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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PROCESSO DE COMPRA N'

Modalidade: Pregão Eletrônico. Aquisiçáo. ADESÃO

ldentificaçâo: P .E. no 02212023

Legisleção: Leis Federais n'8.666/93 e 1O.52O|2OO2: Decretos Federais 10.02412019 , 7 .89212013 e 9.488/18; Lei
Complementar no 123f2OO6i DecÍeto Municipal no O2712015 e demais legislações aplicáveis.

lnteressâdos: Secrêtâriâ Municipal de Administração

Obieto: Adesão à Ata de Registro de Preços n" 038/2023, originada do Pregão Eletrônico no 006/2023, realizado
pelo Municipio de Araputanga-lvlT, tendo por objeto o registro de preços para futura ê eventual aquisição de
veiculos, em atendimento à demanda das SecretaÍias Municipais; Gabinete; Finanças e Planejamento, EducaÉo e

Cultura e Obras e lnfraestrulura, especificamente para esta Adesáo, aquisiÇão de um veículo modelo PICK-UP
cabine dupla, para atendeÍ a demanda da SecÍetaria Municipal de AdministÍaÇão do Municipio de Campos de
Júlio/MT.

Data do Procêssoi 2810312023.
Data da Homologação: 2810312023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i0001-99 Têlerone/Fax:653387-2800/653387-2i00
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779"W

C.E.P: 783í9-000 - câmpos de Júlio - MT

SolicitaçãoNr.: 127312023

Data: 22t03t20z3

Nr. por Cênlro de Cuslo: 21

Folha: 1/1

[ ] Execuçào de SeNiÇo

{ I Exêcuçáo dê Obra

[ ]Compra

02

SOLICITACÃO OE MATERIAIS E/OU EXECU CÃoDE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

ConlÍo de Custo:

Ôrgâo:

t nid.dê:
Nome do Solicitantê

Loêâl dê Entregâ:

Dê3tinâção:

31OO - SECRETARIA DE ADMINISTRAçÁO

3 - Secretaíia Municipal de Administíação

í - Dêpartamênto de AdministraÇáo

Deloir Jos€ do Morais

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

Sêcrêtâíia Municipal dê Administração

AV, VALDIR MASUTTI, 779.W

ldêntiÍicação: Veiculo

Código dâ Ootação

C4 vacões: Adêsão de Atâ Regislío dê PreÇo no 038/2023, Prêgâo Eletíônico no 006/2023, do Municipio de Araputangâ, tendo por oblelo êvêntuâl e
\/ aquisrÇão de um veÍculo modelo PICK-UP cabine dupla pârâ atender â demandâ dâ Secrelaria Municipal dê Administração.

ITENS SOLICITADOS:

Unid Éspecificaçáo

LIN 121.400,0000 1:1.400,00VEICULO MODELO PIC( - UP CÀBINE DUPLÀ, COM

MoToRIzÀÇÀo MINÍI,IÀ DE 1.3, CÀPÀCIDÀDE MINIMÀ PÀRÀ

04 PESSOÀS, CAPÀCIDÀDE DA CÀRGÀ T'INIMA DE 600 KG E

voLUI,,E MÍNIMo DE 8OO I,ITRos, SUSPENSÀo CoNFOR}íE

MoNlÀDoRÀ, FREros coNEoRME r,,oNTÀDoRÀ, porÊNcrÀ

MINIMA DE 85 CV. CÀI,.IB\O MÀNUÀL, DIRECÀO HIDRÀULICÀ.

ÀR CONDIC]ONÀOO DE EÀBRICÀ, KIT !'ULT]!4IDIÀ, MODELO

ÀNo DE PRoDUcÀo 2022 oU SUPÊRIoR, NÀ coR BRÀNCÀ,

coM pRrMErRo EMpLÀcÀMÊNTo EM NoME Do MUNrclpIo, (05-

03-1036)

121 400,00

Campos de Júlio, 22 de Maryo de 2023 7

r
ENTREGUE

7RECEBIDO

Solcitânlê: Deloir Jose de Morais

lPreço Un i. Previsto I Preço Íolal Previstollem Quânlidade
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PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 0C0003www.campodelullo.mt.gw.br

TERMO DE REFERENCIA

Coleta do Preço: í 16,/2023

Solicitaçâo: 127 312023

1. DO OBJETO

í.1 Adesáo de Ata Registro dê Preço no 038/2023, PÍegâo Elêtrônico n" 006/2023, do Município de Arapulanga, tendo

por objeto evêntual e aquisiçáo dê um veículo modelo PICK-UP cabin€ dupla para at€nder a dêmanda da Secretaria Municipal

de Administraçáo.

1.2 Fazem parle deste Termo de RefeÍência, no que forem aplicáveis, as normas do fabricantê, bem como as normas

pertinentes à AssociaÉo Brasilaira de NoÍmas Técnicas - ABNT - e, ainda, eo lnstitulo Nacional de Metrologia, Oualidade e

Tecnologia - INMETRO.

2. DA JUSTIFICAÍIVA

2.1 Tal solicitação tem por objetivo atêndêr e dêmanda do município dê Campos de Júlio, com o intuito de melhorar o

atendimento dado a toda sua extênsão, que ágrande, e dêvido ao fato dotrebalho grandioso que ê gerir a municipalidedê,

se faz necessário aquisição de um novo velculo, para melhorar os lrabalhos r6alizados e desenvolvidos pela administraçáo

municipal, desde a entrega de meÍcadorias rôcêbidas até o controle e segurança no trânsito municipal. A Secretaria de

Administraçâo, paÍa dar melhor qualidad€ na prestaçào dos sêrviços públicos, observou- se a necessidade de aquisição.

sendo neste caso 01 veículo, para que o setor paÍtencente a Secretaria deAdministração possa melhor desenvolver o seu

trabalho junto a administraçáo, podendo se descolar cotn mais facilidedê e s6gurança, a reuniôês e demais oulras

demandas necessáÍias ao municipio.

3. DA LEGISLAÇÃo APLIGÁVEL

3.1 Conforme DECRETO No 7.892, Art. 22. e sêguint6s.

4. oAs EspEctFtcAÇÕEs E ouANTtrarvos Dos MATER]A|S

4.í. Na tabêla a sêguir constam es especiÍicaçóes e os quantitativos dos materiais.

VALOR
ITEM

UNIOADE
DE

MEDIOA

cóDlGo
BETHA

oEscRrÇÃo
MARCA QUANT

R5 121 400 00UN
05-03-1036

0001120s

VEICULO MOOELO PICK - UPCABINE DUPLA, COM
[roroRrzAÇÁo MÍN|MA DE í.3. cApAcTDADE MINIMA
PARA 04 PESSOAS, CAPACIDADE OE CARGA
MtNtirA DE 600 KG E voLUME MiNtMo DE 8oo LrrRos,
suspENSÃo coNFoRME MoNTADoRA, FREIoS
CONFORME MONTADORA. POTÊNCIA MINIMA DE 85
CV. CAMB\O MANUAL, DIRECAO HIDRAULICA. AR
CONDICIONADO DE FABRICA, KIT MULTIMIDIA,
MoDELo ANo oÉ PRoDUcÁo 2022 oU SUPERIoR,
NA COR BRANCA, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO
EM NoME Do MUNrclPro.

FIAT 01

R$ l2í.i100,00TOTAL:

1
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PREFETTURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§delullo.mt.gov.br Ll UUUU{t

5. DA PROPOSTA

5.1 A pÍoposta, que compreende a descriÉo do material oÍêrtedo, preço unitário, preço lotal e validede, dêverá ser

compatível c,om o Termo de ReÍerência e seus anexos, bem como atender às seguintes exigências;

4 Conter as especificaçóes do material de forma clara, descrêvendo detalhadamente as caÍac{erísticas do

produto ofertado, incluindo especificação de marca, procedência e outros elementos que de forma inequivoca

identiÍiquem econstatem as características do material;

b) No preço ofertado deveráo estar incluídos ainda todos os custos diretos e indirelos, inclusive, frele, seguro,

impostos, taxas e outras despêsas que incidam ou venham incidir no fornecimenlo e entrega do material.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE ENTREGA

6.í. O veículo será entreguê de acordo com as especificaçôes deste Termo de Referência, nas seguintes

condiçôes;

a) O veiculo licitado devêrá ser entregue no prazo máximo de 90 (novonta) dias, conforme disposto no

Termo de Referência, que originou a ARP a ser aderida.

q O veiculo sêrá relirado na concessionária Domani (matriz) no município de Vázea Grande/MT, situado e Av.

da Feb, 2255, Bairo Manga, Cidade de Vázea Grande/MT, Íic€ndo o órgáo requisiiante responsável pelo recebimênto

do objeto, que será informado oporhrnamênte o horário e deta da sua Íetirada após seu faturamento.

C Na entrega técnica, o foínecador aprêsentârá ao proprietário todas as informações sobre os recursos que seu

veiculo ofeÍece e suas funcionalidados, instruçôês fundamentais sobre condução econômica, inslruçôes sobre a

importáncia da manutenção pÍeventiva, ,rsquôncias recomendadas pera a trocâ de óleo e Íiltros e sobre a geÍantia do

veículo.

q O veículo deve sêr novo, zeÍo quilomeÍo, ano/modelo de fabticaçáo 202212022 ou superior. Será considerado

zero quilometro, o veículo cujo hodômêlro não esteja com a quilometÍagem superior a 50 (cinquenta) quilômetros

q A garantia do veículo a ser ênlreguê não poderá sêr infeÍior àquela contida no edilal, e deveÍá estar igual

àquela apresentada e acêita na proposta.

l, Executar a entrega dentro dos padróes e prazoa eslabelecidos, de acordo com as especificaçóes do Termo

de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condiçóes

estabelêcidas

gl Reparar, corrigir, remover, substituir, desÍazer e relazer, gtioritária e exclusivamente a sua cusla e risco, num

prazo máximo de 05 dias, contados da notiÍcação, quaisquer vicios, defeitos, incorreçóes, erros. falhas e imperfeiçóes

nos produtos decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dêntro das especificaçóes do fabricante_

6.2. O veículo será recebido provisoriamente para eÍeito de posterior verificaçâo de sua conformidade com as

especiÍicaçóes constantes neste Tormo de Referêncaa.

63. A verificaÉo da conformidade das especiÍacaçóes dos materiais ocoÍÍerá no pÍazo de até 3 (rês) dias úteis,

contados a pa.tir do recebimento provisório. Admitida à conformidade quantitativa e qualitativa, os materiais seráo recebidos

definitivamente, mediante "atesto" na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçâo do objeto.

6.4. Nê hipótese de constatação de anomalias que comprometam a utilização adequada dos materiais, estes serão

rejeitados, no todo ou em parte, conÍorme dispóe o Art 76 da Lei n'8.666/93, sem qualquer ônus para a PreÍeitura do

pio de Campos de Júlio - MT, devendo o licitante vencedor reapresentá-los no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a

hir da data de solicitaçáo da substituiÇão

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .Júlio - MT 2
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65. Caso atrase na entrega ou se recuse a realizar a substituição, o licitante vencedor estará sujeito a sançôes

administÍativas, sendo que o mateÍial substituldo passará pêlo mesmo processo de verificaÉo observado na primeira enkega.

6.6. Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem,

taxas de Írete e seguro da entrêga dos materiais a serem substituídos.

6.7. A PÍefeitura do Município de Campos de Júlio Íeserva-se o direito de impugnar os veículos entregues, se

esses náo estiverem de acordo com as especificações técnicas desse Termo de RefeÍência.

63. Somente será permitido material novo de acordo com o especificado, não se admitindo, sob qualquer hipótese,

material defeituoso, fora do padrão ou de qualidadê duvidosa.

6.9. ApresentaÍ garântia minima do fabricante e, caso um dos materiais apresente defeito duÍante o período de

garantia. este deveÍá ser lrocado por um novo em até '10 (dez) dias corridos e nas mesmas condições de garantia.

7. Do ACoMPANHAMENTo E FIScALIzAçÂo

7t- A Íiscalizaçâo do objeto da presente contratação pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT será

exercida por proÍissional(is) designado(s) paÍa tal finalidade, nos termos do arl. 67 da Lei n.o 8.666/93, anotando em registro

próprio todas as ocorrências relacionadâs com a execuÉo e deteÍminando o que for necêssário à íegularizeção de falhas ou

defeitos observados.

72 A fiscalizaçâo acima mencionada náo exclui nem reduz a responsabilidade do Íoínecedor, inclusive peÍante

terceiros, por qualquêr inegularllade, ou aindâ, resultante de imperfeiçõês técnic€s, vícios redibitórios, e, na ocoÍrência desta,

não implica em corresponsabilidade de PÍêÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT, de contormidadê com o art.70 da

Lei n'8.666/'1993.

73 O(s) profissional(is) dasignado{s) receberá(áo) os materiais, cabendclhe(s):

7X1 A conÍerência qualitrtiva e quantitaliva qos mateÍieis, Íecusando-os caso náo esteja denlÍo dos limites das

especificáçóes técnicas dessê Termo de Refsrênciai

732 Proc€der de forma crileriosâ ao seu recebim€nto ê guardai

zLi prestar ao fornecedor quâlquer tipo de esclârecimento quanlo à identificaçáo, quantidadê ou qualidade dos

materiais.

7A O forne@dor ficará sujeito a mais ampla e iÍrestrita ÍiscalizaÉo, obrigando-se a prestar todos os

esclarecimentos porvêntura requeÍidos pela AdministraÉo.

7á A fiscalizaÉo náo âceitará, sob nênhum pretexto, â transferência de qualquer Íêsponsabilidade do fornecedor

para outras entidades, sejam fâbricantes,lécnicos, dentre outros.

8. DAS OBRIGAçOES DO Fornocedor

Sáo obrigaçôes do FORNECEDOR:

lndicar um pÍeposto Íesponsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE.

EntÍegar materiAis conforme aS especiÍicaçóes Constantes desse Termo de Rebréncia, cumprindo o prazo

8. í.

8.í.í.

8.1.2.

estabelecido

8.1.3.

Nota Fiscal/Fat
Entregar materiais no prazo e local estabeiecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva

validade
ual constarâo as indicaçóes referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e p.azo de garantia ou

Responsabilizaí-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais Íornecidos, que deverão seí novos

§
. CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT l
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e de primeira qualidade

8,1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e '17 a 27 , do
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

8.1-7- Fornêcer, sêmpre que solicitâdo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias útêis, documentaçáo de habilitaçáo e
qualiÍicação cujas validades enconkem-se vencidas.

8.í.8. Ressarcir os eventuais preju izos causados à PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT ê/ou a terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidades comelidas na execuçáo das obrigâçôês assumidas.

8.í.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transpoÍte, laxas de frete ou

seguro, lnbutos, encargos trabalhistâs, previdenciários e demais despesas envolvidas na enlrega, náo sendo admitida qualquer

cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

8.1.í0. Comunicar à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo pÍevisto, com a devida comprovaçáo

8.'1.í1. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra rnformaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de
Referêncra sem prêvia autorização da Preíeitura do Múnacípro de Campos de Júlio - MT.

8.1.12- Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre evenluais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉo.

8.1.13. Emúir Nota Fiscal/Fatuía discriminadâ, legível e sem rasuras.

8.1.14. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(SeÍaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornêcedor), Trabalhista e CêrtiÍicado de
Regularadade perante o FGTS.

8.'1.'15. ResponsabilizaÍ-se pelo Íel cumprimento do objeto contratado, pÍestando todos os esclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município dê Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga a atender.

8.'1.'16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT na entrega dos
materiâis seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante

de quâisquer açôes. demandas, custos diretos e indiretos, inclusivê despesas decoÍrentes de danos. ocorridos por culpa sua ou

de qualquer de seus empregados e prepostos, obÍigândo-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da

Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

9.í. Sáo obrigaçôes da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT:

9.1. í . Acompan har e fiscalizar o fornecimênto dos materiais;

9.'1,2. lnformar ao fornecedor sobre as normas ê procedim€ntos de acesso às suas instâleçóes para a entrega dos

mateÍiais e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos;

9.1.3. Prêstar as informaÉes e os esclarecimentos solicitados pelo Íornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.1.4. Comunicar por escrito, ao fornecedoÍ, quaisqueÍ irregularidades verilicâdas no fornecimento dos materiais,

solicitando a substituiçáo de meÍcadoria defeituosa ou que não esteja de acordo com as especificaçóes deste Termo de

Referência;

9.í.5. Estando os materiais de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamêntê atestada, a
Contratântê .á o pagamênto nas condiçôes, preços e prazos pactuados nesle Termo de ReÍerência

A PreÍeitura do lúunicÍpio de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrêgâ, exigindo que o

or tome as providências necessárias para regularizaÇáo do foÍnecimento, sob pena das sançÕes administrativas

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
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8.1.5. Providenciar imediata correÉo de deficiências, Íalhas ou irregularidades conslatadas pelâ Prefeitura do
Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas neste Termo de Referência.
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pÍevistas nâ Lei 8.666/93 e demais cominaçóes legaas

9.í.7. Comunicar, por êscrito, ao fornecedor o náo-Íecebimento dos materiais, apontando as razóes, quando Íor o
caso, das suas náo-adequaçóes aos termos contratuais;

9.1.8. Proporcionar as condiçóes para que o fornocedor possa cumprir as obrigaçóes pactuêdas.

ro. DAs SANÇõES AD TN|STRAÍ|VAS

í0.í Na hipótese de o fornecedor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujêita às sanções

previstas nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 ê ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í O-1.í Pelo descumpÍimento total da obrigaçáo assumidâ, caracterizado pela recusa do fornec€dor em assinar o crntrato,

aceitar ou relirar a nota de €mpenho ou documento equivalentê no prazo êstabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,

devidamente informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobrê o valor constante da nota de empenho ou contrato;

b) câncelamento do preço ÍegistÍado;

c) suspensão temporária de paúicipaçâo em licitaÉo ê impedimênto de contratar com a administraÇáo no prazo de até

cinco anos.

10.1.2 Por atrsso injustificado no cumprimento de contrato de fotneciÍÍrento:

a) multa de 0,5% (meio por cênto), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestaçâo em atraso até o décimo dia;

b) rescisáo unilateral do contrato aús o dêcimo dia de alraso'

10.í.3PorinexecuçâoparcialougxecuçáoiÍêgulaÍdocontratod€fornêcimentooudePrêstaÉodeserviço:

a) advertêncie, por escrito, nas fattas lêvos;

b) multa dê 10% (dêz por conto) sobrê o valor coÍr€6pondente à parb não cumprida ou da totalidade do fomecimento

ou serviço não executado pelo fornecêdor;

c)suspensáotempoÍáriadeparticipardeliciteçáoeimpediÍÍlêntodecontratarcomaadministÍaçáopúblicaestadualpor

pÍazo nâo superioÍ a 2 (dois) anos.

d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou @ntratar com a adminislraÉo pública municipal, enquanto peÍduÍarem os

motivos determinantes da puniÇáo ou até quê s€ja promovida a rsabilitaçâo perante a própria autoÍidade que aplicou a

penalidade.

í0.í.4 As sançóes previstas neste subitem poderão sôr aplicadas cÚmuletivamênte'

í0,2 A penalidade prevista na alínêa "b" do subitem 10.1.3, poderá seÍ aplicada de forma isolada ou cumulalivamenle

com as sançôes previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prquizo da rescisáo unilateÍal do instrumento de aiuste por qualqueÍ

das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666, de 1993'

í0.3 EnsejaÍá ainda motivo de aplicaÉo de penalidade dê suspensáo tempoÍária de participaçáo êm licitaçáo ou

impedimento de contratar com a administraçáo de até cinco anos e descredenciamento do Registro cadastral da Administrâçáo'

o licitantê que apresentar documentaçáo falsa, náo mantiveÍ a proposta ê cometeÍ fraude Íiscal' sem preiuízo das dêmais

cominaçóes legais, nos termos da Lei n'10 520, de 2002.

í0.4 o fornecedor que não ÍecolheÍ as multas previstâs neste artigo, no prazo estabelecido, enseiará também a aplicaÉo

da pena de suspensào temporária de participação em licitação ou impedimento de contrataÍ com a adminisÚaçáo, enquanto náo

adimplid obrigação.
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í0.5 A aplicaçáo das penalidades previstas nas âlíneas "c" e "d" do subitem 10.'1.3, se.á dê competência êxclusiva do

PrêÍeilo Municipâ|, ,acultada a ampla defesa, na foÍma e no prazo estipulado no parágralo seguinte, podendo a reabilitaçáo ser

concedida mediante Íessarcimento dos prejuizos causados e após decorrido o píazo de sanção mínima de dois ânos.

í0.6 Fica garantido ao fornecedor o diÍeito prévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo procosso, no pÍazo de

cinco dias úteas, contado da notificaÉo.

í0.7 As penalidades aplicâdâs serão obÍigatoriamente anotadas no registro cadaslral dos fornecedores mantido pêla

AdministraÉo.

í0.8 As importâncias relatives às multas deveráo ser Íecolhidas à conta do ÍesouÍo do Município.

íí. OO PAGAMENTO

í'1.í O pagamênto será efêtuedo em parcelã única, pela PrefeituÍa do Município de Campos dê Júlio - MT, em até 15

(quinze) dias, conforme disposto no Termo de Referência, qu€ originou a ARP a ser aderida, mediantê a apresentaçáo da Nota

Fiscal/Faturâ, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenÉo de lributos sobre o pagamento â seÍ

realizado, conforme determina a legislaÉo vigênte.

í 1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por mêio dô ordem bancária a favorde qualquer instituiçáo bancária

indicada nâ Nota Fiscal, devendo, para isso, íicar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conla correnie em

que devêrá ser efetivado o crédito.

íí.3 Caso o fornecedor s6ja optantê pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçóes das

Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte - SIMPLES, deveÍá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

compÍovação, a Íim de evitar a retenção nâ fontê dos tribulos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

íí-4 Havendo erro na Nola Fiscal ou circunslância que impêça a liquidaÉo da dêspesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até quê êla pro,/idencie as medidas sâneadoras. Nessâ hipótesê, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regulaúaÉo da situaçáo ou reapresenlaçáo do documento fiscal não acarÍetando qualquer ônus

para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

íí.5 PÍeviamente à data do pagam€nto, o Departamento de TêsourâÍia verificará as certidões de regularidade fiscale

lrabalhisla, paÍa veriÍicar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo do tornecedor.

íí.6Os tributos ê as contribuiçóes Íiscais, bem como quaisquer outras dêspesas necessárias à entrega dos

benímateÍiais sáo de responsabilidede do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovaçáo de sua

regularidadê.

í í.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigaçôes a Prefêilura do Município de Campos de Júlio - MT pÍoc€deÍá à

atualização financeira diária de seus débitos, por mêio da média de índices de preços de abrangência nacional, na forma da

Íegulamentaçáo bâixada pelo PodeÍ Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pró rata", tendo como base o dia limite paÍa

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substitui-lo.

íí.E Havendo êrro na Nota Fiscal/Fatura, esta será restituída à empresa.

11.9 Qualquer irregularidade que impeça a liquidaÇáo da despesa será comunicada à contratada, Íicando o pagamento

suspenso até que se pÍovidenciem as mêdidas sânêadoras. Nessa hipótese, o p.azo paÍa o pagamento iniciar-se-á após

regularização da situação e/ou a rêapresentaçâo do documento Íiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de

Campos de Júlio - MT.

§
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12. DA oorAçÀo oRÇAMENTÁRrA

12.í As despesas decoíÍentes desta equisição estáo programadas em dotaçáo orÇamentáÍia própria, abaixo especificada

Órgáo: 03 - Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 01 - Departamento de Adminislraçáo

Centro de Custo: 3100 - SecÍetaria de Administração

13. DAs DtsPosrçÕEs FrNAts

l4.l O Íornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do Íornecimento dos

materiais, sem qualquer ónus à PÍefeituía do Município de Campos de Júlio - MT.

í4,2 A Notade Empenho da despesa terá Íorça de contrato, conforme pÍevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n" 8.666/93.

de Júlio - MT, 22 de dezêmbro de 2023

ho^,
Lharen silva B. in

inistÍaçâo Gêrênte Adml
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JUSTITICATIVA PARA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Campos de lúlio-MT necessita contatar de empresa para adquirir Veículo modelo Pick - UP

cabine Dupla da marca Fiat, Conforme Acórdão ns 1.20212014 do Tribunal de Contas da União a aquisição por meio
do pÍocedimento denominado carona é aceitável desde que demonstrada a vantajosidade conforme se evidencia a

seguir:

"Licitação. Registro de Preços. Adesão. A adêsão e ate dê rêglstÍo dê preços (carona) estd
condicionodo à comprovoçõo dq odequoção do objeto rcgisttodo às reois necessidodes do
órgão ou do entidode oderente e à vantatêm do preço registrado êm rêlação aos preços
praticados no mercâdo ondê serão adquiridos os bens ou servlços. (TCU, Acórdão ne
7.20212014, PlenáÂo.l (Grifemos.)"

Nesse condão foram reâlizâdas pêsquisas de preço, conforme se verifica dos orçamentos em anexos que os
valores propostos se encontram acima do valor registrado na ata de registro de preço do Município de Arâputanga -
lúT, restando demonstrado que a adêsão a referida ata se torna mais vantajosa economicamente para a administração
municipal.

Ademais ressalta-se ainda que a adesão a referida ata atende o constante no artigo 15 da lei 8.666/93
colacionada a seguir:

"Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
l-atender ao princípio da padrooizâção, que imponha compatibilidade de especificações
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção,
assistência técnica e garantia oferecidas;

ll - ser processadas através de sistema de registro de preços;

ll, - submeter-se às condiçôes de aquisição e paSamento semêlhantes às do setor
privado;

lV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando economicidade;

V - ballzar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidadês da
Administração Públlca." G Íei

Assim, resta demonstrado que a adesão a Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da vantajosidade,
economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, com este procedimento, o município de Campos de lúlio estará
adquirindo um serviço já âceito por outra entidade pública, fator que propicia segurança de que o [eferido objeto
atende a determinados requisitos de qualidade, e com um preço mais acessÍvel em relação ao praticado pelo
mercado, devidamente comprovado pela diferença entre o preço registrado e os orçados no mercado, conforme
orçamentos apresentãdos.

Diante disso, com pesquisa de preço, o modo escolhido para a aquisição da solução em questão foi a âdesão
àA e Registro de Preços do município de Araputanga- MT, uma vez que este procedimento gerará economicidade
ece ade p sual para Cãmpos de lúlio.

Camp 2 de março de 2023

SECR

s JÚ ro,

NICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO

L
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METoDoLoGTA pARA FoRMULAÇÂo Do pREÇo RErenÊrctl E pRtoRrzAÇÀo Dos rrENs Do PRocEsso
LICITÀTORIO

Prcliminarmente cumpre destacar que a metodologia utilizâda para a realizaçâo desse processo licitatório foi baseada no estudo do

^uditor 
da Conlroladoria Geral da t.,niào o Senhor FRANKLIN tlRASll-. Mcstre cm Controladoriâ e Contabilidade pela FEA,/USP que

disseminou sua obÍa na oficina promo!ida pelo Tribunal de Conlas do Estado- TCE/MT com o tcma *OFICINA DE PROFESSORES

vt IL I tPLI( 
^DORES 

- FORiúAÇÀO DE PRI'.ÇOS Dl: REFERI:N( lA t:lü ('UMPR^S PÚBl.ICAS". onde o ( ontrolador Inlemo dessa

municipalidade o Senhor Geraldo F'crreira Soarcs Junior ioi convidado a participar e de mesmo modo em consoniância com o tema proposto
no evento diíundiu aos servidores dcsse municipio a inovação da nova metodologia pala as aquisiçôes públicas.

O Ilustre Auditor da Controladoria Gcral da União teve o íeeling de perceber e interpretar o disposto no aÍigo 15 da Lei n'
866ó/93 dcterminando que as compras sempre que possivcl. dev çrão '- bali:dr-se pelos preços prdticados ho âmbito dos órgãos e entidades

da .,\4mínisrruÇAo Púál/.,a" e que ncsse caso o "sempre possível". significa -quando estivcr disponível". scndo essa a fonte de informaçâo
mais rclevante para as compras púhlicas. pois quanto o setor público vem pagando pckr mesmo produto em condiçôes similares e quantas

homologaçôcs. atas de rcgistro de prcços estào disponiveis na intcrnet que podem ser utilizadas para formaçüo do preço público.
C) nobrc Auditorem suaobra ainda desmistiticac exorti:a a cu ltura criada cm tomo da cultura simplista dos "três orçamenÍos".

aÍlrmando ainda que qucm contribuiu para fonemente para esse costume l'oi o próprio 'fribunal de Contas da União, tendo delerminado esse

número como mínimo acgitável na realizaçâo de pesquisa de mercado.

Salutar ainda transcrevcr a observação disposta em sua litcratura- para maior rcflexão com o fito de erradicar a cultura

\-, dos lrês orçamenlos- pois senâo vcjamos:
"AlinaL qua! seio o motivoçito do Íornecedor em expor seu preço antecipodafienle? Se a sua coraçdo é
juntada ao prccesso, torna-se docunenlo público, disponlvel sos concorteníes. lsso pode alé §er

considerado prejuízo oo princípio da isonomfu (Acó.ddo TCU 1.191/2007-P). Desse modo, para o

íomecedor, o cotação seria unu espécie de "rrúldiçdo":
Se acaso aquele Íomecedor que orçou vem a participat do licitsção, vê-se subitamente e unu sinuca de

bico: se rcpete o preço que adla^tou é pouco lnlelbente, pois que já obrira e anunclaru seu preço; §e

prupõe ,ruis alto estú prcrerrd.ndo supetÍaturar, e se cota ,rais bqiro entdo úEntiu à Àdminisl.açito
onteriot runte, quattb coíoa ,nais olro... (Rigolirr, 2012)

Assin\ os Íornecedorcs ocoslurr,4]dos o porllcipar de licitdções nõo Íornecem corações reais. O próptio
TC lJ rcconhece isso no Acórd^o 2,119D0t 1, ao afrnur que os lomecedotes não deseJam retelar aos seus

concorrentes os preços que estão dlspostos o pmticar no luturo cenarne licilalótio.
E quem nito parlicipa de licirações ldrnbém não tem interesse ern itÍormar seus prcços. Elaborar o

orçarrpntq geralrrqnle pam urrú quantidade exptesshra de produros, representa gasro signirtcafivo de

rucursos, sobteludo o lenpo deÍunciondio$ Álém disso, Ío ecq ou nAo um orçarrtcrtto ,tão interÍerc nos

negócios, iti que o setor público ,tão é seu clienle (yiqno' 2012),

No decoftet do rerryo, o marcado próp o dc oÍería pora o consurno do poder público se toüa "úciado",
oferecendo preços inadequados psro a Íorrnaçdo dos preços da adminislrqção público. (Viona, 20 I 2)

Aplicando o sonceito de rcgistro de preço conforme a Lci no 8.666. de 1993. o registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder

Público pari aquisiçào de bens e serviços em que os interessados concordarn em manter os preços regislrados pelo "órgão gerenciador".

\-. Esl!'s preços sâo lançados visêndo as contrarações l'uturas, obedecçndo-se as condiçares cslipuladas no ato convocatório da licitaçâo. conforme

es{e conceito identillcamos que os itcns abaixo rclacionados no processo licitatório de 2021. que é representado:

ffi

1

- CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT I
9 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Valoi de
rBÍerância /

mêdiana, R$

Valor de
rotgrância /
Máximo / R3

Unid. de

mrdidâ
DEScRTÇÀOI tI]]t

côDrco
BETHA

cóDtco
TCÉ-MT

RS 1,14.1-10.óltiN R$ 128 {00.00
05-03-1036

00011205

VEICULO MODELO PICK , UP CABINE DUPLA. COM

MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1 3, CAPACIDADÉ MINIMA

PARA 04 PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA

MINIMA DE600 KG EVOLUME MINIMO DE 8OO LITROS,

SUSPENSÀO CONFORME MONÍADORA. FREIOS

CONFORME MONTADORA, POTÊNCIA MINIMA DE 85

CV CAMB\O MANUAL, DIRECAO HIDRÂULICA. AR

CONDICIONADO DE FABRICA, KIT MULTIMIDIA,

MOOELO ANO DE PROOUCÂO 2022 OU SUPERIOR, NA

COR BRANCA, COM PRII\,'IEIRO EMPLACAMENTO EM

NOME DO MUNICIPIO

0t

a ldir Masutti, N' 77



Após a pesquisa dÀs referidas atas. Íbram extraídos os valores unitários dos itens com as mcsmas especificaçôes e utilizado a
mediana que consiste no valor que a divide ao meio, isto é, 50o/o dos etementos da amostra sâo menores ou iguais á mediana e os outros 5fllo
sào maiorcs ou iguais à mcdiana. para formaçâo do preço referência.

Ainda conseguimos estabelecer o valor unitário superior c inferior como teto para a aquisição dos itens do pregào minimizando
possiveis sobre_preços c preços inexequiveis. A metodologia utilizada seguiu as normativas estabeiecidas no Decreto 06i/2õ19 do Município
de Campos de Júlio - M1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO O (:l (]| O I- 2

www.camposdetullo. mt.gov.br

Depois de identificados os itens com maior relevânçia econômica lbi realizado a pesquisa para formaçâo do preço em comércios da cidade
de Cuiabá - M'l e Sinop - MI. onde encaminhararn os orçarnentos colacionados a seguir:

!onle§ llot) \1. ).\Du ioR\ L('nt)oR ('\P.t

PrefeilüÍa Municipâl de
Arâputanga-MT ADESÀO A ÁTA

DOMANI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

0r 0r6.6 t6/0001- tl
( urabri-M l' ORÇAMt:NTo BRANDÀO AUTOMOVEIS LTDA 42 066 8l t/0001-06

Sinop-MT oR( AMLNTo ASCIA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA 28 258.22 t/000 t-E3

Campos dc Júlio - MT, 22 de março de 2023

0\, -cLharen S B

Gere Administrativo

5rt!,1 3RÁrlDÁLl2! Plí(fio
Poíl n' 27O Mdl, 2,7C

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 2
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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oFícro N.129t2023tcP. Campos de Júlio, 20 de março de 2023

Ao Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios

Prefeito Municipal de Araputanga-Mt

Prezado Senhor,

Com cordiais cumprimentos, em conformidade com a Lei no 8.666/63, servimos do presente para

solicitar anuência para a ADESÃO DE REGISTRo DE PREÇOS, oriunda do Pregão Presencial

n'006/2023 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO 03812023 PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAPUTANGA,/MT, celebrada com e empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ

01.016.616/000-13, tendo como ob.iêto: "Veículo modelo Pick - UP Cabine Dupla da marca Fiat".

01

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito, que nos encaminhe o ofÍcio de autorização da

instituição, bem como da empresa vencedora do cêrtame e cópia da ata de registro de prêÇos e demais

documentos fiscâis.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
r R r N E u r\4ARCOs'ffi*'âl=;ffi r:.*y'
PARM EGG IAN I :4 lÍffi3,:H;?ã,li^*i;:ê:d,:i;f ^"

6205578034 ixl#",.""..."-,"
lrineu Marcos Parmeggiani

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone

(65) 3387-2800

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jârdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800

R$ 12'1.400,00 R$ 121 .400,00FIAT UN 0'1

Vêículo modelo pick - up cabine dupla, com
motorização minima de 1.3. capacidade minima para

04 pêssoas, capacidade de carga minima dê 600 kg

e volume minimo de 800lilros, suspênsão conformê
montadora, freios conforme montadora, poléncia

mínima de 85 cv, cambio manual, direcao hidraulicâ,
êr condicionado de fabrica, kit multimidia, cor branca,
com primeiro emplacamento em nome do municipio.

ü

Assunto: Adesão a Ata de registro de preços no 038/2023, do Município de Araputanga do Estado de

Mato GÍosso.

I

I

Item Tipos de Sêrvlço Marca i Unld. I Quand. j Valor Unitárlo I ValoÍ Total
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. Estado de Mato Crosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

cN PJ rs.o23.9r4 looot -+s
Ofício ns. 093/2023lcABl NETE/PMA

Araputangâ/MT,22 de março de 2023

À pRrretruRn MUNtcrpAL DE cAMpos or:úLto - vr
Sr. lrineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal

Assunto: Resposta ao Ofício no-. 72912023, solicitando a Adesão à Ata de Registro de Preços ne

03812023, oriunda do Pregão Eletrônico np. 00612023.

Prezado Senhor,

Cu mprimentando-o cordialmente, em resposta ao vosso ofício em epígrafe, que
solicita adesão à Ata de Registro de Preços ne. 03812023, cujo objeto é Registro de Preços para futura
e eventual Veículo modelo Pick - UP Cabine Dupla da marca Fiat, oriunda do Pregão Eletrônico ne.

006/2023, observando as disposições do art. 15 da Lei Federal ns 8.666/93, do Decrêto Federal ns

7.892, de 23 de janeiro de 2013, aít.22, com ênfase no §3s e a solicitação contida no ofício
referenciado, AUTORIZO a adesão TOTAL à Ata acima mencionada, celebrada com a emprese
DOMANT DtSTRtBU|DORA DE VEíCULOS LTDA, inscrita no CNPJ ns 01.016.616/0001-13.

Item Cód. do ltem Oe5crição do ltem Marcâ Qtde Vâlor UnitáÍio Valor Total

1 097.085.054

vEÍcuLo MoDELo ptcK - up cABtNE DUptA, coM
MoroRlzAçÃo MíNtMA oÊ 1.3, cApActDADÊ MtN|MA
PARA 04 PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 600
KG E voLUME MÍNtMo DE 8oo LtÍRos, suspENsÃo
CONFORME MONTADORA, FREIOS CONTORME

MoNTADoRA, porÊNcrA MíN|MA DE 85 cv, cÁMBto
MANUAL, DIRECAO HIDRAULICA, AR CONOICIONAOO DE

FABRICA, KIT MULTIMIDIA, COR BRANCA, COM PRIMEIRO

EMPLACAMENTo EM NoME Do MUNtcÍPto

1 Rs 121.400,00 Rs 121.400,00

Total Rs 121.400,00

Atenciosamente,
ENILSON DE 

^,rihôdo 
d. roÍm. diqnar

ARAUJO poi ENIL§OI.I DE ÁÂAU,O

RIOS:38349906 1 2 o.dos:2023.0!.12

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito Municlpal
óncÃo erRrrucreooR

0

MUNlCIPIO DE ARAPUTANCA
Gabinete do Prefeito

vlcc-Pr.roltofirilrt Elrfrato: É 
^,rc,c,,, 

d.- 
^Ch.'í. da C.lralrala

Fonc! í651 3261- l'

lnformo ainda, que o órgão autorizado a efetuar a referida adesão deve obter a

manifestação de aceite do fornecedor, bem como informar-se do prazo de vigência das Atas de
Registro de Preços conforme o Art. 12 do Decreto n'.7.89212073.
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oFlclo N. Í30/2023cP. Campos de Júlio, 20 de março de 2023

Ao Senhor
ERIVALDO BEZERRA DE ARAÚJO
Representante
DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULO LTDA
Várzea Grande - MT

Assunto: Adesão a Ata de registro de preços no 038/2023, do Município de Araputanga do

Estado de Mato Grosso.

Prezado Senhor,

Com cordiais cumprimentos, em conformidade com a Lei n" 8.666/63, servimos do presente para

solicitar anuência para a ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, oriunda do Pregão Presencial no

03812023, no Pregão Presencial 00612023, celebrada com a empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE

VEíCULOS LTDA, CNPJ 01.016.616/000-13, tendo como objeto: "Veículo modelo Pick - UP Cabine

Dupla da marca Fiat".

Objetivando dar sêguimento à contratação, solicitamos, uma vez atendido o pleito, que essa

empresâ nos encaminhe o ofício de autorizaçâo bem como documentação que comprove os poderes e

certidóes nêgativas em observância a legislação vigentes.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
IRINEU MARCOSffiã!Êtr"5#::XJ::",.,.
PAR I\4 E G G IAN I :4 !i§iãrni*,às,:f

6205578034 F;"#*1r"5r1
lrineu Marcos Parmeggiani

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone

(ó5) 3387-21t00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

R$ 121.400,00F IAT UN 01 Rs 121.400,00

Veículo modelo pick - up cabine duplâ, com
motorização minima de 1.3, capacidade minima paÍa

04 pessoas, capâcidadê de cárga minima de 600 kg

e volume mínimo de 800 likos, suspênsão conforme
montadora, freios coníorme montadora, potência

mínima de 85 cv, câmbio mânual, dlrecao hidraulica,

ar condicionado de Íabrica, kit múltimadaâ, cor branca,

com primeiro emplácamento em nome do município.

01

t
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Marca , Unld. I Quand. valor Unltárlo I Valor TotalTipos de ServlçoItem



0 00 01?

1

Aceite de Adesão a Ata de Registro de Preço n" 038/2023, oriunda do Pregão Eletrônico

n" 0062023 do Município de Araputanga/MT.
A
pRÊFErruRA MUNrcrpAL DE caMpos oe:úuro - ut
Att.: EImo. ST. IRINEU MARCOS PÀRMEGGIANI - PREFEITO MUNICIPAL

agsuNTo: RESPOSÍA aO OrÍCrO No130/2023
Prezado Senhor,

A Empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., devrdamente inscrtta no CNP,/MF
01.O16.616/OOO1-13, sediada na Av. da Fetr, no ?255, Bairro Ívlanga, CÉP 78.115-805 - Várzea
Grande/MT, na condição de "Fornecedor", rnÍorma a V.S.a que tem interesse em fornecer o(s)
veiculo(s) abarxo mencronôdo(s) cônforme pedrdo de Âdesão Carona Ref. Ata nÔ 038/2023, Pregão
eletrônico no 006/2023 da PREFEITURA MUNICIPAL DE AR^PUÍANGA - MT, conforme rntençào
rnanrfestâda pelo requisitante atraves do Orício no L?O/2023/Ga e dirigrdo a esta Diretoria.

Contudo, cumpre esclarecer, por oportuno, que a celebração do contrato de fornecimento entre asv partes, dep

i
\l

i.lanml n'
ríj."-[J"

enderá de manrfestação formal por pôrte dâ PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARAPUTANGA -
üT e de disponrbrlrdade de verba para pagamento do-(s ãludrdo (s) veiculo (s) solicrtado nesta Carona
Por f

rTEM Ol - OlíUlrl) unidade do modclo §TRÂDÀ cD 4P FLEX 1.3 2023/2021 ItlA COR E*AllGÀ
preço Unitário da Adesão: R3 121.400,00 (cênto e Vinte e Um Mil Quatrocentos Reai§ ) - valor
registrado com ICMS de MT.

Preço Unitário da Àdesão: R3 121.400,00 (Cento ê Vinte e Um Mil
Quatrocentos Reais ) - Vâlor registrado com ICMS de MT.

> PRAZO DE ENTREGÂ:90 à 12O diâS
> CONDIçôES DE PAGAMENTO: AVISTA NA ENTREGA DO OBJEÍO
> VALIDADE DO ACEITE: 30 DIÂS A PARTIR DESTÀ DATA
> LOCAL DE ENTREGA:
O(s) veículo (s) desta ôdesão será (ão) entregue(s) em nossa Concessionária
Dornani (Matriz) no municipio de Várzea Grande/MT, situado a Av. da Feb,
2255, Bairro Manqa, Cidade de Várzea Grande/Ml, ficando o órgão requisitante
responsável pelo recebimento do objeto, que será informado oportunamente o
horário e data de sua retirada após seu faturamento.

trDoiurnr.r, DrsrR rBU rDoRÃl
CE VEICULCS I,-TDA

Atencrosgne$íC 61 â/0í101 -.1 3

várzea Grande/MT, 20 de Março de 2023.

-l

DoMÂNr" DTSTRTBUTDORA DE vR{ffLOS LrDA.
eú pl-'Bi :ti r'ê. à'i 8i útio r - r r

I T1lIRNI

-

Jeep I//I o
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.,\utorização para adesão à Ata de Registro de Preços - ÀPLIC

lnforma-se que foi registrada a autorização via Portal da Unidade Cestora (PUG) do Tribunal de Contas de

Maro Grosso, pclo usuário ELIANA PAINS DE AMORIM, cm 2210312023 às 14'.20:02, pcrtcncente a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA a adesão a seguinte Ata de Registro de Preços:

Ata Númcro: 10000000006/2023

Proccsst'r L icitattirio: 00000000006/2023

Morlalidade: Prcgão cletrônico (Bcns c serviços comuns)

C'NPJ: 01.614.51 6/0001-99

A Adesão foi registrada para os seguintes itens

Cód. Crtlloso
Cód.
t'nid.

Rrferênci, D2tr.\dcsio Qüihtidâdc

0002tr:u L 221\t112u21 I

Código do Grupo: 14405

VEICIJLO MISTO DE CÀRG,\ LEVE F] PASS,\GEIRO. ZERO KM. TIPO

PTK.UP ('ÀtsINE DUfLA. FABRl('ÂCAO NA(]IONAL. COM NO

MINIMl) ANO/MODELO ?0I9. NO MINIMO O] (DUAS) TÔRTAS, PARA

No MINIMo 4(QUATRO) PASSAGEIR()S (oM o MoTORISTAI
BICOMtsL.ISl IYEL (fLEX). COM POTENCIA MINIMA DE 8J CV,
TRAIiS\IISSÀO DE O5 (CINCO) VELOCIDADES Á FRENTE E OI (UMA)

A RL. COM (".\PACIDÀDE DE CACÀMBA DE NO MNIMO 680 I,ITROS
I1('O!\I CAPACIDÂDF DE CARCA UTII MINIMA DE 65OKG



ffi Estado de Mato Crosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPUTANGÂ

cNPJ r5.O25.914/OOOI - 15

100019
arltrr?am

PREGÃo glrtRôtutco Ne oo5/2023

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 038/2023

Pelo presente instrumênto, o MUNICíP|O DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à Rua Antenor Mamedes, ne

911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu
Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, 0555344-0 SJ/MT e
inscrita no CPF sob ne 383.499.06l.-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira ns 846, Centro, neste Município
de Arâputãnga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS LTDA,
CNPJ Ne 01.016.615/000-13, estabelecida à Av. da Feb ne 2255, Bairro da Manga, na cidade de Várzea
Grande - MT, fone: (65) 99601-3622, e-mail: vendas.diretas (de ru podoma ní.com. br neste ato
representado pelo Sr. Erivaldo Bezerra de Araújo, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG. LfU276
SSP/RN e CPF/MF ne 837.942.474-34, doravante denominada DETENTORA, atendendo as condições
previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e âs constantes desta Atâ de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federãis ne 8.666/93, lO.52O /ZOO2, Decretos
Municipais na 029/2070 e ne l4O/2027, pelos Decretos Federais np 7 .89212013 e na 70.024/2079 e demais
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSUI.A PRIMEIRA _ Do oBJETo

cúUsUtA SEGUNDA - VALIDADE DA ATA

2,1. O prazo de vígência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
assinatura.

cúusurA TERCEtRA - Dos pREços, EspEcrFtcAçÕEs E quANTtrATtvos
3.1. Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da
licitanre vencedora, constantes no Edital do Pre ão Eletrônico ne 006/2023
ITEM cóD. rrEM

M t., N lCl Pl(3 D E ARAPUT,AN C.A
E»op.rtâ rnento do Llcltôç6eg

1

DESCRTçÂO DO rrEM MARCA UNO VATOR
uNlTÁRro

VAI.OR TOTAL

097.085.052

vEÍculo zERo KM DE FABRtcAçÃo NActoNAL, coM cApActDADE
PARA 05 PASSAGEIBOS, COM AR CONDICIONADO, COM
MoroRtzAçÃo MÍNrMA 1.0, cÂMBto MANUAL, coMBUsrÍvEL
FLEX, KIT MULIMÍOIA, ANO / MOOEI-O DO ANO CORRENTE, COM
pRlMEtRo EMpLAcAMENTo No NoME Do vtuNtcípto.

FIAT 3 Rs 7S.900,00

ErÍtDll:.-r

1.1' A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços pera Futura e Eventual Aquisição de VeÍculos, em
atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento;
Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de
Registro de Preços.

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne

006/2023, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas
Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e
lnfraestrutura.

I

I ns zzz.zoo,oo 

I



ffi Estado de Mato Crosso
PNEFE|TUNA MUNICIPÂL DE ARAPUTANGA

cN PJ 15.023.914IOOO1 -45
000020

 NIPUÍI"GI

2 097.085.054

vEículo MoDELo prcK - up CABTNE DUPLA, coi/ MoroRrzAçÃo
MÍN|MA DE 1.3, cApActDADE MtNtMA PARA 04 pÊssoAs,

cApAcTDADE DE CARGA MINtMA DE 600 KG E voLUME tvÍNrMo
oE 8oo l-rrRos, suspENsÃo coNFoRME MoNÍADoRA, tREros
coNFoRME MoNTADoRA, porÊNclA MíN|MA DE 8s cv, cAMBro
MANUAL, DIRECAO HIDRAULICA, AR CONDICIONADO DE FAERICA,

KIT MUTTIIVIIDIA, COR BRANCA, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO

EM NoME Do MUNtcÍPto

EIAÍ 1 Rs 121.400,00 Rs 121.400,00

3.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decrésclmos) nâs seguintes
h ipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato
do príncipe e fâto da administração, nos termos do ârt. 65, ll, "d" e §5e da Lei ne 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor registrado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do princípio previsto no art. 55, §5s da Lei ns 8.566/93.
3.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composlção de custos e/ou preço de
mercado.
3.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos,
seguros, enca rgos sociais, etc).

cúUsUIÁ QUARTA - DA UTItIzAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREços PoR óRGÃos NÃo
PARTICIPANTES

4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração Pública,

mediante prévia consulta a este Município, conforme as regras estabelecidas na Lei ne 8.666/93, LO.52O/O2

e nos termos do Decreto Municipal ne 29|ZO7O.

4.2, Caberá a Detentora do registro observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as futuras
decorrentes de utilização por parte do Município.
4.3. As equisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata.
4.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata efetuada por órgãos não participantes, não poderão

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado.

cúusulA eurNTA - Dos AcRÉscrMos E ATTERAçÕES NA ATA DE REGlsrRo DE pREços

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preço, inclusive o

acréscimo de que trata o §19 do art. 65 da Lei ns 8.666/93.

cúusut-A sExrA - DA REvrsÃo Dos pREços REGISTRADoS

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 65, inciso ll, alínea "d", da Lei ne

8.666/93.

MUN ICIPIO DE ARAPUTANCA
ClepartrrYrento dê Llc ltâçaro3

TOÍAL Rs 349.100,00

f r,1ír I



ilJ Estado de Mato Crosso
PREFEITURA MUN'CIPAL DE ARAPUTANGA

cNpl t5.o23.9141OOO1 -45
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6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Detentora poderá solicitar a revisão ou repactuação
dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação
dos fatos previstos no aÍt. 65, inciso ll, alínea 'd', da Lei ns 8.666/93, inclusive com demonstração em
planilhas de custos.
6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fina nceiro passarão, obrigatoriamente por análise contábil e
ju rídica.
5.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município convocãrá a Detentorê parâ negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
6.5. A Detentora que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Detentora não puder
cumprir o compromisso, o Município poderá:

a) liberar a Detentora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os licitantes remanescentes para assegurar igual oportunidade de negociação.
cl Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantâjosa.

CúUSULA SÉT|MA - Do CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRo DE PREços

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:
a) descumprir as condiçôes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem
justif icativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
d) for declarada inidônea, suspensa ou impedida do direito de contratar e licitar com a Administração;
7.2, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "d" acima será formalizado
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão

do registro até a decisão deste MunicÍpio.
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor.

cúusut"A otrAVA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos

8.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta dos

recursos das Secretarlas Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e

Cultura e Obras e lnfraestrutura.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Dep.rt.Ít'têÍrto dê Llcltaç{lcr
Errrôlt
Fone,

000021



ffi Estado de Mato Crosso
PREFEiTUNA MUNICIPAL OE ARAPUTANCA

cN Pl t5.o23.9141OOO1 - 4slmtúr mâ

cllúsuln NoNA - Do pRAzo DE FoRNEcTMENTo r on coruorçÕrs oE ENTREGA Do oBJETo

9.1. O Município não se responsabilizará por objetos entregues sem que estejam requisitados e autorizados

na forma deste edital.

9.2. A contratâda deverá entregar o objeto desta licitação no prezo máximo de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria demandante.

9,2.1. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa contratada

deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como informar qual seria o

prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

9,3. Os produtos serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser entregues no pátio

da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à Rua Amador Bueno, s/na, Jardim Primavera,

Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela Administração, na presença do responsável do Órgão

demandante, em conformidade com o Art.67, da Lei ns 8.666/93, em dia e horário de funcionamento

deste Órgão, onde a mesma terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para aceitar os produtos.

9.4. Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificações constantes nas

Propostas apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garantias, SENDO QUE DEVERÁ SER

EM|T|DA UMA NOTA FrSCAr, CONFORME ESPECTFTCAçÃO ruO ArueXO r -TERMO DE REFERÊNC|A.

9.5, Os itens que compõem o objeto deste pregão deverão atender todas as normas de segurança, de

economia de combustível, de sinalização e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente,

devendo a contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à

entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

9.6, Os itens, objeto desta licitação, deverão ser novos (sem uso, zero km) e ter como ano de produção e

modelo 2022 ou superior, e o fornecimento será realizado no prazo e nas condições já estabelecidos neste

edital e seus anexos.

9.7. Durante o ato de entrega do objeto desta licitação, o mesmo deverá vir acompanhado de manual do

veículo, impresso em língua portuguesa, atualizado conforme a série e versão do item, bem como manual

de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de Responsabilidade de Gârantia Total,

assistida no local de operação, sem custos de traslado e ou estadia de profissionais.

9,8. Nos casos de necessitar de emplacamento, conforme legislação vigente, estes deverão ser emplacados

em nome do Município de Araputanga/MT, com os originais dos Documentos e Recibos de transferências,

entregues juntâmente com a Nota Fiscal do item no ato da entrega (verificar que o poder público é isento

de IPVA).

9.9. Quanto à entrega dos itens, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encorgos trobalhistos, previdenciários, Íiscois, comerciais, tdxos,

tronsporte (inclusive Írete), gorontio, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de gualquer

noturezo, sendo que oqueles que não forem tronscfitos, serão considerddos como iá constdntes

necessários do cumprimento integrol do objeto deste Editol e seus Anexos.

MUN ICI PIO DE,ARA.PUTANCA
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9.10, Os itens, objeto desta licitação, conforme sua natureza, deverão ser entregues e recebidos nos prazos

e condições na forma estãbelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o

art.73, ll, alínea " a" e "b" da Lei 8.666/93 e que segue:

9.11. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de

irregularidade no objeto.

9.12. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo

no prâzo de até 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediâtemente, sob pena de incidência nas sanções estabelecidas pelas leis federais ns 7O.52O/O2 e

8.666/93 e suas alterações.

9.12.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos

das prescrições legais.

CúUSULA DÉcIMA - DO ACoMPANHAMENTo E FIScATIzAçÃo

10.1. Ficã reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto nesta ARP e tudo o mais que se relacione com o objeto desta ARP, desde
que não acarrete ônus para o Municípío ou modificação na contratação.
10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.
(art. 67 da Lei ns 8.666/93).
10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica
corresponsabilidade do Município ou de seus agentes e prepostos (art.70 da Lei ns 8.666/93).
10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem no art. 67, §1e s 2e da Lei ne 8.666/93, as seguintes
prerrogativas:

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;
b) Efetuar as devidas conferências;
c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP

solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;
d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento
do produto para aplicação de penalidades previstas;

e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento
responsável;
f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município.
10.6. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao

cumprimento do objeto.

.'.r-..-
MUNICÍPIO DE ,,{RAPUTANCA
D€partâÍnento d€ Llcltações
Ernnll
For'!c:



^,i 
tt r ma

cúUsUI.A DÉoMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo

11.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Notâ Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes),

o número ê o nomê do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via

ordem bancária.

11,2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias cêrtidões ou documentos;

ll) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativã de Débitos Trabalhistas

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sêrviço (FGTS).

11.3. As notas fiscais dêverão ser emitidas em nome do Município de Arâputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e devêrão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

11.4. O pagâmento êfetuâdo à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

11.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informaçôes que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

11.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

11.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.

11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsa bilidade da CONTRATADA.

11.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

11,12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscal/fatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

fiscalização do recebimento pelo Município.

11.13, As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

11,14, A licitante vencedora deverá atender também ao que dispõe â Lei Ferrari ne 6.7291L979 e o convênio

11.15. A nota fiscal deverá ser emitida pelo fabricante ou concessionária autorizada ao órgão adquiÍente e o
primeiro emDlacamento deverá ser feito emlellre do órEão adquiÍente, sob pena de inadimplemento.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
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cúusuu oÉcrtvtA SEGUNDA- DAs oBRtGAçÕEs

12.1. São Obrigações do Município:
t2.L.2. Efetu o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso.

12.1,3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à execução dâ contrâtação e do fornecimento;
12.1.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade veríficada por ocasião da aquisição do objeto,
tomândo as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e falhas ou para sua

devolução, se for o caso.

12.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsa bilidade;
12.1.6. Acompanhar a entrega do objeto pela CONTRATADA, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão do fornecimento;
12.L.7. Fiscalizar a entrega do objêto por um servidor designado para esse fim, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e tudo dará ciência à Administração.
12.1.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na

execução da contratação.
12.?.§êo obrtgações da Detentora:
L2.2.L, O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos estabelecidos

após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.

12.2.2. Entregar o item que compõe o objeto deste pregão de forma que atenda todas as normas de

segurança, de sinalização de trânsito necessárias (conforme o Código Nacional de Trânsito), de economia

de combustÍvel e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente, devendo a contratada ser

responsa bilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à entrega definitiva do bem,

para troca do item atualizado.

12.2,3, Caso tenham despesas referentes ao emplacamento, tais despesas serão por conta da Contratada.

12.2.4. FORNECER RELACÃO DAS EMPRESAS AUTORIZADAS PARA QUE SEIAM FEITAS AS REVIS

REVISÔES SERÃO POR CONTA DA CONTRATANTE.

12.2.5. Entregar o objeto deste contrato nas perfeítas condições constantes da proposta deste contrato.

L2.2,6, Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária,

tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente,

inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados ê prepostos.

L2.2.7. En:Ieg o objeto licitado no pátio da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à

Rua Amador Bueno, s/ne, Jardim Primavera, Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela

Administração, na presençã do responsável do Órgão demandante.

12.2.8. Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

MUNICÍP|O ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores.

MUNICIPIO DE ARAPUTANGA
Elepart Íriento dê Llcltôçóe3
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12.2.9. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licita çã o;

12.2.10. Prestar os esclârecimentos que forem solicitados pela contrâtante, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
12.2.11, Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

12.2.12. Comunicar imediatamente à contratânte qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

12.2.13. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a

documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda perante a

Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

L2.2,L4.Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de

qualquer solidariedade ou responsabilidade, inclusive ao que dispõe a Lei Ferrari ne 6.72911979 e o
€onvênio ICMS ne 64-2006.

cúUsutA DÉOMA TERCEIRA - DA RÊsc|sÂo
13.1. A ARP poderá ser rescindida pelo Município em uma das hipóteses relacionadas no art. 78, através de

uma das formas previstas pelo art.79, ambos da Lei ns 8666/93, sem prejuÍzo das demais sanções cabíveis;
13.2. Quando da rescisão, são assegurados os direitos descrÍtos no art. 80 da Lei ne 8.666/93, sem prejuízo

das sanções pertinentes.
13.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n'. 8.666/91, constituem motivos
para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
a Administração Municipal.
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante da Administração Municipal.

cúusulA DÉcrMA QUARTA - DÂs sANçÕEs

14.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei ns LO.52O/02, bem como nos arts.86 e 87 da Lei ns.8.666/93, quais sejam:
14.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;
a) Atraso de ate 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vlnte e cinco centésimos por cento), do valor
inadimplido;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor
inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem pre.iuízo das demais cominações legais;
14.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município poderá garantida
a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
a) Advertência;

MUNICI PIO DE ARAPUTANCA
Dep.rtrÍr.lento do Llcltaçôer
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b) Multa de até 70% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenizâção dos prejuízos porventura causados ao
Município;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do
Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.
14.3. As multas serão descontadas dos créditos da Detentora ou cobradas administrativa ou judicialmente.
14.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, conseq uentemente, a sua

aplicação não exime a Detentora, da reparação das eventuais perdas e danos que sêu ato venha acarretar ao
Município.
14.5, As penalidades são independentes e a aplicâção de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

cLAUSULA DÉCrMA QUTNTA - DAS DrSpOSrçÕES GERATS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão rêgistrãdas por intermédio de apostilamento,
lavratura de Contrato Administrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário.

cúusutA DÉcrMA sExrA - DA pUBUcTDADE

16.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto
no art.61, parágrafo único, da Lei ne 8.665/93.

cúUsUtA DÉCIMA SÉÍIMA - Do FoRo
L7.L. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

ARAPUTANGA MT, 10 de março de 2023.

ENILSON DE ARAUJO RIOS

Prefeito Municipal
óRcÃo crRerucraoon

DOMANI
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DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEíCULOS ITDA
cNPl Ns 01.016.616/000-13

ERIVATDO BEZERRA DE ARAÚJO

RG.7344276 SSP/RN e CPF/MF ne 837.942.474-34
FORNECEDOR
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EDITAT COMPTETO

PREGÂo ELETRôNrco Ne 006/2023
pRocEDTMENÍo Lrcrrlrónro Ne ot2l2o23

tNFoRMAçõEs GERATS E oBJETrvAs DA LrctrAçÃo
Entidade responsável MUNICíPIO DE ARAPUTANGA . MT
UASG 988989

Órgão lnteressado
Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento;
Educação; Obras e lnfraestrutura

Tipo da licitação Menor preço

Critério de Julgamento Menor preço por item

Objetivo Registro de Preços para Futura e Aquisição de Veículos

Local de obtenção do
edital completo e dos
elementos técnicos

Portal de Comp ras do Governo Federal https://www.compras.gov. br
Site do Município: www.araputanqa.mt.sov. br
htto://ww\&ãraputa!rga. mt.gov. br/categoria/pregao-eletronico
Sede da Prefeitura Municipal: endereço abaixo

Dias e horários
funcionamento
Prefeatura

de
da

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados)
Das 07h00min às 13h00min (fuso horário local)
Obs: O fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília/DF

Equipe - Ato
designação
Composição

de
e

Portaria de nomeação: 65912022 de 19 de dezembro de 2022
Agentes de Contratação: Eliana Pains de Amorim e Cristina Maria de Lima

Portaria de nomeação: O1l2O2í3 de 03 de janeiro de 2023
Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque/ Celio Márcio Figueíro
Torres/Dinazalda dos Santos Oliveira/Gleicia ne Haugo dos Reis

Suplentes: Reginaldo Luiz Sch iavinato/Lea nd ro da Rocha de Souza

Autoridãde Su perior Enilson de Arâújo Rios - Prefeito Municipal

Legislação de regência

Lei Fedêral np 70.520/20O2, da Lei Complementar ne 723/2OOG e suas alterações,
dos Decretos Federais nq 7.892/2073 e ne lO.O24/2O19, dos Decretos Municipais
nç 29/2O7O e ne l4O/2O27, e subsidiariamente, no que couber das disposições
contidas na Lei Federal ns 8.666/1993, na observância também da Lei Ferrari ne

6.7291t979 e o Convênio ICMS ne 64-2005 e demais legislações pertinêntes.

paraDatâ e horário
início da sessão

Dara| O2lO!12023 - Horário: 09h00min (horário de Brasília/DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
httos ://www.com pras.gov.br

obrigatóriã
de Contas"lfoaos;r.t"t 

r."l"tir " " "ste 
certame, tidosiomo de publicação

- 
lserão divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial
iTCE/MT, Jornal Diário Gazeta e site do Município acima indicado.

Publicações
intimações

Editais complementares
e esclarecimentos

Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima
ind icados.

É de inteira responsa bilidade dos interessados acompanhar as publicações nos
veículos de comunicação acima, não cabendo ao Município promover
comunicações diretas, salvo quando a lei assim o obrigar.

-

I

I

Responsa bilidade dos
licitantes
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EDITAL COMPTETO

pnreÂo rletnôutco Ne 006/2023 - REGtsrRo DE pREços

pRocEDrMENTo rrcrrarónro Ne 012/2023
o frnUrutCíptO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Agente de Contretação designada pela Portaria ns

659/2022, no uso de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação para REGISTRO

DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, em sua forma ETETRÔNICA, cujo critério de julgamento será o

MENOR PREçO POR ITEM, nos têrmos da Lei n0 LO.SZO|ZOOZ, à Lei Complementar ne 12312006 e suas

alterações, aos Decretos Fedêrãis ne 7.892/2OL3 e nç lO.O24/2OL9, aos Decretos Municipais np 29/2010 e
ne 140/2027 e, subsidiariamente, na Lei Federal ne 8.666/1993, na observância também da Lei Ferrari ne

6.72911979 e o Convênio ICMS ne 64-2006 e demais legislações pertinentes, e pelas cláusulas e condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. DO OBJETO

1.1, RegistÍo de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Veículos. em atendimento à demanda das

Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação; Obras e
lnfraestrutura, conforme especificações e quantitativos constantes no presente Edital, seu Termo de

Referência e demais anexos.

1.2. O VALOR TOTAL ESTIMADO DA PRESENTE LICITAÇÃO É DE RS 1,000.535,95 (UM MILHÃO, SESCENTOS E

TRINTA E SEIS MIL E NOVENTA E CINCO REAIS), CONFORME CONSTA NO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I

DESTE EDITAL.

1.3. O criterio de julgamento adotado será o menor oreco por item. observadas as exigências contidas

neste Editale seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no sistema Portal de Compras do

Governo Federal: compras. gov.br e as es pecificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as do

Edital.

1.5. As especificações do objeto, condições de entrega, prazos, obrigações, e demais procedimentos a

serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência, que faz parte integrante deste

Edital, independente de transcrição.

2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

2.1. As despesas decorrentes da futura ê evêntuãl contratação, objêto desta licitação, correrão pelas

seguintes dotações orçamentárias:

Dotações Orçamentáriâs
Gabinete (902) 02.001.04. 122.LO74.113t 4.4.90.52 F.R 2-s00

Admlnistração (87) 03.001.04. 122.7014.tOOg 4.4.90.s2 F. R 1-s00

-
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interêssados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sÍtio

www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura de Chaves Pública

Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnicâ para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3.4. O licitante responsa b iliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nomê,

âssume como firmes e verdadeiras suas propostâs e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1- A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. OA PARTIC|PAçÃO HO pngcÃO

4.1. Poderão participar deste PreBão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação, e gue estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9e da lN SEGES/MP ne 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e para o

M icroem preendedor lndividual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123/2006.

4.3. Não poderêq participar desta licitação:

4.3.1. Pessoas físicas ou jurídicas que se encontrem sob falência, recuperação judícial, recuperação

extrajudicial, concordãta, concurso de credores, dissolução ou liquidação, com exceção do disposto no item

4.3.1.1deste edital;
4.3.1.1. No cãso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante, para participar,

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmêntê, na

M U N ICIPIO DE ARAPUTANCA
E)epartarnênto de Licitações

qê
ãepü^xca

Entall:SE uL-/\N3íí.!,
Fott.|r (f,5i -12(,1 -17.5í

Finanças e Planejamento ( 103) 04.001.04. 125. 1019. 1 132 4.4.90.52 F. R 2-s00
Educação e Cultura (160) 0s.001.12.361.1001.1020 4.4.90.52 F.R 1-500

Obras e lnfraestrutura (864) 10.001.1s.4s 1.1013.1128 4.4.90.s2 F.R 2-500

3. DO CREDENCIAMENTO
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forma do art. 58, dâ Lei ne 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.

4.3.2. Pessoas físicas ou jurídicas proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrâtivos,
na forma da legislação vigente;

4.3.3. Pessoas físicas ou jurídicas que não atendãm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5, Pessoas físicas ou jurÍdicas que se enquadrem nas vedações previstas no art- 9e da Lei ne 8.666/93, e
na Resolução de Consulta 5/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, constante no processo

3.428-2/2OL6;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3,7, Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, âtuando nessa condição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário).

4.3.8. Que tenham sido declaradas inidôneas, por qualquer órgão da Administração Pública, que estejam
punidos com suspensão do direito de contratar ou licitar com o Município de Araputanga/MT, bem como

as que se êncontrem impedidos de licitar, na forma do art.7e da Lei ne LO.52O/O2;

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3'da Lei Complementar ne 123/06, estando apta a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. A assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de

peq ueno portê.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo mênor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7', XXX|ll,

da Constitu ição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa SLTI/MP

ne 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 59 da Constituição Federal;

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.93 da Lei ns 8.213/91.

M U N ICIPIO DE ARAPUTANCA
Dêpartamento de Licitaçêies

AtrÀF{'TAt'CT
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4.5. A declaração falsa relativa ao cumpramento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

5. ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAçÃO OO eOrAl
5.1. Os pedidos de impugnação poderão ser enviados, por qualquer pessoa, até 3 (três) dias úteis à data

fixada para a abertura da sessão pública, no endereço: seplan3@araputansa. mt.sov.br, por petição dirigida

ou protocolada nesta Prefeitura Municipal.

5.2. Caberá ao (a) agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e sêus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebímento da

impugnação.

5.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto

quando a alteração não afetar a formulação das propostas.

5,4. Os pedidos de esclarecimento poderão ser enviados, por meio eletrônico, até 3 (três) dias úteis à data

fixada para â âbertura da sessão pública no endereço: seplan3@ara putanAa.mt.gov. br.

5.5. O (a) agente de contratação responderá aos pedidos de esclârêcimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e podêrá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certamê.

5.6.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

Agente dê contrâtação, nos autos do processo de licitação.

5.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e o Município de Araputanga/MT.

5.8, A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, que implique no reterdamento da

execução do certame, poderá ensejar, assegurado o contrãditório e a ampla defesa, a aplicação, pela

autoridade competente, da pena estabelecida no art.7e da Lei ns 10.520/02 e legislação vigente.

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado (conÍorme

Termo de ReÍeÍência) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

quando, então, encerrar-se-á automãticãmente a etapa de envio dessa documentação;

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha;

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constêm do SICAF,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas;

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1e da Lêi

Complêmentar ns 723/06 e suas alterações;

MUNICIPI() DE ARAF}UTANCA
E)êpârtarnento dê Lacitaçõês
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5.5. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certâme, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somentê

serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7. DA FORMA DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1, O licitãnte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.1,1. Valor unitário e total do item, expresso em RS (reais), com duas casas decimais;

7.1,2. Marca e/ou Fabricante;

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência: o

modelo, prazo de validade da proposta, especificações e garantia quando houver;

7.1.3.1. Não serão aceitas as descrições que contenham somente: "idem ao edital", ou "conforme o edital",
ou "outras deste gênero";

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prevldenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

7.4, Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nã êtapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessental dias, a contaÍ da data de sua

apÍesentação.

7.6. lndependente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão da

licitante a todas as condições estipuladas neste Pregão e sêus anexos, bem como, na legislação aplicável.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASSTF|CAçÃO DAs PROPOSTAS E FORMU|ÁçÃO DE TANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

ffi
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8.2, O (a) Agente de contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecídos neste Edital, contenham vÍcios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnlcas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas

decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

8,2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante,
8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens êntre a Agente de contratação
e os licitantes.

8.5, lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sístema êletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consígnado no

registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
8.6. Os licitântes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regrâs êstabelecidas no Editâ|.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor ínferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentârão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.8.1. A disputa dê prqço adotará como regime de execução por preco unitário, com modo de disputa

aberto e intervalo de R$ 1,00 (um real).

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois mínutos do período de

duração da sessão pública, conforme dispõe o art. 32 do Decreto Federal ne ].O.O24/19.

8,9.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no

caso de lances intermediários.

8.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
a uto matica me ntê.

8.11. Encerrada a fase competitivâ sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

MU N ICi PIO DE ,A.RAPUTANCA
Depârternento de Licitações
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8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo agente de contratação, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia;

8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8,13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, êm tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.15. No caso de desconexão com o(a) Agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrôníco poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances-

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) agente de contratação persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado

para divulgação, conforme dispõe o art.35 do Decreto Federal ne 10.024/2019.

8.17. CASO O LICITANTE NÃO APRESENTE LANCES, CONCORRERÁ COM O VALOR DE SUA PROPOSTA.

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte particípantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, parâ o fim de aplicar-se o disposto nos arts.

44 e 45 da Lei Complementâr ns 123/06, regulamentada pelo Decreto ne 8.538/15.

8.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigãtoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sortelo entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.23, Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

marBens de preferência, conforme regulamento.
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8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art.3e, §2e, da Lei na 8.666193, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.24.1. No país;

8.24.2. Por empresas brasileiras;

8.24.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.24.4, Pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pêssoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

8.25. PERSISTINDO O EMPATE A PROPOSTA VENCEDORA SERÁ SORTEADA PELO SISTEMA ELETRôNICO

DENTRE AS PROPOSTAS EMPATADAS

8.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o âgente de contrateção deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licítante que tenhâ apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.25,2. O (a) agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

8.27. Após a negociação do preço, o (a) Agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) agente de contratação examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do

art. 7e e no § 9s do art. 26 do Decreto n.e 70.024/19.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestâmente

inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundâmentam a suspeita;
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9.4. Na hipótese de demanda de suspensão da sessão pública para a realização de díligências, com vistas ao

saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévío no

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.5. O (a) agente de contratação poderá convocar o licitante pera enviar documento di8ital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação

da proposta.

9.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) agente de contratação por solicitação escrite e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo(a) agente de

contratação.

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) agente de contratação, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, Íabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de

contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente dê

contratação exi8irá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não

âceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis (conforme Termo de

Referência Anexo l) contados da solicitação.

9.5,3.1, Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.6. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertínentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

9.6.1, Nessã hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas,

para fins de nova aplicação da margem de preferência.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) agente de contratação examinará â proposta

ou lance subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao edital.

9.8. Havendo demanda, o(a) agente de contratação suspenderá a sessão, informando no "chot" a nova

data e horário para a sua continuidade.

9.9. O (a) agente de contratação poderá encaminhar, por mêio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

9.9.1 Também nas hipóteses em que o (a) agente de contratação não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
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9.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre

que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de contratação passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts 44 e 45 da Lei

Complementar ne 723/06 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) agente de contratação(a) verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.12. O (a) agente de contratação poderá requisitar a participação da unidade demandante para fíns de

aná lise das propostas.

9.13. O (a) agente de contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sânar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível as licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para

Íins de habilitação e classificação, observado o disposto na Lei ns 9.784/99.

10. DA HABTLTTAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o (a) Agente de contratação verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf .a pps.tcu.gov.brl)

10.1.1. A consulta aos cãdastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do art. 12 da Lei n' 8.429 /92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição de contrâtar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.1.1 Constatada a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o(a) Agente de contratãção

diligenciará para verificar se houve fraude por parte da licitante.

10.1,1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

10.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o(a) agente de contratação reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.

10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistemâ, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123/06 e suas alterações, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Câso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularldade fiscal e
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trabalhista, à qualificação econômica financeira ê habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução

Normativa SEGES/MP nP 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normetive SEGES/MP ne 03, de 2018,

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para rêcebimento das propostas;

LO.2.2. É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abêrtura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da

proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.2,3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo(â) agente de contrateção lograr êxito em

encontrar a(s) certidão (ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto n'. 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a demanda de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já âpresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, vla sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.4. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade do documento digital ou em razão de outro motivo

devidamente justificado, o Agente de contretação, a qualquer momento, poderá solicitar a licitante o envio

dos documentos originais não digitais ou por cópia autenticada.

10.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a Prefeitura

Municipal no endereço constante do rodapé deste Edital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar êm nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrâlização do recolhimento dessas

contribuições.

10.7. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens â seguir, para fins de habilitação:

10.2 Habilitação jurídica:
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a) Cópia de documento de identificâção e do CPF dos sócios;
al) No caso de apresentação de CNH (Carteira Nacional de Habilitação!, a mesma deverá estar viSente;
b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

cl Em se tratandô de microempreendedor individual- MEI: Certificado da Condição de M icroem preendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autênticidade no sítio

www.portaldoemoreendedor.gov.br;
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d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -ElREL|: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

e) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Í) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

g) No caso de empresa ou Sociedade Estrangeirâ em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.2.1. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

10.3. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde â mesmâ poderá ser retlrada

no site: www.receita.fazenda.gov.br

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais

prevista em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www. rece ita.fa ze nd a ov.br

c) Certidão Negãtiva de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a

mesma poderá ser retirada no site: www.sefaz. mt.sov. b r, ou expedida pela Agência Fazendária da

Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário;

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma

deverá ser retirada no respectivo domicílio tributário;
d1} PODERÃO SER APRESENTADAS AS RESPECTIVAS CERTIDÔES DESCRITAS NAS ALÍNEAS 'C" E ,,D,,, DE

FOR A CONSOLID DE ACORDO M A LEGI O DO DOMICÍLIO TRI nr rrÁnro nÀ r ratrÁNTFÁn^ aô ql ÀrÂ

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicÍlio tributário;
Í) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site:

www.carxa.sov.b r:

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst us.br

h) Prova de lnscrição no câdastro de contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicilio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;

10.3.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.3.2. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
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10.4. Qualificacão Econômica - Financeira:

10.4.1, Certidão negativa de Falência e Concordata (Art.31, ll - Lei 8.666/93), expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

10.4.1.1. A certidão apresentada sem disposiÇão expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá q
prazo de vencimento de 30 (trinta) dias contados â pârtir dâ data de sua emissão
10.4.2. Caso as empresas esteiam em recuperação judicial deverão apresentar plano de recuperação
aprovado pelo Poder Judiciário para participar da licitação.

GÉ
;nrG^trc

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL DEVERÁ SER FEITA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA

10.5.2.1. O Município poderá promover diligências e exigir documentos para averiguar a veracidade das

informações constantes na documentação apresentada, caso julgue necessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo com as informações obtidas, além de

incorrer nas sanções previstas na Lei ns 8.665/93.

10.6. Outras Comprovações:
10.5.1. Declaração da proponente. elaborada prêfêrencialmente em papel timbrado e subscritâ pelo

representante legal, assegurando a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com

vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o têrceiro grâu, ou, ainda, que sejam

cônjuges ou companheiros de servidor ocupantes do quadro da Prefeitura Munícipal de Araputanga/MT que

detenha poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas

do processo de licitação, conforme Anexo V.

10.7. Condiçóes Gêrais:

10,7,1. Para fins de atendimento do item 10.7.1. deste edital, os documentos mencionados deverão ser

apresentados da seguinte forma:

10.7.1.1. Caso se trate de sociedade regida pela Lêi Federal na 6.404/76 (sociedade anônima):

a) Publicados em Diário Oficial;

b) Publicados em jornal de grande circulação;

c) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

10.7.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar â

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, dâ
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10.5. Qualifi cacão Técnica:
10.5.1. Atestado de capacidade técnica (no mínimo 01 (um) atestado), expedido por Pessoa Jurídica de

direito público ou privado, que comprove de maneira satisfatória que a proponente prestou serviços

compatíveis com o objeto desta licitação;

10.5.1.1, O (s) atestado(s) deve (m) ser emitido (s) preferencialmente êm papel timbrado da empresa ou

órgão contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.

10.5.2. EM SE TRATANDq DE ATESTADO FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, A
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Lei ns 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

10.7.3. A licitante ênquadrada como lvlicroem preendedor lndividual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123/06, estará dispensado:

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e;

b) cadastro no simples nacional ou apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício.

10.7.4. A existêncía de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que

atenda a todas as demais exigências do edital.

10.7.5, A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.7.5, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada â existência de alguma restrição no que tangê à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada parâ, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a

declaração do vencedor, comprovar a regularização.

10.7.6.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a cÍitério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justíficativa.

10,7.7, A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-sê outra

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.7.8. Hâvendo demanda de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) agente de contratação

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.7.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.7.10. OS DOCUMEÍ{TOS DE HABTUTAçÃO APRESENTADOS SEM D|SPO$çÃO EXPRESSA OO óR6ÃO

EXPEDTDOR QUAÍúTO A SUA VALiDADE, ÍERÃO O PR IZO DE VEiICIMEI{TO DE 30 (ÍRrtrÍ{ DIAS

CONTADOS A PARTIR DA DATA DE St,Â EM§SÃO.

10.7.10.1. EXCEPCIONALMENTE O CARTÃO DE CNPJ E OUTROS DOCUMENTOS CORRELATOS DISPENSAM A

PREVISÃO DE VALIDADE

10.7.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e emprêsas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art.s 44 e 45 da

Lei Complementar nç 723/06 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta su bsequente.

10.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
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11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas,

a contar da solicitação do(a) agente de contratação(a) no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

11.1.2, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei nq 8.666/93).

11,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergêncie entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documêntos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20

(vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do

sistema.

12.2. Havêndo quem se manifeste, caberá ao agênte de contratação (a) verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fu n da me nta da me nte.

12.2.1. Nesse momento o(a) agente de contrâtâção não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso-

12.2.2. A falta de maniÍestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.
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12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrênte terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para

apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentârem contrarrazões tembém pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4. Os âutos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edita l.

12.5. Mantida a decisão recorrida, o(a) Agente de contratação submeterá o recurso, devidamente
informados, à consideração da autoridade competente, neste caso o Excelentíssimo Senhor Prefeito, que

decidirá o recurso.

12.5.1. O (a) Agente de contratação(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente

informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

12.5.2, O (a) agente de contratação(a) poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o
que será devidamente decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.

12.6. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Excelentíssimo Senhor

Prefeito adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

13. DA REABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA

13.1, A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precêdente ou em que seja anulada a própria sessão pública, sltuação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13,1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lei Complementar ng f23/06. Nessas hipóteses, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reeberte.

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") e/ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitânte manter seus dados cadastrais atualizados.

14, DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO
14.1. o objeto da licitação será adjudicado a licitânte declarada vencedora, por ato do Agente de

contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridâde competente, após a regular decisão

dos recursos a presentados.
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15. DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS E DO CONTRATO

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar a Ata dê Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinãtura, mediante correspondência

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que sejâ assinada e devolvida no prazo de 2

(dois) dias úteis, a contar da dâta de seu recebimento.

15,3. o prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não

tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme as regras

estabelecidas na Lei Federal np 8.565/93, fO.52OlO2 e nos termos do Decreto Municipal np 29/2OLO;

15,5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pêla aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente

assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Município.

15.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder. por órgão

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na Ata de Registro de Preços para o Município.

15.7. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por órgãos não

participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na

Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência anexo deste Edital.

15.8. O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e administreção da Ata de Registro de

Preços decorrentes desta licitação, por meio do Depãrtamento de Licitações.

15.9. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Contrâto ou Ordem de

Fornecimento.

15.9,1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com encerramento

limitando-se ao exercício financeiro corrente.

15.10. A Detentora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar do Contrato ou recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

MUNICiPIO DE ARAPUTANCA
Í)êpârtârnento de Licitações
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação.
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15.10.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para assinar o Contrato ou

receber da Ordem de Fornecimento a Administração poderá encaminhá{o para assinatura da Detentora

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, que seja assinado ou

aceito no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do sêu recebimento.

f5.10.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação

justificada da detentora e aceita pelo Município.

15.11. Previamente à adesão o Município realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratâr com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução

Normativa np 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, dâ Lei ne 10.522, de 19 de julho de

2002, consulta prévia ao CADIN.

15.11.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SlcAF, a Detentora deverá regularizar a sua situação

perante o cadâstro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edital e a nexos.

15.12. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem de Fornecimento será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Detentora durante ã

vigência da Ata de Registro de Preços.

15.13. Na hipótese da Detentora não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o Contrato ou receber a Ordem de Fornecimento, o Município, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominaçõês legais cabíveis, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisltos para habilitação, anallsada a proposta e eventuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de Registro de Preços.

16. DAS OBRTGAçÕES OO rUUrutCÍplO E DA DETENTORA E/OU CONTRATADA

16.1. As obrigações são as constantes no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preço e/ou Contrato,

todos anexos a este Edital

17. DO LOCAT, PRAZO E CONDIçÕES Oe enlrneen
17.1. As regras das condições de entrega, prazos e local, são as estabelecidas no Termo de Referência, na

Ata de Registro de Preço e/ou Contrato, anexos a este Edital.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato, anexos a este Edital.

19. SANçÕES ADMTN TSTRATTVAS

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 8.666/93, a edjudicatária que:

19.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços quando convocada dentro do prazo de validade da

proposta;
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20. DA POSSIBILIDAOE DE REAJUSTE

2o.1. Os preços reBistrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio econômico

fina nceiro nas seguintes hipóteses:

20.1.1. Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese

de sobrevir fatos supervenientes imprevlsíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,

-

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCA
DepartârÍiênto de Licitaçôes
EÍrall:SEF L N-rr!-aare^pu Í^NC,^ M I C,OV utt
Forrs: (4,'i,) 32íl l 7 aí,

ffi
19.1.2. Apresentar documentação falsa;

19.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4, Ensejar o retardamento do andamento da licitação;

19.1.5. Não mantiver a proposta;

19.1.5. Cometer Íraude fiscal;

19.1,7, Comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.3, A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos itens anteriores ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

19.3.1. Advertência;

19.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado pela conduta da

licitante;

19.3.3. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a Administração

Pública, por prazo não superior a dois anos;

19.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o

Município, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3.5. lmpedimento de licitar e de contratar nos termos do art. 7e, da Lei ns 10.520/02.

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

19.5. caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante,

o Município poderá cobrar o valor remanescente.iudicialmente, conforme ert.419 do Código Civil.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento

previsto na Lei ns 8.666/93, e subsidiariamente na Lei np 9.784/99.

19,7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município, observado o princípio da

proporcionalidade.

19.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato
do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e § 5s da Lei n". 8.666/93.
20.1.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art.65, § 5e da Lei n'.8.666/93.
20.2. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de

mercado.

21. DOS PEDTDOS DE ESC|ÁRECTMENTO E TMPUGNAçÃO AO rOtrAl
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadâ parâ a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail seola n3(âa raputanga. mt.gov.br,

ou por petição dirigida ou protocolada diretamente na Prefeitura Municipal de Araputanga/MT (endereço

constante do rodapé) dirigida ao (à) agente de contratação(a), contendo os documentos necessários de

qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte horário: das 07h00min às

11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local).

21.3. Caberá ao (à) agente de contratação (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao agente

de contratação (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico viã internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O (a) agente de contratação (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis

pela elaboração do editale dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2L.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo(a) agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

22. DAS DTSPOSTçÔES FTNAtS

22.1. Dã sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema elêtrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabêlecido, desde que não hajã comunícação em contrário, pelo

Agente de contratação.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Dêpartelarênto de Licitações
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

E#

Brasília - DF

22,4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de contratação poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efícácia

para fins de habilitação e classíficação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomiâ, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumêm todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitâmento do ato, observado os príncípios da isonomia e do

interesse público.

22.1O. Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a

qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma

da legislação vigente.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. HAVENDO QUATqUER DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFTCAçÃO DO CATMAT/CATSER E A

DESTE EOITAL, PREVALECERÁ A ESPECIFICAçÃO DESTE EDITAL.

22.13. O Edital acha-se disponível, na íntegra, nos endereços eletrônicos

http://www.a ra putanga. mt.gov. b r /calegoria/orepao-eletroníco e também poderá ser lido e/ou obtido

no endereço compras.gov.br ou https://www.comprasnet.gov. br e ainda solicitado por intermédio do

e-mail: seplan3@arap utansa.mt.sov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das

13h00min às 17h00min (horário local).

22.14. Aos casos omissos aplicam-se as disposiçôes constantes da Leis ne ].O.O24|2OL9, L0.52O/2OOZ e

8.666/93.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
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22.15. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços;
ANEXO lll- Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO lV - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO V - Declaração de Parentesco;
ANEXO Vl - Modelo de Procuração;

Araputanga - MT, 15 de fevereiro de 2023.

Paulo César Alves de Araújo
Secretário Municipol de Administroção

-t--
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TERMo DE nrrenÊNcrn
Regido pelos termos da Lei Federal np LO.52A/7AO2, da Lei Complementãr ne 123/2006 e suas alterações,
dos Decretos Federais ne 7.892/2013 e na !0.024/2019, dos Decretos Municipais ns 29/2010 e ns
l4O/202L, e subsidiaria mente, no que couber das disposicões contidas na Lei Federal ne 8.666/1993, na
observância também da Lei Ferrari ne 6.7291L979 e o Convênio ICMS ne 54-2006 e demais legislações
pertinentes.

REQUERENTE:

Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e
lnfraestrutura.

CATEGORIA

Contratação de Pessoa J urídica

1 - OB.,EÍO

1.1. O presente termo tem como objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Veículos,
em atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e
Planejamento; Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura.
1.2. O detalhamento do objeto e suâs condições seguem adiante definidos.

2 - MODAUDADÊ E T|PO DE UCTTAçÃO

2.1. Determina-se a realização de procedimento licitatório na modalidade Pregão, em sua forma
Elêtrônica, do tipo menor preço por item, através do sistema de Registro de Preços, visto que a natureza

do objeto a ser adquirido é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do art. 1e, da Lei

70.520/02, e as especificações estão definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de

medida atendem ao princíplo da padronização usual existente no mercado.

2,2. O objeto desta contratação será realizado na forma de execução indireta regime de execução de

empreitada por preço unitário, nos termos do art. 6s, inciso Vlll, alínea "b" da Lei Federal ns 8.666/93.
2.3. Será permitida adesão a esta Ata de Registro de Preços por órgãos não participantes ("carona"),

conforme dispõe a Legislação de Regência, em especial o Decreto Municipal ne 29/2OlO.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Da iustificativa pare a aquisição da Secretaria de Administração; Gabinete e Finanças e
Planejamento:
3.1.1. O município de Araputanga com o intuito de melhorar o atendimento dado a toda sua extensão, que

é muito grande, e devido ao fato do trabalho grandioso que é gerir a municípalidade, se faz necessário

aquisição de novos veículos para melhorar os trabalhos realizados e desenvolvidos pela administração

municipal, desde a entrega de mercadorias recebidas até a fiscalização tributária municipal.

M U N ICÍPI O DE ARAPUTANCA
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3.1.2. A Secretaria de Administração, para dar melhor qualidade na prestação dos serviços públicos,

observou-se a necessidade de aquisição de novos veículos para a Secretaria de Admlnistração, sendo neste

caso 02 dois) veículos, sendo o primeiro 01 (um) veículo com capacidade para cinco pessoas, motorizâção

mínima 1.0, para que os agentes pertencentes a Secretaria de Administração possam melhor desenvolver o

seu trabalho junto a administração, podendo se descolar com mais facilidade e segurança, a reuniões e

demãis outras demandas necessárias a municipalidade. Já o segundo veículo visa melhorar o transporte e

entregas de produtos, peças, e demais itens que são recebidos pelo almoxarifado municipal, produtos estes

que precisam ser distribuídos para as diversas secretarias, dessa forma faz se necessário a âquisição de 01
(um) veículo tipo furgão de carga devidamente equipado conforme a legislação vigente, parâ que possa ser

dada melhores condições de trabalho aos servidores pertencentes ao almoxarifado e melhorar os trabalhos

desenvolvidos por este setor.

3.1.3. A Secretâria de Finanças por sua vez necessita de 01 (um) veículo com capacidade para 05 (cinco)

pessoas, com ar condicionado para que o setor de tributação municipal cumpra seu trabalho de maneira

eficaz e com segurança aos servidores, este veículo será utilizado nas ações de fiscalização, verificação e

demais ordens necessárias demandadas pelo setor de tributação.
3.1.4. Quanto ao Veículo do Gabinete, faz se necessário a aquisição de um novo veículo para que o prefêito

cumpra suas agendas, na capital do Estado, bem como possa se fazêr presentê em toda a extensão do

município, atendendo as demandas do município e suas comunidades, e outras tarefas que são necessárias

para o bom andamento da gestão pública.

3.2. Da justificativa para a aquisição da Secretaria de Educação e Cultura:
3.2.1. A Secretaria Municipal de Educação desenvolve os trabalhos junto as unidades educacionais da rede
municipal, tanto na sede quanto nas comunidades rurais, com assistência a estas, objetivando que o
funcionamento das mesmas tenha excelência na qualidade dos serviços, atendendo em todos os quesitos,
sejam os profissionais, a infraestrutura, atendimentos a alunos, bem como a comunidade escolar em geral.
3.2.2. Além dêstes, à necessidade de logísticas para as mais diversas situações de atividades extra
município, como participação em reuniões, formações, viabilidade na busca de convênios/recursos,
conhecimento de projetos de outras unidades, entre outras situações relacionadas ao desênvolvimento
educacional do município.

3,3. Da justificativa para a aquisição da Secretaria de Obras e lnfraestrutura:
3.3,1. O município de Araputanga com o intuito de melhorar o atendimento dado em toda sua extensão,

que é muito grande, e devido ao fato de algumas comunidades se encontrarêm distantes da sede do

municÍpio, faz com que a secretaria do obras seja presente de maneira geral, atuando com máquinas e

equipamentos pesados para melhorar a vida dos munícipes que vivem nestes locais, além de dãr atenção

também aos problemas que surgem na própria sede do município.

3.3.2. Dessa forma a Secretária de Obras não possui um veículo adequado para realizar toda a gama de

serviços necessários, tanto na zona urbana, quanto rural, os veículos que a secretaria possui hoje atendem

apenas parte das necessidades, devendo os demais trabalhos serem feitos com veículos o qual não se
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aplicam ao fim necessário, dessa forma faz se necessário a aquisição de uma Camionete cabine simples

com tração nas quatro rodas para que possa realizar todo o trabalho necessário ao bom andamento das

solicitações e necessidades do municÍpio.

4- DO PRAZO DE FORÀ|ECTMENTO E DA COND|çÔES Oe erutneCn DO OBJETO

4.1, O Município não se responsabilizará por objetos entregues sem que estejam requisitados e autorizados

na forma deste edita l.

4.2. A contratâda deverá entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria demandante.

4.2.1. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entregâ do objeto, a empresa contratada
deverá formalizar por meio de justiíicativa a necessidade de maior prazo, bem como inÍormar qual seria o
prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

4.3, Os produtos serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser entregues no pátio

da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à Rua Amador Bueno, s/ne, Jardim Primavera,

Araputanga/MT, ou em outro local determinâdo pela Administração, na presença do responsável do Órgão

demandante, em conformidade com o Art.67, dâ Lei ne 8.666/93, em dia e horário de funcionamento
deste Órgão, onde a mesma terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para aceitar os produtos.

4.4. Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificações constantes nas

Propostas apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garantias, SENDO QUE DEVERÁ SER

EMITIDA UMA NOTA FISCAT, CONFORME ESPECIFICAçÃO NO ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA.

4,5. Os itens que compõem o objeto deste pregão deverão atender todas as normas de segurança, de

economia de combustível, de sinalização e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente,

devendo a contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à

entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

4.6. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser novos (sem uso, zero km) e ter como ano de produção e
modelo 2022 ou superior, e o fornecimento será realizado no prazo e nas condições já estabelecidos neste

edital e seus anexos.

4.7. Durante o ato de entrega do objeto desta licitação, o mesmo deverá vir acompanhado de manual do

veículo, impresso em língua portuguesa, atualizado conforme a série e versão do item, bem como manual

de garantia total, acompanhado dê documento de compromisso de Responsabilidade de Garantia Total,

assistida no local de operação, sem custos de traslado e ou estadia de profissionais.

4.8. Nos casos de necessitar de emplacamento, conforme legislação vigente, estes deverão ser emplacados

em nome do Município de Araputanga/MT, com os originais dos Documentos e Recibos de transferências,

entregues juntamente com a Nota Fiscal do item no ato da entrega (verificar que o podêr público é isento

de IPVA).

4.9. Quanto à entrega dos itêns, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encotgos ttobolhistos, previdenciórios, fiscois, comerciois, toxos,

tronsporte (inclusive Írete), qorontia, ryexistentes, ttibutos de quolquet
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5 - DAs oBRtGAçÕes oa corrRerurs
5.1. Efetuar o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso.
5.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à execução da contratação e do fornecimento;
5.3. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da aquisição do objeto,
tomando as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e falhas ou para sua

devolução, se for o caso.

5.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
5.5. Acompanhar a entrega do objeto pela CONTRATADA, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão do fornecimento;
5.6. Fiscalizar a entrega do objeto por um servidor designado para esse fim, ao qual competirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e tudo dará ciência à Administração.
5.7. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na

execução da contratação.

6 - DAS OBRTGAçÕES On COXrnarAOe
6.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos estabelecidos após a

assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.
6.2. Entregar o itêm que compõe o objeto deste pregão de forma que atenda todas as normas de

segurança, de sinalização de trânsito necessárias (conforme o Código Nacional de Trânsito), de economia

de combustível e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente, devendo a contratada ser

responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à entrega definitiva do bem,

para troca do item atuâlizado.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
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necessários ao cumpfimento integrul do obieto deste Editdl e seus Anexos.

4.10, Os itens, objeto desta licitação, conforme sua natureza, deverão ser entregues e recebidos nos prezos

e condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o

aft.73,11, alínea "a" e "b" da Lei 8.666/93 e que segue:

4.11. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de

irregularidade no objeto.

4.12, Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo

no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena de incidência nas sanções estabelecidas pelas leis federais ne 7O.520/O2 e

8.665/9? e suas alterações.

4.12.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos

das prescrições legais.
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6.3. Caso tenham despesas referentes ao emplacamento, tais despesas serão por conta da Contratada.

6.4. FoRNECER RELAÇÂo DAS EMpRESAS AUToRTZADAS pARA euE SEJAMIEITAS AS REVrsÕEs coM
olsrÂruc|a MÁXIMA EQUIVALENTE À DA CAPITAL Do ESTADo . CUIABÁ/MT, oNDE 45 !U5fA5 DÂ5

REVrsÕES sERÃo poR coNTA DA coNTRATANTE

6.5. Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condições constantes da proposta deste contrato.

6.6. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legíslação social, trabalhista, previdenciária,

tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente,

inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos.

6.7. Entregar o objeto licitado no pátio da Secretâria Municipal de Obras e lnÍraestrutura, localizada à Rua

Amador Bueno, s/no, Jardim Primavera, Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela

Administração, na presença do responsável do Órgão demandante.

6.8. Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

MUNICíP|O ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores.

6.9. Mantêr, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na

licitação;

6.10. Prestar os esclarecimentos que forem solacitados pela contratante, cujas reclameções se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
6.11, Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto,

assim como ao cumprimento das obrigaçôes previstâs neste Contrato;

6.12. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

6.13. como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a

documentação obrigatória devidamente atuâlizada ou comprovar situação regular, ou ainda perante a

Fazenda Federal, à Seguridade Soclal (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

6.14. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrêncla do fornecimento em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões.iudiciais, eximindo o órgão/Contrata nte de

qualquer solidariedade ou responsabilidade, inclusive ao que dispõe a Lei Ferreri ne 6.7291!979 e o
Convênio ICMS ne 64-2006.

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E DO CONTRATO

7.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito ao reBistro, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura da Ata de

Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência
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postal com aviso de recebimento (AR) ou meio êletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 2

(dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimênto.

7.3. O prazo estabelecido no subitem antêrior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora(s), durante o

seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

7.4. Poderão utilizãr-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não

tenham participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao Município, conforme as regras

estabelecidas na Lei Federal nç 8.666/93, LO.52O/O2 e nos termos do Decreto Municipal ne 29/2OtO;
7.5. Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente

assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Município.

7.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem êste item não poderão exceder, por órgão

ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocetório e registrados

na Ata de Registro de Preços para o Município.

7,7. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços efetuadas por órgãos não

participantes, não poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na

Ata de Registro de Preço decorrente deste certame, constantes no Termo de Referência anexo deste Edital.

7.8. O Município será o órgão responsável pelos atos de controle e adminístração da Ata de Registro de

Preços decorrêntes dêsta licitação, por meio do Departamento de Licitações.

7.9. Após a âssinatura da Ata de Registro de Preços, poderá ser firmado Contrâto ou Ordem de

Fornecimento.

7.9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, com encerramento
limitando-se ao exercício financeiro corrente.

7.10. A Detentora terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados â partir da data de sua convocação, para

assinar do Contrato ou recebimento da Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas neste Edital.

7.10.1. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o Município para assinar o Contrato ou

receber da Ordem de Fornecimento a Administração poderá encaminhá-lo para assinature da Detentora

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, que seja assinado ou

aceito no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data do seu recebimento.

7.f0.2. O prazo previsto no subítem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada da detentora e aceita pelo Município.

7.11. Previamente à adesão o MunicÍpio realizará consulta ao SICAF para identificar possÍvel suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.29, da lnstrução

Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.6e, lll, da Lei ns LO.522/02, consulta prévia ao

CADIN.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Depãrtarnerrto dê Licitaçôas
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7,11.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a Detentora deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no

edita I e anexos.

7.12. Na assinatura Contrato ou no recebimento da Ordem dê Fornecimento será exigida a comprovação

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Detentora durante a

vigência da Ata de Regístro de Preços.

7.13. Na hipótese da Detentora não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se

recusar a assinar o Contrato ou receber a Ordem de Fornecimento, o Município, sem prejuízo da aplicação

das sanções das demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e evêntuais

documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de Registro de Preços.

8 - PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. As contratações deverão cumprir as exigências estabelecidas na Lei Geral dâs Licitações e Contratos

Administrâtivos e outras Normas Aplicáveis. A Ata de Registro de Preços firmada terá prazo de 12 (doze)

meses a contar da sua assinatura e o contrato eventualmente firmado terá vigência de até 12 (doze) meses,

devendo encerrar, em regra, em 31 de dezembro do ano corrente.

09 - coNDrçÔEs DE PAGAMENTO

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Í)êpartaÍnento de Licitações
Ert,l.ll: SLÊ)LAN laü
Fôrrêrlô:;l 1?a,l-l'7 t
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9.1, A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), o

número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via

ordem bancária.

9.2. O pagamênto somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nãs próprias certidões ou documentos;

ll) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

9.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

9.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

9.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

9.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
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9.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentâção.

9.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
9,9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.

9.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsa bilidade da CONTRATADA.

9.11. O pagamento somente será efetuado mediante epresentação da regularidade documental.
9.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscalfatura no departamento
responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

Íiscalização do recebimento pelo Município.

9.13. As despesas bancárias decorrentes de transÍerências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

9.14. A licitânte vencedora deverá atender também que disDõe a Lei Ferrari np 6.72911979 e o convênio
ICMS ne 64-2006.

9,15, A nota fisca deveÍá sêr emitida oelo fabricante ou concessionária autorizada ao órgão adouirente e o
orimeiro emolacamento deverá ser Íeito em nome do órgão adquirente, sob pena de inadimplemento.

10 - DAS SANçÕES

10.1. A CONTRATADA que descumprir quaisquer das condiçôes dêste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas nâ Lei ne. 70.520/02, bem como nos art.86 e 87 da Lei ns.8.666/93, quais sejam:

10.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;

11.1.1.1. Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valoí
inadimplido;

1O.L.L.2. Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor
inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

10.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste contrato, no Termo de

Referência, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

10.1.2.1. Advertência;

11,L,2,2, Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15

(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos

porventura causados a contratante,
10.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitâr e contratar com a

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado dê registro cadastral no cadastro de

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos;

M U N ICíPIO DE AFIAPUTAN(]A
Dêpâ rtarnento de Licitaçôês
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10.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA ou cobradas administrativa ou

.iudicialmente;
10.3, As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime a empresa, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha

acarretar a CONTRATANTE;

10.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

10.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimênto de fraude ou

comportamento de modo inidôneo, a CONTRATADA poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de

atribuíção desta instituição e do previsto no art.7e da Lei ns. LO.52O/O2, quaisquer das sanções adiante

previstas, que poderão ser aplicadas cum ulativamente:

10,5,1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento.

10.5,2. Cancelamento do Contrato, se esta já estiver assinado, procedendo-se a paralisação da prestação

de serviços.

11 - DA FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO

11.1. Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,

omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de referência e tudo o mais que se relacione com o objeto

licitado, desde que não acarrete ônus para ao Município ou modificação na contratação.

11.2. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato/ARP devem ser encaminhadas à

autoridade administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

11.3. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente (Lei n.a 8.666/93 § 1. " e 2. " do art.67)

as seguintês prerrogativas:

a) Requisitar a prestação dos serviços, mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;

b) Efetuar as devidas conferências;

c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas neste Termo de

Referência, solicitando, se couber, a imediata correção por parte da CONTRATADA;

d) Comunicar a Administração o cometimento de falhas pela CONTRATADA que impliquem

comprometimento da prestação dos serviços e/ou aplicação de penalidades previstas;

e) Conferir e atestar â Nota Físcal emitida pela CONTRATADA, encaminhando-a diretamente a Unidade

Gestora.

f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pela CONTRATANTE.

11.4. A CONTRATADA deverá aceitâr, antecipadamente, todos os métodos dê inspeção, verificação e

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessltar e que forem julgados

necessários ao cumprimento do objeto deste Termo de Referência.

11.5. A existênciã e a atuação da fiscalizaçâo em nada restringem a responsabilidade única, Integral e

exclusiva da CONTRATADA, no que concêrne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas

e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
t)e pa rtâ rrrêr'!to de Licitações
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decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus

prepostos, devendo, ainda, a contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

12 - DAS DrsPOSrçÕES FINAtS

12.1. Nos preços ofertados deverão estar inclusas todas as despesas pertlnentes à execução dos serviços tâis

como: mãteriais, combustível, equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, encargos fiscais, trabalhistas,

leis sociais, previdenciários e de segurança do trabalho, ferrâmentâs, seguros, todos os tributos incidentes e

demais encargos, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro, enfim todos os custos diretos e indiretos,

mesmo os não especificados, necessários à execução completa dos serviços.

12.2. A contratada é obrigada â reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução.

12.3. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

12.4. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da execução

do contrato.

12.5, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez ê segurança

dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites êstabelecidos
pela lei ou pelo contrato.

I JEL
I TEü
| ÂnàPuÍaxc

Itens

01

02

097.085.052

477778

097.085.054

501832

vrÍcu[o MoDELo ptcK - up cABtNE DUpt-A. coM
MoroRtzAçÃo MíNrMA DE 1.3, cApActDADE MtNtMA PARA

04 PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 600 KG E

voLUME MÍNtMo oE 8oo LtrRos, suspENsÃo coNFoRME
MoNTADoRA, FREros coNFoRME t\4oNTADoRA, porÊNctA

MÍNIMA oE 85 cv, cAMBro MANUAL, DrREcAo HTDRAULTCA,

AR CONDICIONADO DE FAERICA, KIT MULTIMIDIA, MODELO

ANo DE pRoDUçÃo 2022 ou supERtoR, NA coR BRÂNCA-

COM PRIMÉIRO EMPLACAMÉNTO EM NOME DO MUNICIPIO,

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Departarnento dê Licitações

13 - DOS OBJETOS A SEREM ADIQUIRIDOS E DO VALOR DE REFERÊNCIA

cód. ltens /
Câtmãt

Descrição ltens Und. Qtde
Valor Unit.
Mediano

Valor Total

Mediano

VEÍCUIO zERo KM DE FABRIcAcÃo NACIoNAL, coM
CAPACIDADE PARA 05 PASSAGEIROS, COM AR

coNDrcroNADo, coM MoroRrzAÇÃo MíNrMA r.o, cÂMBro
MANUAL, coMBUsÍÍvÉL ttEx, KÍ MUtrMÍDrA, MoDEt-o
ANo DE PRoDUçÃo 2022 ou suPERtoR, NA COR BRANCA,

coM pnrMErRo EMPLACAMENTo No NoME Do MUNtcÍpto

UND 03 Rs 80.495,00 Rs 241.48s,00

UND 01 Rs 127.800,00 Rs 127.800,00

03
097.085.053

602246

VEÍCUIO AUTOMOTOR NOVO, ZERO qUILOMETRO, TIPO

PtcK-uP. MOTORTZAçÃO MÍN|MA DE 2.0, ÍRAçÃO 4X4, COM

CAPACTDADE PARA 05 (CtNCO) PESSOAS, MODELO ANO DE

UND 01 Rs 207.0s1,9s Rs 207.0s1,9s

ErÍláll

UUUUbU

I

I

I



000061

str Estado de Mato Crosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA

cN PJ r5.O23.914/OAA1 - 45

MUNICíPIO DE ARAPUTANCA
DepartaÍYlento de Licitaçôes

AAÂFUTAI'GÂ

o4

pRoDUçÃo 2022 ou supERloR, coMBusrÍvEt DtEsEL, !A
coR BRANCA. TRANsMrssÃo AUToMÁÍtcA DE No MÍNtMo
os MARCHAS, poÍÊNcra MíNrMA 140 cv, ATRBAG DUpLos,
FRETOS COM ABS E "EBO", AR CONDtCTONADO, D|REçÃO

ELÉTRtcA ou HtDRÁuLrcA, vrDRos ELÉÍRtcos, TRAVAS

ELÉTRtcAs, TANQUE DE coMBUsrívE[ cor\4 cApActDADE
MíN|MA DE 70 LrrRos, pRortroR oE cÁRTtR, pEtÍcuLA

ANITURTO NOS VIDROS LATERAI. E TRASEIROS COM

ÍRANSPARÊNC|A MÍNrMA pRÉvrsÍA EM !Er Ê No pARA gRtsa

coM TRANSPARÊNC|A ToÍAL JoGos DE TAPETES

EIVBORRACHADO, EQUIPADOS COM OS DEMAIS ITENS Ê

AcEssóRtos DE SEGURANçA ExtGtDos EM LEI, KT
MULTrMrDta, caMERA DE RÉ, coM cAporÂ MARÍT|MA EM

LoNA NA cARRocÊRtA, GARANTTA TorAr MÍNtMo oE 12

MESES OU IOO.OOO KM VATENDO O QUE OCORRER

PRIMEIRO, E COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO

MUNrcÍPrô

097,085.055

458765

vEícuro rpo tuR6Ão. Novo, zÊRo outLôMETRo. coM
No MÍNrMo As SEGU|NÍES EspEctFrcAçÕEs: poÍÊNcrA

MÍN|MA DE 1ls cv, MovrDo A DrÉsEL s-10, TANQUE oE
coMBUsrÍvEL coM cApActDADE MÍNIMA D€ 69 LlrRos,
coM No MíNtMo 06 MARCHAS A FRENTE E 01 À RÉ,

COMPARTIMENTO DE AÍENDIMENTO COM 2-6OOMM DE

coMpRlMENTo, E ALÍURA MÍN|MA DE 1.397 MM DE

ALÍURA, coM DtvtsóRtA ENTRE os coMpARTtMENTos -
MOTORISTA E CARGA, COM 05 PORTAS, SENDO DUAS

DIANTEIRAS, UMA DESI-IZANTE I"ATERAL E DUAS TRASEIRAS,

ÍRAVAS ELÉTRrcAs EM ToDAs As poRTAs, CHAVE Ttpo
CANIVETE COM CONÍROLE REMOTO DE DESTRAVAMENTO

DAS poRTAs. DrREçÃo ELETRo HrDRÁuLrcA, AR

coNDrcroNADo (cABtNE MOTORTSTA , COM AR

CONDICIONADO, AIRBAG DUPLO FRONTAL, FREIOS AB5,

RETRovrsoREs E vrDRos coM ActoNAMENTo EtÉTRrco,
ATARME COM ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO,

FARórs E IaNTERNAS DE NEBLTNA, TAPETES, SENSoR DE

ESTACToNAMENTo, srsrEMA D€ soM E RÁDro,

coMpurADoR DE BoRDo, pRoÍEToR DE CÁRÍER, votANÍE
COM REGULAREM DE ATTURA E PROFUNDIDADE, COM

ToDos os AcEssóRtos ExtcrDos PELA REGULAMENTAÇÃo

Do cóDrco NActoNAL DE ÍRÂNsrÍo, MoDELo ANo oE
pRoDUÇÃo 2022 ou supÊRtoR, NA coR gRANcA. coM
pRrMErRo EMpt-ÂcAMENTo tM NoME Do MUNtcÍpto.

UND 01 Rs 24s.000,00 R5 245.000,00

097.085.057

473044

pEssoas. CABINE stMpLÊs, DE FABRTcAçÃo NActoNAr-,
MoDELo ANo DE pRoDUçÃo 2022 ou supERroR, coM
porÊNcrA MÍNrMA DE 140 cv E MÁxrMA DE 2oo cv, coM
ÍRAçÃo 4 x 4, EeutpAoA coM MoroR otEsEL TURBo DE

MíNrMo DE 2.0 r E MÁxrMo DE 2.8 L, coM TRANsMrssÀo
MANUAL E DrREÇÂo HrDRÁuLtcA, coM AR coNorcroNAoo
DE FÁBRtcA, Ktr MULT|MED|A, pRorEToR DE cARRocERrA,
NA COR BRANCA, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM

NoME Do MUNrcÍPro.

VEÍ Lo uT[- NIM

UND 01 Rs 179.300,00 Rs 179.300,00

VATOR ÍOTAL Rs 1.000.636,95

E,N..I! SEPt-AN3íOAR,,1PUTANG,À MÍ,CÕV,EtR
Fgnar(45) 3261-1736
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14 - DA DorAçÃo onçlurrurÁnla
14.1. As despesas decorrentes desta aquisição, objeto desta licitação, correrão pela seguinte dotação
orçamentária:

Secretarias Dotações Orçamentárias
Ga binete (902) 02.001.04. 122.70L4.7737 4.4.90.s2 F. R 2 -s00

Administração (87) 03,001.04.122.1014.1009 4.4.9O.s2 F.R 1-500

Fina nças e Pla nejamento (103) 04,001.04.125.1019.1132 4.4.90.s2 F.R 2-500
Educação e Cultura (160) 05.001.12.361.1001.1020 4.4.90.52 F.R 1-500

Obras e lnfraestrutura (864) 10.001.15.45 1. 1013. 1128 4.4.9O.52 F. R 2-500

15 - DOS RESPONSÁVErS pELA ETABORAçÃO DESTE TERMO DE REFERÊNCtA

15.1. Elaborado pelos Secretários Municipais abaixo relacionados:

Bruno de Larrenhagas Cruz
Chefe de Gobinete - Portorio ne 0j/2021

Paulo César Alves de Araújo
Secretário Municipol de Administroçõo - Portario ne 09/2027

Maria Aparecida Silva Rodrigues
Secretário de Educoção e Culturo - PortarÍa ne 04/2021

Hudson Cunha Ramos
Secretário de Saúde - Portorio n0 70/2021

Dalvan Nonato Alves
Secretário de Obros - Portorio ne 07/2021

M U N ICíPIO DE ARAPUTANCA
DepartEmento dê Licitaçôes
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ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICO N9 006/2023

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 t*I12O23

\/ CNPI estabelecida à Rua/Av.

- Estado de
neste ato representado pelo S(a)

portâdor do RG

nq Baírro
e-ma il:na cidade de

brasileiro(a)
CPF/MF ns

fon e: _,

SSP/_ e

doravante denominada DEÍENTORA, atendendo as condições
previstas no Edital do Pregão Eletrônico acima descrito e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis Federais ne 8.666/93, lO.52O/2OO2, Decretos
Municipais ne 029/2070 e na L4O/2O2L, pelos Decrêtos Federais ne 7.892/2013 e ns LA.024/2OL9 e demais
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1. A presente Ata tem por objêto o Rêgistro dê Preços para Futura e Eventual Aquisição de Veículos, em
atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento;
Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de
Registrô de Preços.
1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico pãra Registro de Preços ne

006/2023, o qual tem como base as informações contidas no Termo de Referência, elaborado pelas

Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e
lnfraestrutura.

CúUSULA SEGUNDA - VALIDADE DA ATA

2.L. O prazo de vigência desta Atâ de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da

a ssin atu ra.

cúusurA TERcETRA - Dos pREços, EspEctFtcAçôEs E euANTtrATtvos
3,1. Os preços reBistrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da
licitante vencedora, constantes no Editaldo Pregão Eletrônico np 006/2023.

Cód. ltem Descrição do ltem Unid. Quant. Marca Valor Total
R$ *** R$ ***

-
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Pelo prêsente instrumento, o MUNIcíPlo DE ARAPUTANGA, ESTADo DE MATo GRosso, pessoa.iurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001{5, situada à Rua Antenor Mamedes, ne

911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado de Mato Grosso, neste ato Representado pelo seu

Prefeito Municipal, o Excelentíssimo Senhor Enilson de Araújo Rios, brasileiro, casado, 0555344-0 SJ/MT e

inscrita no CPF sob n0 383.499.061-20, residente a Rua Limiro Rosa Pereira ns 846, Centro, neste Município
de Araputanga/MT, RESOLVE registrar os preços da empresa

Valor Unitário
I
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3.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
al Para mais, visândo restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato
do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, ll, "d" e §5e da Lei ne 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do vâlor registrado ficer muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do princípio previsto no art.65, §50 da Lei ns 8.666/93.
3.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de
mercado.
3.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registredo (tributos,
seguros, encargos sociais, etc).

cúUSULA QUARTA - DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ÓRGÃOS NÂO
PARTICIPANTES

cúusutA eurNTA - Dos AcRÉsctMos E ATTERAçÕEs rua ntl or REGtsrRo DE PREçOS

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preço, inclusive o
acréscimo de que trata o §1s do art. 65 da Lei ns 8.666/93

cúusuLA sErrA - DA REvtsÃo Dos pREços REGtsrRADos
6.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do art. 65, inciso ll, alínea ,d,,, da Lei ne
8.666/9f .

6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Detentora poderá solicitar a revisão ou repactuação
dos preços para manter o equilíbrio econômico-fina nceiro obtido na licitação, mediante a comprovação
dos fâtos previstos no art.65, inciso ll, alínea'd', da Lei ns 8.666/93, inclusive com demonstração em
planilhas de custos.
6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fina nceiro passarão, obrigatoriamentê por análise contábil e
jurídica.

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o Município convocará a Detentora para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

MUNTCíPtO DE ARAPUT_ANCA [ü§];*;*1Depârtarnento de Licitações
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4.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração Pública,
mediânte prévia consulta a este Município, conforme as regras estabelecidas na Lei ns 8.666/93, 7O.52O/02
e nos termos do Decreto Municipal ne 29/2070.
4.2. Caberá a Detentora do registro observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriÕrmente assumidas e as futuras
decorrentes de utilização por parte do Munícípio.
4.3. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem
por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata.
4.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata efetuada por órgãos não participantes, não poderão
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado.
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6.5. A Detentora que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.6, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a Detentora não puder
cumprir o compromisso, o Município poderá:
a) liberar a Detentora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;
b) convocar os licitantes remanescentes para assegurar igual oportunidade de negociação.

c) Não havendo êxito nas negociações, o Município deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

cúusulA sÉTrMA - Do CANCETAMENTo DA ATA oE REGrsrRo DE pREços

7.1. O registro da Detentora será cancelado quando:
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município, sem
justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticados no
mercado; ou
dl for declarada inidônea, suspensa ou impedida do direito dê contratar e licitar com a Admanistração;
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a" "b" e "d" acima será formalizado
por despacho deste Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
7.3. O direito ao contraditório e ampla defesa antes do cancelamento do registro não impede a suspensão
do registro até a decisão deste Município.
7.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique ou impeça o cumprimento da ata, devidamente comprovado e
justificado, por razão de interesse público ou a pedido do Detentor.

cúusuLA orrAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
8.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta dos
recursos das Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e
Cultura e Obras e lnfraestrutura.

CLAÚSUIA NONA - OO PRAzo oE FoRNECIMENTo E DA coNDIçÕEs DE ENTREGA Do OBJETO

9.1. O Município não se responsabilizará por objetos entregues sem que este.jam requisitados e autorizados

na forma deste ed ital.

9.2. A contratada deverá entregar o objêto desta licitação no pÍazo máximo de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria demandante.

9.2.1. Nos casos em que o prazo acimã não for suficiente para entrega do objeto, a empresa contratada

deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de malor prazo, bem como informar qual seria o

prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
I)êpartan ento de Licitaçôes
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9.3, Os produtos serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser entregues no pátio
da Sêcretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à Rua Amador Bueno, s/ne, Jardim Primavêra,
Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela Administração, na presença do responsável do Órgão

demandante, em conformidade com o Art. 67, da Lei ns 8.666/93, em dia e horário de funcionamento
deste Órgão, onde a mesma terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para aceitar os produtos.
9.4. Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificações constantes nas

Propostas apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garantias, SENDO QUE DEVERÁ SER

EMITIDA UMA NOTA FISCAI, CONFORME ESPECIFICAçÃO NO ANEXO I-TERMO DE REFERÊNCIA.

9.5. Os itens que compõem o objeto deste pregão deverão atender todas as normas de segurança, de
economia de combustível, de sinalização e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente,
devendo ã contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à

entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

9,6. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser novos (sem uso, zero km) e ter como ano de produção e
modelo 2022 ou superior, e o fornecimento será realizado no prazo e nas condições já estabelecidos neste
edital e seus anexos.

9.7. Durante o ato de entrega do objeto desta licitação, o mesmo deverá vir acompanhado de manual do
veículo, impresso em língua portuguesa, atualizado conforme a série e versão do item, bem como manual
de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de Responsabilidade de Garantia Total,
assistida no local de operação, sem custos de traslado e ou estadia de profissionais.

9.8. Nos casos de necessitar de emplacamento, conforme legislação vigentê, estes deverão ser emplacados
em nome do Município de Araputanga/MT, com os originais dos Documentos e Recibos de transferências,
entregues juntâmente com a Nota Fiscal do item no ato da entrega (verificar que o poder público é isento
de IPVA).

9.9. Quanto à entrega dos itens, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora
todas as despesas, tais como: impostos encorgos trobdlhistos, prevídenciátios, Íiscdis, comerciais, toxds,
transporte (inclusive Írete), gdrontid, seguro contro todos os tiscos existentes, tributos de quolquer
ndturezo, sendo que oqueles que não forem tronscritos, serão considerodos como já constontes
necessários oo cump mento integrul do obieto deste Editol e seus Anexos.
9.10. Os itens, objeto desta licitação, conforme sua natureza, deverão ser entregues e recebidos nos prazos

e condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o
art.73, ll, alínea "a" e "b" da Lei 8.566/93 e que segue:

9.11. A Prefeitura se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
irregula ridade no objeto.
9.12. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo
no prâzo de até 20 (vinte) dias, contados da notificâção a ser expedida pela Contratante, ou
imediatamente, sob pêna de incidência nas sanções estabelecidas pelas leis federais ne fO.52O/OZ e

8.666/93 e suas alterações.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
E»êpartarnerrto de Licitaçôes
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9.12.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos teímos
das prescrições legais.

cúusurA DÉcrMA - Do AcoMpANHAMENTo E FtscAuzAçÂo
10.1, Fica reservado à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omisso ou duvidoso não previsto nesta ARP e tudo o mais que se relacione com o objeto desta ARP, desde
que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contrâtação.
10.2. A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante do Município,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato.
(art.57 da Lei ns 8.666/93).
10.3. A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da DETENTORA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica
corresponsâbilidade do Município ou de seus egentes e prepostos (art. 70 da Lei ns 8.556/93).
10.4. As decisõês que ultrapassarem a competência do fiscal devem ser encaminhadas à autoridade
administrativa superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
10.5. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem no art. 67, §10 s lo da Lei ne 8.666193, as seguintes
prêrrogativas:

a) Requisitar o fornecimento do produto mediante correio eletrônico (e-mail), ofício ou outro documento;
b) Efetuar as devidas conferências;
c) Verificar eventuais falhas, erros ou o não cumprimento de exigências estabelecidas nesta ARP
solicitando, se couber, a imediata correção por parte da Detentora;
d) Comunicar o cometimento de falhas pela Detentora que impliquem comprometimento do fornecimento
do produto para aplicação de penalidades previstas;
e) Conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela Detentora, encaminhando-a diretamente ao Departamento
responsável;
f) Outras atribuições pertinentes à contratação ou que lhe forem conferidas pelo Município.
10.6. A Contratada deverá aceitar, a ntecipãda mente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle
a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
cumprimento do objeto.

cúUsUI-A DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTo
11.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes),

o número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via

ordem bancária.

11,2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:
l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;

MU NICI PIO DE ARAPUTANCA
E,êpartarnento de Liciteçõês
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ll) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

11.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e deverão ser entregues no local indicado pela CONTRATANTE.

11.4, O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsa bilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

definitiva do fornecimento.

11.5. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

11.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

11.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

11,8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;

11.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou poÍ meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação dê FACTORING,

11.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

11.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.

11.12. O paBamento será em até 15 (quinze) dias da entrada da Nota fiscalfatura no departamento

responsável, de acordo com a Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

fiscalização do recebimento pelo Município.

11,13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsa bilidade da contratada.

11.14. A licitante vencedora deverá atender também ao oue disooe a Lei Ferrari ne 6.72911979 e o convênio
ICMS ns 64-2006

11.15. A nota fiscal deverá ser emitida oelo fabricante ou concessionária autoÍizada ao órqão adquirente e o
grimeiro emolãcamento deverá ser feito em nome do órsão adouirente, sob pena de inadimplemento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES

12.1. São Obrigações do Município:
12.1.2. Efetuar o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso.

12.1,3. Fornêcer e colocar à disposição da CONTRAÍADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à execução da contratação e do fornecimento;
12.1.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da aquisição do objeto,
tomando as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e falhas ou para sua

devolução, se for o caso.

MUNICiPIO DE ARAPUTANCA
Departarnento de Licitações
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12.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;
12.1.6. Acompânhar a entreBa do objeto pela CONTRATADA, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão do fornecimento;
12.1.7. Fiscalizar a entrega do objeto por um servidor designado para esse fim, ao qualcompetirá dirimir as

dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e tudo dará ciência à Administração.
12.1.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
pelos danos causados diretamente à Contratante ou ã terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na
execução da contratação.
12.2. 5ão obrisacões da Detentora:
t2.2.L. O vencedor ficará obrlgado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos estabelecidos

após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou contrato.
12.2.2. Entregar o item que compõe o objeto deste prêgão de forma que atenda todas as normas de

segurança, de sinalização de trânsito necessárias (conforme o Códígo Nacional de Trânsato), de economia

de combustível e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente, devendo a contratada ser

responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à entrega definitiva do bem,

para troca do item atualizado.

12.2.3. Caso tenham despesas refeÍentes ao emplacamento, tais despesas serão por conta da Contratada.

12.2.4. FORNECER RELACÃO DAS E MPRESAS AUTORIZADAS PARA QUE SEJAM FEITAS AS REVISÔES COM

REVISÕES SERÃO POR CONTA DA CONTRATANTE

12.2.5. Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condições constantes da proposta deste contrato.
L2,2.6. ArcaÍ com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária,

tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente,
inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos.

L2,2,7. EntÍegar o ob.jeto licitado no pátio da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à

Rua Amador Bueno, s/ne, lardim Primavera, Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela

Administração, na presença do responsável do Órgão demandante.

12.2.8, Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causãdos direta ou indiretamente ao

MUNICÍP|O ou a terceiros, respondendo por si e por seus sucessores.

12.2.9. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habllitação exigidas na

licitação;

12.2,10, Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
12.2,11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto,
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

12.2.12. Comunicar imediatamente à contrãtante qualquer alteração ocorrida no endêreço, conta bancária

e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
f,)êpartaÍnênto de Licitações
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cúusuLA oÉcrul rrncrrRA - DA REsctsÃo

13.1. A ARP poderá ser rescindida pelo Município em uma das hipóteses relacionadas no art. 78, através de
uma das formas previstas pelo art.79, ambos da Lei ns 8666/93, sem prejuízo das demais sanções cabÍveis;
13,2. Quando da rescisão, são assegurados os direitos descritos no art.80 da Lei ns 8.666/93, sem prejuízo
das sanções pertinentes.
13.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no art.78 da Lei n". 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
a Administração Municipal.
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo

representa nte da Administração Municipal.

cúusulÁ DÉcrMA QUARTA - DAs sANçÕEs

14.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às

penalidades previstas na Lei ne LO.52O/02, bem como nos arts.86 e 87 da Lêi ne. 8.666/93, quais sejam:
14.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de O,25% (vinte e cinco centésimos por cento), do valor
inadimplido;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor
inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
14.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município podêrá garantida
a prévia defesa, aplicãr, tambem, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de até lO% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao
Município;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores do
Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.
14.3. As multas serão descontadas dos créditos da Detentora ou cobradas administrativa ou iudicialmente.
14.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, conseq uentemênte, a sua

aplicação não exime a Detentora, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha âcarretar ao

Município.
14,5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Departarnento de Licitaçôes
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12.2.13. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a

documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda perante a

Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

12.2.L4, Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de

qualquer solidariedade ou responsabilidade, inclusive ao que dispõe a Lei FeÍrari ne 6.7291t979 e o
Convênio ICMS ne 64-2006.
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15.1. Íodas as alterações que se fizerem necessárias serão registrâdas por intermédio de apostilamento,
lavratura de Contrato Admlnistrativo e posteriores termos aditivo, caso necessário.

15.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto
no art.61, parágrafo único, da Lei ns 8.666/93.

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

(NOME cIDADE) - MT, _ de _ de 2023.

PeIo ÓRGÃO GERENCIADoR

Pelo FORNECEDOR (assinatu ra)

Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão expedidor).

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCA
c»epaltrmento dc Licitaç6es
ETN.II:SEPL.ANJ(çI/\ITAPU IANG/\.MT,C;OV,BÍr
F.'ri.': (6§) 3261 - 173Í,
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ANEXO

PREGÃo elernôrurco N! 006/2023

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 119 tT'Tl2023

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA,
pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes ne 911 , Centro, Araputanga -
MT, inscrito no CNPJ/MF sob o n.e 15.023.914/0001-45, doravante designado simplesmente
CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municlpal, Sr. r't+*r''tr'**'t{'*, brasileiro, ******,
portador do RG sob nQ *r'** ***/** e inscrito no CPF/MF sob n.Q ***.***.***-**, residente e domiciliado à

Ruâ 'r***t*t, n.9 ****, ****'t, no Município de Araputanga/MT, do outro lado, a empresa '''l*tt't'i''*'l.*,
com sede na Rua:**ii**** na cidade de :| i* :r * 'r 't 'I :', inscrito no CNPJ sob o n9:r'*":**:Êr'**:r**** doravante
designada CONTRATADA, neste ato representado pelo {'*'+*+*', 't***'r*'t)t'*:t, 't'r'}t**'r*t'}, *:t*:}*'*)**,

portador do RG **r******** e CPF/MF sob n.9 *********, residente a Rua **'r********** na cidade de
:*)*i}t)*'*'*)t**, resolvem celebrar o presente Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n.9 10.520, de 17 de
julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei ns 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis ne

8.883/94 e ns.9.648/98, mediante ãs seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBIETo
1.1. O presente termo tem como objeto o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Veículos,
em atendimento à demanda das Secretarias Municipais de Administração; Gabinetê; Finanças e

Plane.jamento; Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura.
1,2. Este Contrato vincula-se ao Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços ne OO3/2O23, o qual têm
como base as informaçôes contidas no Termo de Referência, elaborada pelas Secretarias Municipais de

Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura, que é
parte integrante deste Contrato independentemente de sua transcrição.

CúUSULA SEGUNDA - DA vIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrâtivo é de *** (t*t) meses, contados a partir da
assinatura, encerrando-se obrigatoriamente no término do exercício corrente.

cúU§ULA TÉRcEIRA. Dos PREços, ESPEcIFIcAçÕES E QUANTITATIVoS
3.1. Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da

licitante vencêdora, constantes no Edital do Pregão Eletrônico ne 006/2023 e da Ata de Registro de Preços

ne *** /2023.

3.2. Os valores acima poderão eventualmentê sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes
hipóteses:
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de
sobrevír fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis,

-

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCA
Departarnento de Licitâçôes
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Cód. ltem Oescrição do ltêm Unid. Quant. Marca Valor UnitáÍio Valor Total
R$ *** R$ ***
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retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato
do príncipe e fato dâ administração, nos termos do art,65,ll, "d" e §5e da Lei nq 8.665/93.
b) Para menos, na hipótese do valor registrado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando
ocorrer o fato do princípio previsto no art. 55, §5q da Lei ns 8.666/93.
3.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de
mercado.
3.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto registrado (tributos,
seguros, encargos sociais, etc).
3.5. A Contratada sujeitar-se-á aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art.65,
da Lei ne 8.666/93.
3.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Contrato Administrativo, exceto os que

trata o §1e do art.65 da Lei ne 8.666/93.

cúSUtA QUARTA. DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta aquisição, obieto desta licitação, correrão pela seguinte dotâção
orçamentária:

Secretarias de *'+ +*

s - Do PRAZO DE FORNECTMENTO E DA CONDTçÔES Or rrrRrCA DO OBJETO

5.1. O Município não se responsabilizará por objetos entregues sem que êstejam requisitados e autorizados

na forma deste edital.

5.2. A contratada deverá entregar o objeto desta licitação no prazo máximo de 90 (noventa) dias,

contados do recebimento da requisição e da nota de empenho emitidos pela Secretaria demandante.

5.2.1. Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para entrega do objeto, a empresa contratada

deverá formalizar por meio de justificêtiva a necessidade de maior prazo, bem como informar qual seria o

prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

5.3. Os produtos serão entregues exclusivamente quando requisitados, e deverão ser entregues no pátio

da Secretaria Municipal de Obras e lnfraestrutura, localizada à Rua Amador Bueno, s/ne, Jardim Primavera,

Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela Administração, na presença do responsável do Órgão

demandante, em conformidade com o Art.67, da Lei ns 8.666/93, em dia e horário de funcionamento

deste Órgão, onde a mesma terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para aceitar os produtos.

5.4. Todos os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues conforme especificãções constantes nas

Propostâs apresentadas; acompanhados da respectiva Nota Fiscal e garêntias, SENDO QUE DEVERÁ SER

EMITIDA UMA NOTA FISCAI, CONFORME ESPECIFICAçÃO NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.

5.5. 05 itens que compõem o objeto deste pregão deverão atender todas as normas de segurança, de

economia de combustível, de sinalização e proteção âo meio ambiente, conforme legislação vigente,

devendo a contratada ser responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormênte à

entrega definitiva do bem, para troca do item atualizado.

5.6. os itens, objeto desta licitação, deverão ser novos (sem uso, zero km) e ter como ano de produção e

{ffi
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modelo 2022 ou superior, e o forneclmento será realizado no prazo e nas condiçôes já estabelecidos neste

edital e seus anexos.

5.7. Durante o ato de entrega do objeto desta licitação, o mesmo deverá vir acompanhado de manual do

veículo, impresso em língua portuguesa, atualizado conforme a série e versão do item, bem como manual

de garantia total, acompanhado de documento de compromisso de Responsabilidade de Garantia Totel,
assistida no local de operação, sem custos de traslado e ou estadia de profissionais.

5.8. Nos casos de necessitar de emplacâmento, conforme legislação vigente, estes deverão ser emplacados

em nome do Município de Araputanga/MT, com os originais dos Documentos e Recibos de transferências,

entregues juntamente com a Nota Fiscal do item no ato da entrega (verificar que o poder público é isento
de IPVA).

5.9. Quanto à entrega dos itens, objeto desta licitação, fica sobre a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encorgos ttobolhistds, previdenciúrios, Íiscdis, comercidis, taxas,
üansporte (inclusive frete), gorantia, seguro contrd todos os riscos existentes, tributos de qualquer

ndturezd, sendo que aqueles que não forem trunscútos, serão considerados como iá constantes
necessários ao cumprimento integral do obleto deste Editdl e seus Anexos.

5,10. Os itens, objeto desta liciteção, conforme sua natureza, deverão ser entregues e recebidos nos prazos

e condiçõês na forma estabelêcida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o

art.73,ll, alínea "a" e "b" da Lei 8.666/93 e que segue:

5.11. A Prefeiturâ se reserva o direito de recorrer ao fornecedor em caso de verlficação posterior de

irregularidade no objeto.

5.12. Em caso de não aceitação do ob.ieto deste Pregão, fica a Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo

no prazo de até 20 (vintê) dias, contados da notificação a ser expedida pela Contratante, ou

imediatamente, sob pena de incidência nas sanções estabelecidas pelas leis federais ne LO.520/02 e

8.666/93 e suas alterações.

5.12.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos
das prescrições legais.

CúUSULA sErrA - Do PAGAMENTo

6.1, A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, descrição do produto (com detalhes), o

número e o nome do Banco, Agência e número da conta corrente onde deverá ser feito o pagamento, via

ordem bancá ria.

6.2. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação dos seguintes documentos:

l) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, consistindo em certidões ou documento equivalente, emitidos pelos órgãos competentes e

dentro dos prazos de validade expresso nas próprias certidões ou documentos;

ll) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

MUNICIPIO DE AF?APUTANCA
Dêpâ rta rner'lto de Licitações
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primeiro emolacamento deverá ser feito em nome do óÍcão adquirente, sob pena de inadimplemento,

cúusurA SÉTIMA - DAs oBRtGAçôEs
7.1. São Obrigações do Município:
7.1.2. Efetuar o pagamento a empresa CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidos no presente instrumento, bem como prorrogar prazos e aplicar sanções se for o caso.
7,1.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem
necessárias à execução da contratação e do fornecimento;
7.1.4. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade verificada por ocasião da aquisição do objeto,
tomando as providências necessárias para as devidas correções decorrentes de erros e Íalhas ou para sua
devolução, se for o caso.

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

MUNICiPIO DE ARAPUTANCA
DeparteÍÍlento de Licitaçõês
ÊÍÍr.it:SL Pt I/ÀN
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6.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do Município de Araputanga/MT, com o endereço

constante do rodapé, e deverão ser êntregues no local indicado pela CONTRATANTE.

5.4. O pagamento efetuado à CONTRATADA não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e validade, nem implicará aceitação

def initiva do fornecimento.

6.5. Deverá apresentãr a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de

conferência.

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.7. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fisca is/Fatu ra s, estas serão devolvidas pelo

Departamento responsável ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária;
6.9. O Município não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio de operação de FACTORING.

6.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

6.11. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental.
6.12. O pagamento será em até 15 (quinze) dias da entrâda da Nota fiscalfatura no departamento
responsável, de acordo com â Nota de empenho e a nota de autorização de despesa, após o atesto pela

fiscalização do recebimento pelo Município.

6.13. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

6.14. A licitante vencêdora deverá atender também ao que dispõe a Lei FeÍÍari n9 6.72911979 e o convênio
ICMS ns 64-2006.

6.15. A nota fiscal deverá ser êmitida pelo fabÍicante ou concessionária autorizada ão órtão adquiÍêntê e o
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7.1.6. Acompanhar a entrega do objeto pela CONTRATADA, podendo intervir para fins de ajustes ou
suspensão do fornecimento;
7.1.7. Fiscalizar a entrega do objeto por um servidor designado para esse fim, ao qual competirá dirimir as
dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e tudo dará ciência à Administração.
7.1.8, A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrente da sua culpa ou dolo na
execução da contratação.

7.2. São obrieações da Detêntora:
7.2.1. O vencedor ficará obrigado a fornecer o objeto desta licitação, dentro dos prazos estabelecldos após

a assinatura da Atã de Registro de Preços ou contrato.
7.2.2. EntÍegar o item que compôe o objeto deste pregão de forma que atenda todas as normas de
segurança, de sinalização de trânsito necessárias (conforme o Código Nacional de Trânsito), de economia
de combustível e proteção ao meio ambiente, conforme legislação vigente, devendo a contratada ser

responsabilizada em caso de não cumprimento, mesmo que posteriormente à entrega definitiva do bem,
para troca do item atualizado.

7.2.3. Caso tenham despesas referentes ao emplacamento, tais despesas serão por conta da Contratada.

7.2.4. FORNECER RELA O DAS EMPRESAS AUTORIZADAS PARA oUE SEJAM FEITAS AS REVISÕES COM

REVISÕES SERÃO POR CONTA DA CONTRATANTE

7.2.5. Entregar o objeto deste contrato nas perfeitas condições constântes da proposta deste contrato.
7,2.6. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, previdenciária,

tributária, fiscal, secundária, comercial, civil e criminal, que se relacionem direta ou indiretamente,
inclusive no tocante de seus empregados, dirigentes, subcontratados e prepostos.

7.2.7, Entregar o objeto licitado no pátio da Secretaria Municipal de Obras ê lnfraestrutura, localizada à

Rua Amador Bueno, s/ne, Jardim Primavera, Araputanga/MT, ou em outro local determinado pela

Administração, na presença do responsável do Órgão demandante.

7.2.8. Responder pelos danos e prejuízos de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao

MUNICíP|O ou a terceirôs, respondendo por si e por seus sucessores.

7.2.9. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condiçôes de habilitação exigidas na

licitaçãoi

7.2.10. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratantê, cujas reclamações se obrigam a

atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
7.2.11. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante ao fornecimento do produto,

assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

7.2.12. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

MUNICIPIO DE ARAPUTANCA
Dêpertârnento de Licitações
Ernall:
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7.2.13. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a

documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular, ou ainda perante a

Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

7.2,L4. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de

qualquer solidariedade ou responsãbilidade, inclusive ao que dispõe a Lei Ferrari ne 6.7291L979 e o
Convênio ICMS ne 54-2005.

CúUSULA oITAvA - DA RESCISÃo

8.1. O Contrato poderá ser rescindido pelo Município em uma das hipóteses relacionadas no art.78,
através de uma das formas previstas pelo art. 79, ambos da Lei ns 8666193, sem prejuízo das demais
sanções cabÍveis;
8,2. Quando da rescisão, são assegurados os direitos descritos no art. 80 da Lei ne 8.666/93, sem prejuízo

das sanções pertinentes.

8.3. Além de outras hipóteses expressamente previstas no art. 78 da Lei n'. 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação
a Ad m inistração Municipal.
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo

representante da Administração Municipal.

cúusurÁ NoNA - DAs sANçÕEs

9.1. A Contratada que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades
previstas na Lei ne 70.520/02, bem como nos arts. 86 e 87 da Lei nq.8.666/93, quais sejam:
9.1.1. Por atraso injustificado na entrega do produto;
a) Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25/o (vinte e cinco centésimos por cento), do valor
inadimplido;
b) Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), do valor
inadimplido, sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;

9.2. Pela lnexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Contrato, o Município poderá
garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b! Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze)

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura

causados ao Município;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração Pública, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro dê

fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 2 (dois) anos.
9.3, As multas serão descontadas dos créditos da Contratada ou cobradas administrativa ou judicialmente.

9.4. As penalidades previstas nesta Cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a

sua aplicação não exime â Contratâdâ, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha

acarretar ao Município.

MU NICI PIO DE ARAPUTANCA
E)êpãrtamênto de Licitaçôes
Err1rll
FoÍtê:

UUUU í I
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MUNICÍPIO DE AIIAPUTANCA
DêpârtarYrento de Licitações

an^Pur^l|G^

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis.

cúusutA DÉcrMA - DA ATTERAçÂo Do coNTRATo
10.1. O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos:
a) Unilateralmente pela contratante.
b) Por acordo das partes.
cl Quando necessária a modificação do modo de entrega, em fase de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários.
d) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
superveniente, admitindo o valor inicial atualizado.
10.2. Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência de
disposições legals, quando ocorrldas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs orsposrçÕES GERAIS

11.1. Todas as alterações que se Íizerem necessárias serão registradas por intermédio de apostilâmento
e/ou termos aditivo, caso necessário.

cúusutA DÉcrMA sEGUNDA - oA puBUctoADE

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme disposto
no art. 61, parágrafo único, da Lei np 8.666/93.

CúUSUIA DÉcIMA TERCEIRA - Do FoRo

Araputanga - MT, *** de *a****t*** de 2023.

Enilson De Araújo Rios

CONTRATANTE

t:t *:t *:* **:}:| *:t,*tl+++ + !a++,t * rt.*,t '*

CONTRATADA

Nome:
CPF:

E?Yr.ll:SEpL-aN3GD^pl\PUTl\Ncj/\.MT.(j()V.BR
Fon :{65) 3261-1736

N^-o'-
rDE.

13.1, Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de Mato Grosso, para dirimir questões oriundas
deste Contrato, com renuncia expíessâ a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

TESTEMUNHAS:
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ANEXO IV

PREGÃo elernôurco Ne 006/2023

MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

Sessão Pública: / / ,às **h**min.

Local: Sala de Licitação (através da Plataforma https://www.compras.gov.br), na sede da Prefeitura
Municipal de AÍaputanga, localizada à Rua Antenor Mamedes, ne 911, Centro, no município de

Araputanga, Estado de Mato Grosso.

oBlETo: Registro dê Preços pera Futura e Eventual Aquisição de Veículos, em atendimento à demanda das

Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e

lnfraestrutura.

IDENTIFICACÃO DA PROPON ENTE

Nome de Fantasia:
Râzão sociãl:

CNPI:

Endereço:
BaiÍro: Cidade:

CEP: E-mail:

Telefone 1: Telefone 2:

Banco: Conta Bencária:

Nome e ne da Agência:

Sr. (a) Agente de Contratação e Equipe

Através do presente a empresa...,.,.... .,....., vem por meio deste apresentar a proposta

de preços, conforme segue:

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCA
Í)êpârtârnento de Licitaçõês

código do item Descrição do ltem Unid. Marca Quant
ValoÍ
Unit.

Valor
Total

TOTAT GERAL

Observação:

Erlràil: r " ,'r,
Fone:, r'-'L "

I
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+ Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I -
Termo de Referência-

* Validade da Proposta: ** (********) dias.

t O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da ORDEM DE

ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contêndo autorização especÍfica para tal fim.

* Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).

-

MUNICíPIO DE ARAPUTANCA
E)epartart.|ento dê Licitaçôes

I

Email::,1 r-tL,lN /,ii i,^fr/'\!,1 I I^NC,^ M I a,í.)V t.l!.r
Fotte: t.l,l tr(,l t/ jr,

'."".,.^',..^

* A empresa declara que estão inclusos no valor proposto todas as

despesas sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o edital.

Araputanga - MT, *** de *****)t:t**:r de 2023.
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A empresa ----, inscrita sob o CNPJ ne ----------, com sede na ----------, através de seu
represêntante legal infra-assinado, DECIARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Prêgão
Eletrônico ns O061202l, a inexistência no quadro da empresa, de sócios ou empregados com vínculo de
parentesco em linha rêta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou
companheiros de servidor ocupãntes do quadro da Prefeitura Municipal de Araputanga/MT que detenha
poder de influência sobre o resultado do certame, participando direta ou indiretamente, das etapas do
processo de licitação.

Araputanga - MT, *** de ********':r* de2023.

(assinatura)
(nome do representante legalda empresa proponente)

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
Íepresentante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).

MU N ICír)IO DE ATIAPUTANCA
Dêpârtamênto dê Licitaçôes
Etn.ll:SE Pl.-,/\N3/A§^Ír^PU IANÇ^ M L(-()V AÍl
Fona:(65) 3261-r7 rí.

AAÂPT.rfANCÁ

ANEXO V

PREGÃO EIETRÔNICO NE OO5/2023

MODELO DEC|-ARAçÂO DE PARENTESCO
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ANEXO VI

pnreÃo elernôrurco Ne 006/2023

MoDEro REFERENcTAT DE TNSTRUMENTo DE pRocuRAçÃo

A empresa *--, inscrita sob o CNPJ nQ ----------, com sede na ----------, através de seu

representãnte legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) S(a) ---, portador(a)
da cédula de identidade RG ne -----, expedida pela --- e CPF/MF ne -----------, outorgando-lhe plenos
poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Elêtrônico ne OOG|2O23, em especial para

formular lances, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para
que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.

Araputanga - MT, *** de 'r)t*'t*:t***:l de 2023.

(assinatura)
(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preÍerencialmente em papel timbrado da empresa
proponentê e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es! devidamente
habilitado(s), com firma reconhecida.

M U N ICít)I() DE ARAPUTANCA
Depertamento de Licitaçôes
Erllrll: SEpLÂN3€DAFIApUIAN<jA.M Í.Oc}V.ElR
Forla:(65) 526]-17J6
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BR,ANDAO AUTOMOVEIS

AO (A)

MTINICIPIO DE CAMPOS DE JULIO-MT

ORÇAMENTO VEÍCULO PICK-UP

Senhor Pregoeiro,-

Apresento a V.Sa. a nossa proposta de preços para o(s) Item(ens), conforme a seguir

relacionados, discriminados no anesso deste Edital.

Declaramos ainda que:

l. Valor da proposta para cada item é o indicado na tabela acima.

2. Declaramos que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua

entrega.

3. Declaramos expressamente que, no(s) preço(s) acima ofertado(s), estão inclusos todos os

custos indiretos tais como: impostos, taxâs, fretes, seguros e etc.

BRANDÃO AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 42.0óó.83U0001-0ó l.E: 13.875.473-0
RUA oUATRo (ST oESTE), N" 05, V|LA 04 SL 02, MoRADA D0 OURo, CUhBÁ/MT - CEp: 78.053-020

M LTCTTACAOBRANDA0AUToM0VEtSGüGMAtL.C0M

Lc", (ó5)99237-790s

VEICULO STRADA, MODELO PICK -
UP CABINE DUPLA. COM
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE I.3,
CAPACIDADE MINIMA PARA 04
PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA
MINIMA DE 600 KG E VOLUME
MiNIMo DE 8OO LITRoS. SUSPENSÀo
CONFORME MONTADORA, FREIOS
CONFORME MONTADORA, POTÊNCIA
MINIMA DE 85 CV. CAMB\O MANUAL,
DIRECAO HIDRAULICA. AR
CONDICIONADO DE FABRICA, KIT
MULTIMIDIA. MODELO ANO DE
PRODUCÃO 2022 OU SUPERIOR, NA
COR BRANCA.

I UND

FIAT /
STRADA

FREDDOM
CD

RS

145.800,00
R$ 145.800.00

I

t PROPOS'TA DE

Especiíicaçâo Quant. Und I Marca unitário Preço Total
I

Item Preço

I

I

I

PREÇO TOTAL R$ 145.800.00



BRANDAO AUTOMOVEIS
4. Caso seja vencedor, nos comprometemos a entregar os objetos desta licitação dentro de 15

(quinze) dias, a contar da data da ordem de fomecimento. 0 0 l-l U Y

5. Declaramos, ainda, que os preços de nossa proposta estão de acordo com os preços praticados

no mercado, e que estão incluídos todos os insumos que o compõe, tais como as despesas com

mão{e-obra, materiais, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no cumprimento do contrato.

6. Estamos de acordo com as demais condições do Edital e seus anexos.

Prazo de validade da propôsta: 60 dias, contado da data da entrega de seu respectivo envelope

Dados da empresa:

Empresa,/Razão Social: BRANDAO AUTOMOVEIS LTDA

Endereço: RUA QUATRO (ST OESTE), N. 05, VILA 04 SL 02, MORADO DO OURO,

CUIABÁ/MT - CEP: 78.053-020

Celular: (65) 99900-3938

Banco: SICREDI (748) Agência: 0810 Conra-Corrente: 613 l2-g

E-mail: licitacao.brandaoautomoveis@gmail.com

Finalizando, declaramos que estâmos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

Edital e seus anexos

Várzea Grande, 24 de março de 2023

6$,ul\y 4s,q' C »".0\,o
Alvaro José @margo da Silva

CPF: 033.770.521-60
Administrador

BRANDÃO AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 42.06ó.831/0001-06 t.E: 13.875.473-0
RUA OUATRO (ST OESTE), N" 05, VILA 04 SL 02, MORADA DO OURO, CUNBÁ/MT - CEP: 78.053-020

BRANDAOAUTOM OVEISGDGMAIL.COM

I
M LICITACA

(ó5)99237-7905
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PROPOSTA COMERCIAL DE CAMPOS DE JULIO /MT

PROPOSTÁ/ATUALIZADA

A empresa: ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTD§ inscrita no CNPJ: 28.258.22110001-83, com sede na Rua DIRSON JOSE MARTINI 1844, no

município de Sinop/MT, CEP: 78.557-138, Representada por LUIZ CARLOS SOARES DA StLVA, porrador da cédula de identidade 644 g22 SSp/trrT e

inscrita no CPF: 453 064 601-78,nascido em 10/06/L973 natural de PORECATU/PR residente domiciliado na rua das NOGUEIRAS 682 setor

comercial Comarca do Município de Sinop/MT CEP 78.550-226 vem na forma da legislação vigente em conformidade com o edital à presença de

Vossa Senhoria ofertar:

Telefone e Fox: (66) I 9995.1253 / (66) 3517 - s7N

E- m a i I : I i citoca o @ o sci ofiot. com. b r

A,/C: Deportomento de Compras

ASCIA COMERCIO DE yE/CULOS LrDA
RUA DtRsoN JosÉ itaRTtNt 1844
cEP. 78 557-138
MÁrO GROSSO Sr IOP/MT - Bnsit.
66 3517 5700

cf,
O
O
O
@
!-l

(
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oBJETO: COnçÃO pml lQurzrçÃo DE vErculos . vEtcuLo STRADA, MODELO p

DE 1.3, CAPACIDADE MINIIÚA PARA 04 PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA MINI

SUSPENSÃo coNFoRME MoNÍADoRA, FREIoS CoNFoRME MoNTADORA. PoTÊ

HIDRAULICA. AR CONDICIONADO DE FABRICA, KIT MULTIMIDIA, MODELO ANO DE P

23103t2023
tcK - up cABtNE DUeLA, coM n,toroRtzaçÃo uirutn,te

MA DE 600 KG E VoLUME MíNIMo DE 8OO LITRoS,

NCIA MINIMA DE 85 CV. CAMB\O MANUAL, DIRECAO

RoDUCÃo 2022 ou supERtoR. NA coR BRANCA.

ITEM DEscRtçqo UNID QNDT MARCA,/MODELO s
UNITARIO

s
TOTAL

01

Ficha tecnica

Motor

Posicao: Transversal dianteiro

Numero de cilindros: 4 em linha

Diametro x curso: 70 x 86,5 mm

Cilindrada total: 1.332 cm3

Taxa de compressao'. 13,2'.1

Potencia maxima (ABNT): 101 cv (gasolina) a 6.000 rpm/ 109 cv (etanol) a 6.250 rpm

Torque maximo (ABNT): 13,7 kgfm (gasolina)/ 1d2 kgfm (etanol) a 3.500 rpm

No de valvulas por cilindro: 2 no cabecote

Eixo de comando de valvulas: 1 no cabecote

Alimentacao

lgnicao: Magneti Marelli, eletronica digital incorporada ao sistema de injecao

lnjecao eletronica: Magneti Marelli

und 01 FIAT

ESTRACA C/DUPTA

1.3

FREEDEMON

nS

128.4ü),00

nS

128.400,00

ASCIA CO ERCIO DE yE'CULOS LIDA
RUA otRsov JosÉ MARTINI l&tu
cEP. 78 557-138

^,tÁrO 
GROSSO SrÍVOP/MT - B'asil.

66 3517 5700

O
Oa
Oo
o)

( (

I

I

I
I

I

I
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Combustivel: Gasolina/Etanol

Transmissão
Cambio manual: cinco marchas a frente e uma a re Relacoes

Tracao: Dianteira com juntas homocineticas
Sistema dâ Írêios
Comando: A pedal e transmissao hidraulica com ESC

Dianteiro: A disco ventilado (diametro de 257 mm) com pinca flutuante

Traseiro: A tambor (diametro de 228,6 mm) com sapata autocentrante e regulagem

automaticâ dê

jogo
Suspensão diantêira
Tipo: McPherson com rodas independentes e barra estabilizadora

Amortecedores: Hidraulicos, telescopicos de duplo efeito

Elemenlo elastico: Molas helicoidais
Suspensão traseira
Tipo: Eixo rigido

Amortecedores: Hidraulicos de duplo efeito

Elemento elastico: Molas parabolicas longitudinais
Direção

Tipo: Eletrica com pinhao e cremalheira

Diametro minimo de curva: 10,7 m
Rodeg

Medida: 6" x 15"

ASCIA COTNERC'O DE !/E/CULOS LTDA
RUA DtRsoN JosÉ MARTINI 1s44
cEP. 78 557-138
irA rO GROSSO SrflOP/Mf - Besít.
66 3517 5700

O
O
Oa
m
{

I

I
I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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Pneus: 195/65 R'15

Peso do veículo
Em ordem de marcha: '1.167 kg

Capacidade de carga: 650 kg

Carga maxima rebocavel (eboque sem freio): 400 kg
Dimensõês êxternas ê capacidadeg
Comprimento do veiculo: 4.474 mm

Largura do veiculo: 1.732 mm

Altura do veiculo: 1.606 mm

Distancia entre-eixos 2.7 37 mm

Bitola dianteira: 1.457 mm

Bitola traseira: 1.480 mm

Altura mínima do solo: 212 mm

Angulo de entrada: 23,8'

Angulo de saida: 26,6'

Angulo de rampa: 21,9'

Volume da cacamba: 844 liÍos
Tanque de combustivel: 55 litros
Deeempenho

Velocidade maxrma: 165 km/h (gasolina)/ 169 km/h (etanol)

0 a 100 km/h:12,4 s (gasolina)/ 11,2 s (etanol)
Consumo

Ciclo urbano: 12,1 km/l (gasolina)/ 8,4 km/l (etanol)

ASCIA CO'TERCIO DE VEICULOS LÍDA
RUA DlRsoN JosÉ MARTiNI 1044
cEP.78 557-138

^tÁfO 
GROSSO STTVOP/MT - Bâsit.

66 3517 5700
c)
O(=
O
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r il,

Ciclo estrada:13,3 km/l (gasolina)/ 9,4 km/l (etanol)
Outros itens nêcêssários
' Luz de leitura

' Apoios de cabeca com regulagem de altura

' Vidro traseiro termico

' Retrovisores externos eletricos

' Ar-condicionado

' lndicador de troca de marcha

' lndlcador de combustivel

' Preparacao para Radio (Cabeamento e Chicote)

' Sensor de monitoramento da pressao dos pneus

' Moldura dos para-lamas

' Tomada 12V

' Porta objetos nas portas

' Computador de bordo

' Cintos de seguranca retratels de 3 pontos com regulagem de altura

' Protetor de cacamba

'Porta-escadas

' Gancho universal para Íixacao cadeira crianca (lsofix)

' Grade frontal na cor preta

' Volante com regulagem de altura

' Vidros eletricos dianteiros ê traseiros
ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LÍDA
RUADtRsoN JosÉ ARÍtNt 1g4t
cEP.78 557.138
irÁfo GROSSO Sr/VOP4 f - Basil.
66 3517 5700

o
Oc)
O
tD(9
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I I
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I

I
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' Hill Holder (sistema ativo Íreio com controle eletronico que auxilia nas arrancadas do veiculo em

s u bida)

' Travas eletricas

' Ganchos para amarracao de carga na cacamba

' Vlsor de 3,5'TFT

' Tampa da cacamba com nova tecnologia

' tüotor 1.1 Firefly 107 cv

' Predisposicao para Radio

'Conta-giros

' Console central com porta objetos e porta-copos

' Suspensao traseira com eixo omega e molas parabolicas longitudinais

' L mpador e lavador do para-brrsas

' Luz de iluminacao da cacamba

' Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

' Follow me home

' Dlrêcao eletrica

' Alca de seguranca lado passaqeiro

' Suspensao elevada

' Para-choque traseiro com estribos antiderrapantes

' Luzes de posicao diurnas

' Revestimênto do vao de caÍga completo

' 4 Portas

ASC,A COMERCIO DE VEICULOS LTDA
RUA DtRsoN JosÉ $ARf,Nt 1B,u
cEP.78 557-138

^rÁ 
rO GROSSO STTVOP/MT - Brusil.

66 3517 5700

O
O
C)Í-)
...?
(-,,
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Sensor de estacionamento

Porta-luvas iluminado

Chave com telecomando

Airbag duplo (motorista e passageiro)

Apoia-pe para o motorista

Ajuste do banco do motorista

Terceira luz de íreio

Apoios de cabeca traseiros com regulagem de altura

Hodometro digital (total e parcial)

Rodas em liga leve 15' + Pneus 195/65 Rl5

Controle eletronico de estabilidade

E-locker - Controle de Tracao Avancado (TC+)

Alertas de uso de cinto de seguranca do motorista

Grade de protecao no vidro traseiro

Alerta de uso do cinto de seguranca passageiro

Detalhes externos na cor do veiculo

Freios ABS com EBD

Prozo de volidode do proposto: 30

Condições de pagamento: ovisto
ASCIA COMERCIO DE WCULOS LIDA
RUA DtRsoN JosÉ MARÍtNl lou
cEP.78 557-138
,|tÁ rO GROSSO SrflOP/tlÍ - Brasil-
66 3517 5700
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CondiçÚes de entrcga: 90 DIA"S

Caso a nossa proposta seja aceita, com prometemo-nos:

Estamos de acordo o termo de Referência do Edital e seus anexos

DE0LARAçÃo DE ATENDIIITENTo As ívoR/T,Ás Do DETRAN/MT E iEFAZMT

a) Atender ao disposto na PORTARIA No 52 5/2019/GP/DETRAN-MT;

b) Obedecer à Lei Ferrari no 6.729/t979 e Convênio ICMS no 64/2006, de O7/O7/2OO6;

c) Ser fabricante ou COhCêSSiOnáfia autorizada e que emitirá a Nota Fiscal diretamente à prefeitura Municipal

d) Que realizará o primeiro emplacamento em nome do órgão Licitante.

oectaaações:

Declaramos de que nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas e todas as demais despesas necessárias ao perfeito
cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.

lnformamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive
aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais.

Declaramos de que todas as despesas de entrega do veículo ofertado são de responsabilidade da Licitante Vencedora.

Declaramos de que concordamos e se submete a todos os termos. normas e especificações deste EDITAL e seus anexos;

oo
c)
O

( (

ASCIA COMERCIO DE WCULOS LrDA
RUA DtRsoN JosÉ ttARTtN,lo4t
cEP.78 557.138
MÁ70 GROSSO S,,VOP/i T - *asit.
66 3517 5700
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DeclaramosqueaGarantiaeAssistênciaTécnicaPreventivaeCorretiva.demodoaasseguraraqualidadeeasegurançadoveículoofertado
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. contra defeitos de fabricação, bem como de dispon ibilização do atendimãnto, quando solicitêdo, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas da comunicação do ocorrido, sem qualquei ônus paia a Administração.

ASCIA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

c)o
O
O
\.L,
(^)

ASCIA COMERCIO DE VEICIJLOS LTDA
RUA O,RSON JOSE itARÍtNt 18tU
cEP.78 557-138
/UÁrO GROSSO Sr rOP/Ml - Btasit.
66 3517 5700
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Pregão Eletrônico no 006/2023.

Estedo de Mato Crosso
PREFEITURA MUNiCIPAL DE ARAPUTANGA

r.- Nr).t t5. o?.í.91/*r,O(X) l_e:r

PARECER JURíorco ttcltlTÓRlO
Referente: Parecer Cónclusivo referente ao Proced

F. It,
r[I

GM;
imento Licitatório,

"lilÍ

Obleto: Registro de preços para Futura e Eventual aquisiÇáo deveicutos, em atendimento a ãemanJa d". ã;;r.* sJclàrarir. Municipaís.

o subscritor demaada parêcêr técnico-jurícÍico concrusivo, em razâo derêquerimento r e arizado o.to 
.e^""Ént, J"r-ãt"ii"r"É*r" n" M u nicipar, sr. En irson deAraújo Rios' com o obieiivo 

1" ooin". 
"ãn"üiü#Iniu-u""r"" da homorogaçâo ou nãodo procêdimenro Líc*aiórie. eregao erêrciiãã 

"; 
ôõâiàoza, nos rermos do qúe dispõe o

frili:,fj?#i':"r1irtlo,.'i' aa r-ãi reuãiai ,"-ã àoãi,"ós, bem como o Arr {i., V, áa Lei

Trata-sê de procedimento Licitatório, na modarídade prêgão Erêtrônrco,cujo obieto é Reoistro de Preços para Futura 
"ãqri"içà. de veÍculos, em atendimento àdemanda das diversas Secreürias f,,ir""ir.]"] 

sYe'ü'vo

. como devidamêntê erucidado anleriormentê, o procêdimêhto Íicitatórioê o corr6to, atendendo ,"^.IT-.:là fr. ;àü';;dil,resenres, possuíndo todos osrequisitos necessários pâÍa sua realizaÇão,

O lnstrumerto Convocatório com seus Anexos encontrê_seacompanhado do pêrtjnente p.r"o, JriàiJàl""st, i"ro'"u.aoori".

Menciona, Ata d9 Análise das propostas e Documentação do reíeridoPregão que haviam propoitas cadastradãs ," .l"tãfi'j,"", após as devidas rodadas de

i:Êrsytl.r^ i8"".,Éi:.ti:!p^ ;,n:l,t:lt.trvntüi".,-vsl:
;ff,,i#;,": *?rJ:ã",11,,se 

de seus ao",r.^-t"."à'"" habiriração, ror:am oeúiãoa

rictenrês or".""fr"o.|'.:H: Jr.tr"ffi'jitr?",0áiufji'ou" de recurso por parte das

lnteressados : prefeito Munlcipal.

I - RELATÓruO:

Eis o relatório.

PT?OC- RADOAIA CL,ÍIê.L
Ptêcurâdor G€r:al - eoczevcr,r .. !vl.lí.:tedei: JLrr"lic,Í,rssessor Juridico - !!í(]i (ir:i-,1i_,:r;\ Sa:r3.r,_:jc 

-

5::11.'-.1'r:,: :., i-.....,.i':- .1'!'ir'. ir,. ...,, . ú\For!êii,eJ:261 '/?,
§p'

,)&'*à
Í#s:
e ";Ílr'

I

I

i

__-----_......?.--l
urepureraa i

i;-}
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Estado de Mato Crosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTA,NGA

cN PJ r 5.O23.914/OOO1- 45

Avtso DÊ LrctreçÃo - pREGÃo ETETRôNtco Ne 006l2o23

o vlUwtCÍptO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação cujo
objeto é o RegistÍo de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Veículos, em atendimento à demanda
das Secretarias Municipais de Administração; Gabinete; Finanças e Plane.,amento; Educação e Cultura e
obras e lnfraestrutura. Modalidade: pregão. Forma: Eletrônica. Tipo: Menor preço por item. Data de
Abertura:02 de marco de 2023, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital, na íntêgra, está disponível em:
htto:/ /www.araou tanea.mt.eov.brl cateeoria/oresao-eletronico htt ov.br com ras

ffi
T

s

htt s: rasnêt. br seolan3@araoutansa t.sov. br

Eliana Pains de Amorim
Agente de Controtoção

MUNICÍPIO DE ARAPUTANCA
Dêpartannentc, dê Licitaçôes
Ern.lkSEPL-l\N3(OD,.\R^Í)U ÍANG,ÀMÍ.CoV_BR
Fottc:(651 326]-1736

Araputanga/ MT, 15 de fevereiro de 2023.



15t422023,17..20 stAscner-Dc - DtspoÍrtbfltsâr Auso ds Ltdraçào apênas para Divulsaçâo 
c 0 [] il tt t]

F,t .^ Í
FLT 0

onibilizarÂvjsode Llgqg ryne=gr" Divulqação :m:35,

Licitaçáo

.Aimnpffihg$lbilÍdadé 
-- 

D;s;
PedidqdÊCatacâo Elêtrenicq:'

O EsteAyiso de Licitação sorá Diyrdgado no gov.bíkomprãs ($rrarugovbÍicorrpras) nê datâ de í61012023. I

ResuÍno (b Avbô dê Lidfação-------*-
órgáo uAsG R€spo.Éáv€r

-----!it!

t12
Tipo dc Ucitãção

@úrrÍg--.

CaracleÍistica

Comp.€ Nacionâl
isi;---"."'- i

,.87_220- ESIÁDO DO MA] O _GROSSO *_
[4oddidadô de Licilaçáo tlo da Lidtação

N' da IRP

No do Plocesso

I l-. ^iiiio-eràrizsl 
tt e-L-q-e_o" "-ÉÉt§l!j

IEletÉnico

Pqqg8e. PREFEIIURA MUNICIPAL DE ARAPU IANGÂJMI

Forma do R€allzâÉo Modo de Disputâ

Abedô

Geren c| adeTAulo rizâda ME/SGD

Não

lnternacionei

quentidad€ d€ ltens

f_-_-_--_,il

:t
Validâdê da Áta SRP

----.-]'4^"q."1 Êqualização de lci/s
Objeto

i iRêgistno dê pr\êços pãnã futurá ê êventual àqul5ição dê vei(ul,os,: iÁdainistração; Gàbinete; Fínançàr e planeJarento; Gducàçâo e Obras.
en âtêndifientê à dêàânde des sêaretãria5 dpr

I

z.l

Dâta da Dlvutgoç6o

Irs'Peg?í-"":l
Data da Dsponibiidade do Edital

a pa,t, o" @jli a" iç:[_]
Dâta/Hora dá AbeÍÍura da Licitaçãc

Ern 02103t202x x@.r---l

Disponibilizâr apênas parâ Divu ,gação

l.a*.r- I

httpsr .íyiwz.comprasnet.gov.br/siasgneFdclsecure/disponÍbllizarAvisoLicitâcaoOivulgâcao.do?m6lhod=dbponibilizarDivúgscâo 'tl1

00010/20231
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:
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lviso gLicitaçao I



\t3tu5lzt)ZJ. 1 t._36 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO @VERNO

000 097
_l-r!sêq§oncorrência Eletrônica

988989.62023 .20765 .4383 .6140342530

P. ta. A'ltlTüjj:!l
+

iugerbr
PREFEITURA T4UNICIPAL DE ARAPUTANGA,/MT

Atà dc Reâlização do pregáo Eletrôniso
No 00006/2023 (sRP)

Às o9;00 horas do oÉ 02 de merço.de 2023,. rêuniram-se o Pregoeiro oíicial deste órgão e respecúvos membros daEqurpe de Aporo, desÍqnados oelo instrumento le gal 659/2i à" tàliipozz, em ôtendimenro às disposições conhdês nalei No 10.szo de t7 de tutho de 2002 e no oã.ãã r.r;í'olãui'oàiô'á"."tàroro ae iorô, iuru-..ntál-o,pro.urso No 12,para realizar os orocêdrmentos relatrvos ao oregâo No ooooeJzoà:l rr,toao de.drsputa: Aberto. obJeto: Regrstro de preçospara f'rtura e eventual aouisicãô de ,"t.uio., -.-,i-ur.nãirããiá 
ã-".'ri'""d". das secrerârias de Adminrstràção; Gabinete;

:I"*:.ff:fffi',"T:n:? ::#1.:,: 
e obras.. o p..qã..""-r',, 

" 
iessão Ribrica 

"rn 
atã"ãir.niJiioÉposiçoes contiaas

_.tativamente 
aos lances ofertactos.; 

recébidas. abriu_se em segurda a rase ae tanÃi t;;;Íi;#; dos llcitantes

Item: 1
_ D€scrlç5o: Automóvel

Dcscrlçúo ComplamGntlr: Automóvel Modelo: Hatch , Tlpo Cãmbio: Manual , Con Branca , potência: Minrmo 70 CV\/ :i,1T';:friift' s ' opcronais: a. cono,iionaào. ôi."ia. !,:o)árn.. r*va Erétric, ripo co;bustíver: Arcoor ,, Gasorina
Trabmênto Dirercnd.do! -
Qsantirtade: 3
v"ro, istã;ão, Rs 80.4es,000^0,- 3,1i.?.ru:,0;.r".#:.,1ff"1."' 

,",0"0.
apllcabllrdâde Decrero zLi4: Nà_o. iiiitoi,,o.a. *r.gGm dê prer.rênci.: NãoIntervl]o minimo entra l.nceít Rg 1,00

lliL",.XT'"'*?"#§t3ltT'i:'.'""#,i"t":tfit3:,H3â,.rêro mêrhor rlncê d! R$ 76.200,0000 . com yàroÍ

Itcmt 2
Dêscrlçâo! VeícuÍo ptck_Uo
OcacrlÉô ComD[êmêEtrr: veículo pok_Up Caígâ út : 750 KG, Crpôcid.dê passageiro: S , Tipo Tração: 4x4 , Cor:
i:E;.i"tfl?Íf'l*as 

Adicionêis: caurne ó-uplã,'ôã'iiiaááã iJ.t"., 4 , riDo Direçãà: Hidrãurca', ripo MotoÍ: Diescr ,fratrmênto DlíGrênchdo: -
Qu.nfldâde:1

X;:nffli1tlt,;ffgrT"9s 5illffililffi:dmbe,tD! undade

rhtêrvàto mínimo cntre rinà]T* ,,.0 npniiÉriia"à" -rl.rg"e;ãIeroÍErêncra; 
hlão

-l â:S;J"T:^?"H:r'r!fJffi'lTm.?.'":T::1.i,lf*"pero mcrhor rincq dG Rg 121,s00,0000 c com vEror

ftcm: 3
OGsqiÉor Veículo oick_uo

fi:T:tffiTr,HTf.Ix?J:':'P-fito^" carsa Útrl: Mínrmo 1oo0 KG, càpacrdàde pàssase,m: s, ripo r.açâo: 4x4.
ranq," co.uuii,uli;üil;;;s f:T;Ê í,:iJf§,::XTlÉ*?lnifm*itia:*ólããii,"itu,ra;ãã;.id;àéTrrtamanto Dlfôrcnciadô: _

Quântidadc. I
X;i*ft:,ãil.#,&.J jililr.",g^ Sffi. o. ro.,'"c.rm.nto: unidade

rntervaromínrmoentre,;;J*rr,.o üii:*il:"â'il'.8:Hl'Ê?HlJL".,.,*.o

tternr 4
Dêrcrl€ãô: Vettulg fu roâôDet'riÉo cornplêmeítar: veíçu16 Furgão carga útr: 2.ooo KG, Modelo: o Km, cor: prêtê , càraçter:strcas Adicronais:
i:."Jiil?ffliil3,'"";i5"?esrrza"te óáGai-bi:;i;;üi;J;d.er , potencia i{áÉi:'iããé ----.-,
quantidadê: 1
viror esti--aáo: R$ 24s.000,00_0:0 3fl1É""1;:.,f :crmê-ntodr 

un,dade n
^plicab 

idâde Drcreto 7174: Não ilT,ã3tll,a.a" ,"rg.m d6 pr.rerêncarrrnteryarô mínímo eotrê l€ncG.: R§ 1.oo ifi;'â".T"":Er*?at-**""., *" W)
acc'to pãrà: TRlAsa .'MERCIO DE VEICULOS LTD& pêro merhor rlncc dê Rg 21r,50o,0ooo a com vrrorncgociâdo â R$ 2 t o- ooo.oooô c a qurnüaaac àt i ú"íaJa. _ 

"

íIr

n
ftrm! 5
DGscriçãor Veículo pick-up

https:l v,,rt w- comprasnet.gov. brlsegu roli ndexg ov.asp
1/15



Descrição Complemêntâri Veículo Pick-Up Carga Útil: Nlínimo 1200 KG, Modelo: 0 (ZeÍô) Krn , Capacidade Passagdro;
2 , TiPo Tração: 4x4 I Cort Prata , Características Adicionéis: Cabine Simples , euàntidàde Portas: 2 , Tipo Direção:
Hidíéulica, Íipo MotoÍt Di€sel , Porência Motor: MÍnima 160 C
Trafâmento DlfGrGnciado:
Quantid.dc:1
V.lor Esthado: RS 179.300,0000
Âplicabllldáde Decr€to 7114: Não
Intervàlo mínlmo cntrc lances: Rg 1,OO

Unldtde de forncclmGnto: Unidade
Situaçào: Cancelado no julgamento
Apllcabllidade ilargem de preferência: Não

l.lrtórko
Item: 1 - Âutomóvei
ptôpottas Pârticipôram dêste kêm as empresas abaixo relacionêdàg, com suâs respectivrs propostas.

(As propogtas coÍr j na íretlte fqram dêsdastlficâdâs)

ci.prlcpF Foríecêdor ,llfl-I"L Tr",rf#" eu.ntidadê vâto? unrr
24.255.221/0002-64 AsCtA Não Náo 3 R$ 76.900,0000

COMERCIO DE
VEICULOS LTDA

lí..c.: FIAT
FÊbric.nlcl fnl- DO BRÁSIL
Loddo / VGrÉIo: MOBI like
Dcrcrlçio D*rlh!d! do obrEto oí.rt dor vEÍculo ?ERo KM DE FABRICÁçÃo NActoNAL, coM cApAcIDÂDE
'ARA 0s PAssAGEIRos, col4 .aR coNDrcloNADo, coM MqroRtzÀúó " úhrúÀ l.ô, ' cÀuâro" fiN]JAL-cot'tBusríva_ rrex, rrr uururqíora, môóÉr-ó-Àb or pRoDUçAo 2oz2 ou supERroR, NA c6n. aRÂNcA. cogORIHEIRO EMPTACAMEI\TO NO NOME DO MUNTCJPIO.
portG da €|tlpÍoalt Demêis (olfeÍente de ME/Epp)

07. 137.068/0001-66 AUTOCAR stm sim 3 R$ 79.9OO,OOOO R$ 239.7OO,0OOO A1n3/2O23
COMERCTO DE
vElcuLos LTDA 19:26: os

l,{ôÍcâ; FIAT
Frbrtcant€i FIAT DO BRASIL
Hodelo / V.rsão: ,{IBI
osscÍi9ão D.t lh.d. do obl.to ofcrtado: Automôvel Modeloi Hatch , Tipo cámbio: ilanuàl . cor: Branca ?potên.iâ: Minimo 70 cv Qüantldàde Ponês: 5 , opcronais: Aí condiconadá, oiÃçrà úià.i"rica, Trav, Etétric, TipoCombustívet: Át.ool/ Gàsotha, Tipo l4otor: t.O
PoÉ. dr €mprêr.: MEIEPP

0L.692,763/OOO1-03 PINHEIRo S Não Não 3 R$ 8O.OOO,OOoO RS 24O.OOO, OOOO OL/O3/2O23VEICULOS LTDA 
18:03 i Í I

lia.rca: FIAT
FabÍlc.ntr: STELLANTIS
Xodelo ,/ VaÍÍ|ãot MOBI t-lKE I O Ft Fy
Dê3c?,çso DGt lhàdr_do obrêto (ríêÉado: Especificãçôes: oADos ÍÉcN.tcos c[indrõda totat (cc): 999,1potêncra máxima (6rt: 7\(Gv)ã,El a 6.250 r;m roh,,c _:riÀo «eÍÃI ;:;iôis,;iÉj-" :.rso rpm raÍrquê dêcombJstivet ( titros):_4 7_ 

,Co 
r pÍimeàg_ Oo vehuto (mm): 3.596 LêÍELrà do veacLlo (ínm)i 1.666 Atturê dq veíÇulo(mÍr): 1.s23 

^],::__q"_"99 
(.-Tl, r77 poÍta mataa (Í,tr;t, zoô ÉeirsàiiÉÃiÊ.tàiíà0". o" aordo (distándà,í'onsuÍno médio,consomo instütêneo, lutônomià) 'ôonsoiç <entral 

";- 
pa-a-*.bjJãi ã;rtacopog (z diànÊ.iros eI lr3seiro) 'Limpado[ lêvôdor e de.êmbaçaooi ao ,ú.o úsiiã -.n"idú..-;l;;i*5J 

ae .aã '-piácr,-àqúi
excluslros lRevesümcnto extemo nur colunai B J c aui pmai ;srrpiãiã-.i"]r1aã 'i-úros 

rtatricos diantcjros(one touó e ôntj csmàgamento) e travas etétácás njs 4 portês .Ar ,;ondiciona do -Bançg traÍÉlro rebatível .Bârra deproteç5o nas portas,BoÍsa po/ta-objêtos c porta qarrad lras port4 dia;t:t;; .'ar"kã:f ühi .Chave desmodr6micacom Fiat code 2ê gêraçáo .Chê.k qurdÍo d.list J;entos (u/.16mê Morf"gl ,Ci^to ;. *ü;rânça tràsêtro rEtrátil 3pooto§ 'Gntos dê §êgurànçà di.oteiros .etrüteis de I pontds .Di.êÉo t u*iii- ,àirue úi?iÍe (controte etetrôntcodB aceleràçáo) Espelho no para'sol lâdos motorisE ã passageird,Ess (sindkõaEo ;;'fr;n.gem de emergêncro)
'Fàróis com mascÀrà negrà.Foilow me trome .einctro iJnlve6ll pr.a ffxüçgo cadeira crLançã (lsoÍix) .Grrde diantêiratexturizãdã .HsD (Ht9h safety orive_) - Airbãg dtjpto (motgristâ- ê ?assáóq.o1 e i.eü ÀÉ- iom EBD ,Lrne chaoge(FunçãÔ âuxlllsí pàrà àclonamento düs setas;ndicand; Focas de ialxa) .ruz ae leltura dldntetrà com interruptor naporta lEdo motoristà e pâssà9êiio .Mâçen€Es e i"t.orisores 

"*t -ói naãi piãã-.Àüà ri." l.o Evo 8v Flêx
'Parã_choquq§ |'ta cor do veíctro .ÍloÉà 

_màlas 
com tapete em côapete .euaoro ie tnsm.rmintos com llumlnaÉo àLÊD e displôy dlgital de 3,S potegadas (conragiros, indlcador dê t.,icas au-_"i.r,us, ãà-d,n.tio p".aior e total, retógiodigital. inclcação do nível de combuslivet . i"-óutais.a do motqr) -RegovisoÍes extemo. com {omanúo rntemomêcánico 'Rêvestimento intemo ern Lúdas as coli""i .nooas ae açó 

".tampaaol,i 
ilcriom catotos integrais .rPneus ,'veíde" L7S|6S Rt4 com baixa resitàcl& a rolagem .Tampj raselra.do porta malas €m Vadro estruturat dealtô resistência. nà cor preta ,Tomêda 12v .vál,rula antirrefluxo Oe ."múust.va.-.1 aúos de rdbeça do bancotrasetÍO .K,t MúÍümtdtà .CoÍ conÍOrrnê solicitado em editat

Portê dà empt?§a: Oemais (üiferente de MVÊpp)
13,430.7131000r-37 EMpoRrô 77 Srm Srm 3 R$ 80.4OO,OOOO Rg 241.2OO,0OOO 27tOZ!2023LTDÁ' 

74127t32
i{ârcr: MOBI 1.0
FâbÍlcrntcl FIÀiÍ
Hoddo,/ vcÊrão: ZOZ2I zozz
Dê5crIÍ.o Dêtdhàdr do obj.to o'ê.t.do| vEÍCULo zERo kM DE FABRICAçÃo NACIoNAL, coM cAPActDADEPARA 0s PASSAGEIRoS, coM AF coNDlctoNAC,o, CoM MoToRzACÃo 'rqiNrr,aÀ' i,i;'á-iiAil iliíüÁLcoususnvel FLEX, Krr'MULrrMÍDre, nõóÉió-r'nóõe Énôoúôfõ iãIà"ôú süiiijãe,^iu coR BRANcA. col,lPRIMEIRO EMPLACAMENTO NO NOMÉ DO MUNICiPIO.
Portê dr cmpEsar ME/Epp

01.016.616/0001-13 DoMANI Não Não 3 R$ g2.ooo,00oo Rg 246.000,0000 2i to2/2o23DISTRIBUIDoRÂ 16:28:46

P. Ía.A{lT
FrtJ.!L'

,+
au6iícÂ

vâlor Gtôàâl D-lt'lHora
r(egl§rro

R$ 230.700,0000 27 lt2l2023
27i22i26

DE VElCULOS
LTDA

l.l!Íca: FIAr
labÍlcr ntei FIAT AUTofi ovÉts
Hodetro / Vc'36o: MOBI 1.ô 4 PORT^S FLEI

@=$'
.r_./ zttshttps ://vrwkcomprá snêt. gov.tt/aeguro/index gov" ss p



03/03r202t. t7:39

07_539.1s70o01-39

Compras.govbr - O SlÍE DE COMPRAS DO GOVERNO t ll llrlrrl
D3§crição Detalh.d. do Obreto Of.rt do: Cilindrada roral (cç) I 999,1 Írotência máxtmã (cv) : 73(G),r75(E) a
6.2sorpm Torque máxtmo (ksr.m) : 9,S(G)/9,9(E) a3.Bso rpm Àlúra do soto (mm) : 177 Ahuia áo veiiurã (mó ,
1.523 capaodade do ponâ-malas (litro§) : 2Oo Comprimenio do veiculo (mm) : 3.jgo otstârrcia entre-eixos : 2,3ôq
Lárgura do veículo (mm) : 1.666 TaÍque dê combustíve, (litros) : 47 .

Portê dt ampru5à: Demais (Dlferente de ME/Epp)

VILLE DE Nãô Não 3 R$ 90.OOO,0OOO Ri Z7O.OO0,OOOO O7tO3tZO23
FRANCE
vElcuLos LTDA 08:14:15

i.C.: CIÍROEN
Fâb.içantc! CITROEN
i{ôdrlo / VeÍião: C3 LrVE pACt( 1.0 MT
o_a!cÍiçã-o- D-úalh.d. do objero oí.Êrdor veícuro zrno KM DE FASRICÀÇÃO NACIONAL, COM CÂpACIDADEPARA 05 PASSAGETROS. COM aR .oNnro_oJ.rÁDor coM rvoroRrzAçío r.õ, cÂúaro uAlrult-, ôouausrÍvrL rLrx,XTT I"IULTIUÍOIN. MOóETO IÀIO DE PRODUÇAO 2022 OU SUPERIOR, NA COR BRANCA, COM PRII,íEIROEupLÁcAMENTo No NoME Do MUNÍcÍpro.porte d. êrrrprBai Dêmáis (Dlterente de ME/Epp)

rs.723,69O/OOO7-49 @MÊS Ngo Não 3 RS 1OO-OOO,OOOO R$ 300.
VEICULOS
ESPÊCIAIS LTDA

Harrr: REÍ{A|JLT
F.brl@rúG! RENAULT
lldero / V.r!ao: KWID
Í,.ú.Írçco Dât rh.d. do obJ-tc oÍGÉldo. coNFoRr4E o rERMo DE REFERENcxÀsFortê dt Gmprc.!t DÊmâts (Dlíêrêntê d! MVEpp)

Lance3 (Ob!: lênces com r na frente indtcam quê Íoram Êxcluíalos)

CNPJ/CPF
15- 723,680/O001-49

07.539, 15710001-39

01.015.6r6/0001-13
13.430.71310001-37

01.692, 76310001-o3

07. 137, 068,/00O 1-66
28.25e.22!/Ooa2-64
01.016.616/0001-13
t 3.430. 71310001-3 7
01.016.616/0001,13
or.692.7631A0o7-03
01.0r6.616,/0001-13
2A-25A.22r/OOO2-64

13.43O.713/OOO7-37

07.692.'763/OOA1-03

28-25A.221/OOO2-64

24.258.221/OAO2-64

15.723.680,/0001-49

P.
'1.1

ii(JSitca

Dàt /Hora ReglstÍo
O2/O3/2a23 09:00:03:410
02,/03/2023 09:OO:03:41o
02 / O3/2.O23 Og too iO3 : 47A

0UO3/2023 09:00:03:410
02/03/2023 09:00:03:410
OUO3/2O23 09:00: O3:410
o2/O3/2023 09:00;03:410
02/ 03/ 2023 09 :04: 59 : 753
02/03/2023 09;08: 31 : s07
O2/o 3/ 2023 Og to9:29 i 477
O2l 03/ 2023 09 : 10: 38 ; 613
02 I 03 / 2023 09 | tO A9 | 60 3
02lO3/2023 09: 12:5a:343
02/ 03/ 2023 09 : 1 4 : OA | 043
02/03,/2023 09:16:05:993
O2/A3/2023 09: 16:07:260
O2|O3/2.O23 09: 17:07: s6O

O2|O3/2O23 09: 18:32: 177

Sltuação do Lânce Varo" dô
Lrnce

o7

valor do Lrnce
Rí 100.000,ooo0
R$ 90.000,0000
R$ 82.000,0000
R$ 80.400.0000
R$ 80.oo0,0000
R$ 79.gooi 00oo
R$ 76.900,0000
R$ 76.800,0000
R$ 76.sOO,00oo

R$ 76.400,0000
Rí 76.300,0000
R$ 76.200,0000
R$ 76.299,0000
R$ 76.000,0000
R$ 75.9O0,0O00

R$ 76.1O0,OOOO

R$ 75.999,0000
RÍ 85.315,0000

Defcmpatê de Lances ME/Epp

CpFlCÍ{pl Dat /HoÍa lntciâl' D€ssmpate
13 430'713/0001- 

02/03/202309:20:33:1oo

07 137068'i0001- 
B/03/202315;12;34:343

Evsrtor do ItGm
Evêllto

Aberturô

Encerramento etap'ô
aberta
Dcsempâte - InÍcto do
desempate

Des€mpate - Íempo
dô lànce êxplrado

Encerramento

Acêitê de proposta

02/0312023
O9125|34

Abertura do prâzo -
Convocação aneto

Data/Ílora Final
oesempâtê

O2l03/2023 09;25:3j;1OO

O3103/2aà l5 i 17:34;343

Tempo para envio dê lance
expirou

Tempo para envio de lance
expirou

Dat!
02/03/2023
09:03:05

a2/03/2023
09i20:33

02/03t2a23
09:20:33

02/03/2023
09:25:34

03/03/2023
09;49:39

03/03/2023
10i57:55

Ob!cry!çiêa
Item aberto para lances.

Itêm com etapa abenà €hceradà.

Itêm está err to desempate MelEpp, aguardandô lance.

?-ll:T ,-"i.,:_1: oesempate.Me/Epp encerrado às 09:2s;33 de Ozl03/2023. o têmpoexPrrou e o rance não foi envtado pplo fornêcedor EMPORIO 77 LTDA, CPF/CNPJ;13.430.7r3lo0o1-37.

Item encerrado para lances.

llellêiltyiqqat da proposte. Fomecedor; pINHETRo s VEICULOS LTDA, CNpJ/CpFr
01.692.763/00 01-03, pelo melhor lânce de Rg 75.9OO,O0OO.
Conyôcado pàra envio de anexo o fomecedor PINHEIRO S VEfCULOS LTDA, CNpl,/CpF:
01.692.763/0001-O3,

ü\

,aii

&,
httpsi//www-comprasnet. gov.br/geguro/indexgovasp
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03103/2023, 17:36

Encerramento do
prâzo - convocação
anexo

Comp.as.gov.br - O SITE DE COIVPRAS DO GOVERNO

03/03/2023
l1:48:09

EncerÍado o prazo de Convocação de Anexo pelo iornecedoí PINHEIRO S VE
LrDA, CNPJ/CPF: 01.692.763/0001-03.

TCULOS

Recusâ da proposta. Fomecedor: PINHEIRO S VEICULOS LTDA. CNPJ,/CpF:
01.692.763/0001-03, pelo melhor lance de Rg 75.900,0000. Motivo; não comprovou
atender às exigências editalícias quantô ao subltêm 10-3 nâo atendendo a letra D e ao
item 10,6.

Recusa dà proposta. Fomecedor: ASCIA COMERCTO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
24.254.227/0002-«, pelo melhor lance de R$ 75.999,0000. Mot,vo: CNPJ cadastrado na
Plàtàforma é diferente do CNPJ informàdo na proposta.
Recusa dà proposta. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNpl/CpFr 13.4
pelo melhor lance de R$ 76,000,0000, Motrvo: Não atendeu ao que d
6.72911979,

Rêtorno de item dô Julgamento pãra a etapa de desempate Me/Epp.

Recusa de propostà 03/03/2023
15:10:02

Reçusa de proposté

Recusa de proposta 03/03/2023
15:11 : 51

03/0312023
15:11:06

Desempate - Retorno
do Julgamentô
Desempate - Inícto do
desempate

Desempate - Tempo
do lance êxpirâdo

Abertr..rra do prazo -
Coovocação anexo
Encerramento do
pràzo - Convocação
anexo

Abêrtlra do prazo -
Convocação anexo
EÍcearâmento do
Prazo - Convocãção
ânêxo

Habilitàção de
Íornêcedor

03/03l2oz3
15:12 r34

a3l03/2023
15:12:34

fi.a

,34 de O3lO3l2 lrltlaÁu lempF

30,? 1 01-37 ,

EnceÍramênto

Aceite de proposta

Negoclação de valor 03/03/2023
15:45:52

03/03/2023
15:17:35

03/03/2023
15: 19;36

Iteín está em 1o desempate Me/Epp, aguardando lance.

O Itêm teve o 10 desempâte Me/Epp encerrado às 15: 1703/03/2023
15:17;35 expirou e o lance não foi enviâdo pelo

LTDA, CPFICNPJ: 07. 1 37-068/0001-66
tornecedor AUTOCAR COMERCTO DE VEICULOS

R$ 126.900,0000 Rg 126.9OO,0OOO OU03/2023
19:26:05

Itêm encerrãdo para lances.

Aceite rnúvldual dê proposta. Fornecedor: DOMANI DISTRIBUIDORÂ DE VEICULOS
LTDA, CNPJi/CPF: 01.016.616/0001-13, pelo mdhor lânce d€ Rg 76.2OO,OOO0.
AlteraÉo na negociàçào da proposta. Fornecedor: DOMANT DISTRIBUIDORA DE
VETCULOS LTDA, o{pJ,íCpF: O1-O 16.616/000t- 1:, peto methor taniã áê Rg 76.2O0,OOOO
e com valor negociada a RS 75.9OO.OOO0. Motivo: üator negociado-viá cnat
Convocado para envio de anexo o fornecedor DOMANI DTSTRJBUIDORA DE VEICULOSLmA, CNPJ/CPF: 01.016.616/00O1-13,

Encerrado o prazo dê Convocaçâo de Ânexo pdo fiomecêdor DOMANI DISTRIBUIDORÁ
DE VEICULOS LTDA, cNPt/CpF: Or.or6.6I6/0001-13.

Convocado pa.a envto de anexo o fornecedor DOMANI DISTRIBUIDORÀ DE VEICULOSLIDA/ CNPJ/CpF; 01.016,616/0001-13.

!1.S.j,1q? g q,.99 de Convocaç5o de Anexo peto fomecedor DOMANI DISTRIBUTDORÁ
DE vElcuLos LTDÁ, cNpl//cpF: 01.016.616/boo1-13.

Hatrlitação êm gÍupo de propostas. Fornêcedor: DoMANI DTSTRIBUIDoRA DE VETCULOSL'ÍDA - CNPJ/CPF; 01.OI6.616/0001 13

Náo cxlgtêm intcnçõea de rê.urso para o item

03/03/2023
76:22:26

0310.3/2a23
16:30;59

03/03/2023
l6:48:06

03/03/2023
16:58:34

03/03/2023
17:O7i28

Item: 2 - Veícülo plcl-Up
pT,opoBtas Particjpêrêm de6tê itêm as emprêsôs àbêixo rdrcionadàs, corr suas rcspcctivas píopostBs,(As propostas coíi * Ía írênte forêm dcsdàssiÍicadas)

ct{PrlcPr Fomec€do. .fitá.:?" offi#" 
euantidadc vâro. uniü vctor Gtob.r ?f"/#J.28'2s8'2zt/ooo2 6o 

ê8i'â.ro ou Não Não 1 R$ 121 900,0000 Rg 121'eo0,oooo 2?/o2/2o23
VEICULoS LTDA Zti2zt26
l-l!rca: FIÁt
FàbriçantêI FIAT Do BRÂSIL
,tioddo / vqrão: estrada frêdeemon
D€tcrlcão ort ,hría dq oüJ€to oÍG.t!.to: vEIcylq _yo-DELo 

prcK - up CABTNE DUpt-A, cofi MoroRlzÀÇÃor'?lNlMA DE t'1-ca11c19noe Í'ur'iIü pÀú ó+ pÊêoes, cApAcTDADE DE crRGA llrNrMA DE 600 KG E voLU.r{E
11!11ry -o-e 

a.og 1ry9s, súsi;irusd<i LôrÉàài?_ro*ooom. FREtos co*FoRr,E MoMTAD.RA, porÊNcraMINIMA DE 8s cv cAr4Bio wrruunr-, otnrtld iloneuuca, nn bororõionnóô óÉ Feàp.rcr, Krr MuLTrM.rDrA,

I$irtfrfl" t" PRoDUÇÀo rozz oü sup:rrón, la con eúrcA, ôôi,r--diüÊiioããücarÉrro a..r nómÉóó
poÉ. dâ.mpnr.ô: Demals (Dtferente dê l.fElEpp)

07.137.068/0001-66 AUIOCAR Sim Sim 1
COMERCIO DE
VETCULOS LTDA

Xtr.tt FÍAÍ
Fabdc.ntci FIAT Do BRAslL
,{odelo /, V.rrío: FREDEEI,ÍON
Dês.al6ão Dctrth!.tà do Objsb Oícrtâdo: Veícuto pÍ(
Íd.Áo, 4xq , Cor: VeÊre , Crácteíi5ticas Adicjonlis; Câb
, Tlpo I,lotor: Dlêsêl , potêhoa Motor: l4O Cportc d, êmllfarâ: MF/Epp

01.692.7631000r-03 PINHEIRO S Não Não I
VEICULOS LTDA

l{aacat FIAT
F. brlcrnt.! STELLANTIS
i{oddo / Vo.rüo: STRÂOa FREEDOT4 @

httpsí/www. com pcâaôel.gov. br/segu ror,!ndêxg ov.a!p

k-Up Carga Úril
ine Oupl. , Qua

: 750 KG, Câpacrdade Pã*ãqêi'o: S , Tipo
ntdâde 9oÍtas: 4 , Tipo DiÍeção: HidráL tcô

,^ V,

Rí 127.8OO,0OOO R3 127.8O0,OOOO O1l03/202y\
l8:03:11

4/15
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03i03/2023. 17:36

01.016.616/0001-13 DOMANI Não Não
DISTRIBUIDORA
DÉ VEICULOS
LTDÂ

IIT'C': FIAÍ
Fâb'Içlnte: FIAT AUTo}IoVEIs
Hodêlo / V.rtto: STRAOA 1.3 FLEX 105 CV
Dorcrição Det lhd! do Obialo OfG.tadoÉ

compras.gov.br - OsrÍE OE COMPRAS OO GOVERNO i.,i), )i ,, t

Drs.rição DÊtalh.d.! do OàJoto Ofe.tado: Modelo NOVA STRÂDA FREEDOI4 CABINÉ DUPLA 1.3 Ft-O( 4P
2023/2023 DADOS TECNICOS Cilindrada total (cc): 1.332 cc Potênciô n-ÉximE (cv): 98,O (G) / 107,0 (E) a 6.250
rpm Tanque de combustlvel (lrtros): 55 Comprimento do veÍ.ulo (mm): 4,474,0 LÀrguÍa do veículo (mm)l t-732,0
Aitura do !eículo (mm): I_,595 ense-Elxos (mm): 2,737,0 Crp.cldàde de cü96 (Kg): 650 CEpactci.de dô caçamba
(litros): 691 ITENS OE SERIE 'Aluste do baflco do motorista *Alarme antifurto *Comando6 de áudio no volante
,Detalhes externos nà cor do veículo iDireção elétícê *Motor 1.3 Frreíy 107 cv *Rádio com entrnda USB
lRetrovisot'es extemos êlétticos 'Sênsor de monltoramento da pÍessão dos pfleus .TeÍceÍ-a luz de frelo lT.avas
elétIicas *vidrDs détílcos dianteiros e trêseiros üVisor de 3,5' TFT .Ai. bog lateral .Airbag duplo (motoristô e
passôgeiro) .Alça de sêguràflça lado passageiío .Alefta de uso do cinto de segurançs pas$geiro .Alertas de uso de
cinto de scgurãnça do motorista .Apdô-pé parô o motorista .Apoios de cabeçê çgm regulagem dq altura ,Apoios dê
cabeça traseiro§ @m rcgulàgêm de altura .Ar-condicionado .capota marítha .Cintos de seguraoça retráteis de 3
poíttôs com reguLdgem de alturr ,Computador dê bordo .Consolê centrôl com portâ-objêtos c portacopos .Conta-
giros .Cofltrole elednico de estabilldade ,Ê-tgcker - Controlc d" Tração Avânçado (TC+) .Espêlho no pãr€-sol lãdos
motorlsta epass3geiío.Fôllow me hornê.Frêios ABS com EBD.Gancho univêrsal para flxaçâo (adeirá cÍiança(tsofix)
'G€nchos pard a.trarrôçâo dê clrga nacáçàmbê .Grade de proteção no vidrD traseiro ,Grêdê frgntal nâ cor rÍeta.hill
Hôldea (sigtemô ativo frêio com controleelêtónico que âuxrl,à na. arí-ancàdas dô ve ícrlo em ítbidà) ,H;dômetro
digltal (totêl e pErÉiâl) .Índicador de cgmbustrvel .Indicàdor dê trcca dê m6rchÊ -Ljmpâdor e lavador d'o parà-bíisas
,Luz de lluminação da caçàrnba .Luz dê lêiturê ,Luzes Ce poslção diurnEs .Moldura dos pars-lama5 .pàra-úoque
tráseiro com eíribos ôntidêÍrâpântes.Portà objetos n€s portas .trorta-escôdàs .PÍedisposiçâo pârâ Rádio
.Preparação para tuádio (Càbêâmento echicote) .protetoÍ dê cagrmb. .protetor dê cárter .Revàsti;ento do vão de
cargô completo ,Suspensão elevada ,SusDensão traseira com eixo ômega e molas pâbból,c6s longitudinals ,Tampa
da-caçambâ com nova têcnologiâ .Tomàdâ 12V -Vglante com regrJagem de aitura . Ê)es€mbaçadorlo Vtdro traseíro
.4 Ponas,Chavê Canivete.Càpotà Mêrl m6 . Emptaçada . Cor Cõnfoime edital
Portê dr.mprG§a: Demats (Dfêrerite de MVEpp)

1 R$ 130.000,0000 R$ 13o.
ffi9

0 23

.13.4f0.713lo001-37 EMPORIo 77 sim srm 1 R$ 140.ooo.oooo Rf 140-ooo,oooo 27lo2lzoz3LTDA L4 27 32
ÀIIiCâ: STRÁDA FREEOOM CD
Flbrlcsntci FIAT
ilod.lo / v.r.sao: zo22/2o23
Dc-tctição Detllhrda dD obrcto oíêÉado! vEÍculo tyoDELo PICK - up c.ABlNE DUPLA, coNl MoroRIzAçÃo
MINIMA DE 1-3, cAPÀcIoaDE MTNIHA PARA 04 pEssoAs, capaclDAoe or cancl úIximn oE 600 l(G e volúmelliNIMo oE 800 LIrRos, suspErusÃo ior,rroaú-e MoNTADoRA, FREros coNFoRME môÍirocxiÀl 'pcirl-r,rlü
MiNIMA DE as cv, caueip mlruaç órdetÁ<i irõnnuuca, AÂ boNDrcroNAoo DE FABRTcA, Krr rluLrr,4rDrA,MoDELo ANo DÊ PRoDI.]ç(o 2022 ou SUPERIoR, NA coR ERÁI,ICA. CÔM PRIT{eIRo EMPI.ACAíEÍ]To EH NoME Douururcípro.
portê d, aürprco.t MÉlEpp

15.723.640/0001-49 cOMEs Não Não I R$ ISO.OOO,OOOO R, 15O.0oO,0OOO OttO3/2023VEICULÔS
ESpEcIAIs LTDA 1s:54r07

Hârcâ: FIAT
Fabricantei FtÀT
xodrlo / v.rrãor srRÂDA FRÊEDoM
O.Êêáção Detnth.dà do obr.ao oíBrt dor CONFORME O TERMO DE REFERENCIA5PoÍt. da €mpr..r: Demàis (Diferente de MvEpp)

ÂuEitca
Dados tecnicos; Cllindradtotal(cc) 1.332 Potêôcia má,(imô (cv)r0r,0 (G) ê «)oorpm l1o9 (E) a 6250 rpmTorqu! máximo (kgíín) | 13,7 (c\ / I4,2 (E) a 3.500 rpm Altun doveículo (mm) : 1.606 Côpàcidade dô caçamba (l itros) : 844 Capacldêde de carga (Kg) :650 Comprimeôto do

vêículo(mtn, | 4,474 Entrq.Eixos (mm) : 2.737 ura do vcicuto (Ínm) i 1.732 TaíEue dê combustível (litros) r 55Larg
Po.tê da empr€.à: Demàis {Difcreote dê ME/EPP)

D.t /]tora Ragistro
02 / O 3 / ZO23 09.AO I 03 | 4 10

O2lO3l2O23 09i0O:03:410
O2/o3/ 2023 09 :00: 03 i410
O2l 03|ZOZ3 09:00:03:410
02103/2023 09:OO:03:410
02 / 03 / 2023 Og I O0'. 03 141 O

02 lOU 2Oa3 09:05; 15 ; 597
O2/O3/2O23 09: 13: 58: 620
02103/2ô23 09:18:40:990
O2/O3/2o23 09 :20i 58:4 17

O2/O3/2O23 09:23i 19:610
O2lO3l2O23 09:2::25:333

Sitúréo do LâncG

Tempo para ênvio de lance
expirou

.:46

Valor do
Lancê

\i
\J

Évêntos do Itcm

httpsJ/www- com prasn€l. gov. brlscgu roliôdexg ov. asp
(-

5/15

ÍánCeA (Obsi lances çom * na freíte indicàm que íoram excluídos)
vllor do L.nco CNPJ/GPF
R$ 150.0OO,OOOO 1s.723.6BO,/O0o t-49
Rg 140.000,0000 l3-430.713lOO01-37
R$ 130.OOO,o00o 01.016.616/0001- 13
R$ 127.8OO,00OO 01.692.76310001-03
Rg 126.900,0000 o 7. 137.068/000 1_66
R$ 121.900,0000 2B.2'A_227iOOO2_64
R$ 121.800,0000 01.016.616/000 1-13
R$ 132.000,0000 13.430-713/0001_37
R$ 133.051,0000 15.723.680/000r-49
R$ 121.700,0000 01.692.7631000 1-03
Rg 121.500,0000 01. o 16.616/00 01- 13
R$ 121.400,0000 01-692. 763,/0001-03

Dcremprtê de Lrnçcs MElEpp

CpFlCI{pf Drt /Horr lDlrfil Dâtà,íHol? Fln.l
t€rcmpàt Dcscmprtr

07'137'0ó8'/0001- o3/o312o2315;47:.18;593 o3lo3/2o23 l5:52;4g:s93



ou03Í2023,17:36

Ev€ato

Abertura

Comprae.gov.bÍ - O SITE OE COIUPRAS DO GOVERNO

ObsGtv.çõ.s

Itêm ab€rto pàra lance§.

'Item êguardando declsão sobre reinício ou encerramento da êtapa abê

Item clm reioíclo dr etapa abefta reallzado, Justificêtiva: Mais lances.

Item com etapa âbeÉà encerrada.

Ítem está em 1o desempate Me/Epp, aguãrdando lance,

000102Data
02/03/2023

09: 03;07
02/03/2023

09: 13:08
02/a312023

09:13:38
02/03t2023

09:25:26
02/03/2023

09i 25:26

02/03/2023
09:30t27

02/03/2023
09i30t27

o!/o312023
09:49i49

03/01/2023
10:58:06

o3/a3/2023
11i48:38

03/03/2023
15:10r23

P. t, A TEncerramento sem
prorrogaçâo

Reinicio etàpa abe rtõ

Enceramento etapa
àberta

Desêmpate - Início do
desempate

Dêsempate - Tempo
do lance explrado

E nce.ra me n to

Aceite de proposta

Abertura do pràzo -
Convocàção ânexo

Encerramênlo do
prazo - Convocação
anexo

Recusõ de proposta

Desempàte - Retorno
do Julgàmento
Desempate - Inicio do
desern patê

a3/03/2023
75i47].49

o3l03/2023
LS)47:48

t

Ãu8itcÂ

Desempâte - Tempo
do lanc€ expírado

o1/03/2023
15:52:49

Encerràmêítô 03/03/2023
75i 52.49

o3/03/2023
15:54:07

Ácelte de proposta

Negociação de valor 03/03/2023
15:59:36

O Item teve- o 10 desempate Me/Epp encrrado às 09:30:26 de 02103/2023. O tempo
expirou e o lance nllo fol ênviêdo pelo íornecedor AUTOCAR COMERCTO OE VEICULóS
LTDAr CPFICNPJ; 07. 137.068/0001-66,

Itêm êncerrado para lances-

llelt9-l1d-iyigual da proposta. Fomêcedori PINHEIRO S VÊTCULOS LTDÁ, CNpl/CpF;
01.692,763,/000 1-03, pêlo melhor lancê dê Rg 121.400,0000,
Convocado pâra envio de anêxo o fome€edor PINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNpJ/CpFi
01.692.763l0001-03.

Flcgrqdo o prazo de Convocação dê Anexq pdo fomccêdor PINHEIRO S VEICULOS
LTDA, CNPI/CPF: 01.692.763/0001-o3.

Recus! da propost . Fome€edoÍ: PINHEIRO S VEICULOS LTDA, cNpyCpF:
01,692.763,/0001-03, peto mêthor lance de R§ 12l,4OO,OOOO, i4otivó: não comprovouatender as exigêndrs edrtalícias quanto ào subitem 10.3 não êtendendo a letrê D e àoitem 10.6.

Retorno de item do julqamento para s etapa de desempête He/Epp.

Item está em 10 desempàte Me/Epp, aguardândo lance.

9. tT fr"," 1: q:sempate }|elEpp enerrado às 1s:s2;48 de 03103/2023. O t€mpoe.llrp!_191?nce não fol ênvÍado pelo foÍnecedor AITIOCAR COMERCIO oe VaCUróS
LTDA, CPFICNPJr 07.137-068/000r-66.

.lteín encerrôdo para lances,

19gl9l!!rvlqual da propostâ. Fornecedor: DOMANI DISTRTBUIDORA DE VEICULOS LrDA,
CNP/CPF: o1.016.616/0001-13, pêlo mdhorlance de Rg t2r.SOo,bo0O.
Alteração-nlnegociaçâo dà proposta. Fornecedor: DOMANI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 01.016.616/ô001_13, pdo melhor lànce de Rg
12lj500,0000 e com vator negoctaao a À$ tzr.+óCi,oooO. uotirà, úilor negociado viachat

Co-nvocado para envio dê anexo o fornecedor DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDÁ, CNPJ/CpFr 01. O 16.616/00O 1-13.

ii":rj-4o_ o_ q?_.9 9e Convo€ação de Ânexo pclo fornecedor DOMANI DISTRIBUIDORÂ
oE vEtcuLos LTDA, CNpJ/CpF: 01-015.616/b001_ 1 3.

.ljlltilltagig g[' grupo dê propostàs. Fomecêdor: DOMANI OTSTRIBUIDORA DE VEICULO5
LTDA - CNPJ/CPF: 01.016.616/000r-13 -- ---

Não cxhtên iírtcnçôes dê racurso parà o ,tem

Abertura dg prazo -
convocâção ancxo
Êncerramento do

- píazo - Convocação
ênexo

\,, Habtlitação de
fomec€dor

03/0312023
16t22:.33

o3/0312023
16: f 3:3 0

o3/03/2021
7) .07i28

Item: 3 - Veículo plc&-up

Pmposta§ Paíticrparum da'ste rtem as emgrêsàs abaixo re,acionadas, com suas respeçtivas p,opostas.
(As prapostas com . nà frentê foràm clêsclasstÍicadas)

cÍ{prlcpF Fornêccdor .fifí5:"1, Tr?iH" eulnüdadr vrtor untr yalo. crob.t ,ffiíjf
28.2s8.221l0002-64 ASCIA Não Não 1 R$ 20Z,90O.OOOO R$ 2O2.9oO,OOoo 271O4ZO23COMERCIO

DE 2ttZZtZ6
VEICULOS
LTDA

l{.rca r FIÂt
FâbrtrCantê: FIÂT Do BRASTL
Nodêlo / V.rslôt TOURO fredeernon

G&
9i:.j!!19_gt?1Pqã do obreto o?.rtãdo: VElcULo aUToMoToR NoVo, zERô qUrLoMETRo, Ttpo prcK-UD
I^o]'^o.Rl^_41çlo' y I Isla oE 2.0. rRAçÃo 4x4, cor,t cApAcIDADE eARA 05 (crNco) -pcssoes, 

uôono alro oe
flopls9 2022 ou supERro-R, coMBUsrÍvE. DrEsEL. NA con eRÁÀrcA,-rnaNsi.{ssio eú romeiõ,c ôÉ íoMI1]IMO 05 MARCHAS, POTÊNCIA MÍNIMÂ 140 CV, AJRAAG OUP-OS- rrrtTOS COM AAS F "FRD- ÂRcoNDlcIoIÀDo, DrREçÀo ÉLÊrRrcA ou HrDRÀuuc.A, vropos elernrcós. r,*:rvls-íÉrnic,cs ur{ãi rf oi
Coi'IBUSTIVEL cor4 CApActoADE trlNII\,tA OE 70 LIrRos, PROIEToR DF CÁRTFR, peücUU ltitrUnrõ nôi
VIDROS LATERÁL E TRÁSEIROS COI4 TRÁNSPARÊNCIA MÍNIMA PREVISTÀ EI4 LEI E NO PARÁ BRISA COM
TN-qNSPNAÊI:CTA TOTAL JOGOS DE TAPETES EMBORRÁC}iADO, EQUIPADOS COH OS DE.IÂIS rTENS E

htlp§ J/www,comprêsnet, gov.bís€guro/indexgov.a§p 6/r s



03/03/2023. í7:36 Compra§.gov.bí - O S;TE DE COMpRAS DO GOVERNO \'ill,i I i
ÂcEssóRlos DE SEGURÂNçA FxtclDos EM LEr, Krr MULTIMIDIÂ, CÂMERA DE RÉ, cot'4 cAporA TTARiTIMA EM
LONA NA CARROCERIA. GARANTIA TOTAL MiNIMO DE 12 ME5ES OU TOo.Ooo KI,i VALENDo o QUE ocoRRER
PRIMEIRO, E COM PRIMEIRO E!.IPLACAMENTO EI{ NOMÉ DO MUNTCiPIOportB da lmprêsâ: Demais (Diferente de l,íElEpp)

13'430'713/0001-37 EMPoRlo 77 sim sim 1 R$ z20.ooo,0ooo R$ 22o.ooo,oooo 27loz/zoz3LTDA L4Iz7:32
trtar€!: TORO FREÊDOM
Fôbrlcrntai FJAT
Itorteto / Vrr§ao: ZO22/2O23
oêscdçáo qctllh.ia do obr.to oÍoÉâdô: vEÍculo AUToMoroR Novo, zERo euILot4ETRor TIpo plcK-ue
MoToRIZAçÀo- MTNIMA DE 2.0, TRAÇÃo 4x4, co-M llpacIDADE pARÂ 05 tcIúCó) àrssors, r.rboelo rlo orPRoDUçAo 2022 oU SUPERIoR, coMBusÍvtl DIESEL, NA con aRÁilcl,.rRANsi.,tlssÂo AuroüÁncA DF Novit'tIt'lci os I4ARCHAs,- PorÊr.íGA tiNlr'iÀ r4o cv ATRBAG DvDLos, FREros cosr ÁBS E .EBD,,. ARcoNDIcIor{aDo, DIRFÇÂO ELÉrRÍcA ou Hroúuuca. vloeos rLrrnrcóE rnavis-Ã Érpri-"q. r"i,ã,i Âi
cor4Brrsriv_EL coM cAPACIDADE üÍNtl.'!A DE zo lr-nos, pRôTETDR óÉ-cÁeren, F+iciil-iíiiiriii-r,õà
VIDRoS--LATERAL E JRASEIRoS coM TFINsPARÊNctl iqÍlrrqn pisvlirÀ eu ür r ro peal sRrsA coúrRÀNSpARENCIA rDTAL Jocos DÊ TAPETES EMsoRRÁcHÀóo, rqúIploõs éor,a os oeMAIs ÍeNs eAcEssóRIos-DE sEGURÂNçA ÉxIGrDos Êú LEr, Krr MuarrMrDrA; cÀüÉiiÁ óÉ nr, cóu 

-cepóiii 
ran#rüli eül-oNA Í!A c,ARRocERlA. GARANIA ToTAr MiNIt'4o DE 12 MEsEs'ôu roo.oóõ i-m vÂLENoo o euE ocoRRERpRIMElRo, E coM pRÍMEIRo EMpLÂCAMENTo EM Noa4E oõ MúNrcÍplóport. dâ cmpr.r.: MElÉpp

07. 137.068/0001-66 AUTOCAR SIm
cotYERoo
DE
VEICULOS
LTDA

arcr: ÉlAT
F.HC.ntG: FTAT Do BRASIL
IÍodrfo ,/ Vlrslo: TOURO

1 R$ 225,000,0000 R$ 22s
5

Dcacriçáo Drt th.dâ do Objeto Otcrtrtao: y.eíorlq_ pick_Up Carga úít: r,rinimo 1000 KG, CapàcidadePassageiro: 5 , Tipo Tração: qxà , TiDo cambio: Automático , ór, irã.ãl c"r:áJ"ii.ticâs adicionais: càbine
ft97,,#n"riTr;: Hiàrár.rrka ,'capaciaaoi ianque c;bGttud,'rli';nõ ii{'iià"r.roto., D,eser , potancjâ
portG dã amprêôâ: ME/Epp

1s.723.680/0001-4n 
fprl[io, Não Nâo r R$ zso,ooo,oooo R$ 2so.ooo,oooo o7/o3l2oz3
ESPECIAIS ts:54io7
LTDA

l.Lrc!: FlÁT
FôbrI.ANtEi FIAT
,aoddo ,/ V.]são: TORO VOLCANO
Dc3cfrç50 (rctâth.dr do obrato otêrtado: coNFoRME o rERMO DE REFERENCIaSportê d. êmprÊg.r Demais (-oirercnte ue tÉZipij

LAncgD (Obs: lênces com ' nà frente Indicàm que foràm excluídos)
yàlor do L.nce C]a?r/C?F Datà/Ho?r Rê9t6tÍo
Rg 250.000,0000 15.723.680/0001_49 o2lo3/2o23 O9:OO:O3|41O
Rg 225.000.0000 07,137 -068/000I_66 92,/03,/2023 09:00:03:410Rg 2Z0.O0O,0OOo 13.430. 713,/0001_3 7 ,Z/O3/2O23 O9:oO:03:410
Rg 202.900,0000 2A-25}.221/0002_64 g2tO3/2O23 09:OO:03;4IORf 222.891,s300 1s.723.680/O0ot_49 q 2/03/2023 09:34: s5:907

Í{ão êristem laírcer de d€rêmpete ME/Epp pãra o üem

Sim

Ob5.waç{ôs
Item àberto para lancês,

ltem àEuardando declsâo sobre reinício ou enoerramento da etapa aberta

Item com r€lnÍclo da etapB abêrtâ realizâdo. lusflflcativa: Mais lanoes.

Item com etapà âbêÊâ encerrada,

Itêm encerràdo parô lances,

ru

RuErra a i

Abertura

EncÊrramênto s€m
prorrogação

Reinício etapà
ôberta
Encerramgnto
etâpa abêrta

Data
02/o3/2023
09;28:34

02/03/2023
09:38:35

ozl03/2023
09:40:07

a2/03/2023
09 | 50: OB

02/03t2023
09:50r 08

rÍ"
"l)

&,Encerramento
,}i
'\-t

Recusa de proposta 03/03/2023
10i01:20

1:.!!? 9i proposta, Fornecedor: AscIA col\4ERcIô DE VETCULOS LÍDA, CNpl/cpFr28.258.221/.0002-64, peto melhor lônce de nE 292.969,9ú0. mãiriI Crvp: câdãstractoPlêtaforma é oiferente do C1lpJ lnformado na propostê.'
na

Evêntos do Item
Evento

Rec1,sô de propostã ,?á:3á18i, [:?.f Í"""^3iT.'ffi:!t1"rtít'.":T,:?,T:? í3"T,*.fl:,íT* 0,,à11íl"r/pl,?];i, *'"6.7291f979. Vôlor aclmâ do estimãdo

Reo.,sà de o-0".t" 0ll!l{l3ê' 1ffi3.ÊãJir"§.Tl;1"#li',,il"ri;."311F.'.xff'r',9'"E:'"1'"'â:?,b]B} f;}l'íi'J,là, 
".0""dispõe a Lei Fêrrari 6.72911979. Vato. u.i-a ao--.sliÃtã--''

Reors! de proposrê ,i!:,,{j23, ifi# Biüso"i:!;:",:H?l?fill:#:â:§fIj§.:,.?.?ã.",:'ffi1?:,'ípflfJlX,J,.l" *.disoõê a Lei FeÍÍdÍi 6-72911g7g , valor aclma dà estiÀ.ri" 
- --

htlps:/Aa/vrw. compÍasnsl. gov. br/s€g u ro/indexgov.asp lns
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cancelado no
julgamento

03/03/2023
17 r08:07

coflpras.gov.bÍ - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Itêm cancelado no JulgBmento. Motivo: Item fracassado

Nâo existêm lntênçôês d€ r€curro paÍâ o itam

L t tt/

P, il.A{T
FtE

Item: 4 - veículo Íurgão
Propo3tàs Pàrticiparam deste ltem ars emprcsàs êbô,xo relôcionàdãs. cgm suas respectivàs Dropostos,

(As prooostas com I na írentê foram dêsdassiftcadas)

RUÔT|CÁ

Fornecêdor il:,tú::"?" "ilifoft Quantidldr Yrlor unlt vtlor c.obrr TB/"!H'
DOMANI Não Não 1 R$ 235.000,0000 RS 235.000,0000 27102/2023
DISTRIBUIDORA 16:28146
DE VÊICULOS
LTDA

lrattr: FIAT
F!bri6ntê! FIÁT ÂUTO[1OVEI5
l{qdêlo / VGtsão: SCUD0 CÂRGO 1.5 DIESEL 125CV
Dêrcrlção oêt.lhrd. do Obr.to OÍã-tado: . Protêtor de cáíter . 3 pâssageiros (Môtoísta + 2 passageiros) .
Banco do motorlsta reclinável e regulagem de àtturê . Faróas com regulàgem êlêtricã de alÍ:ura. ESP - Controle de
e§tabilidade (com botão de controle no painêl) . CiÍrtos da sêluraõçê retrátêis de tÍê5 pontôs coín reguiôgern de
âltuG - motor,sta e pâssageir§. Porra objetos nàs portas e pain l . Porta lateral dirclta corrediçê VldÍDs e
retrovlsore! clétricos Tomada de 12V Para-sóls biarticulados Indlcador de mãnutenção do veículo Compltador de
bordo . Apoios dê càbeçâ diantElrot com regúlêgem de altura (ínotorista, passageiío ê bênco central) . AaS/ÉBD .
Função "One Touch" Abedurã 6 fêchamento dos vidrqs dlanteiros com um toque . AirbaEs motorlsta e pdssêgeiro .
Luz dlurna de segúrança - Oôy running lights (DRL) . Luzes intêmês no comp.Ítimento de carga . Chavê tipo
cênlvete com telccomàndo. Farôis aom regu,agem de altura. Bênco do t{oto.ista çom apoio de braço. Aa
condiclonado Trdvamênto centrdl + 2 chavcs com Telecomando . Luz lntern. 11à €abin€ çgm temporizador G5Í -
lndicddor T.!ça Marchas no Pêinêl . a.lODEL YEAR 2O23 DiÍeção EletÍo-hldráulico P.oteções laterals no
compartiôeíto de carsa . Plloto Automático com llmitêdor de velocidade Retrovisores elétricos . Râdio com A|4/FM,
UsB ê Blúetooth + 2 âlto-íalantes Faróis de nêblina diantel.os . Dgtão de travêmeôto d!§ poÉ€s dlanteirâs oo pâinel
AssistcÍte dê subidâ em rõmpa (Hjll Holder) Blncos revestidos êm tecldo Piscês latêrals na cor branc! Tomadê 12v
no compartimento de carga . Ganchos d€ amaÍEçâo (8 qancios) . AJustes do vol!ítê alturô ê profundidadê .
Cintos seguÊnça retráteis trê5 Í»ontos - baÍrco centrsl . Compaítrmento adnazenameoto sob bâncos dÍanteimç .
Índlcador de afÍvelameôto dôs cin(os de segurâíçâ | Travamento seleuvo do compartimêhto de cargô. Portas
tíàseiras com abertura 18ôô. Sistema Stop & Start . Porta obrebs no painel ccnb-âl . hiíêi LCD branco . Terceira
loz de frelo . Rodr de àço estâmpado 2f5/ó5 R16 . Cámbio 6 marchas . Vidros verdes . lttotor 1.5 Turbo Dresêl
BlleHDl - Provonve L7 . Antcnê no teto . Indicador de fadiga "Cofíeê cup Alêrt" . Indlc.do. de àbãstechento de
uÍêia (AdBlue) . Porta luvàs com tàmpa . Estepê em àço estampâdo 275165/R16. Parede dlvisória em <hapa ent e
cabine e compêrtlmento de cargà
Po.tê da emprê§â: Demais (Dife.Ente de MEIEPP)

AUToCAR Sim SlrÍr 1 R$ 240.000,0000 R$ 240.000,0000 OL/O3/2O23
COMERCTO DE L9:26:O5
VEICULOS LTDA

Hàrca: FIAT
FâbTicàhtG: FIAT DO BRAS1L
Noddo ,/ Va.são: SCUDO
Dê5.r1ção t Gtalhlda de obrêto OfcÉrdo: Veículo Furqão Carga Útil: 2.OOO KG, Modclo: O Km , Cor: Prêta ,
Càracterí9tÍcas Ádlcionais: 2 Portas Diantêlras,l Porta Desllzantê Do Lado Di- , Tipo Motor: Dlesel , Potêiaiô Motor:
128 C
Porte da êmpr.ra: ME/EPP

ASCIA Não Não 1 Rt 242.000,0000 Rg 242.000,0000 27102/7023
COMERCIO DE 21i27 26
VEICULOS LTDA

lrarc.: FIAI
FTbdGTnt€: FIAT DO BRÁSIL
Mod.lo / Ycrsãor SCUDO
Des.rltào D.tElhôóa do obtêto orqr.do: vEÍculo Trpo FJRGÃo, NovO, zERo QUILÓMETRO, Coü NO MiNIMo
AS SEGUINTES FSPECINCACÕES: POTÊNCIA MÍNIMA OE 115 CV, MOVIDO À DIESEL 5.I0, TANQUE DE
coMBUsrÍvEL coM cApAcIDADE MINIMA DE 69 LrrRos, coM No r1ÍNrMo 06 MARCHAS a FRENTE E 01 À RÉ,
COMPARTIMENÍO DE AÍENDTMENTO COM 2.6OON{ DE COI4PRIMENTO, E ALTURÂ MiNIíA DE 1.397 MM DE
ALTUM, COM DIVISóRIA ENTRÉ OS COüPARTIMENÍOS - HOÍORI,STA E CARGA, COM 05 PORTAS, SENDO DUAS
DIANTEIRAS, UMA DESLIZANTE LATERAI E DUAS TÊÁsEIRÀS, TRAVAS ELÉTRICAS ÊM TODAS ÁS PORTAS, CHAVE
ÍIpo caNIvETE coM coNTRoLE REMoro DE DESÍnavAMEFÍro DAs poRTAs, DIREÇÃo ÉLErRo HrDRÁúLlcr, aR
CONDICIONADO (CABINE MOTORISIA , CONI AR CONDICIONADO, AIREAG DUPLO FRONTAL? FREIOS ABS/
RFTROWSORES E VIDROS COM ACIONÂMEIrrO CLCTRICO, ALARME COM ACIONA,'íENÍO POR CONTROLÊ REI'4orO,
.ARóTS É LANTERNAS DÊ NEBLINA, ]APIÍES, sENsoR oE ESTACIoNAMEI-ITO, SISTEMA oE SOM É úDIO,
COI'4PLTTADOR DÊ BORDO, PROÍETOR DE CARTFR, VOLANTF @M REGUTÂRFM DE ALÍURA E.PRORINDTDAOE, COH
TOOOS OS ACFSSÔRIOS EXIC]DOS PELÁ REGUTÁMENTAÇÃO DO CóDIGO NACIONAL DE TRÂNSTÍO, MODEI O ANO
oE pRoDUÇÃo zo22 otl supERtoR, NA coR BRANcar coM prÍr4ElRo EMpLÂc^MENTo EM ruoue oo t"tutrcÍpro
Forte da êmpra3â: Demêis (Dafêrente de ME/EPP)

PREI"IIER Sim Sim 1 R$ 245.000,0000 R$ 245.000.0000 271a2/2o23

CNPJ/GPF

01.016.615/0001-13

07 .737.064/0007-66

2A.258,227/0002-6I.

13.308,20410001-36
COMERCIO
LTDA

HTT(a: FIAT
Frbraq.nt€: FIAT
Mod.lo / Vêrsão

q
: SCUDO CIRGO 1.5 IURBO

Dcscrlção D.talhada do ohrato

COM CAPACIDADE M

oí.Éãdo: vEicur o ÍtPo FURGÀo Novo, TERo QUILôMEIRO, COM NO Mi

ÍNrr,4A DE 69 LIrRos, coM r'ro
POTÊNCIÀ MiNI]YÀ DE 115 MOVIDO A DIESEL 5-10, TANQU

IMO 06 MARCtIAS A FRENTE E O!

NIMO
EÔE
À RÉ,

ÂS SEGUINTES EsPECIFICAçÕES:
CO M BTJSTÍVEL

cv
EIIN

CO}4PARTIF,IENTO DE ATÊNDTMENTO COM 2,6OOMN1 DE COMPRIMENTO, Ê ALTURA MINIII4A DE 1.397 MM DE

ALTUÀÁ, CoM oIVISÔRIA ENÍRE os CoMPARÍINENToS - MoTORISTA E CÁRGA, CÔM 05 PORTAS, SENDO DUAS
DIÁNTEIRÂS, I.]MA DESLIZANTE LATERAL É DUAS ÍRÁSEIRAS, TRÀVAS ELÉTRIC^S ÊÍ.1TODAS AS PORTÁS. CHAVE

TIPO CANIVETE COM CONTROLE RÉMOTO DE DESTRAVAMENTO DAS PORTAS, DIREÇAO EI"ETRO HIORÁULICA. AR

h nps:/lwr.rw.co mpÊásn€l.gov. brlsegu ro^nd€xgov.asp 8/15
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PoÉ. dr .mprcra! ME/EÍ,P

13.430.71310001-37 EMPORIO 77 Stm
L-ÍDA

Írrarcâ: SCUDO CÁÀGO
Fâbriêantql FIAT
Ííodelo / V.rrto: 2022/2OZj

20.538.689/0001- 10 TR.TASA Não
COMERCIO DE
VEICULOS LÍDA
Hâ.caI PEUGÊOT
Fâbricsítt: PEUGEoT

' ltod€lo / Vcrrão, EXPERT FURGÃO

07.539.157l0001-39

Compras.sov.br - O SITE DE COMPRAS DOGOVERNO i
!9!Dlcl9!{4\qo (cABrNÉ MoroRrsrA , coM AR coNorcroNADo, ArRBÂG DUPLO FRoNrÁL, FRETOS ABS,
RETROVISORES E VTDRO5 COM ACIONAMENTO ELEIRICO, ALARME COM ACIONAMENTO POR CONTROLE REMOTO,
FAROÍS E LÂNTERNAS DE NEBUNA, TAPETES, SEN$R DE ESTACIONAMENTO, 5ISTEMA DE SoM E RÁDIO,
COMPIJIADOR DE BORDO, PROTFIOR DÊ CÁRTÊR, VOLANTE COM REGUI.ARTM DT ALTURA Ê PROruNDIDADE, CONI
roDos os AcEssÔRlos EXTGTDOS pElÁ REGJ_ÂMENTAçÃO DO CôDrcO NACTONA| DE TúNSITO, MODELO ÁNO
DE pRoDUçÃo 2oz2 ou supERroR, NÁ coR BRÁNCA, coú pntuelno euplacaraenrô em xoue ú úuúrõIãró, 

-

Sim

Não

1 R$ 245.000.0000 R$ 245.00 F9 ffi
1

D^eicrição-q1!!rh.dâ do obl.ro oÍq.tâdo: vfÍculo rrpo FURGÀo, Novo, zERo QurrôuErno, cou No MÍNrüoÂs SEGUINTFS EspEcrFrcqÇóFs. rorêr,rcra MiNTMA DE ris cvl- i{ôvroo À oreser s:r-o, raNqüi'oicoMBUSrrvÊL coM cApAcrDÂDE MÍNrMA DE 69 LrrRos, cbú-roiilriüo 06 MÂRcnÂs n rner.rre r o]-Ã n?coMpARrrr'rEr{ro DE ATENDTMENTO coM 2.500f4M oe 
'côMpaiúeúiô', 

Ê Álruü riúúa Ài'i:3;/;;';iALT1rR4, COM OIVISóRIA ENTRÊ OS corÍpARrryENToS - moroÀrsra i'.caeel, côrv os ponrrú, tÉirbô ôursDJANTEIRAS' UMA DESLIZANTE IATERAL E DUAS TRASEIRAS, rEEVÀS íTTAICNS EM TODAS S úiiÀi.-CiÃVirlpo cANrvErÊ coM coNrRoLF RFMoro DE oEsruúÃúen io õÀÉ Éo-ÃrG, õinüidiiãR.";r;iüitià.^À;
!9l.t-D1!]g!4gg (cABrNE MoroRrsrÁ _r cgl{ ÂF comoiciónÀóã, Áiiare oupLo FRoNTAL, FRÊros ABs,R.Er ROVISORES E VTOROS COM ACTOTAMENTO ert'nrco. ÀiÀiúíãóv Àcronn,qeuro poR coNTRoLE REMOT.FARors E LÁNTERNAS DE NEBLTNA, reperes, seruÀôii of ÊsincrôúÀr,rnro, érireúÀ ót'êàí-Ê-lüóiõ',COMPUTADOR DE BORDO. PROTETOE DÊ CÁRTER, VOúNTE óú CtCUüNirq Dt ÂLTURA E PRORJIIOTOAOE. COúroDos ôs acÊssóRros rxrcroos peu-ÀrôlrüúnrÀàEàõó éiiõrcã'i.rlqcicnqrii õlfi,iri;jió,'íã#.ã;i;
9! lRopuçÃo 2022 ou supERroR, NÀ coR BRAN.A, coú pair.,irrio ÉúÉücaMENTo EM N.ME Do MuNrcipro.Portc dà êmprcsà1 Demais (Dtfêíênte de ÀtE/Epp)
VILLE DE Não Não 1 Rt 25O.OOô,OOOO R$ 2SO-Ooo,OOO0 OLlo3/2023FRANCE
vEiculos LTDÁ 08:14:15

râÍ.r! CJTÀOEN
Fabricante: CITROEN
l{odclo / Vef.iaoi lU l4PY
Descrlçáo Detâlh.dà do obíêrô E|(€rtado: VEÍCULO Dpo fURcÁO, NoVo. ZERo euILôMEmo, coy ÂSsÊGUrN'rFs rspcctncnÇÕes: porÊrucra oc rzo cü- rq-ouôõ n 

-órEêiú 
s-ro, rar.,qúe óí cõiieusiiv;i tó;;CAPACIDADE DE 69 LrrROS. COM oc^rvrARcHAs r rierre i ór À ÀÉ, 

-cblroeerrr,rerro 
DE ATETTDTMENTO COM

1.§9?II DE coMpRrMENro, E ALrURÂ_DE-r.3€7 nar"r oe airúnr" Coiibiürsonre ENrRE os coMpanÍrr{ENros _MOÍORI.TA E CARGA, CO[1 OS PORTAS, SCruOO OUNi brA,IiiiÁÀS,"UrrA DESLTZANTE LATERÁL E OUÂSrRÂsErRAs, rnavrs erÊrnrcrs erq rooÁs ns iónrry,-c*iÊ iiiôâ*rvsr coM coNrRoLE REMoro DÊDEsrRÂvArvÊNro DAs poRÍAs DrRFçÃo_ÊLErRo r-ronÁúLicq, ei êõruu=üror'rnoo rc,carÍ,re !õiõFJêrA , cóüARTONDTCToNADO, erne^,c 'Dupr-o - 
rn_orr-rnr-, rnrios ag!,', ÀÊàoü-sôqrs e vronos coM ÁcroNAMÊ.{TOELSÍRICO, ALÁR..IE COM ACIONAMENTO POR CONTROLE Er-N,tôrCi, iÀÃOiÉ'E -ÂNTER,NAS DE Í\EBLINÂ, TAPEIES,sÊr\soR DF ESTACTONAMENTO. STSTEMA Dr sov e úorõ, toÍÉuiÀrõ« DE BORDO. pnOrEron ôi cliiiãlvo-.ANrE coy 3EGULARFM DÉ ALrLRÀ e pnoru,'roroaoÉ,-ôu-ô-üà-õs-ÃêEõêó{iló's'üià;&i}à}

REGULAT,íENIAÇÃô Do cóDrco rvrcror.uu o-e rúrvsiro. uõoàó'e*õ"Ji pãõou'üãfóii-oua'u"iíi,ã.1iT
coR BRANcA, cor4 pRIMETRo EMpLAcAMENTo EM rcuÉ rio úúúúiü- "-Poftê dr êÍnpres.: Demais (DiferEnte de tíElEpp)

-G^OYE5 Não Não 1 R$ 25O.O0o,oooO R$ 25O.OOo,oOoO OLIO3/2}23VEICULOS
EsPEcIAIs LTDA 15:54:07

15.723.680/0001-49

01.692.763/0001-03

c{ @y'Tc!: 
RENAULT

F!bricântê: RENAULI
Hod.lc / vcÍôào: !4ASTER Lrtr.t
Deacriçáo Dcrath.dr do obieto otcrtado: coNFoRI,,t€ o TERMo DE REFERENCIÀS
Porte dâ ernpresa: ô.ínôis (Dfeíente de ME/Fpp)
PINHEIRo s Não Não 1 R$ 25o.oOO,ooOO R$ 2so.ooo,oooo O:Ilo3/2o23vErcuLos LÍDA t8:o3r 11
Xarcâ: FIAT
fabfic.nta: STELLANÍIS
Modêlo / VcÍ3áoi SCUDO CARGO 1.5 DIESEL
D.scrl-ç5o Dêt lhrda do obr.to cr.rtado: ESpECtFtcaçóEs clíndrâdã totâl (cc) : r.499 cc rorquê máximo(lgf.rn) : 3016 a 1.750 rpm combustivet : Dies€t CapacidaaJde carga : lsookg peso óruto Totâl (K6) : 3,22s Atturà
do^velc-ulo {mm) : 1.835 comprimento do veiculo (mm) : 5.308 Eht-re-Erxos (Ãm) : 3.275 Larguia dL veÍcrlo (mm)
:.2.204 Tanque de clmbustiver (Itros) ; 69 trt,os (SrO) IreNS Of SÉrue .ABS/EBD .Airbags motorista e passjg.i,o
.Aiustês do volsnte sltura e profundidEde .Antena no teto .Apoios dê cãbeçà diantelros âm regulageni de aítura
(motoristà, pãssàgeiro e brnco centràl) .Àr condrcionado ,Assistente ate subidâ eÍn rampa (Htll xotder) .aanco ao

htlp§ r/w!yw. corn prasnst.gov. br/geguro/an d exgov. asp 9lts

I R$ 24s.000,o000 F.$ 245.000,0000 o2/or/2o23
07t23139
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Aceite de p roposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do
prazo - convocação

Compras.gov.bÍ - O SITE DÉ COMPRAS DO GOVERNO ! rr )Í ,.,
Nlotorista com êpolo de brêço .Bànco do motorista Íeciinável e regulagem de à,tura -Bancos Íevestidos em têcido
.Botão dê kav€mento dôs portas diantetÍas no patnet .Câmbio 6 Íoarchas .Chave tipo canivete com teteGomando
.Cintos de segurançà Íetíátets de râs pontos com regulagem de altuÍa motoristsa e passàgelro .Cintas §egulançê
retíáteis trê§ pontog - banco cêntral .comparumento armâzenamento sob bancos dianteiros .computador de boÍdo
.oareção Eletro hidráullco .EsP - Controle de egtâbllidade (com botão de controle êo painel) .Estepe em àço
estampado 215165lR16 .Fàróis coÍr iegllagern elÉtncà de alturê .Faróls de neblha dlantelros .Função 'One Touch" -
Âbertura e fe(haÍnento dos Mdros diàntêiros com um toque .Gêndlos de àínarração (a gàflcfiog) .GSI - rndicddo,
TÍocd f'lôrchês no Painel .Indlcador de abêstêcimento de uréia (AdBluê) .Indicador de afivêiamcnta dos ctntos de
segurõnçà .IndkôdoÍ de fadigô "Coffee cup Âlert' .Indlcador d€ manutcnção do veíqJlo .Luz diuma de §egurônça -
Day running lights (DRL) .Luz intema na cabine com temporizador .Luzes lnternàs ío compaítlmento de càrgà
.Motor 1.5 Tuúo Dieset EueHDi - PÍovonve L7 .Painel LCD brâ.rco .hro-sóis braÍticuhdos .parede divisóriô em
châpê entre qabine e coftpartimento de carga .Piloro Automátrco coÍn limitado. de velocidade ,Pisçds lateraÉ na coÍ
brônca . Pqrtá latêral dlreitô corrêdiçô , Portô luvàs coÍn tampa .Porta objêtos nas po.tas e palnêl ,Porta gbjetos no
palnel centrai ,Portas traseiras com abeíturê l80o .Proteçõcs latêrôls no compartimcnto de carga .Protetor dc cáÊer
,Rádio com AM/FM, USB e Eluetoolh + 2 âltofalêntês ,Retrovisorês êlétricos . Roda d! aço estampôdo 215/65 R16
.Sisteína Stop & SlâÍt.Terceira luz dê freio.Tomàdê de 12V.Íomadà 12v no compaftimento dc carga .Íravamento
aêntral + 2 chave§ com Telecomaôdo .TGVamên
détricos .vldros verdes
Pottê dâ smpra!ár Dernats (Oiíêrente de ME/EPP)

Lânc€ (Obs: lances com r ns frente lndlcam que foram axduídos)
Vdor do Lânc. CttPJ./CpF
R$ 2s0.000,0000 07. s39,1520001-39
R$ 2s0.000/00o0 15.723.680/0001-49
R$ 250.O0O.OOOO 01.692.763100 01-03
R$ 245.0OO,0OOO 13.308.20410001-36
Rí 245.000,0000 13.430,71310001-37
RS 245.0OO,OOOO 20. s38.689/0001-10
RÍ 242.000,0000 28.2s8,227/OoO2-64
R$ 240.000,0000 07. 137.068/0001-66
R$ 235.000,0000 01.016.616/0001-13
R$ 234.000,0000 01,692.76310001-03
Rg 233.990,0000 2g.2sA,22r/oo02-64
R$ 223-50O.OOO0 13,430.7t3,/0001-37
R$ 233-900.0000 01.016.616/0001-13
R$ 233.000,0000 2a.2sa.221100o2-64
R$ 223.OOO,OOOO 20.538.689/0001-10
R$ 222.000,0000 AL.692.7631OOO1-O3

RS 220.900,0000 01.016,616,/0001- 13

R$ 218.000,0000 07.539.1s7O001-39
R$ 225_019,4900 15.7 23.680/0001-49
R$ 217.500,0000 20.538,689/0001-10
R$ 215.0OO,0OOO 01.692.763,/0001-03
R$ 214.990,0000 07.539,l57oo0r-39
R$ 214-900,0000 20.538.689/0001- 10

RS Z14.0O0,OO0O 01.692.76310001-03
R$ 225.9OO,ooOO 2A-25A,22UOOO2-@

R$ 214.200,0000 01,016.616/0001-13
R$ 213.s00,000o 20. s38.689/0001-10
R$ 212.0O0,OOOO 01.692.76310001-03
R$ 225.000,0000 28.258.22110002-64
Rí 211.s00,0000 20. s3A.689,/000 r - 10

R$ 2l0,0o0,oooo 01.692.76310001-03

Eventos do ltêm
Evento

Abertúra

Éncerramento etapa
abertô

Encerràmento

ro seletivô do compartimêôto de càrga.

Dâtã/Hora i6tro
O2lO3/2o23 09i
02/a3/2023 09:.

09;OO:03;410

09:00:03:410
09:0O:03:410
09:OO:03:410
09rO0:03:410

09:00:03i410
09rOO:03:410
09 r35;21:980

09:37:11:830
09:37:20;183
09:37:23:170
09:37;48:410
09:38:18:687
09:3A144:423
09:38:56:753
09:39:05:550
09:39:39:503
09:40:12:110
09|47:53:33?
o9:42:14:510
09t42t54t677
09:43:26i 317

09:43:41:503
09:43:54:163
09i44t47i2O3
09:44:53i523
09:44:56i 210

09:46:43:383
09i47i49t40O

isores

P,N, .fi?

I
oua3/2023
02/03/2023
o21o317023

02/0312023
02/o3/2D23

02/o1/2023
02/o3lzo23
02/03/2023
o2lo3/2023
02lo3/2023
02l03/2023
02/03/2023
02l03lzo23
ouo3/2023
o2/0312023
02lo3/2023
02103/2023
02/0312023
a2/03/2023
o2l03/2023
02l03/2023
o2l03/2023
o2l03/2023
a2/03/2023
021a3/2023
o2l03/2023
02lo3/2023
02/03/202:
o2la3/2023

Dôfô
ozloT/2023
09:33:28

02/03/2023
09:49:50

02l03/2023
09;49;50

03/03/2023
09'.49,57

03/03/2023
10i58: 15

03/03/2023
11:49:04

Não existem lan.es de desempãte ME/EPP para o item

Observações

IteÍn aberto pdra lances

Item com etapa aberta encerrada,

Item encerrado pôra lances

Acêite indivldual dâ proposta. Fornecedor: PINHEIRÔ S VEICULOS LTDA, CNPI/CPF:
01.692.763/0001-03, gelo melhor lance de Rl 210.000,0000.

convocado parê eovio dê anexo o fomecêdor PINIIEIRo S VEICULoS LTDA, CNPI/CPr:
01.692. 76310001-03.

Encêrradô o pràzo de Convoca§ão de Anexo pelo Íornecedor PINHEIRO S VElcULos
LTDA, CNP]/CPF: o1.692.763/0001-03.

«

,,f^

http6r/www- comprqs net.gov.bílsgu roy'ind€xgov a 3 p 10115



03/0?m23, '17:36

anexo
Compras.gov.bÍ - O SITE DE COtltpRÂS DO GOVERNO 000107

Realsa de proposta 03/o3/2023
15;10:38

Aceitê de proposta 03/0312023
16:0ô:ô7

Negociação de valor arn/2023
16:20t44

Recusa da proposta, Foínecedor: pINHÊIRO S VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
01.692.763100 0-1-03, peto methor tance de Rg ZrO.OOo,0OOO. iVótivd: nao comprovou
àtendêr às exigênciês editaÍícias qqanto ao subitem 10.'3 não àtendendo a letra D e aoitem 10.ô.

*:l!:j:9,"9r!1 9ô propostâ. Fornecedor: TRÍASA coMERcro DE vErculos LTDA,
CNPJ/CPF: 20.538.689,/0001-10, pÊlo methor lance de Rg 211.50t,0Oõ0.

tltpçi:glgqg"Éo da propostã. Fornecedor: TRTASA COMERCIO DE vEtcULOS
LTDA, CNP]/CPF] 20.538.689,/0001-10, pelo melhor lance ae ng Z1iSóO,OOOC e comvalor negociado a R$ 21O.OOO,O0OO. Moitvo: Vator negoci"ao,ia .t.i-
Convocado para envlo de anexo o fomecedor TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF; 20. 538.689/000t-10.

Encerrêdo o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TRIASA COMERCIO DE
VEICULOS LmA, CNpt/CpF: ZO.S:g.oAg/OOdr-r

a3/03/2023
17:O7:28

Hablliraçâo em gnrpo de proposta
- CNPJ,/CPF: 20. 538.699/0001-10

Abertura do prazo -
Convocação anexo
Encerramento do
prazo - Convocação
ônexo

Habilltaçâo de
foroecedor

03/03/2023
16:22:43

03/03/2023
76:24t36

s. Fornecedor: TRTASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Não exi.têm intcnções dê rccur5o para o itêm p, t, "llT
rua

Itern: 5 - y€ícülo pÍck-up
Propo3ta§ Partiapiram dcste item as empresas àbêtxo relêcionadas, aom suas respectivàs propostas(As proposfôs coan . nê fr6te forôm dêsdassif,cadàs)

CNPJ/GPF ForÍr'cedot .i:ÍáH. "it"§l"rf;" eu! rdadr varor uorr. vrro. Gtoô.r "*rl/r*.13.430.71310001-37 EMPORIO 77 Sim Sim r R$ 2so.oo0,0o0o R.$ 2So.ooo,OOOo z7lo2/2023
Í{..çer s1o Ls 14t27132

F.bÍIcânte; cHEVRoLET
Írlodêlo / yGrrâo: 2OZZ|ZOZ3
Dê.cÍkáo Íret th.dâ .to oãreto oÍmador 

.y-e!g,yr_o uSurÁnro coM cApACtDADE MiNIMA DE DUASpEssoÀs, cÁErNE stupr.rs, or raanrcacÀó úacron& rooero mro oi enootióacjio2z ou suFÊRroR, coMPoTENCIA MINIMA De tao cv e HÁnr.{a óe-zoo cv, col-r riÃõ4g ,i'il] iôüípIoião'" moroR DTE'EL ruRBoDE .{ÍNrMo DE z.o r- e uÁxúô"ôÊ r.; 1, :;;.rRANsúiõÀó üÀilüÀi; ;iêãà BroRÁuLrcA. coM ARcoNDIcÍoÍYÂDo DE FÁBRIcA, rn r*rumueóu. pioriiàn ôããnriôêÉÃà, niEoTà*ncA. coM mrhErRoEMpLAcáMEtrlTo EM i,oME Do r,tuNtcipro_poÉc dE emprcsà: MElEpp
07 137 068'/0001-6" 

â3L?Êê?" slm sin 1 R$ 260'000,0000 R* 260.000. oooo 0L/,,3/2,,23
OE 19:26: 05
VEICULOS
LÍDA
Xàrca: FORDO
Fâbrlc.hte: FORD cOMpAt{y
Hodêlo / VÊ6ão: C SIMPLES
Dcacriçto Dct.thãdà do Objcao Ofartador Vciculo B(k-Up Cêrga útil: Uínirno 12OO K6, l|odêlo: O (ZcÍo) Km ,côpacidade Pêssaqelro: 2 , Ílp-o Tração: +x+ . cor:-erara, cá,ãit..iGUii" aà'"l"iars-iãaàjne srmpres , eúànt/dadêPortas: 2 , lipo DiíE{ o..ltl{ráutrcâ , ripo uodon ôi...i , úãrr.g;üãi;;, üi;i; fti ü*Portc da qnpr!úar MíEPP

Lances (obs: lances coíÍt . na fíea*e indlcam que forôm exduídos)

ÂUE ircÁ

valor do L.nac
R$ 260.000,0000
RS 250.000,0000

ObrGryaç6€r

Itêm àberto pàrà lances.

Item ãguardando decisão sobr€ reinício ou êncerramento dâ êtapa aberta

Item com etapa abcÊa encêrrada-

Item êncerrôdo para lances.

Evêntos do It€m
Evento

Abe,tura

Encerrârnento sem
prorroga$o
Encerramento
etapô aberta

Encerrarnento

Data
02/03/2023
09:52:52

azl03/2023
10:02:53

02/03/)o23
1Oi04:45

02/0312023
10:04r45

&,v' \*/ü
t\_

(._\"

Rêclsa de proposta 03/03/2A23
10 54:12

Recusê dê pÍoposta 03/03/2023
1O;54:18

Recusa da prôpôstâ. Fornecedor: EMPORIO 77 LTDA, CNpl/CpFi 13.430.71310001-37, pelo
_mgljt_oJ_l9l!ê de R$ 250.OOO,oo0O. Motivô: Não ate;deu ao que dispôe a Lel Ferràri
6,7291L979. Vêlor acima do estimado
Recusê dâ proposta. Fornecedor: AUTOCAR CôMÊRCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ,/CPF:
07.137.068/0001-66, pelo melhor lancc de R$ 260.0OO,0OOO. Motivo: Não ôtendêu ao que
dispôe a Lei FeíÍarl 6.72917979. Valor acim. do estimado

hnps Jfu ywly. comp|.asÍEl.gov-br/seguÍoI ndexgov-asp r1/15

CNPJi/CPF Drta/Hora RGststro
07.137.068/000 r_66 02103/2023 O9;o0;o3r4r0
13.430.713/0001-37 oZtO3/2O23 09;00:03:410

Nâo rrístem lancês do dcJêt tpâte MElEpp para o it€m
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cancdâdo no
jülgamento

CompÍas.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Ítêm càncelado no JUlgaÍnento, Môtlvo: ltem fracassâdo

Í{ão exlstem iítcnçõcs d€ Íêcur5o parà o itãm

ilensagem

000108

\

03/03/2A23
17r08:28

Olt
02/03lzoz3
09:O0:03

P. rí. A{T
Fr§

Troca de Merlsagens

Srstema

Slstêmà

Sistemã

Sistema

Sistemâ

Prego€ iro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistêmõ

Slstema

02103/2023
09:00;05

a2/o312023
09:00;08

02io3l2o23
09:03 i05

02/03t2023
09 i03:07

02/0312023
09:03:16

02/a3/2023
09:04:04

02/o3/2A23
09:13:08

02/0312023
09:13:38

a2/ o1l2o23
09:20:33

o2/0312023
09:20:33

02/0312023
09:25:34

02/0312023
09:25:34

02/03/2023
09i25134

02/03/2023
09:28:34

02/03t2023
09:30:27

§A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise
automática e todas foram classaficàdas para a fase de lances. Até 2 itens podeÍão estar
em disputa simultaneamênte e o período dÊ aberturó para disputa será entrê OBigO e

18:00. Havêrá avlso prévio de abertura dos itens de 3 minutos. Mantenham-se
conectados.

A aberturô do item 1 para lãnces está agendada para daqui a 3 minutos. Mantênharn-se
co nectados,

A abêrtura do item 2 pârâ lênces êstá agendada paía dâqul a 3 mtnutos. Mantenhàrn_sê
conectados.

O rtem 1fd aberto. Solicitamos ô ênvio de lânces-

O item 2 foi aberto. Sollcitamos o envio de l€nces.

se

Bom dia. Senhores llcltãntes, SeJam todos bem vlndos! Me nome é Êliana e serêt a
Agente de Coítratação responsávêl por conduzir esfd sessão.

Estêmos lnlciando a- sessão. pública do pregáo el€trônico n.o 006/2023, promovido pelo
üunicíplo de Ardputanga/lr[ Boa sorte a todosl

O ltem 2 está aguardando decisão de reinício ou enceffamento Gla etapa aberta pelo
Pregoelro.

A etapê aberta dq ite.n 2 Íol reinlciàda. lsstiÍicativa: Maís lances. Solcitamos o envio de

O ltem 1 terá desempate I\4ê/Epp do lance- tvlantenham-se conectados.

9Í. Fomecedôr EMPORÍO.77 LrDA, CpFlCNpJ 13.430.713IOOOt-37. eín cumprimento à
, 

Lel Lomplementar 723 de 14/LAZA06, você poderá envlât ou deslstlr de ãpresêntarrance ftnêt e unico para o rtem 1 até às 09:25:33 do dtà OZ/O312O23. Acesse â Sala de
Dtsputa,

O itêm 2 terá desempate MelEpp do tancê, Mantenham_se cone«êdos.

Sr.- Fomecedor ÂUTOCAR CoMERCÍO DE VEICULOS LTDA, C"F/CNpl 07.137. 068/000 r_66, em.cumprimento à Lel ComplemenBr 123 de 14/12i2ooà, você poderá enviôr ouoesstÍr de ápresentar lrnce final e únrco para o item Z ôté às O9r3O:26 do dia
OZ/O3/2O23, Acêsse a Sâla dê Disputâ.

I i,::1-t:],.-? .-: .d-T"-pate encerrado às o9:zs:33 de ozlo3/2023. O tempo expirou eo rancE nao ror enviado peto fornecedor EMPORIO 77 LTDA, CPF/CNPJ 13,43d.71310001-

O ltem 1 está encerrado.

A oberturr do item 3 para lances está ôgendada pãra daqui a 3 minutos. MantenhaÍD.se
conectados.

o item 3 foi ab€rto- sollcltamos o envio de laoces,

O ,,:,ll^1r^.I: 
-".i: 9:s.empate encerrado às os:30;26 de O2lo3/zo2}. o tempo exp,rou eo rânce nao Íoi enviado pelo fornecedor AUTOCAÊ. COMERCIO DE VEICULóS LTôA,

cPFlCNPJ 07. I 37.06810001-66.

O ltem 2 está encerrado.

A abêrtura do lteÍn 4 pars lances está àg€ndadaràrà daqui a 3 mjnutos. Mantenlr5r_

O ttem 4 foi aberto. Sollcitamos o envio de lances, &/

02/ 03120a3
A9:3Ot27

a2/ú17A21
09:30:2E

0210312023
09:33:28

02/0312023
09:38:35

o2/03/2023
09:40 i07

02/03/?o23
09:49: sô

02/03/2023
Og:49:52

02/0312023
09:50:OB

Sistêma

§istema

Sistema

Sistern€

Slstemô

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Slstêma

S iste mà

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

O item 3 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa abeÉa pelo
pregoelro,

A êtapa aberta do item 3 fol reintcràda. JustificãUvai Mals lances. Sollcitamqs o envio Íle
lances.

O item 4 está encer.ado. CN
A abertuÍa do ltern 5 para lances estiá agefldada parà daqul a 3 minutos. MantenhaÍft-se

conectâdos.

O item 3 está encerrado,

ht{ps :/,lwww. comprasoel. gov bí/seguro/ind6xgov.asp

02/03t2023
09 i25:26

02/oxl2023
09:25;26
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Sistema

Slstema

Sistema

Slstema

Pregoêiro

prcgoeiro

Pregoêiro

Pr€goêlro

Pregoe iro

Pregoclrg

PrEgoeiro

Preooeiro\J

Pregoeirg

Pregoêlro

Pregoêlro

02/0312023
O9t52:52

o2/o312023
10:02:53

ozlo312023
10:04:45

02l03l2023
1-O'.04t47

021a3/2023
L0:10:23

F, H,Á"itÍ
FB-il1i
pa aberta Delo

luSilca

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

O item 5 foi ãberto. Solicitamos o envlo de lances.

O item S está aguardandô dectsão de rêinklo ou encêrramento da
pre9oelro.

O item 5 está encerrôdo.

02/03/2023
15:01:29

a3/o3/2023
10:57:16

03/031242t
09;01:17

03/03/2023
09i48:24

03103/2023
49i48:4r

03/03l2o2X
09:50:40

03la3l2023
1O:07:50

0310312023
10:56:26

03/03/2023
10 i56:41

A etôpa de lulgamento de propostas foí iniciàda. Acompânhe essa etapa na
funcionalidade "Acomprnhar lu,gamento,/ Habilitação / Admisstbilidade".

8om dia, srs. Licrtantes, inÍormo que iniciàremos a negodação de prêços na data de hoje
02/0312023 às 15:00hs horárlo de Brasília, êm atândimênto ôo art. 38 do decreto no

10.024/L9. Estejarn todos conectadost Até lá.
Boa tarde a todosl Senhores licltântes, inforrno que ainda não foi frnalizado a conferência
das propostas, de modo que nosso retorno será prorrogado parô 03,/03i/2023 as OgtO0

horário de Brasilia. Até lá.

Bôm díô a todos! Dentro de 30 minutos .etornaremos com a sêssão,

Bom dla/ srs. Licitantes, informo que iniciaremos neste momento a negociaçâo de preços
, em àtendimento ao art. 38 do decrero no 10-024/1á.

O prazo para resposta será de 5 minutos, em càso de ausêncja desta, entende-se quê o
licitante nâo possul o interesse em negoclar.

Para PINHEIRO S VEICULoS LTDA - Sr. Fornecedor, em razáo do disposto no art.3a do
dccreto 10.024/2019, solicito a possibilídade de rcduár o vôlor dê sua propqsta.

o fon]ecedor Ascla Comércio de VeÍculos Ltda, teve suê proposta recusada por não
atender os subitens 10.5 e 10.6 do edital. O CNPJ cãdàstrado na plataÍorma é diferente

do CNpJ da proposta. onde o CNpl da proposta não possuiu cadlstro no Sicàí
Prezâdos, informo que sêrá feito a convocação para o envlo das propostas reajustadas.

.Solrcrto o envio, no prazo de 2 (duas) horàs, da proposta de preços adequâda ao seu
ulhmo lancê, em arqulvo únlco, por meio da opção enviar anexo do sistemA. conforme

modelo contido no anexo W do edltal.
Cêso hâjà necessidêde de prorrogação dos prazos estêbêlecidos, peço aos senhores que

encamlnhêm as solicjtaçôes ê jusuficatiyôs âtr8vés do e-mâil
seplan3@araputanga.mt. gov, br

Caso não seJô possível o envlo pelo slstema, a empresê poderá envtar a propostâ,
excepclonatmente/ para a caixô postal elet-ôntca seplôn3@arâputanga.mt-gov.br, desdeque dentro do prazô, sem prejuízo de posterior encaminhameàto poi meio do sistemà,qarantindo-se/ âssim, amplo àcesso àos arquivos apresentados.

Senhor fornêcedor PINHEIRO S VETCULOS LTDÁ, CNpl/CpF: 01.692.763,/00Ot*03, soticito
o envio do anexo referente ao ítem t-

Senhor fomecedor pINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNpJ/CpFr 01.692.763IOOO1-03, solicito
o envio do anexo reíerente ao ítem 2.

Senhor fornecedor PINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNpl/CpF: O 1.692.763100O 1_03, solicito
O envio do anexo referêntê ao ítem 4.

Senhores licitantes, a sessâo seré suspensa nestê mqmento em função da abertuÍê dêprazo para envio da proposta ôjustada por parte da empresa melí.ror classtflcada.
Retomãremos a sessão às 15:OO de hoje 03/03/2023, o(ãsião em que será confirmado

ou não o atendimento dá convocação mencionada na mensagem anterlor e. se for o
caso, divulgado o resultado de julgêrnento e habiltaçâo, ou-ainda, ionvocàgão de

empresas remanescentes. Não deixem de acompanhar as sessôes. Até Íá!
Senhor Pregoeim, o fornecedor PINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:

07.692,763/OOOL-O3. enviou o anexo para o ítem i.
seohor pregoeiro, o fornecedor PINHEIRo s vErculos LTDÂ, cNpJ/cpF:

01,692.763lOOOt-03, enviou o ãnêxo para o ltem i,
Senhor Pregoeiro, o fornecedor PINHEIRO S VEICULOS LTDA, CNp/CpF:

01.692.76310001-03, enviou o anexo para o íteft 4. t)
Boa tarde ê todos! /K , n._\-/'r

Em caso de não àtendimento as êrigências edltalíciàs: Senhores fornecedores. . I
retomando os trabêlhos deste prêgão. infurmo que a emoresa prnheiros S V;,;;l;a'Ltda, J
náo comprovou atender às exlEénc;as editalícias qLantô ao subrtem 10.3 nâo ãtênoo aletra D e ào item 10.6, razão pela eual corrvo"cárei a licitantê subseque.tÊ ;êlú; Í 

|i-,
...asaber:Itêm1o.3d)certidãoNegativôdêDébitodecompetênciac[p1gçg.u6o,;u

Geral do Estàdo (P-GE), onde a megna deverá ser retirôda no respecUvo domicilao
tTíbUtáT]O; d1) PODERÃO SER APRESENTADAS AS RESPEfiIVA.s CERIIDÕES OESCRITAS
NAS ALII\EAS'C" E "D-, DE FORI,IA CONSOL]DADA, DE ACORDO COM A LEGISLAçÃO DO

DOMICIUO TRlBUTARIO DA LICITANTE.

Sistema

Sistêma

SisteÍnâ

Prego€iro

Pregoerro

Sistema

Slstema

Sistemô

Pregoeiro

Pregoeiro

03/01/2023
10:5 7: 55

03/0312023
10:58:06

a3/03/2023
10:58:15

03/03/2023
1 1 :03:46

03/0312a23
11:05:33

03/03/2023
J, t:48: 09

03/A3/2023
l1;48:38

a3/03/2023
I 1 :49:04

03/03l2az3
15:01:39

03/0312023
15:06:08

Pregoêiio a3/03/2A23
l5:07: 13

Pregoetro 03/O3|2OZ3
15:08:48

Sistemô 03/03/2023
15;12:34

Sist€ma O3/o3/2A23
l5: 12;34

https:/^tníw.compl.aBnet. gov.brlsoguro/inóexgov.asp

10.6. Outras Comprovações: Declaração dê pârentêsco - Coflfoíme aoexo V do edital.

O item 1 terá desempatê Me/Epp do lancê. Mantenham-se conectãdos.

Sí Fornecedor AUTOCAR COMERCIO DE VEICUTOS LTDA, CPF/CNPI 07,13 7.068,/0001-
66, em cumprimeoto à Lei Complementar 123 de 14112/2@6, você poderá enviar ou

13/15

03/03/2023
10r56:56
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Sistemô

Slstemô

Pregoelro

Pregoeirô

Pregoeiro

01.016.616/0001-
13

01.016.616/0001-
13

Pregoelro

a3/03/2023
15:23;58

03la3/2023
L5..27:48

03l03/2023
15:32:48

03/o312021
15 i 33;27

03/03/2023
15:31:41

03/0312o23
l5140t54

03/01/2023
15:45:09

a3/03/2023
15:47:48

03/03lzo23
15:47:48

03/03/2023
15:17:35

03/0312023
15:17:35

a3/Bt2A23
75t22134

CompÍas.glovbÍ - O SITE DE CÔMPRAS DO GOVERNO I ;

desistií de apres€ntaÍ lànce flnal e únrco parâ o item 1atê às 15:17:34 do dia
0310312023. Acêsse ê Salà de Dlsputa.

O item I teve o 10 desempate encerrado às 15:17;34 de 03/0312023- O tempo explÍou e
o lànce nâo Íoi enviado pelo forn€cêdor AUToCAR coMERcIo DE vElcuLos LTDA,

cPFlCNPr 07. 137.068/0001-66.
O item 1 está encerrado.

Para DoMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULoS LTDA - Sr. Fornecedor, em razão do
disposto .!o art.38 do decreto 1,0.02412079, solictto a possibilidade dê reduzlr o valor de
sua propostâ, sêndo neste caso de convocaÉo rcmãnescente. para o valor da empresâ

vencedora nos lances, a qual veio a ser desdàssillcada-
Para DOMANI DISTRIBUIDORÂ DE VEICULOS LTOA - a saber, R$ 75.900,00

Parô DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Sr. licitante,

slm, êstou logado

A domanr conseguê Íazer R$ 75,900,00

Pàrâ DONIANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - por gentileza
pedido de negociação

ACEITAMOS A NEGOCIÀÇ,ÃO

Pàrà DOf4ANt DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Ok, agradeço pelo retorno.

O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados,

Sr. Fomecedor AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CPF/CNpI 07.137.068/00O t-
66, em cumpÍimento à Lel Complementar 123 dê t4l12l2OOq você poderá enviâr ou

des stir de apresentar lànce final e úntco para o iteín 2 àté às 15:52:48 do dia
O3lO3/2023. Acesse a Sàlâ de Disputa-

O item 2 tevê o 10 dêsempate encerrado às 15:52:48 de 03/03/2023, O tempo expirou e
o lance não fol enviado pelo fornecêdor AUTOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA,

cPFICNPI 07. 1 37.068/0O01-66.
O item 2 está enoerÍado.

Para DOMANI DISIRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e para o item 2. fêchamos em Rg
121.400,O0?

A DOMANI CONSEGUÊ ATENDER PELO VÁLOR R$ 121,4OO,O0 SIM

Para DOMANI DISTRIBUIDORA DÊ VEICULOS LTDA - Ok, obrigada

Para TRIASÀ COIç1ÉRCIO DE VEICULOS LTDÂ - Si Fornêcedor, em razão do disposto nc
art.38 do decreto IO.O24/2O79, solicito a possibilidade de reduzir o valor de sua

próposta, sendo neste casq de çonvocação remanescente, para o valor da cmpresa
vencêdoía nos lances. a qual veio a ser desclassiÍlcada, a saber Rg 210.000,00.

Para TRIASA COMERCIO DE VETCULOS LTDA - Sr. Fomecedor, está logado?

Sr Pregoeiro, boa tarde sim

Consêguimos chegar no valor de R$ 210.000,00

T

.ao

P.

F$

01.016,616/0001
13

Pregoeiro

S stema

Slstema

Sistemô

Sistemâ

Pregoeiro

o1.016.616/000 r-

Prcgoeira

Pregoeiro

PregoeiÍo

20. s38.689/0001-
10

20. s38.689/00O1-
10

Preqoeiro

20. s38.689/0001-
10

Pregoe iro

PrEgoeiro

Sistemê

03/0312o2a
15;52:49

03/0312023
l5;52:49

03/03/2023
15:54:56

03/a312023
15:56i26

a3/0312a23
15:58:48

03/03/2023
1ó:01 :48

03/o312023
16:05;47

a3/03/2023
16:11:59

03/03/2023
16:13;02

03/03/2023
16:13;38

03/0312023
16:15:02

a3l03/2023
16:19:04

03/03/2023
16:21r 39

Para TRIASA COI,IERCIO DE VEICULOS LmA - Por favor, me responda quan
de neqociasáo.

Sr, Prêgoelro, consêOuimos chegar no valor de Rí 210.000,00.

to ao pêdido ,.-/

C,6'

Pregoerro 03l03lzo23
16:21:55

Pregôeiro 03/03/2023
L6i2)tL7

sistema 03l03lzoz3
16.22i26

03l03l2023
16122133

Para TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA Ok, obrigada pelo retorno

Soliclto o envro, no prazo de 2 (duas) horas, da proposta de preços adequada ao seu
último lance, êm êrquivo único, Dor melo da opção envlar anêxo do sistema, conÍorme

fiodelo clntido no anexo w do edital.
Caso hàja necessidâde de pÍorrogêção dos prazos estaHecidos, peço aos senhores que

encaminhem as solicitações e lustificativas atravél do e-mail
seplan3@araputanga mt.gov. b.

Caso nâo sêja possivel o eovio pelo sistema, a emprêsá poderá enviôr. propostà,
excepcionâlmente, para a câixa postal êlêtrônica seDlan3@araputangâ.mt-gov.br, desde
que dentro do prazo, sem prejuízo de posterior encâmlnhãmento pôr meio do sistemâ,

garantindo-ser assim, amplo àcesso aos ârquivos apresentêdos.

Sênhor fornecêdor DOMANI DISTRIBUTDORA DE VEICULOS LmÂ, cNPl/cPF:
01.016.616/0001-13. soliclto o envio do anexo referente ao ítem 1,

Senircr Íornecedor DOMANI DTSTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ,/CPFr
01,016.616/0001-13, soliclto o envio do anexo rcferente ao ítem 2,

htlpsr/www. compl.âsnêl.gov.br1sêguro,lndaxgov.asp 14t15
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Sistemâ

Sistemô

Slstema

Sistemà

PÍegoeiro

Pregoeiro

Sisterna

Sistemà

PrcEoeiro

sistema

Pregoelro

EYentos da Llcrtàçáo
Eve'rto

Alteração equipê

Abertora da sessâo
pública

lulgamento de
propostas

Áberturâ do prazo

Fechamento do
prazo

03/03/2023
16i22i43

03/o312023
16i24'-36

0310312023
16:30:59

a3/ú/2A23
16:33;30

03/03/2023
t6:46:17

o3/0312023
L6t47,45

03/031202a
16:48:06

03/$n023
16:58:34

o3/0312023
17 i 07;19

03/a3/2023
17107 i30

03/03/2023
17:08:58

Comp.âs.gov.br - O SITE DÊ COIúPRAS Do GOVERNO ;tf:ill1
Senhor fo.necedor TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.538.689/0001-

10, sollclto o ênvio do ênexo referente ao ltem 4.
Senhor Pregoeiro, o fornecedor TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA CNpt/CpF:

20.538.689/0001-10, ênviou o ânexo parê o Ítem 4.
Sênhor Pregoeiío, o fornêcedor DOMANI DISTRTBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNprcpF:

01.016.616/0001-13, enviou o anexo para o Ítem 1.

Senhor PregoeÍro, o fornecedoí DOi,IANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNp/CpF:
01 016.616il0001- 13, enviou o anexo para o ítem 2.

Parà DOMANI DISTRIBUIDORÂ DE VEICULOS LÍDA - Sr, íornecedoi ! Declaração
apresêntada por vOSSa empresa, A qual corÍesponde ão aÍrexo V dO edital, ficou-Com

conteúdo incompleto, em rêzão e com fundamento no art.43, §3o, da Lei n.o g.666/93,
por Íavor atuallzar conforme o anexo.

Para DOMANI DÍSIRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - por favor atuôlizar e envlar no prazo
de 2 (duas) horas, conforme convocação.

Senhor fornecedor DOMANI DISÍRIBUIDORA DE VEICULOS LIDA, CÍ\ipJlCpF:
01.016.616/0001-13, solicjto o envto do aneyo reíerêntê ao item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNpl/CpF;
01.016,616/0001-13, enviou o ãnexo para o Ítem 1.

Para TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA - Senhor€s fornecedores, informo quê a
empresas Domani Djstríbuidora de Veículos Ltdà e Triasa Comércio de Veículos Ltdô,

comprqvaram atender às exigências edltalÍclas_
Srs- FornecedgÍes, lstá _abcrto_o p.azo para r.gistro dê lntenção de rrcursos para os

itens/grupos nã situaçâo de 'aceito e hablljtâdo ' ou 'cancáado no Juigamento,.
Foi lnformado o prêzo flnal parê registro de tntençêo de recursos: 03/03,/2023 às

17:30:00.

P, it 'if?

írt)
HAUGO D R
apoio

obsêrv!9õea
lC.{

Ab€rtura da s€ssão públicô

Início dà etapa áe julgàmeflto de proposfds

Aberturà de prazo pêra intêôção dê recurso

Fechamento de prazo para regtstro dê lntenção de recurso: 03/03/2023 às
17:30:00-

Rrtrtdri!

Oãta/Horr
16/02/2023
09:14:40

02/03/2023
09: O0:03

02/03/2023
LO:04:47

03/03/2023
77:07 |3C

03/03/2023
17:08:58

Após encerramento da Sessão pública, os licitôntes melhorês clôssiftcados foram declarâdos vencedores dos respêctivos iteos, Foidivulgado o ÍesLrÍtado da sessão priuiia e rái cooãá;; ;;;";'ràLr conforme precoh,za o artige 45 , do Decreto No 10.024de 20 de setembro de 7019' Naoa mars havendo a declarai, ioi""..ràa, a sessâo ãs rirjJ rr*rill d]a o: ae março de 2023,cuja ata foi lavrada e asstn€da pelo pregoeiro e fqripi a.li.ã.- -' '

PAINS DE AMORIM
Pregoêiro Oliciat
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Re: lmpugnação ao Edital PE 006/2023'Aquisição de Veículos

ilíi 0e SetordeLicitaçôes<seplan3@aíâputangs.mt.gov.bÊ

i;i:-:'iii PâÉ Brandao Automoveis <licitâcao.brandaoautmovei§@gmail.com>

o.tD 202!02-2312'.12

@Ata de.tulgamento de lmgugnsção - Emprêsa 8íandâo AutoÍÍliveis. pdf (- 1 .5 MB)

Prêzâdo, bom dlê!

Segue At! de Julgamento em Enê)(o

Àtenciosa mêntê,

Ellana

Agente dê Contrótação

000112

Prêíê.ituia llunlclpal d. Â.àputánga/n
Setor de tlcit.côes
Fonê (65) 3261-1736

Êm 2023.02-21 17:46, Brandao Automovels escreveu

Prezados,

Boa tôrdel

Viêrnos por meio deste encàmrnhar Impugnação ao Edltal Prêgão Elêtrônico i, 00612021 pdrà aquisição dê veículo, devido conter requisitos que âo
nosso ver restriô9em a competitividade.

Atenciosàmente,

ARAPUTANGA
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ILUSTRISSIMO(A) SENHORA) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS
DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA.
MT.

MENTO LICITATORIO N" l212023

BRANDÃO AUToMgvEIS LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita sob CNPJ n 42.066.g31/0001-06, com sede ú Rua euatro 1Sf ófSff;,n' 05, Vila 04 St 02, Morada do Ouro, Cuiabá/MT, neste ato representada por
seus, representantes legais a Dra. Rayla Borges Sirva, inscrita na oAB/MT- no28716/0 e o Sr. Álvaro José Camargo da SÍva, portador do RG n. lgl2ggl 4SSP/MT e do CPF n 033.770.521-60, conforme contrato social anexo, vem,
re_speiÍosamente à presença de Vossa Senhoria, com fulcro no art. 41, g f" aa tei
8666/93 c/c Itern 18 do presente Edital, apresentar

Pelos fatos e direitos a seguir expostos.

I. PR.ELIMINÂRMENTE
t5ta/2022

- RECENTE JULGADO DO TCU (ACÓRDÃO

Primordialmente, insta manifestar que as revendedoras de veícuros
automotores tivcram um grande avanço jurídico no tocante à comercialização deveiculos "zero km" para as Administraçõe. públicas.

_Isto porque, o Tribunal de Contas da União em 2910612O22. no pacificou oentendimento no Acórdão n. 1510/2022, acabando com o equivoco que muitos
Gestores Públicos vinham aplicando que somente Fabricantes ou concêssionáriaspoderiam comercializar veícuros parâ órgãos públicos, com fundamento na Lei
n. 6729179 (Lei Ferrari).

Um breve relato a respeito da mencionada Lei n 6.129 /.19, a mesma foiinstituída em nosso ordenamento jurídico tendo como função de Regulamentar aCo-ncessão Comercial plrrâ o rnercado automotivo nacionãl entre asFabricantes de Veículos e as Distribuidoras.

BRANDÃO AUTOMÓVAS ITOA
CNPJ: 42.06ó.83U0001-0ó t.E 13.925.473_0

RUA OUATRO (ST OE TO, N' 05, VILA 04 SL 02, MORADA DO OIRO, CUIABíM- - CEÊ
78.053-020

|'..+ICITACAO.B ANDAOAUTOMOVE|S@üGiV|A|LCOM
(§.) (ó5)99237-7905

IMPUGNAÇÀO AO EDITAL

0

BRAN D.a() a.uToMóvEts
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Vejam que nâo existe nenhum dispositivo legal na Lei em comento. que
contenha a expressão que somente as Fabricantes ou Distribuidoras podem

comercializar os veiculos para orgão Públicos, até por que a referida Lei entrou
ern vigor no ano de 7979, e a Lei de Licitações n. g666, passou a vigorar i4
(quatorze) anos mais tarde em 1993, e ainda, a carta Magna foi criada 0g (oito)
anos posterior em 1988, trazenclo em seu art. 1?0, inciso IV, o principio da Livre
Concorrência.

E ainda, a questão da comercializ ação pan os órgãos da Administração
Pública serão resolvidos com a emissão da Nota Fiscar emitida pera empresa
vencedora da licitação.

Insta manifestar ainda, que os veícuros comprados na modaridade venda
Direta são faturados diretamente pela Fabrica para o CNpJ da empresa
Revendedora, e posteriormente a empresa révendedora providencia a
transferência dos veículos para a Administràção pública, sendo qúe através deste
procedimento os veículos se mantem inertes, fazendo up"n"a as questões
administrativas de transferência, ou seja, o veículo ainda encontra-se .,zeio km",
nunca utilizado.

Com essas ponderaçôes, agiu certamente o Egrégio Tribunal de Contas daunião ao considerar como rcstritivo a utilização dã iei Ferrari como somente
Fabricantes e Concessionários possam pârticipaÍ de licitações públicas:

,....14. Destar-te, utílizar a Lei 6.729/1979 para admitir o
fornecimento de veículos apenas por ioncessionárias,
restringindo a participação de revendedoias nos procedimentos
licitatórios, infringiria os princÍpios .. do deienyolvimento
nacional sustentável, da isonomia ê da impessoa[dadê. e a livre
concorrência, estabelecidos nos art. :", lt, e 

"170, tV, aa
Constituição Fecieral e no caput do anigo 3o áu f"i A.'e AatlgSí.
(Acórdãb t5t0/2022)"

_ Por esse motivo, exigir como condição de habltitação ou declassificação. em licitaçã0, eue a empresa licitante seja distribuidora,
concessionária ou revendedora autorizada de determinado produto ofertado,
sê constitui em restrição ao caráter competitivo da licitaçáo, conforme já sá
manifestou o Tribunal de Contas da União _ TCU no acórdão n" 2.375/20ó6_2"
câmara:

BRANDÃO AI,TOMÓVAS LTDA
CNPJ: 42.0óó.831/0001-0ó t.E t3.g?5.423_0

RUA OUATRO (ST OESID, M 05, VILA 04 SL 02, MORADA DO OURO, CUIABÁ/Mr - CEP
78.0s3-020

f..4_r oTAcAo BIANDAoALroMoVE| SGDGM,A| L COM
(q) (ó$99237-790s

I

000114

Posteriormente os Órgãos de controre fazendários dos Estados, começaram
a editar regulamentos acerca da venda de veiculos para o consum.idor final, haja
vista que muitas PF/PJ compravam estes veículos com recursos de uma conia
bancária e as Fabricantes/concessionárias faturavam em nome de terceiro, destaforma sonegando impostos, conforme o caso da portaria n.
529 / 20 19 / GP I DETRAN-MT.
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15 - TC 005.177 /2005-8 - c/ I anexo
Classe de Assunto: VI

Interessada: New Wavc Suprimentos para Informática Ltda.
Entidade: Ministério das Comunicações - MC
Determinação: ao Ministério das Comunicações
15.1 que se abstenha de fixar exigência de declaração de que a
licitante é distribuidora ou revendedoÍa autorizada do iiroduto
ofertado, como condição de habilitação ou de classiÍicação, por
falta de amparo legal, e por constituir restrição ao câÍáteÍ
competitivo, em afronta ao disposto no ârt. 3o, § l', incíso I, da
Lei n" 8.666193;
I)ete rminaçáo: à l' SIICEX
15.2 que encaminhe cópia desta deliberação, bem como da
instrução de fls. 89/94, à interessada e ao Ministétio das
ComunicaÇões.

Destarte, inabilitar os participantes scgundo o entendimento acima
colacionado, constitui restÍição ao caráter competitivo da licitação, e infringe o
principio da legalidade, vez que o Edital não previa qualquer indicação ou
direcionamento que somente DistÍibuidoras Autorizadas ou Fabricantes pudessem
participar do certamente.

Pois bem, embora o Edital tenha fundamento na Lei no 6.729/79, está não
supera as previsões contidas na Lei de Licitações (Lei n 8.666193) e nem na Lei
do Pregão (Lei no 10.520/2002). Y ale observar que estas duas últimas normas
entraram em vigor após 14 e 23 anos, respectivamente, depois da publicação da
Lci Ferrari.

Assim, embora o Edital tenha se fundamentado na tegislação de 1979, as
previsões ali contidas, jamais podem confrontaÍ com os princípios e normas que
rcgem o direito administrativo, em especial no que tange às ticitações,
pÍincipalmente porque muitos destes passaram a valer de forma efetiva com o art.
37 da Constituição de 1988 (quase 10 anos após a Lei Ferrari).

2)

Isso quer dizer, que em hipótese alguma a legislação mais antiga poderia
ser utilizada como meio de burlar a legalidade, a impessoalidade, e a moralidade,
ou mesmo a isonomia, e a seleção da proposta mais vantajos a paÍa a
administraçâo, sendo vedada a restrição ao caráter competitivo das licitações:

Lei n'8.666/93
Art. 3". A licitâção destina-se a gârantir â observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
dâ legâlidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, dà publicidade, da probidade administratlva, da
vinculâção ao instrumento convocâtório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são corrêlâtos.
§ I".É vedado aos âsentes núblicos:

BRANDÃO AIJTOMÓVAS ITON
CNPJ: 42.0óó.831/0001-0ó l.E 13.875.473-0

RUA OUATRO (ST OE TO, N' 05, VII.A 04 SL 02, MORADA DO OURO, CUIABÀ./MT - CEP
78.053-020

t -1lClrAcAO. !RANDA0A|,n0MOVE|S@GMAI L.C0M
(c") íó5)99237-7905

I

000115



zr
---

BRA.NDAO AL'TO^AOVEIS

I - admitir. orever. incluir ou tolerar. nos atos de
convocacào. cláusulas ou condicões oue comorometam.

restrlniain ou frustrem o seu caÍáter comDetiÍivo , inclusive
nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinçõcs em razão da naturalidade, da sede ou
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertincnto ou irrelevante para o especílico objeto do contrato,
ressalvado o disposto nos §§ 5' a 12 deste artigo e no art. 3o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de l99l;

A aludida exigência Edüalícia, é totalmente descabida, haja vista que além
do Município de Araputanga restringir a competitividade como já dito acima,
ferirá a "Livre Concolrência" defendida pela CF/88 em seu art. 170, inciso IVl.
Por outro lado, também há que se obseraar que a Lei f 6.729179, não faz
limitação à venda de veículos novos somente por concessionárias, nem mesmo
quando se refere a veículos "novos", conforme entendimento recentemente
proferido pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal, veràrs:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÀO DE
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO EDITAL. LEI
6.729179. VENDA DE VEÍCULOS NOVOS. ATO
RESTRITIVO DAS CONCESSIONÁRIAS. INTERPRETAÇÀO
DESCABÍVEL. ART. 170 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
LrvRE CONCORRÊNCrA. VEDAÇÀO À nrsrnva op
MERC^DO. LEI 8.666/93. PRINCÍPIO DA
COMPETITIVIDADE. CÓDIGO DE TRÂNSITO
BRASILEIRO. CERTIFICADO DE REGISTRO DE VEÍCULO.
EMISSÀO. DESNECESSiDADE DE AUTORIZAÇÃO OU
CREDECIAMENTO PELA CONCESSIONÁRIA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A Lel 6.729179 (Lei Ferrari

ue dis oe re â conc o comer n e rod e
distribuidores de veícu los automotor de via terres ") não
fa'z I itacão à yendâ de vêÍculos novo§ somentc Dor

el c t o c
Drocedimento Licitâtóri.r- 1 O Código de Trânsito Nacior&l
apenas exige a notâ fiscal emitidâ por revendedor para
emissão do Certificado de Registro de Veiculo - CRV, não
limitando, em nenhum momento, que seja ele "autorizado ou
credenciadorr.
4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJDFT,
Acórdão 1014649, 20160020459928 AGI. Relator.: LUÍS
GUSTAVO B. DE OLIVEIRA, 8" TURMA CÍVEL, dAtA dE

i Aí. 170. A ordem econômica, lundada na valorização do trabâlho h\rmano e na livre ioiciativa, tem por
fim âssegumr â todos cxistência digna, confonne os ditamcs dâ justiça social, observados os seguintej
princípios: (...)lV - liwe concorência;

BRANDÃO AIJTOMÓVSS I-TOI
CNPJ: 42.0óó.831/0001-0ó t.E: 13.8?5.473-0

RUA OUATRO (5T OESTO, M 05, VILA 04 SL 02, MORADA DO OURO, CI'IABA./MT. CEP
78.053-020

MJCITACAO. BRANDAoAI ToMoVE|SGüGMA|LCOM
(q.) (ó5)99232-z9os

I
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julgamcnto: 415l2OI1, publicado no DJE: 12/512017. Pâg.:
49 I /501 )

De igual modo, também vale ÍÍazeÍ à baila recente entendimento
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso, no julgamento
Remessa Necessária n" 2542512017(doc. ), que assim considerou:

1n

do
da

Â3 .rlgarciôl §diâlil'ias Íúrô & liclt.çto iÀ( DoiarÍ
rügÍrôluí r crrrüEtiriviú& r- dlâs- dGílrn .Àrcnt m nriacÍolx & irorwn,, c &t

rqorbiliddt nr 6ürça da ÍrDrBs Íuit vaouiur à Ârhúúrt?E{o ht{icr {ÍÍ
@

Oh(lvn-* qu! r (]0Íta ilotFl! arntelec= que, prra fnr &
Fm§a{iÉr o lisitdúÍío, ,oí!r'int. podêrlo rcr actrs cxifÉr*ias rrldirrs I qudiliorçIo

lé.$isâ eô.ollô] r.. kúbpÊll!{vÉir locümÍrÍirrrÍltr dri ohíitr§d., liíEd§

Oân 27 dü l.üi 866íü194,t diÍrôc qlr
pàrô â ldrlil!§lo nâa lidiaà9âqi crigiFí§.á d6 d{criêÁsúdô ,

exslúlilaIlrnL:. do«tmarhçàn lelltira.tl
I . hnb;lrre*to iuÍidir,a,
ll I - qlllht'rca({o c(o.r(õfi i!*íD{r!ün;
IV . írguíqriúdr ÍtÁcÂl.

tV - n:gutrrirtat riscet . lr.bqthist!; índ$Io dad! pall !.ci n
ll.{{l...L l0l ll

V - cum0núrnltlr dú di!,Xro)irô rrd ilrcisô XXIIII do ot ?o dr
C(rrtíilriçào todsÍrl .

\o csJo, coírrr lhrn +{$cou o rlr.r,lrnrlúr dú Di'.r, c

llxorr'ctrta{to ,irrt!d{ a$s 0!t@ !-ürTro:rü $tc r lúFlt|nG lÍêart{tE os r,quisit*« da

hnhhltçIr ,ú.i(rlc!, Jirüüt:io asúoóÍrio'I"6rnôarir! c q|,llídd? l*cniaa" àãn e({rrr rÍ
.rrndiçie* noro sntrsÊs do tàis(o. [rr txptrini. por gmuir a úxuner»;lo do

clpairbdc tó.lrir ú) lbm&.cdoí dd tsúôüx e s.Íviçôi, qll sc dl Ên rrb da altsÍ!.Il
d* r§1i«. cnirido ,oí irútituigô.3 Íútli§ ou !riv5d,r qun l§.enn I
tmíft§e dc o, a teÍvif.ot, untô

,r6"itaçÀ» m PÍ(tsáo ,É 0l l,:01t. grtf !p{ü , to.r§o.úl§ü & qralqu..

llc mcrmo rnodo. poricinou-sc o donto Prmorrdor dc Jntiça
qüc ítüou Í{i.t Íciio. Vrjr.rf,:

Diufc iro .rÊ,6to. o LliÍlirtêÍiô PüblisD rr{niíÉrto-rc p<h
rrm.ss rdr üüí|r tsí|i r {{ítqu$tt iõulfii*, do pfrráí) Êr(*íriil ÍL{

BRANDÃO AIITOMÔVq S LTDA
CtfJ: 42.0óó.831/0001-0ó l.E:13.875.473-0

RUA AUATRO (Í OE5IB, M 05, VILA 04 SL 02, MORADA DO OURO, CUIABíMT - CEP
78.053-020

F,AICIACAO. BRANDAOAI,TOMOÚEIS@üGMAILCOM

G (as)çszsz-zços -

No píÊscrlta sôô. ÍÉtÊ&r cúslnElh dc.$olüIrl, o ditúo
Iilixdô a r)ü1o d! c$$ísia ,ftparõlc, íole a' rü§a 6àuúr,ü ô$ i|gns ! 2 c
i,J, {o Fdirr]. $!. dirÍd, qw '!F§r!r c{ôçe§rioàiü ürl6ira&5 pdo
Í.hricrrt( ou sré ulllnll o Íf,ú0rio f&lríictrtc .jstlu &t rri.arrlo6 Ê

toúErsnllari'rtttdtr VEICULO NOVO. cookmc ut. M, da l-ei r"
!l-r0197 tcôúso & TÍ&Bi}} Blüiküo), bÊíD rúírb. Lçi rr. 6-?is..r?9
( l{i FcnsÍi } e en oàcdi&rcin .oa Píinclpi6 CoÉti[.rioasit ü lríÊlllüL
v Monlidodc (,,.1,"

fn "ie iÍIerioro ,ÊsrllÂr qoê. õú{Ís r adÍüaíiíãçlo DúblisÂ
di{r,,ú. da alguns cnrÉrirx de cowsti,àura c ogoaunid*ic an
d.ilrmioürros {'drdr$Sõc§" tri$ (Írtêflo, ÍÉo$o r1tÍiet!Írtê, Ddír GÍtirF& É
dÉn'!úií plinciptu, tr§attadrrícs do. dirÊtl§ údlnhi$rttirç. {.taiJ uirm:

iúJr. liôdt. Mr.rotiladt'. I
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ftD;$I5, {tdàttr,oE t'Ch iL*r}d!d€ dot ,r!cr J-: r 3.3 dô çdlrl

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO _ REEXAME
NECESSÁRIO DE SENTENÇA _ MANDADO DE
SEGURANÇA . LICITAÇÃO _ EXIGÊNCIA EXCESSIVA _
SITUAÇÃO RESTRITIVA DA CONCORRÊNCIA E
VIOLAÇÀO AO PRINCÍPIO DA ICUALDADE _ SENTENÇA
RATIFICADA. A exigência excessiva, injustificada e
desproporcional contraria a própria finalidade do procedimento
l.icitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando
a escolha da melhor proposta. Alérn disto, a distinção levada a
efeito tanrbêm viola o princípio da igualdade no procedimenro
Iicitatório. (TJMT, Remessa Necessária n" 2542512017, Núm.
ún.: 0000262-33.2015.8.1l.0l0l, Des. Rel. Márcio Vidal,
Primeira Câmarâ de Direito Púbtico e Coletivo, Julgado em
24/0412017\.

BRANDÃO AI'TOMÓVAS MA
CNPJ: 42.0óó"831/0001-0ó LE 13.8?5.473-0

RUA OUATRO (ST OE TO, N 05, VII.â 04 SL 02, MORADA DO OURO, CUIABA./MT - CEP
78.053-020

F.+lclrAcAo. BRANDAoAUToMoVEIS@GMAlL.coM
G (es)cczgz-zços

I
N.-c*§ &oliÍr, n lcÍ.íÊl}(í mr't Ê Ei ríürridú, ulfl vq Sc

íiÍl J-? e l.J dô G.Írtd n-0O-91!015 .àÍ$ràier qrsersó & §Ílr.rlüfto, tflEdo-§e da

.llrrrF.nuçírr, firo ptffisü 6ln lcr qr( rtguhmortr {r liririsô.r, aÍasrúo r
cômpcr;liri!.dê do FoccdiúÊdo licirxôrà.

OutroiÍifl, ü rirq lrcstlD Íp §aso ÍÉs po.l€ :* &r all| 0Í§.iüü!.r

drn piaeipíor qr.r< rcgrú r .ddrill rqlo Fú$kl, hctt çoroo dr lsi. dl üúilidrdc do

êdâ p(!6.lhiliàdü da .lid ofcír

I

Desta feita, em atenção ao esboçado no acórdão acima colacionado,
evidencia-se que se caso ocorra a inabilitação da Impugnante esta será totalmente
indevida! Ademais, ainda emprestando o enterdimento do julgado apontado
acimâ, verifica-se que também se amolda pert'eitamente ao caso em análise, pois
de igual forma, a empresa ora Impugnante, também possui uma extensa
documentação que atestâ a capacidade técnica de fornecedora de produtos e
serviços, emitida por irlstituições públicas de inúmeras municipalidades nas quais
atuou como licitante e cumpriu com as obrigações assumidas (doc. anexos).

Portanto, mostra-se totalmente desarrazoada a utilização da Lei Ferrari,
pois além de ser ilegal â restrição à compelitividade comprovadamente praticada,
esta já forneceu anteriormente para olltras Instituições Públicas a aquisição de
veículo novo "zero km", ou seja, confirmando que inexiste qualquer
irregularidade na sua participação e vitória no certame.

Ainda, em caso semelhante já se manifestou a Vara Unica da Comarca de
Cláudia nos autos do processo n" 00262-33.2O I 5.81 1.0101, ao conceder a liminar
mantidâ pelo TJMT na Remessa Necessária f 25425/201'7, colacionada no
tópico anterior, da qual se colaciona alguos excertos (doc. ):

0 0 0118
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Na cláusula referente à restriçào de participação como licitantes
apenas de empresas concessio[árias ou fabricantes de veículos
autornotores, diz o anexo II - Termo de Referência - Pregào
Presencial n" 009/201 5, itens '3.2' e '3.3. Vejamos:
"1...) 2.Pelo acimâ exposto, apenas concessionárias autorizadas
pelo fabricante ou até mesmo o próprio fabricante esÉo
autorizados a comercializar/vender VEÍCULO NOVO, conforme
art. 120, da Lei no 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), bem
como â Lei n"6.729179 (Lei Ferrari) e em obediência aos
Plincípios Constitucionais da Legalidade e Moralidade,
expressamente acolhidos pela Lei 8.666/93, que por sua vez, é
aplicada de forma subsidiária aos pregôes (Lei n" I0.520/02). 3.
Portarlto, a Administração Pública não pode acolher
procedimento manifestamente contrário à lei e permitir a
participação de empresas que não se encaixem nas qualidades
das empresas destacadas no item supra".
Dcve eristir no proeedimento de llcitação a prevalênqla dos
princípios da legalidade e igualdade, o que não foi observado
em sua totalidade pela impetrada, visto que sem qurlqüer
justificativa plausivel restringiu/inviabilizou a particip&ção
da impetrante no certâme em questão sem qualquer
justiflcativa plausíveI para trnto.
t...1
Ao menos nessâ fase rarefeitâ, a impetrante preenche os
requisitos de habilitâção jurídica, situação econômica-
financeira e qualificação técnica, conforme se denotâ dos
documentos virtuais âpresentados neste JuÍzo, atestando a
capacídade técnica de fornecedora de produtos, e êstando,
pois, apta à concorrência do certeme previsto para a data de
06/0!2015.
P estas r Ês DEFIR ti r
a) DETERMINAR a DarticiD o da imoetrante

li.ifâ ório íPreoõ o Pre§ €nci no 0 09t2015). oue re lizar-
ad n

Carrero

da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT:
b) DETERMINO oue a Comissão de Licltacão seir vedada ale
oroceder a inabilitrcão ou . desclassiÍicaCão ilâ imoêtrante
com base nos itens.3.2, e .3;3,. do Termo de refeiôncia do
anero III. do citado eütàll

Isto posto, a manurcução do item S.6 do Termo de Referencia do presente
Edital, além de reduzir o numero de participantes irá de afronta com o
entendimento dos Tribunais superiores em especial o Egrégio Tribunal de contas
da União, e principalmente os Principios da Isonomia, e a Livre Concorrência.

5.6, OAS: Em obedlêricja à Lêi Fenart.no 6.729y'1979 e CGnvinio ICftS no 6il20o6, de 07/07/2019, o v€hío dêr/Erá
rêcebêr 6 pfimêrro GmplacríttGntor em nomo do muntaíplg de pgrarà, cônfoÍmê E têt dg aóíIlgo de tíil1Jto hâ§leiro
ê acompàohadq de ieuS íesp€útlvos Ínanudi

BRANDÃO AIJTOMÓVEI S ITOA
CNPJ: 420óó.831/0001-0ó t.E:13.8?5.473-0

RUA OUATRo (Sr 0ESr0, N 05, Vll-A 04 SL 02, MoRADA DO oURo, cUAB&t Ít - CEp
78.053-020

f.,+l ctTAcAo. BRANDAOAUToMoVE| S@DG MAt LCOM
((.) (ó$99232-?905

I
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II. DO PEDIDO:

PELO EXPOSTO, requer à Vossa Senhoria

1) Requer que seja retificado o pÍesente Edital a flrm de que seja retirado a

exigência de que somente Fabricantes ou Concessionária possam
participar da licitação e ainda a exigência do primeiro emplacamento em
nome do Município, haja vista que tais exigências afrontam os Princípios
Li citatórios-

F, é na certeza de poder confiar na sensatez dessa instituição, assim como,
no bom senso da autoridade que lhe e superior, que estamos interpondo
estas contrarrazões, as quais certamente serão deferidas, evitando assim,
maiores transtornos-

Cuiabá/MT, 21 de fevereiro de 2023 ,

Assinâdo de foíma
RAYLA drsitat por RAyLA

BoRGES s tvn: iij,!i! llL)i'
05237 01 21 7 5 oados: 2023.02.21

15:46;06 {4'00'
Rayla Borges Silva
OAB/MT 28.716tO
Sócia Proprietária

ALVARO JOSE Assinadodefolma
dioital oor ALVARO

CAMARGO DA rotrcÀrr,rrnco oa

SILVA SILVA 033770s2160
Dados: 2023.02.21

033770521 60 15:46:20-04'oo,
Álvaro Josó Camargo da Silva
CPF: 033.770.521-60
Administrador

BRANDÃO ALTOMóVB S UTOA

^ CNPJ: 42.0óó.831/0001-0ó l.E 13.875'473-0

V Rua ouarno (sr oesrD, N' 05, vlu 04 sL 02, MoRADA Do ouRo, culABA/Mr - cEP
78.053-020

I\4|CITACAO. quNDAOAt roMoVSSGüGMAILCoM
(e) (o$cçzsz-zcos

Nestes termos pede e espera deferimento.



lmpuEnação ao Edital PE 00612023 - Aquisição de Veículos
0e BrandaoAutomoveis<licrtacao.bÍândaoautomoveis(ôgmêilcom'

.,.,.., PaÍa <sêplan3@arapulanga.nrt.gov.br,

geta 2023-02-21'17:46

G) lmpugnâcâo- Brândão Aulomovêis.pdÍ(-648 KB)

Prezados,

Boa tade!

Alenciosamente,

Vlêmos poí mêio deste êncamlhhar lmpugnação ao Edilal Pregão Betrónico n.006/2023 para aqlisição de veíqrlo, devido conter requlsltos queao nosso vêr

resÍingêm a compêtalividade.

00012l



ATA DE JULGAMENTO DE TMPUGNAçÃO

I Âllji.puTrlt{ca

Pregão Eletrônico no 06/2023'

lmpugnante: BRANDÂo AUTOMOVEIS LTDA.

I - PRELIMINARMENTE

A impugnante aponta suposta necessidade de retificação do Edital do

Pregão Eletrônico no 006/2023, em razão de suposta ilegalidadê que' em sua ótica'

carecem de alteraçôes, pois impedem a ampla concorrência no torneio' limitando a

participaçáo apenas para montadoras e concessionárias'

Fundamentou a lmpugnante seu pleito em legislaçáo' julgado do

Tribunal de contas da união em 2910612022, dentre outros posicionamentos.

Por tais razÕes, Pugnou ao final:

Requer que seja retiÍicado o presente Edital a fim de que seja

retirado a exigência de que somênte Fabricantes ou

Concessionária possam participar da licitação ê ainda a exigência

do primeiro emplacamento em nome do MunicÍpio, haja vista que

tais exigências afrontam os Princípios Licitatórios E é na certeza

de poder confiar na sensatez dessa instituição, assim como' no

bom senso da autoridade que lhe é superior, que estamos

MU N ICíPIO DE AF?APUTANCA
DeÍrãrtaÍnento de Licitações
EiÍ!ãia: sE PL,/\N 5(í,i:,^R/\rtruÍrrN Ç/\ M T cr)v Í:i'l
Fone: (ÉjS) .32t\1 - 14 i <;

' j [ ]'-

Estado de Mato Crc>sso
PEIEFEITUÍIA MUNICIPAL DE AEIAPUTANGA

c N pf 1 5.023-91 4/OOOI -zis
L--_-____-______J

I

Preliminarmente, verifica-se que a impugnação ao Edital do Pregâo

Eletrônico no 006/2023 fora intêrposta dentro do prazo' qual sêja, até 03 (três) dias Úteis

à data fixada para abêrtura da sessáo pÚblica (art. 24, Decreto 10.02412019 e item 23 1

do Edital), têm-se pela sua tempestividade.

II - DO RELATÓRIO

I

a,

I



AE.ÀPUÍAt'GA.

ilr - DA APRECIAÇÃo DAS ALEGAÇoES

I 

---

Como consta dos autos, o Município de Araputanga/MT objetiva

..Registro de Preços para Futura e Eventual aquisição de veículos, em atendimento à

demanda das diversas Secretarias Municipais".

O lnstrumento Convocatório com seus Anexos encontra-se

acompanhado do pertinente Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município.

É cristalino que as licitaçôes devem ser abertas a todas as pêssoas e

empresas, em total respeito ao princípio da isonomia' Náo é justo e nem legal que

algumas pessoas tenham privilégio em um processo licitatório'

Entretanto, diferentemente do alegado pêla lmpugnante' tem-se que as

disposiçóes contidas no Edital do Processo Licitatório Pregão Eletrônico no 006/2023

emsuatotalidadenáoferemosprincípiosqueregemostorneiosparaascompras
públicas.

Sabe-sequeosposicionamentosdosórgãosfiscalizadores,sobretudo,

quanto a exigências exageradas que podem frustrar o caráter competitivo do @rtame'

de modo então que devem ser exigidos o mínimo necessário para a prestação dos

serviços, que é o que se buscou com as exigências constantes do Edital'

Paratanto'dispõeoEditalque,dentreoutrosrequisitos,aslicitantes

que intêressem em participaÍ do certame deverão atender a Lei Ferrari no 6.729l'1979 e

o convênio lcMS no 6412006, além do que O primeiro emplacamento deverá ser

realizado em nome do órgâo adquirente. Vejamos:

MU N ICíPIO DE AF?APUTANCA
EleÍrârtaÍtrênto de Licitações
Ernait: SÉ l) L^N 3(êDé\Ê/\P U l.^ N C r\'M l"(;ÕW Bla
Fone:(65) 3261-1'/36 ,0

)123

t-
Estado cie Mato Crosso

I}FIEFEITUÍIA MUN ICIPI\L DE AFIAPUTANGA
c N PJ 15.023,91 4/OOOI -45

j interPondo estas contrarrazÕes, as quais certamente serão

I 
deÍeridas, evitando assim, maiores transtornos

É o breve relatório.



Estado de Mato Crosso
PFIEFEITUFIA MUNICTPAL DE ARAPUTANGA'

ÀR,ÂPUTANGA c N PJ t s.oz= -gt +/ooor -4s
9.14. A licitante vencedora deverá atênder também ao que dispõe

a Lei Ferrari no 6.729/1979 e o convênio ICMS no 64-2006.

9.15. A nota fiscal deverá ser emitida pelo fabricante ou

concessionária autorizada ao órgáo adquirente e o primeiro

emplacamento deverá ser feito em nome do órgão adquirente, sob

pena de inadimplemento.

Muito embora as alegações de limitaçâo a concorrência por parte da

lmpugnante, percebe-se que o raciocínio empregado no Edital do presente certame tem

como fundamento legislaçáo vigente e pertinente ao caso, além de manifestação neste

sentido pela Sêcretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso, a qual assim

requereu através do Ofício Circular no 006/GSF-SEFAZ-MT, documento assinado pelo

Secretário de Estado de Fazenda, Secretário Adjunto da Receita Pública e pelo

Procurador do Estado. Vejamos:

A,lertar os pars á necêsstdâdê da ínserção nos ptocêssos lhitâtôrlos Íeâllzados por

ór6ãos públicos paíâ rqublçü€§ de ueículos, guê conrte oos êdhals. como rêgulsito oôílg.tóÍio .os

penidpentes do certâm€. as setuintês dtsposiÍte' - -

Ressalta-se ainda que não há limitaçáo â concorrência, visto que

inúmeras sáo as empresas aptas a concorrêr no presêntê certame, obedecendo

rigorosamêntê a legislaÉo.

ffi

a

Secretaria de

Por tais razões, entendemos que correto está o posicionamento da

Estado de F azenda e, consequentemente, o contêúdo do Edital do
. .. .-., Ei31ít$d{früE*EEEmiaii., ..

M U N ICÍPIO DE ARAPIJTANCA
Clêpartarnerrto de Licitações
Errrâia: SÊ I ) L,.\N j(Én^ll^pU l /\N G/\"1./-l.(j()V.BIl
Forlê:(É-;s) j2 {:;1 - 1"/ s{'; a,

Obodíência à IEi Êenáh a, 6,7291L979 ê Cotrvênlo ICMS ns 6al!ô06, de

ailwltuat
Quç a ltlotâ Flscal seia'€niitíd. pêlo fabricante gu concessionSria âutoÍiráda

dirEtarncfitê to ór8ão adquhette;

qrle o pÍimêiro cÍnplâtáBrents sÉli fêho êífi nome do órtão adquirentc; 4 ,r
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Estado de Mato Crosso
PFIEFEITUÍIA MUNICIPAL DE AFIAPUTANGA

c N pl ts.ozs.gl +/ooot -/+5

prêsente cerlame, de modo que não se vislumbra motivos para proceder com a

alteraçáo do Edital do Pregão Eletrônico no 006i2023.

IV. DA DECISÃO

Por todo o exposto, conheço da impugnação apresentada pela empresa

BRANDÃo AUTOMOVEIS LTDA., para, no mérito, negar{he provimento, sendo

mantido na íntegra a redação do Edital do presente certame.

Por fim, encaminho cópias dos autos do processo licitatório, para

salvaguarda dos direitos da lmpugnante, conforme requerido.

Araputanga/MT, 23 de fevereiro de 2023

NA N RIM

M U N ICI F)IO DE ARA.PUTANCA
Eley>artarrrênto de Licitações
ErÍiail:sE Pt-\N3(ãül\li/\,,'J I 

^ 
N (]/\. M-t"(]ov.É3 R

FoÍre: (É;5) .a2 Ét1 - 17 3tr
,,0,

DE
AGENTE DE CONTRATAçÃO

l.
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00 012íl?tê Concorrência EÍetrônica

P. Íú. A

Âusitca

Às t7:35 horas do diê 03 de março de 2023, após analisàdo o resultado do pregão no 00006/2023, referente àoProcesso no 12, o Pregoeiro, s(ai rrtarua peiús oÉ Ãüónlú,'ÀóiÜoIce aos ticirantes vencêdores os respectivosItens, cont'orme indicado no quadro Resultado da Acljudtcaçâo.

+*oBs: Itens com recursos sêrão adiudicâdos ída Autoridad€ competente e consta.ão no terrno de iulgaínento.

PREFEITURA MUNICÍPAL OE ARAPUTÀNGA,/MT

Têrmo dc Adjudlcãçáô do pregão
No 00006/2023 (SRP)

Rêrultado da AdJudiEaçúo

Item:1
Oescrlção: AutoÍnóvêl
De§cÍição cornpletrentari Automóvel-qo.relo: Hãtch ,-'Tipo câmblo:. Manud , cor: Branca , potênclô: Minlrno 7c cv,Quanridade portas: s , oocionais: Ar condicionado, ói."iáo iioiarri.", i;ú-Éiõ;',;rià -êãm-ôustirer: 

Árcoot 7Gasolina, Tipo Motor: 1.0
Trãtamento Dít€rênclado: -
Apllcebiltdad€ DercrGto 7174: Não
Apllc.billdadê Mrrgêrr dê praÍêrênclar Nâo
Quânüdidê! 3
varôÍ Estimàdo: R$ Bo.4ss,'o.o ,'J;"i5"t;,11H:':ff:t#:?t*i ,,r,Sitqãção; Adjudicado

AdjudlErdo para! DôMANI DISTRTBUIDOM DE VETCULOS LTDA . pelo m€lhor lancê do Rg 76.200,0000 , comvalor negoci.do a RS 7s.goc,oooo .. qruntia.a""à;3 õrü;;J.

Ob3ênrâgões

§l1dl?g3g êm grupo da proposta. Forneceator: DoMANI DISTRiBUIDORA OE VEICULOSLTDA, cNpJ/cpF: or.oro.areTooor-r:, u"lt,* run"., ntrdàô;õõóo, vâtoÍ Negociado:R$ 75.900.0000

ft€m: 2
Dêsêriçâo! VêÍculo pick-Up
DescÍiçáo comprementari veícuro pick-up carga úur: 750 KG, capôcrdá_de pôssa-gejro: 5 , Ípo Tração: 4x4 , cor:
]Êl1E;.i"'ffi.iL?'licas 

Aorcionars; cuuine oi.,pru ,'àrr"i,i"d"'à;fo;, 4 , ripo Dir€çâo: Hidráurica, npo Motor: oieser
fr.tamênto Dúereactado: -
Aplicabllidade Decreto 7174: Não
Àplicabilidade ltargem de prcterêncie: Não
Quantidâder 1

v-rlor Estimador R$ 127.800.0000 ,';,'jr'"5"";,f,'#jm,ürrJ::X", ,,..Situâç,ão! AdJudtcado

Adiudtc.do Oarar DOMANI DISTRIBUIDORA DE VETCULOS LIDA ,. p€to mdhor t.ncê d€ R$ 12t.50O,OOO0 , comvalor nêgoctado r R$ ,71.400,0000 j; qü;"t d;à;;ã"iuiiíjlá" .

Eventos do ltem
Evento Datâ

Evento3 do Item
Evento Dãtã

AdJudicado 03/03/2023
l) 135i25

(rbsrrvações

ldiudicgç!9 em grupo da proposta. Fornececlor: DoMANt DTSTRIBUIDoRA DE vElcuros
LTDA, CNPyCPF: 01.016.61610001-13, Methor tance: Rg 121.500,0000, Valor
Nêgociãdo: R$ 121.400,0000

Itcm: 3
Dêsctiç5o: Veiculo plck-up
Dê§criç5o Compl€mêntlr: Veiculo Pick-Up Carga Údl: Mínimo 1OOO KG, Capacidade passageiro: 5 , Tlpo Ífação;
4x4 , Tipo Camblo: Automático , Cor: Brdnca , Características AdlctoÍials: Cãbine Dupla , lpô Oireçãà: ÉiorÉutÉa ,

https:/Àrvwvr.oomprasnêLgovbrr?rêgao/prêgo€iío/abffâÍmqJulg âsp?prgcod=Í 11 907s&acao:A&üpo=t 112

Adiudicàdô o3/o312023
17:35:25
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capacidade Tanque combustivel: Minimo 75 Li Ttpô Motor: Diesel , potência Motor: Minirna 160 c
Tratamsíto Diíercndado: -
Aplic.bilidadc Decrêto 7174r Não
Aplicâbilidâde ,,largem de Prefefôncla: Não
Quanudadê: I Unldade de íorn€cimênto: Unidade
Valor Estimado: R$ 207.051,9500 fnterrralo t{íniÍrô êntre LânceJt Rg l,OO
Sltuação: Cancelado no Julgamento

000127

P.t

riüaiEÂ

1

Évântos do ltem
Evênto

Càncelàdo no julgamento

Eventos do ltcm
Evcnto Data

Adrudicadô 03/O3n023- 77 i35.26

Eventos do Itcm
Evcnto

Cancelddo no julqamento

Data
03/O3/2023 17:08:07

Obiervâçôes
Item cancelado no Julgamento. Motivo: ttem fracassado

Itêm:4
Dcscrlçãor veículo furgão
Dcscriçáo Com9têm€ntar: Veícu,o Furgáô Carga úil: 2.OOO KG, Modelo: O Km r Cori prêtà , CarôcterísticasAdicronâjs; 2 Portas Diâoterras,r eorta Deãizantá óá Láàã ú--, r,p" r,rotori Drêser ? potêncra Motor: 12g cTrãtamênto Difarenclado: -
Aplicâbilld.da Decretô 7174i Não
Aplí@bit,dâde Mrrgcm dê prqf.Íênclar Não
Quantidâder I Unidàde de ÍornccimGntor UnidâdeVllor Estimado: Rg 245.Ooo,ooo0 rntervalo MÍnlÍno entÍe trnccs: nt 1,00SaüJàção: Adjudicado

' Àdiudicâdo para: TRIASA coMERClo DE vElculos LTDA , pelo melhor tânce de R$ 21l.soo,oooo , Éom yatornêgociado a R$ 210.000,0000 e a quanttdade àã i ú"iàuâ" .

Obs€rvaçõcs

lgJ.!rd.,!?iã9 9T grupo da propostâ. Fornecedor: TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA.cNPl/cPF: 20. s38.68e,/0001- r ô_ Methor tance: R$ ,1i.ioo.ôôôà; v"rui rriãsããÉdã,ãí' 
'.

210.000,0000

Itêm: 5
DcscÍlÉô: VeÍculo pick-up
DGscrlgão Complêm€ntâr: Veícllo pick-Up cãrgô úul: Mínimo 1200- KG, Modelo: 0 (Zero) Km , CapácidadePassaqeiro: 2 . Tpô rracãoj 4x4 . cor:. prau,; c;;á..Í;i;"; il;iànais: caorrie simpres ,-erlãntüaáà eonas: 2, tipoDireção: HidráuÍica, rip; Motor: bt.suf , Éãie".ã rqàià"'uj"-rÂ-" ião cÍratemento DifêÍênclâdo3 -
ÁplLabill.le.lê Dccreto 7174: Não
Apllcrbllliradr Mrigem d! prcÍcrên€lâr Não
Qurntldâde:1
v.,or Esümador R$ 17e.3oo,0oo0 ,'J,H"1.,"1,1",HflTfl8.r#1i", ,.ooSltueçãô: Cancelâdo no JUlgamento

Dàtà
031o3/2023 17:08:28

Obsor,rrâsÉcr
Item cancelâdo no.iulgamento, Motivo: Item fracassado

FIm do documonto

https;//vJy/w.comprasrEt.goy-br/progao/pí€goeiro/atarl€.mo.ldg.ãsp?pígcod=.Í11go7s&acao.A&tipo=t
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ENltsoN Or enlúro Rtos, prefeito Municipal de AraputanSa, Esrado de MatoGrosso, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas regais conferidas pera Lei Federar nq g.666 de21 de julho de 1_993,

considerando, que consta nos autos do processo ricitatório pregão Fretrônico Ne006/2023, cujo objeto é o Regist.o de preços para Fuiura e Eventua, Aquasrção de veÍcurog ematendirnento à demanda das secretarias de Administração; Gabinete; Finanças e eranejamento;
Educaçãô e Culturâ e Obras e lnfraestrutura.

considerando, que consta nos âutos dêste processo, e diante do resurtado
apresentado pela AGENTE DE coNTRATAçÃo, referente aos menores varores, sobre o objetolícitado âpresentado pelas iicitantes, que transcorreu dentro dos requisítos e princípros
estabelecidos em rei, em especiaí a tei 8.666/93 e Lei 7o.52o/oz e Decreto Federai ns10.O24/2019.

Resolvo,

TERMO DE HOMOLOGAçÂO_ PRECÃO TLETRôNtco Ne 006/2023

HOMOI-OGAR, o item do presente certame em favor das empresas: DOMANIDISTR|BUIDORA Oe vpÍcur-os LTDA, CNpi: 01.016.616 /0001-13, totalizândo o valor de R$349.100,00. rnrase couÉncto DE vEÍculos LTDA, CNPJ: 20.538.689/0001-10, totalizando ovalor.de RS 210.OOO,OO, para gue produza efeitos legais.

Araputanga-MT, l0 de março de 2O23.

EN DE ARAÚJO RIOS

PreÍeito Municipa!

t"4 u ht Í cíp1 o DII AitÂ!)t JTÁF]ÇA
Departâmêntê de LiritâÇõês
i:!l!'!i:: . -'. t i. \l ;i..)_4i.rirr),..: t,1 r!(..\ r. t . .:ir i tr l
Fsne:..i,,: 2.-t i it:,!;
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Estado de Mato Crosso
PREFE ITURA MUNICTPAL DE ARAPUTANGA

cN pl 15.023 .9i4lcloo1_45

P.H.Â.ltÍ
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Os itens 3 e 5 resultaram fracassados.

lnÍorma aos interessados que os àutos do certame ficam desde já dísponíveis para exame dequaisqueÍ interessados. ]

Arâputangâ/MT, O6 de março de 2023.

Poins de Amorlm
Agente de Controtoção

A Prefeitura Municipal de Araputanga_MT, atrâvés dã Agente de Contratação, torna
t:llf: y interessados, que o jutgamento do certame supracitado realizado no diao2/o3/2o23, cujo objeto é o Rêgistro de ereços par" rutuia e Eventuar Aquisrçâo de neícuros,em âtendimento à demanda das Secretariai de Administração; Gêbinete; Finanças ePlanejâmento; Educação e curturã e obras " tnrra..irutur", resurtou em vencedoras asempresaS:

DOMANT DISTR,BU,DORA Oe veícu.os ttoA, inscrita no cNpJ: 0L.o76.6L6/NOt_73,vencedora dos itens 1 e 2, totalizando o vaíor de n$ Sqg.i00,ó.

rRtasl coruÉRcto DE VEíCULOS [TDA, in§crita no CNp]: 20.538.689/0001_10,vencedora do item4, totalizando o valor de R§ 210,0(X),OO-

',

t,1uNlcípto DEARAPUTANC.A :l.;:il;;;;;lDepaÉan'tento de Licitações .1,1.1 .;-. '.

EÍnaíl: !E pLÂN3G.AÍtAUU lAr{(,Â.1,.i ;.cov BR
Fqne: L6l:) 3Z(n lt'6

;;r,:lWiç.'ããyr-

''â*!I

L_-- -^-".---_-,,_.____l

I

i

I
I

I

I

i
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AVISO DE RESULTADO . PREGÃO ETETRÔNICO Nq 006/2023

tu^r



o3to3l2123 . 17 :37

Resultado por Fornscedor

Compras.gov.br r13 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGÁ.,/MT

Pregão No 00006/2O23(SRP) - (Dec.eto No 10.02412019)

RESULTADO PIOR FORI'I ECEOOR

Unidadê R$ 127.800,0000 Rg 121.4OO,OOO0 R$ 121.400,0000

ÍffiTr-l
lm-!st)1.1 I
I . Âuai,cÁ J

O1.016,616/OOO1-13 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VETCULOS LTDA
rterr ocscrrçáo a:#::,|"*L euaritrdade crttértodG valor Vator LJnttárto vâlor Gtobat

1 Automóvel unidade 3 R$ aô.lss,oooo Rg 75.900.0000 R$ 227.700,0000,4àrcâ: FIAÍ
Fàôricantri FIAT AUToMoVÉrs
}lodêlo / Vcrrãoi MOBÍ 1.0 4 PORTAS FLEX
DGtcrlÉo Detalhàda do Obieto Ofêr.tado: Citindrâdà total (cc) : g99,1 potência máxima (cv) : 73(G),/75(E) a 6.25orpm Torquemóximo (ksr'm) : 9,5(G),/9 9íÊ) 43.850 rpm rttro ao ioià'irÀ)'i t)í'artur. do vetcrrto (mm) : 1.523 cap.ciddde do po-tô-mâiàs(l tÍos) : 200 como'im€nto do veiculô (mrr) : 3,596 o:.ia'nl u'antl"."'*os : 2.304 La.g'rê do veículo (mm) : 1,666 Tarque decombustívêl (latros) : 47

Prck-
jJB

1

vôJtô.

lLrc.: FIAT
Fàbricânto: FIAT AUTotv ovEÍS
l{odsdo I versão; STRADA 1.3 Ftfx 105 CvDc§criÉo Det'lhrdr do obiôto otcrtEdor Dados têcnicos: ci ndradtotâtGc) : 1.332 porência mádína (cv) : ro1,o (G) a 6o0orpm/109 (E) a 6250 rpmTorque máximo (kgtm).: .13,7 lc) / ta,i ail-à.soo .pm Arturê do veícuro (mm): 1.606 côpacrdade dã(àçãmba (lltros) : 844 capacidlde oe àa-n3a ixgl ,ôso c'oíp.imeàtó oio-vetcutolmmy ; 4.474 Entre-Elxos (mm) :2.7J7 Largura doveiculo (mm) :1.732 Tànque de comtr.,rti"á (titrái) : Si

Total do Fomccedor: ng S49.IOO,0OOo
20.538.6A9/0001-T0 - TRIASA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
rtcm Descração ,yg:Í-t *" euahtldadc crltérlo dô vator

4 veícuto furoão - únioua. 1 R$ ,Julàoo,ooooMârcâ! PEUGEOT
FâbrlEânte: PEUGEOT
Modêto / versão! rxptnÍ puacÃo

Vrlor Unitárlo
R$ 210.00o,0000

valor Globôl
R$ 210.000,0000

P-Y1-4.9çt"]h"dr do obreto oí!.tado: vEicuLo rlpo FURcÃo, Novo. zERo QUn ôMFrRo, cor4 No MiNIMo AS sEGuÍNTÊsESPECÍFIC çôEs: PorÊ\cIA virutme oE rrs cv uôúoô À óiÊàÉii-ià, mque oe comeusrJVeL coM cApAcTDADE MINIMA DE6e LIrRos, cot''l ,.lo MJNIuo oe ,nrancxas À iarruri iãi a- 
-nÉ, couurrrreuro DE ATENDIMEMTo cou 2.6ooMr,r DEcoMPRItIENÍo, r arruRA t'rit'iItqe ol !92 trM oe Àirijaa,-cõu ô'rvii'ocrr g'rrne os cóuÉÀnriúÊíiôi - uorop.rsra e crncn,coM 05 PoRrAs' sENDo DUAS DIÀ'ilrÊIRAs, uuÀ ocíüzirlÉ úiÊüL E DUAs TRASETRAs, ÍRÂvÁs ELEtRrcAs EM ToDAs AsPoRlAs' chavt rlPo cANIVtTE cot'4 co\riole nemõro oÉ ôt#üüME\To DÁs poRTAs, DrREçÃo ELETRo HrDúurrcj, ARcoÍ\DIcIot\ADo (ctrBlNE MoroRlsrA, cov ln coÀrórZiõnÁiro, Ã'iiiiià Duplo FRoNTAL, rneros abs, RErRovrsoREs E vrDRoscoM Actol\AMENro erÉrntco. arariue cor'i AcióNÁúil:à'üâ"êànnrnor-s REMoro, FARórs E -ANTERNAs DE NEB.rr\À.TAÊErEs' sENsoR DE FsrÂctoNAMENTo, slsreraÀôe §ôii'r cÂoiô, ã'or.{rumooe or ópôô, paoreóii'or cÀ{rER. voLANrEcoY REGúLARFM oE alruRÂ e pco.'uNbioaoa, êgi tôrioliãõ'XtrêoRros ExrcrDos nELA REG1IÁMENTAçAp Do coDrco

lâit3§âir'rt^l$iSlro, MoDELo ano oÉ enôÉuçaõ idiiõuãÊààion, ue cón aÀar{cA,-c-dd-pRruEiR-o EMpLÂcAMENro EM

Total do F-omlcêdor: R$ 2lo.OOO,OlXXt

i"i Ê nec€ssáro dêiárhar o rrêr,r ,aíâ ssbtr quêr o cÍitêíio dê varor qirê á ulirizado: Esrimedc ou o.*",atl",jfTraor*"oij*i. 
Rg 559.1oo,oooo

lãL ImNimlí oEIÍ Rêlstarlo

https://rf tuvly.co mprasnet. gov. brlseg urdindexgov. as p 111



I de Gontas
de Mato Grosso

000131

O Edilrl 6 06 3§us Anetos podêr& s€r rctl.âdos E S|TE Oticiar
wwrhóô.r&u.i.rr.doebr ! **-t ll-oE.br - mais lníomâçô€s p.tô s,msif E-
m.rrj icrlâ.rÕdD.jlô.âreôuár mr oôv br

Ou - Í.lríon. 65.3396n4€8. Horá.io dê âi..dimênto ó dâ s.gundâ á
sêxraje tÊ dás 07 à. r1h dâr 13h tt 17h (Horado Loêi).

Júll.m Ribllro T.lo.

Gt,STAVO OE MELO ANICEZIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AL|O GARÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALfO PARAGUAI

avlso DE LtcÍÍaÇÀo
PREGÀO ELEÍRÔNICO M OO8/2023
"REGTSIRO DE PREÇO OOEj2O23"
PROCESSO LtCllATOR|O 23/2023,

ooiraiD aic
GontasTribunal
i i

lribun.rl de Contas
\lilo Lrcsi,)

rt{sÍiuM.Nio ÕE cioÀD^Àr^
de

otsPENsa oE LtctTAÇÀo ol0/2023
ít^TtFlcaÇÀo oE JUsÍtFlcaÍtvÀ
O Pcí.itô Munrcipát, Si GUSTAVO OE MEIO AN|CEZ|O. têndo 6m

uslà a jusr.'@tN. àpres€n!àde peta seúerare vL"E,pàt oe EdLcáçáo e parecer e-rrido peta
Puu.edúâ JüÍrdtG do Munriorc soô.ê e corrâÉÉô dÍeia rJtcradà no.ncr§o [ áí.2. d; Lel
8666.93 cor a shpresâ tlE95oa34 OAN|ÊL BATTSÍA FERRÊIRA FrÀtOS VENÍURÂ Cr\pJ48.950.634/0001-31.coírovatorloratdeRli7.a99,oo(o.tâ.xiêm[qultroc.nto..nov.nt.
norô r..|.).-CJjo oojêto ratá-se de ConÚ .çao d. .mpré.. p.r. ir..l'çao d. ..ívtço d.oíom. d,r 57 b.nco..t ônibG..col.ru.. r€sorvê R^IF,CAR a rirsnfieixa ap,6s61dd6. 6
ord€íarsu. publlcâção em cumprimênto.o disposlo no ã.i.26 do supÉ;itado dtpbm; b9â1.

Alo Ar.guâiá , Mt l0 de márço d.2023.

GUSÍ VO OE {ELO AN|CEZ|O
Prêíeito Municipat

DtsPEr{s^ DE LlcrTAçÀO 01.t/2023
RAT|FtC^çÃO DE JUSTtFtC^Trya

_ O P.ôíêto MJrcpat. SÍ. cu.r.vô d. .lo Antcdio têrôo ôm v,süâ á'yarrlcârrva âo€sêntáda 0êlâ secretà,a de adr,4,sre§áo 6 o parecê- d. procúaoolá Jurtdrcâ dôMun( p'o. cobE á 611 âlàçlo drolã, tutúaóa.o ,nc,§o .t aí 24 dá f.i a 666/01
- cotlEncp DE compuraooREs FERNÂNDEs E LÂcrnor r-ror cxpj, ziirl.riíoooi-
14, @a o válor tõ!át 06 RS t.17OOO Íset€ rit, (erro ê selerla rêârst CLó ôr,,a,. trárr.e d"
coNrR^rÁç^o oE EmpREsa panÀ ronrecuerro e rnsiÀiiçrô ãÉ-àjjiir.rl õÉcrRcurÍo FEcHArro oE w paRA MoNroRAMENÍo D,c s^Lr oe ricn çÃo, iNilüiióôcRÂv DORES OE VIDEO E cÁtER^S FULL ro ,."ov", narrrrcÁA á lu« ri.ái*"
apE§€rlôdâ e_ordma suâ púbtcaçáo or cLaD-menro ao o,sposto no al ze oo i,p,"",àaã
drprôhà rêga, anôaraguâ,a . v' 10 dâ.à,ço dó 2or3

PREFEITURÂ IUNICIPAI. DE ÂLTO TAQUARI . I'Í
EXTRATO OE CONTRÂIOS il! OO7/2023

CONTRATO: No 007/20?3. CONTRATANIE Mur(toro de A[ô TãoJâ -
Esrâdo d6 Mato G,os CONTRÂÍÁOA 

^CIEC 
ACESso CONTROLE e teCtOlocÂitôevALoÂ Rl 37.800,00 (vi.t! . .êt. mtt . o[oc..ro3 r.6tr)i D r OÂ ASSI ATURA ôO

CoNTRATO: 07/03/2023: VtGÊNCt^: 07103/2023 à O7/092Oi3: pROCESSO: AOÉSÃô N;
002/202J do PÍegáo Etêtrô1.co no 057/?0?2 com a Arâ dê Reo,slro dé preco n! 32a2o),
oBiETo -aDEsÀo DE ÂTÁ oE REctsrno oE pREÇos oE pÁEGÁo Eleinouco plnr
ÁausrçÀo oE EeulpÁMErfoa oE RELóco oÉ eor.rro elÉrnbr{rcó ãiiláàiàó,pÂRÂ coNTRoLE DE REGrsrRo DE FREatuÊNcÁ oE Too s Âs secnen«ts ôõMtlllclPloi LEGALIDAOE: lr pa1ês rcáF su.êrrar as 1oÍmâs êllabêbúdâs 1á te.rede,at
I666/aJ e sLás àltôÍsçóes áss'Í @mo a5 clâusut€s cont,aúà6_

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ALÍO TAQUARI

PROC EDIM ENÍO A D"IN I SÍ RAÍ IVO

PREFEIÍURÀ MUNICIPAL DE ALTO ÍAQUARI.MT
EXTRATO OE CONTRÂÍOS No 008/2023

PR EF É I Í U R A M U N I C I PAL D E A R APIJTA N GA

AÍO

Et{tLsoN oE aRAúJo Rtos

LtctÍaÇÁo

AIo Paíaouar MÍ 10 ê hâ.ço d. 2023.

Wl3léy Ribêl.o doAó.ral

Portârlá 003/2022

^vtso 
DE LrcÍI çÀo

PREGÀO PRESEiICIAL N' 006/2023
_ A PrEÍ6lLrá VJrrc.pet óê alo GárÉs - MI dráv6s 06 sLâ pr@*trâ ê
!9!q19e Apo'o. rornà Pubt,co ãos rnreressados. quê ,eatzãrá t(1àçáo ná moõât,dâde pÉEGÀo
PÂESENCTAT Lpô Mê.or preço po. [êÉ ro .lt. Oa d. .bílt d. i023, â, O8:/t!ih ího.âriô d;rÍo cror.ol. páÍa REGISTRo oE pREÇos paRA FuruR Ê EVENTUAT COniE^Í^í:Iá
oE EmpREsa EspEcrÁLtzao^ NA pREsraÇÃo DE sEnvrcos oe conrrcóró,ôÉ
cHAvEs, canllrBos E sERvrço oE cHÀvÊiRo coM roatÊcrrrxró or r,rÉr-nrr-r-paR^ aTENDER 

^ 
Íooas as sEcRETARtas vrNcuLÁors À pnererune uuuctpíóÉ

ÂLTo cÁRçÂs, d. âcôrdo com T.mo de R.ÍeréncÉ e dêra" 
"ona,çOes 

a"t"u.r."ioai no earJ
e s6us ânexos, A lntegE do Editatênóontra-se disponivei nã seds da-prêt6irurá MunicipatdeAh;
Garçãs, ro.âtÊada á Ruâ Dôm Áquôo n" 3-46 Cántro _ Atro Ga.ças /MT. O" r","."""ãÃ t*Oj.ooderào ôbter inÍormaçóes atrãvés dô e,mârL complesósltog",*"..r.g;ú. ;;à ;i;'+jpqE4las4Íaf4rsatÀ ou oê,o te,eror. rb6l 3á7r:2450;3471..15É *" ilroo ai

\,.00.4i10 Gàrçás - MT. -0 d€ hárÇô oe 2023.Mlchete Voraês Amon- S"r.""r.. - e*gà","

CoNTRAÍO. N' 008/2021. CONTRATáNTÊ VJ.'crpo dáA[o Taouár -
tsrado oe vdro G.6so coNTR^TAoÀ ascta corrÉRcto DE vElcuLos LÍDA. vÀLóÀ, Ri
192.700,00 (c.nb . nov.nt. . doi. mit . ..rft.ntor ,..i.); O TÀ D Â§St 

^rURA 
OOcoNTRATor 1o/03/2023i vrcÊNcÁ: 10/03/2023 a :1rzzo1s pnocrssó, róesÁó t"

003/2023 do Prêqão Erêt.ônico no OOI/2023.oft, Ata de RêgislÍo dô pÍ.ço no OOt,rO2a.
oBJEÍo aoutstçÂo oE vEícuLo uftLrÍÁRp paRA ÂTENoER a sÉcREÍaRta oE
oEsENvotvn ENTo socroEcoNourco E ÍuRrslco oo ttuxrcpp oe elro tleurni _
MÍ, CONFOR|aE TERÍltO DE CONVENTO N. 2ilzlz2oz rtnuloo exrne o uutrcrÉó É e
SECREÍÁR|A OE ESTAOO OE DESENVOLV TEàIÍO ECONOü|CO - SEDEC: leCmtOeOe,
As parles ícam sule as ãs ôormas êstabetecdas na Lêr Fêderât8.666/93 e suas;teÉçóes. âssr;
como âs clausulás côni.ãlúái§

'Mênoí preço por Lote

A Preteitura Muncpât de A[o parâguai/Ml áravés do preEoei.ô,
wi.l.y Rlb.no-do Amár.t rFôàdô p.t5 po1âíâ OOI/202: ro..ã p"Or,co q,e rear,za.a ei-eClô
ná ôodàhdâdô ELEI-ROiI|CO @r o obrêlNo de REG|SIRO DE PREçO, Égdo pê€ L. n. 10.52õ
de r/ de JLlsó de 2002. §uos o'a€he1t6 á _àr ro I666,93 (ê sLa3 alar5É€a poêt€norêr, Decrêto
FÊddal ],555 nê (ú dê,Agoslo dê 2OOO que reSLteôênla o p,eSáo Oàcrerà la,n,cipai afiZO:o,
uêr êlo F€dyãt É 10.024/2019e Le coÍptêrenrâÍ r0 123 oé 14 dê Dà7eÍoro dê 2006 ouâr.srr!' o terárulo NàcbF., d. MF dê Epp. "REG|SÍRO DE pRECo p R^ coÍrRÁr^nlô ôr
EMpREsa paRA aoutstçÁo oE EelJtpai/rENlo/MATennr- pinmorenrÊ, uiiLrzÃr.riro rsoBRÂ OE RECURSOS O^S PROPOSTAS: ir762.t3í0oo/ltalt{4, OBJEÍO Oe eUeNOApaFLÂtíENÍaF oo oEFUTÁDo FEDERA oR. sÁculs uonrs àlÊn-iii
oEUBERÁçÃo Ex coNsELro xuNrcrp L os sluoe. pnbvaoô ieü àssáillà-lã"i
0112023 DE 23 oE JANETRo oE 2023. os EourpairErÍos e M,crent,lts penúANiiÉ-dÉúô
DEsnNAooa 

^ 
EsF oÊ. EvarDRo cosr^ RrBErRo cou cres n. «ã*s. irÉnóEJo-ó ÁãNEcEssrDAoEs DA sEcREÍaRra DE s^úDE Do truntctpro oe rr.iô ÉÀnÀãriirLriil

coníom êspôcifceÇóês constanros nô Têímo dê Rêr6.àíciá (Anêro t) do Edarat,,.

Abêí!.â dâ Sessão Otâ 24t03i2023.

As 09 OO h (horá.io B€sl6i

RÂlFtc^çÀo DE soLtcÍT^çÀo E 

^UroRtz 
Ç^o

IERCEIRO TERMO DE APOSTILÂXENTO DÊ VAIOR DÀ
aT oE REctsÍRo DÉ pREços N. 09312022
PREGÃO ELETRÔNrcO M 036/20ZI

O Pr6Íê.ro Mf opát Sr. E.rtel dê Aráú,o Ros. r..do êm vs6 âr5rl51'Ii 9g aposrlãmênro e supes.ào dê vatq Írmado.om á emp,esá auTo posro
ARAPUTANGA LTOA, pês§oâ luridi.€ dá dk6ilo privado inerit€ ôo CNpJ n; 0s.24s.756/0001{6,
hedlânte lusnfBtua. que ioraô corcbo.adas @o emÉsão dê parêcer Jurídico êxp€drdo pêtâ
pro.!.âdoía g€rat do municÍpo, AUTORTZO ô APOST|LÁMENTO Oe velOn dn nm OÉ
RFGISTRO DE pREÇO t{q 093/2022. @nrorme prd sto na Ler í.. 8.6ô6€3 . An. 65. § ro e do
L'ie(,êro MJnicp. no 019/2010aí. 12. § 

.o. Esle é o TERCEtRo TERMO ApoSÍltÂMÉN.t o DE
VALOR. onde. Aposnla-sê o vabl do 

'tem 
GASOL titÁ - AUTOMOI tVA COMUM (C ). DE ACOROO

COM PORTARIA TECNICA VIGENTE DA AGENCIA UCIOI,NI OO PrrAOrCó
(ABASTECIMENTO NÂ BOMSA OENTRO OO PERIMETRO URBANO OO MUNICIPIO OE
ARAoL IANCA/M I )quê a dê R$ 4 77 (qu6l,o .6ats . stcír. 

" 
*o *.rr*sr p." Àe S tr ô,.-rêe§ e qú.Énrê e um c6nlâvo3t, nás tulur8 áqu'3rÉês. poíánlo. oÉ vátoÍês .âÍnpâl,vêrs com ol'ô lê @Fêspoldê11ê e mod6l,dadsde hclãçào qLe deu o.igéd âo@nt,.to.

Aíêputanga - MÍ 10dê h.çodê 2023.

'5,

'-f.

TERllO DE HOLOLOG G^O- PREGÀO ELETRôi|ICO it 006/2023

^-.Ímf

Lei ComFrlementar 475 de 27 óe
PuHicação Oíicia ld€ § de Mato Grosso

Íone (65) 3613-7678 -e{nâ:ó
sêtembro d6 201?



Tribunal de Contas
M.no Crosso

úlfruii:rlro or oo^DAxr

Diário Oficial de Gontas
Tribunal de Gontas de Mato Grosso

ENTLSON DE ARÂÚIO RIOS. PeÍoito Municipàt dê araputiaÍlga, Estsdo
.la Mâlo Gros$, no uso dê suas álibuiçôês ê prêrogátivâs l.lars coni.idâs pcls L€iÊ6dêÉt n,
8.666 d6 21 dê iulho dê 1.993.

_ Considoíándo, quê consh nG aúros do po@s§o licitaró/io pr6gáo
Ehlrôíi@ No 0002023. qrjo obj6to é o Regl.ho dê PGços paê Futulá 6 Evonúât AquiÊiçãúê
vêlcúlos, .m atêndirentô à dêmándá das sêcÉtâriss dc AdÍninEiraçáoi Gabn.tâi Fiíâ;çâ! 6planêlâmêntoi Educáção s Culturá ê Obras e lníraêslruturá.

CoE'dôEndo. quã @n!ta nos autos dêstá Drccásso. e dt6nrê do
esulllroo 3pr$emldo p€rãAGENTE OF CONTFÂTAÇÃO. Grêrenro áo§ @noros vskÍes. sobro ooq.b lcíádo áp..tssnlâdo p.lás trc,!ó.Iás. que r6n$orau denl! do!..ouÉ o€ e on.ctoir
êstábêl6c'dos em lêi. êm Ô3p€ciât a Le,866tu93 6 Lei 10.520/02 o Oêc.âlo É;.Ét n"
10.024n019.

R6sóto

. HOi|OLOGAR. o 6m do q6*nrâ certâru .m írvor dâs omprssâs.
ooMANr o,sÍRtBJTDORÁ OE VEICUI OS LTOA. CNPJ O1 016 6.úOOO1-13, tora[zàndo o v6tor
crê Rt 349.100.@. TRtasÂ coMÉRco DE vElcuLos r-roe. clp.r zo s3e.eagrõooi - ió,
lotarizando ovslôldâ Rt 210.00000, parâqu. prcduÉ os êÍê oô t.gai§.

Alapulárga-irT, 10 d€ maíço dê 2023.

00013:

PORrARIA

^n. 
1ó Concêde. slêvãção d€ Ctôsse perhânecendo no mesmo

Nrvó|, .h .dão de Dova ao sEruidor âbâro lotâdo nâ sôcrêlanâ

3127i22 ALEXANORA RIBEI RO ÊORTO + CLÂSSE CARGONOME

D Alxihar de Fârmicla

Ârt.2o Esla Podaria ontrá en vigornà data de sLra pub,caÇâo.
Arr. 3. Rêvogam-s6 as disposiçócs ôm contério.
Regrstre-se, Publiqué-* ê Cumprâ-êê.

GAEINETE OO PREFEITO MUNICIPÁL

Baíâ do GaçârMT,08 d€ maryo dê 2023.

Âí. 2. - D6s'9iár o soMdor D9NEETE FERRETRÂ DOg §^MÍOS,MaricJlâ.'8433 páÍâ pl@dd como $ptô.r6 do nscât dô @ntêlo ácrro c âdo

a.t, 3. - Esta poíâr â ántÉ êm vlgo. n. dátá de suá pubticâçéo.

À.t.4.- Rêvogam-se âsdisposiçôês €Ín @nráno.

R€gislrs-s€. pub que-sê ê @mpra-ss.

aolLsoN ooNÇaLvEs DE MACEDO

ENILSOI{ DE ARÁÚJO RIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

poRT Rta N.19.96a DE08 OE MÁRçO DE2023

"A§pôê soDre de§gheçéo de soNidues deste nunicipalidàdê pêé
àtúat @m liscat o spleíla no@nnab a.lnhtndwo que ngncioha..

O Pr.tsito Munlcipât dê Bá..â do ca.çá6, Esiado de Mâto Gros§o,

. SÍ. AOTLSON GONÇ wES DÊ MACEDO. no ue d. su.6 aÍ.búçó.s

con§id6Éndo qu€ á oxôcuçáo d6 cont.stos ádmini6tativôs dove §âr
Ecomp6nhâdâ s ffsÍad. po. um llp€3ântanto do ôrgáo @ntrâlânte, Boelalrente dê.ro.ãdo
0âÍâ rálÍh, côíô.ro drsposto r. súnutâ 10 5 2olrz2o-3, êxpêdd€ pêto icElMT,

R6sotvê

poiÍaRt N.19.93,t DE Ol DE L^RçO OE 2.023.

'Oispôê sobrc noÍsâção do cãrgo coni$toíâdo qus irencldã,.

o prâtêito Municipat de Bâná do ca.ças, Estado do Mato Gms§o, Dr,AollSON GONÇALVES OE MACEDO. no !sô dê suâs atílburçõ; bgêiê,

R6sotvê

an. 1. - Nôr.âr. ã Mrú dê ô1 dê háEô d.2023, psre.Í.Íer.r
cofr'rsáo o ergo_de- Íécnico êD orçãhsnro (oasnL lunro à s..,st.na Municipat dsPlâoqánrnlo, o S'. EOSOIT JUiltoi VELOSO DUTRA.

^rt 
? - Eía po.iariâ entrâ em vigd na dats dê 3ua pubticâção.

^n, 
tr - Râvôgsm-s6 ás d,!p6iÇóés êm conlráno,

Regblrê{ê. plbtiqu€-se ê cmpra§€.
GAAINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL

gaíá do GarçáíMÍ, 01 dâ Mrço dê 2.023.

ADIL§ON GONÇALVES DE MACEDO

Art. 1. - O.signaÍ a Êoruioo,â pAULÂ BTANC^ S|LVE|RA BRANDAO
Marrrcuh n' 13763, ,arâ âtuár corto ti§cat cto conarío n. o56t2o2t. pÍovoniântê do procâ.ro
A.lmlni.tr.iivo n. 1tÍ2022, pr.eto Et.lróntco n. o3ot2o22 t ndo ámo obj*o: equisçeo aà
lnsumG o Malê.iáis Hospit.taEs. pârá o Atondim€nto d& ou.ana." oo xooptá raunüpaiúron
Pessoâ Moô6ck . Unidâd. dê prenro AtêndiírB.ro - UpA, Adsinú à Sscl;tâna d6
Sáúdo/Pr6Íêitu,ã d€ aârá do cârçãs - MT.

^n. 
? - D€s,gíár € sêtodo.á KAf,yLA aI{rOS OE 

^!ÍE|OA,Mârricah .'11533, pârá p.ôc{,.r coíío suptonto do f§cãt d. contEto ãoms c ado.

art. 3! - Est podânâ 6nü. om v(!o. na data dê sua pubticaÇáo.

^n. 
a. - Rêvoqsdr€€ as dÉpciçÕss âm contrárlo,

R.gi!trc-s.. pubtiquê-6sscrmpla-§€.

GABINETE OO PEEFEIÍO MUNICIPAL

B.ra do G.,!áyMt 08 db ha.ço ds 2023.

PORT RT^ r'r. í9.959 t,E 06 DE MARçO DE 2.023.

'Dlspõê $bfe êlevãÇ3odê Ctâss€ à 66rvijora quê monciona,

O Prêíettô MuÕcipat dê Bedâ do GàrÉs, Estjâdo dô Mato Grosso, gr.

^IILSON 
GONç^I.VES DE 

^CEDO, 
no úe dê suâ6 áhbuiçó; bqaÉ .;

Coa8d6..nôo ô párs@r lur'd.co lavoráv.i eur.do p€râ FÍeuradoná
G.rál do Munri9o, @ D.ocêso sbárô êt€n.ádô

ConsidêÍando.6 nda, o disposto ná L6i CompteÍnêntar n.091/2005,
RESOT-VE:

ADILSON GONÇALVES OE MACEOO
PREFEITO MUNICIPAL

poRTARtA Nt 19.06r DE 0t DE MÀRçO OE2023

- 
-Dspõo sôbre dêsigneçáo dê sovtd.,ês .lastd nunEpslidado pêra

,luércm coho frscàl . su.,ontê no caht ato sdmh/í.a @ q@ m,lctons"

O Proíàito Municipâtd6 Bárâ do Ga,§ês, Est do dê M.lo ciosso.
sÍ. aDtLsoN GoNÇ^LVES OE MACEDO. no ue d. suâE átnbuiçõ.s

consi(brando qu6 a .xê.!çáo d. .onkatos admini.rkalivos dovê sr
âcomp.rnâda e lkcàriza& pd um BpEsênta1t€ do órqào 6Nrâtâôt€, êsmcjâthoôtê oê3bMoo
pára lalrh. @nÍortu (,'spcto nâ Súmura n! 5, 2Ol rz2or 3. .rEÉddá D€to iCE/Mr

Rosotvô
Aí. 2. Eire Portâr a 6nÍá êm vEor ra ôáá d. sua pLbt€çáo,
art. 3. Rêvogâh.sê a§ ú3rosiÇõ€s eó @.tÉno
RegÉlÉ*., Publiq!ê-sê ê Cumpra-so,

GAAINEÍE DO PREFEITO MUNICIPAL

Br.a do G.rÉ§/Ml 08 dê msrço d6 2023.

ADILSON GONÇALVES DE MACEOO

Art. l. - Oêsiqíâ, o s6rvidq JEllÂV|O DE OLIVE|RA LtiaA, Mâlr cutâ n.
, para ãluár como íiscat do Gonk.to n. 053/2023, prw6niênte do proê...o admthtÍr.tivo n.
048/2023. d..lo r 

^RP 
n. 0972022. pí.sao pr..nci.t n" 0612022 do mLi.,cipE de êaüchâ

Oo Noíê - MT tendo como obrêto. Conxatáçáo Oo Enprêsas EsD6cr.t,zadas e. e**"r" O.
Sery,ços ComJrs D. Engorhaha PâÍâ Rêpáros E Rotorm Oe po;bs Oê Mâd6úá No hr.;ôr Dô
Municipio Oe BaÍà Oo Gárç3s-Mt

E
aa

PORTARTÁNo 19.960 OE 08 DE M^RçO DE 2.023.

"Oispõ6 $úe êlwâçáo d€ Nlvelê Ctásse, à ss ilora quê moncioha,

^-.Íml
- Páglna 24

Publlc4lo tcrçaí.lra, ía ô março da 2023
Ano í2 No 2E70
Dlvúlgação a.guÍd..ír|.., í3 da írrÍço do 2023

O Prcísito Munlcipsl de Bárrâ (b Gí!Ê., Esrado de Mâto GÍoso, Si
ÂDILSON GoNçÀLVE§ OE MÂCEOO, no us d. suas alribuiÇõâs tâoáis âi

Consido.aôdo o párccéÍ juídico í oÉv.l erarâ&! e€lô Prcou.adoria
Gôísl do MunElpio, no proôê§8ô ábáixo 6t6.câdoi

CoBi&reôdo, aaída, o dbpo6io ná L6i comptontêntár no 09t/2008,
RÉSOLVE
AÍt. 1. Con@ds 6tov.çâo d. Nlv6r 6 Ctass€, oln rárão de nova

hahlilâçáo à s6NdoE lotâdá ná S6crôlária MunlcDâtd€ SEUd., r6t.conâd. â sêeu r
in. PRoc.u NoxE 1JI"Eí f caRco

0r 2067;r EúEMiÀúÊúEa -T- s1c l- ça1q,ne,r! l

.t

27 de setembÍo de 2012
Pub[caçâo dê Conias de Mato Lêi Complomentar 475 de

tbt



ESTAOO OO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000'l-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319{00 - Campos de Jútio - MT

i

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos orÇamentários parâ
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado âbaixo, certifico que:

{ I - HÁ recursos orçamenlários para pagamento das obrigaçôes conforme dotação(ões) especificada(s) abaixo
[ ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações;
[ ) - Despesas Extra Orçamentárias.

§dl - Si"t"." O" Registro de pÍeços mm indicaÉo de dotação no momento da aquisição.
DAD o ADM

RECURS OS ORCAME RIOS

(deve ser preenchido pelo Setor Contábil)

Campos de Júlio, Em IíZr..a3..r.Zo.Z.)
ü+

5*' '

10
o

s.ú' §ü

do esponsávêl

Adesão à Atade Regist.o de Preços no 38/2023, origanada do pregáo Elerrônico no 06/2023, íêârizado pero
Munrcípro de Arapulanga-MT, tendo por objeto o registro de preçoi para futura e eventuâl aquisiçào dq
veÍculos, em alendtmênlo à dêmanda das Secrêtarjas Municipâis; Gabinetêi Finançâs e plânejâmênlo:
Educâçâo e Cultura e Obrâs e lnÍraestrutura, êspeciílcamenle pâÉ esta Adesào, aquistçào de um veÍculo
modelo PICK-UP câbine duplâ, para atender a demanda da Secretaria Muhicipal de AdministÍação

Objeto do Processo Adm

40t2023
281OU2023

PREGÃO ELETRÔNICO

Cód.Reduzido Unid. Orçam Proleto/Atividade Elemento Despesa Saldo Disponível Valor Previsto

l'1^'14

PARECER CONTÁBIL

Nr. Processo Adm. /Ano:
Data do Processo Adm.:
Modalidade:



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516i000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W
C.E.P.: 783í9{00 - Campos de Júlao - MT

L

soLtct O DE ABERTURA OE LrcrTAcÂo

Excelentissimo(a) Prefeito

No uso das atribuições de meu cárgo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura
de procedimento licitatôrio conformê especificaçóes relacionadas abaixo. A exislência de recuGos orçamentários fot con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislaÉo em vigor.

OBJETO OÂ LICITACÀO:

Processo Adm. no:' na de Julgemento:
Êírma Pgto. / Rêâjustê:
Prazo Entrega/Exec.i
Local dê Entrêga:
Urgéncia:
Vigêncie:

Observações:

Convidados;

Adesáo â Ata_de Registro de Píêços no 38/2023, originâda do Pregão Elelrônico n. 06/2023, realizado peto l,Iunicipio de
Arapulanga_Ml Iendo por objelo o regEtro de preçós para íulura é evenlualaquÉrÉo de veiculos, ematendrmenio á
oemanda das SecÍelarias lVunicipals. Gabinete, Finanças e Planejamento, EducaÉo e Cullurâ e ObÍas e lnlraeslrulura,
:specificamente 

paraesla Adesão, aqursrçáo de um váculo modilo plcK-up cabrne dupla, para atender a demanda c,;
l,ecrelana Municipal de Administração

40t2023 Modalidâde: PREGÁO ELETRôN|CO Rogistro de preço
Menor Preço por llem
ConÍoíme píocesso licitatôío oÍigunat. / Não se aplica.
ConÍorne processo licilatório origunal.
Munictpio de Campos de Jútao - [4T - CEp 78319-OOO
Não s€ aplica-

90 daas

O-pío€sso de ade§áo e sua vantajosidade loÍam Jirstufcados pela Secretana Muniopal de Administraçáo. conforme
oocumentos acostados ao presente processo de adesáo.

DOTAçÕES QUE SERÃO UTILIZADAS:
Item Quantidade Unid. DescÍiÉo

í 1,OOO UN VEICULO MODELO PICK . UP CABINE DUPLA. COI\,! MOTORIZAÇÃO MINIMA DE
1,3, CAPACIDADE MINIMA PARA 04 PESSOAS, CAPACIDÂDE DÉ CARGA MINIMA
DE 600 KG E VOLUME MINIMO DE 8OO LITROS. SUSPENSÃO CONFORME
MONTADORA, FREIOS CONFORME MONÍADORA, POTÊNCN I4INIMA DE 85 CV,
CAME\O MANUAL, DIRECAO HIDRAULICA, AR
CONDICIONADO DE FABRICA. KIÍ MULTIMIDIA, MODELO ANO DE PRODUCÃO
2022 OU SUPERIOR, NA COR BRANCA, COM PRII,4EIRO EiáPLACAMENTO EM\, NOME DO MUNICIPIo. (05_03_1036)

Preço Unit. l\,,1áxrmo

121.400.0000

Total Prevrsto

'12'1.400,00

Total Geral ---> 121.400,0000 12't.400,00

Campos de Júlio, 28 de Março de 2023 TR|NEU ffiÊt!'li?#..:,$*"
MARCOS *Si!ii:.f"3.5.-*",,,.

PA R M E G G ANffiãi}#f$::::::
46205578034

AssinaluÍa do Responúvel

Folha 1/1

1



Folha:1/'1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: Oí.614.516/0001-99
AVENIOA VALOIR TIASUTfl 779-W
C.E.P.: 783í9..000 - Campos de Jútio - ÍúT

AUTORIZAC PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINIST RATIVO DE LICITACÃO

02 - lndicaÉo de Recursos - Dotaçâo Orçamentária

A- Procêsso Nr.; 4OI2O23

B. Modalidado: PREGÃo ELEIRÔNIoo
C - Forma de Julgemênto: Menor preço por ltem
D - Forma Pgto., Rêajustê:Conforme processo ticjtatório origunal
E - Prazo EntregarExec.: Conforme processo licitatôdo origunat
E - Locel de Entrega: Municipio de Campos de Jútio - MT

.-, - UÍgência: Náo se aptica.
H - Vigência: 90 dias

Rêgistro de Preço

Nào se aplaca

I - Objêto da Licitação: Adesáo á Ata de_Registro de Preços no 38/2023, onginada do Pregáo Eletrônico no 06/2023, real|zado pelo l\4unictpio
deÁrapulanga-MT, tendo poí ob|ero o Íegistro de preços para futuia e evenruar aqursiÇào de vercuros. ;m atendimento
a oemanda das SecÍefarias Municipais, Gabinele. Finanças e planejamento. ÊducaÇào e Cunura e Obras e
lnlÍaestrulura, especficameflte para esla Adesão. aquisiçáo de um vetqrlo modeb ÉrcK-up cabine dupta, para
atender a demanda da Secretaria tvlunicipat de Administàção

O processo de adesáo e sua vantajosidacle íoram justiÍicados pela Secretaria lúunicipal de AdministraÉo, confoíme
doqrmentos acostados ao pres€nte píocesso de adesâo

J - ObservaçÕes

K - Convidados

IRINEU
MARCOS

PARMEGGIANI
46205578034

Àr..afutfuF^}cx,

ür 2.(1d a r 0, 4.ú @

Campos deJúlio, 28 de Março de ZOZ3

lrineu Marcos Parmeggiana - PreÍeito Àrunicipal

O(a) Prefeito, lrineu MaÍcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe confere a legislação em vrgor e
suas alterações legais, resolve:

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitaçâo, assim identificado:



00013 Íi

PREFEII URII IViÚNICIPAL DE CATÚPOS ÚF JLILTT-

ESTÉ DO DE NilATO GROSSO
v .,/w.c<rrnp r)s,le; 

'-r 
iio. trlt gov.l "

PORTARIA NO.237, DE 27 OE ABRIL DE 2017.

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR

CARGO NE PROVIMENTO EFETIVO DE PREGOEIRO.

JOSÉ ODIL DA SILVA, PÍeÍeito do Municípro de Campos de

Júlio, Estaoo de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçÕes legais e

COI\,S/OFRÁ^rOO as dl'sposições pr econizadas no oftigo 8c e ('o §
2o do adtgo 17 do f§atuto dos Sêrvdores Pubticos. ittslituida pela Lei

Çomplementar n" 001 de 15 de iulho cte 2008,

CONSIDÉRANDO o di§posto no afligo 2a e afligo 1' do edital d0

convocação rto 02ô '.le 2;'cle abril da 2017 e do edilal do Çaúante no 001/2016'

RESOLVE:

Art. 1o Nomear o pÍimeiío candidato na ordem de

classrfrcaçào do certanre regido pelo edital no 001/2016, MARCELO JOSE

BATISÍA OOS SANToS LINO ao cargo de provimento efetrvo de

Pregoeiro, para toi'rar t 3sse no prazo máximo de 30 (tÍinta) dias conlados

da publicaçâo d3 oresêr1tê portaria

AÉ. 20 O sêrvidor deverá preencher todos os requisttos

necessários a posse no prazo previsto no artigo primêlro, sob pena de ser

tornado sem efeito o presente ato de nomeaÇáo, na forma do § 6o do arttgo

27 do Estatuto dos Servrdores PÚblicos de Campos de JÚlio, rnstiturdo pela

Lei Complementar rr" J01 de 1 5 de julho de 2008

Art. 30. A inexatidão das afirmativas e/ou iÍregularidades na

apíesentâÇão dos ijocuílentos exigidos no editãl do cerlame verificadas a

qualquer tempô acarretará na nulidade de pleno 0irerto do alo de

nomeaÇâo do candtclãto ora convocedo.

Art. 4ô Lssa poÍtarta enlra em vlgor nâ dâta de sua

publrcaÇãô

Reg ls tÍo -§e e Publique-se.

CanrFrc;s oe Júlro, 27 de abril de 2017.

JOSÉ ODIL DA $ILVA
Preíeito de CamPos de Júlio



00013?
3 d€ Mêio d€ 2017. Jor.€lOí,cÉl Elôtónico do6 Municípios do €siaóô de Matc Gos6o. ANO Xll lN'2 720

Vl- Cartáo dê ldêntríicaçâo do Contdburntô (CPF)i

Vllceítáo do PIS/PASEP:

Vlll.Comprovenle dê volaç.ào nãs duâs últimas elêrÇões quo ântecederem
â posse:

lX- Íilulo dê Ebitor:

X.Cerli.,áo Neoâtiva íomocida peto Câíório OistdbuidoÍ dâ Comarcâ do
domrcllio dos últimos cinco anos, relâtlvâ à extstôncie ou inexrstência de
âçóas cíiftrnajs (com {ránsilo gm lutgâdo).

Xl.Cerlrdão Negativa de Débilo6 pàra com o municíDlo de possê:

Xll.Alêíado dê Sâúdê FÍslcâ e Mêntat (pró-Admtssionat) crpêdrdo p€tâ
Junta Médica Oficialdo MLlnicipro

Xlll-. duas íolos 3x4, cclloídâs e recentes

X|V-Regislro ôo eônselho da rospectiva categoria quando sê kalâí clê pÍo-
fissão regúlamentada, rnduinóo-se @mprovent6 d6 qurtaçào de anudada
e cêíidáo de regularidâdei

XV- Ceíidão dê RêsêÍv6la sê do sexo masculino;

Xyl- CompÍovânts d6 Escolandade. atíaves de histdri(E escolaí. diploma.
conforínê exrgênciâ do cargo êo quâlconcôft,, dêvidêmêntê registrado pê"
Io MEC

XVll- 06claração coí\16ndo €ndsrêÇo rêstdênciali

Xvlll-DeclarâÇâo nêggtMa de acúmulo dê cârgo púbhao

XIX- oêclâraçáo dê Ben6

XX. OBclaraçào dê drsponrbrtrdsde psrs cumpriÍnênlo da caÍga ho,ána do
cârgo em que exetcerS 9ua tonçáo,

P.rág.ato único. O(s) cândidatolsl ora conv@âdo (s) deverâ(ão)
submeler.se a exâme médico odmrssionâlquê g!íá r6âlÊado pot umâ jun-
ta médicâ do muntcipio.nã íotma prcl/t§tâ no rtem 7.5 g seguinlss do €dúâl
n.001/2016

An. 3Ô.,4 inêxalidâo das aírmatives e/ou iíêgutarid6des nê âpresentâQáo
dosdocumsntos êxigiclos no êdilâtdo cênaln€, ver(icadas á quãlqueí tem.
po. acarrela'á na nuladadê de pleno direrto do ãto de ôomeeção do(s) cao-
dldaio(s) ora convocâdo Í§).

Art. 4Ô Sêrá consjderâdo dssislente e, poÍ!ánto, elimrnado do concurso pu- 
|

b|co ois) candidâto(s) que não se aprêsêntâr á odministraçào para a pos-

tel

AÍt. 5'A publcação do prosentê êd{alde convocaçáo se.á tomádà púbh-
câ por m€io da lmprênsa Oíicialdo Municipio. consideÍâdã êssâ o Joínâl
dâ Assocr6çáo dos Municipros Mato€rossonsês (www.amm.org.b0, sên-
do de respo.lsâbi'idec,e do(s) cândrdato(s) o ecompanhâmenlo de tars ptr-

bÍcâçôes. na íormâ do item 9.'t0.1 do edilrlt n. O0ít2062.

RagialÍa-s. o publiqúa-aa.

Camoos de Júlio. 27 de abÍll de 2017.

JO§Ê oDIL DA sILvA

P.GÍ.ilo do C.mpô3 d. Júlio

PORTARIA },I'.233, DE 25 OE ABRIL OE 2017.

NO}IEIA SÊRVIDOR PúBLrcO PARA OCÚPAR CARGO DE PROVI.
MENÍÔ EFETIVO DE VIGIA.

JôSÉ OOIL DA §ILVA Prefeilo do Município de Campos de Jútio. Eslâdo
de Mato GÍosso, no uso d€ suas âlrbuiçÕes legâiÉ ê,

COISTDERÁ|.JOO âs dispos4ôes prêco,,..á(iss no Atltgo A. a ctô § 2ó do
aneo 17 do Estatúta dos Sewidor's Públicos, nsbtutdo pêta Loi Complo- 

|
menteí n' A01. de 15 de julhc de 2008,

CONSIDÉRÀNDO o disposlo no atligo 2o e adigo 4o da edlal de convoca

çáo nê. 016. de 7 do abnl de 2017 a do edrtal do cêtldma n' 001:2016.

RE§OLYE:

§ê no prazo de 30 (lr;nl8) diâs. contado§ a partr oa publcáçáo desse edn ! Arl. Ío Nomoar o priífiêiÍo cândadâto na ordêfir de ctassiÍicâçáo do certam€

Aí. 1' Nomeâí a primeiaa cânúdatâ ne ordem de classúcãçào do ceíiame
íegrdo pelo êdital n' 001/2016. i'l^RIA,APARECIDA EoUAROO ao câÍqo
de provimBnlo éíetivo de Vigia. pâÍã tomâÍ posse no p€zo máxrmo dê :]0
(trintâ) diâs, .ontsdos dâ publicaçáo da prêsênte portaria.

Art, 20 À seÍvido.a deverâ pre€nchêí lodos os Íeq!Értos necessaaos a
possê no píazo píêvrslo no ãnigo prlmero. sob peôâ de sor tornaoo sern

eíeito o píêsênlê âto de nomeaÇáo. na formã do § 6" do artlgo 27 do Esla.
tuto dos Sêrvidores Públlcos da Campos d6 Júlio, instit!ido pela Ler Com-
plêmenlâÍ no 001, de 15deiulhode2008.

Art. 30. A rnêxêtidão das aÍirmahvas ê/ou rrregutâridades nâ aprêsêntâÇão
dos doc!montos exrgidos flo edilal do ceíame. verificadas a qualquer leÍn-
po, acáretârá n€ nuldade de plêno drrê o do alo dê nomeâção dâ cândr"
dêlâ ore convocada

Art. rlo És§a pôílâriâ enlíâ em vigo. na dâla de sua publicâção. rêlíoaqindo
os ô€ue eíoilo§ 6() dlâ 7 de âbrilde 2017

Rôgl3tra.ac e publlqU.ae.

Camposde Júlio 25 de abrildê 21117

JOSÊ ODIL DA SILVA

Prêlôilo do Cámpo8 dê Júlio

PORÍARIA N'.237, OÉ 27 DE ABRIL OE 20í7,

NOi4EIrÀ SERVIOOR PÚBLICO PARA OCUPÀR CÂRGO DE PROVI,
i,ENTO EFÊTÍVO OE PREGOEIRO.

JO3É OOIL DA S|LVA, Prêfurto do Muntcipto oê Campo§ de Júhír. EstaCo
de l\'lalo Grosso. no uso de suâs akibuiçôes tegáis e.

CONSIOERANOO as dtspos,ções p@contzadas rlc ádlgo 8. e do § 2. (ro

aitgo 17 do Eslalulo dos SeryrdorÉs Prbl,cos nstút)ido pcts Let Canpte,
ntêntar n - 001 de 15 dê julho de 2008.

CONSIDERANOO o .lisposto no âtiqo 2. e aíigo 4ô da êctitai de convoca.
çâo no 026, de 27 dê abnl clê 2O17 e clo adtalclo cêdâme nc OO,/2016

RESOLVE:

íegrdo pêro êdnal no 001/2016, MARCELO JOSÊ 8AÍ|STA OOS SANTOS' LINO âo cargo de pmvrmenlo eíehvo íle Pregoeiro pa.a tomeí posse ,ro

prazo máximo de 30 íkiôla) diâs conlados úa DL,blcâçáo da prêsenre 9oí
tana.

Arl.2' Õ sÊrvidordêvcrá prêencher todos os requlsrtos necessários ê !os-
Se no prazo previsto ôo ãíigo pnmeiro sob pênâ dê ser (ornado sem êleúo
o pÍesente ato de nomeeçáo. na íor.nâ do § 60 dc artqo 27 do Estatuto dos
Servdores Públicos de Campos dê Júlio. rôstiluído pêla LêiComptemenrar
nà 001 de 15 de julho dê 2ô08.

Art. 3', A rnêxâlidáo dâs âÍrmâlvas ê/ou rrregularidâdes ns aprêsenlaÇáo
ctos documênlos êxqrdos no edilal do certâme, veriírcâdas a qualquêí lern-
po acaíelaíá na nulrdade de plêno direrlo do ato de nomeação do candt
dãlo oíâ coôvocado

Aí. {'Essâ poíariâ enlre em vigor ne dala dc sua pubticáção

Regiltra{e c publiqu.-!ê.

Câmpos de Júlrô 2t de abíil óo 2017

JOSÊ ODIL oA sILVA

PÍ.fêilo dG Câmpô. d. Júllo

ijlâíionrunlüpal,orglÍnyaanm . w\r\r/.ao1m orú,cr 9b



DECRETO NO. 10, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR
EQUIPE DE APOIO AO PREGOEIRO
EXECUTIVO MUNICIPAL PARA
EXERCiC|O DE 2023.

IRINEU MARCOS PARMEGG|AN|, prefeito do Município
de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçôes legais
que lhe confere o artigo 't48, 1," b', da Lei Orgânica Municipal e,

COTVSTDERAIVDO o disposto no artigo 30, tV. s 10 da Lei no
10.520t2A22, e Art. 13, do Decrêto Federal no. 1O.Oi4t2A1gi

CONSIDERANDO a vedaçâo imposta no s 40 do artigo 51 da Lei
Federal no. 8666/93;

RESOLVE:

Art. ,lo Nomear a.equipe de apoio ao pregoeiro, composta,
em sua maioria, pelos servidores do quadro efetivo da administraçao, ficandã
assim constituída:

I.THAIS S]LVA MACIEL;

II- MÁRCIA SOARES DE FREITAS;

III. DOUGLAS FRANCISCO BOTH;

IV. ELISAMA SCHNEIDER MOURA.

V- JÉSSICA AMANN FROEHLICH;

A
DO
o

Art. 20 As âtribuiçôes da equipe de apoio do pregoeiro
incluem:

l- auxiliar o. pregoeiro em todas as fases do processo
rcrlatono, na Íorma do artigo 19, Decreto Federal no. 1}.O24t2d1g;

ll- auxiliar em análise de encaminhamento dos processos
das fases interna e externa do pregão;

lll- auxiliar o pregoeiro nas fases de abertura, julgamento e
encerramento. das sessôes públicas do pregão;

lV- auxiliar nos serviços inêrentes a apreciaçáo dos
recursos, quando interpostos.

Art. 3" A designação dos membros nominados no caput não
excederá a um ano.

CNPJ: 01.614.516/O001-99 - Mun de Campos de Júlio - MT
de Júlio-MT - CEP: 78319-0OO -Fone (6s) 33S7-2800Av. Vâldir Mâsutti, N' 779 W - Loteamento Bom ,ârdim - Cam

1001

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelu lio.mt. gov.bÍ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulSo.mt.gov.br

Art.40. Esse decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo,
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de .ianeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

IRINEU MA
Prefeito

S PARMEGGIANI
Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MÍ - CEP: 78319-000 -Fonê (65) 3387-2800

1

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.
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I Oíicral

AuloÍidado ssnitaíia Matí. 5922

*,"li3Ht+Itl"-"f.3?I311','*!L"lT§Pf'1'""
ÔRGÃO GERENCIADOR: PREFÉlrURA MUNICIPAL DE CAMPO VEROE-MT

FORNECÉDOR:J SODRE oOS SANTOS SIL VA ' ME CNPJ no 03'349 265/0001'98

oBJEÍoREG|SÍRoDEPREÇosPARAFUTURAEEVENÍUALAoulslÇÃoDEGÊNERosALlMENTicloS-PREGÀoN.181i2022
yGÊNclA oAÁTA DÉ 19/0112013 À 10/07/2024

vAloRÍoÍALDAATADEREGISTRoDEPREÇos:R$27'a26'oo(vtNTEEsEÍEMILoUAÍRocENÍosEVlNÍÉEsElsREAls),

A TNIEGRÂ DA AÍA OE REGISÍRO OE PREÇOS ESÍA DISPONiVEL NO SITE OA PREFEITURA: https://novo'campovsrde.mt gov.t')r/

OEPARTA ÉNTO OE COIIPRAS É UCITAçÔES ..
exrúiô óÀ ÀrÀ oe REclsÍRo oE PREÇos ta' 0íí/2023

FÔRNECEDOR: GUÊNO & CIA LTOA - EPP, CNPJ í. 06.057.906/0001.54

oBJEÍo:REGlsÍRoDEPREçoSPARAFuTUR^EEVENTUALAoUISIÇÁooEGÊNERosALIMENTiclos-PRÊGÃoN"181/2022

uGÊNCrA DA ATA: DE 1g/01/2013 À 19/07/2024

VALOR
ÍOTAL

R$ 23.
352 0ô

R UNIT VALOR TOTAL
s0 8,81-

TE CENTAVOS).

VALoRToTALDAATADÊREGlsÍRooEPREçoSR§2.258.87(oolsM|L,DUzENTosEclNoUENTAEolÍoREAlsEolÍENÍAÉSEÍECEN.
TAVOS).

AiNÍEGRAoAATAoERÉGIsTRoDEPREÇosEsÍAoSPoNiVELNoslÍEoAPREFÉITURA.hltpgj//novo.câmpovolde.mt.gov.bl/

PRÉFEITUR A MUNICIPAL OE CAMPOS DE JuLlo ll- euxilar cm ânál9e de 6ncáminhamento dÔs proceslos das íeses iÔteÊ

na e o{êrna do Pregào.

lll- aurilier o preQoêlro nas íases dê âbêrlurâ. iulganlênlo ê êncêÍamênlo

des sassõê6 PÚblcâ§ do Prêgão,

lV- aúxilaar nos sorviço§ inêrsntês á apreosçáo dos rêcursos quando rn'

lcrpo§tos.

Art. 3' A desrgnação do6 mêmbío6 nomiÔâdos no cap0lnão srcedêrá a

Lrm anó,

aí- 4.. E3§9 CIACíelo eotrà êm vrgoí na data do sua publlcaçáo, r€lÍoegln_

do sôus êí6 os âo dra 03 dÔ iEnêiro de 2023.

RgElatía{a o publlqua....

Gabmete clo Prefêilo Municipal d6 Cêmpos de JÚllo, Eslado dê Maio Gros_

30. aos dezsíov€ d;âs do m69 íle iânorao do ano oê doi§ ml e vrnle e líás'

D€CnÉÍO rl.. ta. of tt !G JAraEtno r 2üIl,

DE9G A I{ÊIIBROS PÀRA COTIPOR A ÉOUIPE DE APOIO ÀO PRE'

GoEtRo oo ExEcuÍlvo uNlclPAL PARA o ExÊRclclo oE 2023

tRlilEU tlARco§ PARITEGGIAi'll, Preíêrto dÔ Municlpio de Câmpos de

JúIo. Estado da Môto Grosso. no uso das alíibuiçõês lagáis quê lh' cort.

lêr€ o adigo 14E, l,'b'dâ L€i Orgánicâ Munrcipal o

CONSIOERAXO(,) disposlo no artEo 3'.lV § 1o dâ Ler n"' 10 520/2022'

ê AÍt. 13. clo Docrêto Feóêêl r'o. 10.02412019

?ONSTOERÀNOOa \edação imposla no § 4o do aíigo 51 da Lêi Fedê'al

n'.8666i93.

RESOLVE:

Art 10 Nom€âr a equlge de apo|o âo Pr69oerrc. conrpo§üa enr §ua maF

oriá, Dglos §êrvidores do qusdro eíêlivo dà âdll1rnlslrâ(io. Ílcêndo âssiín

constatulda

l.ÍHÀS SILVA ACIÊL|

. i|IARCIA SoARES OE FREITA§;

III. DOUOLAS FRÂNCISCO BOTH;

IV.EUSAI'A SCHNEIOER ÍIIOURA.

V. JÉSsICA AÍúAI{N FROEHLICH;

Aú ? As atíibuçôos dg êquipe dô apoio do píêgoerío incluomr

l- auxillaÍ o pr€goeiro eín todas a6 ía§o§ do píocesso lrcitatóno na loímd

do arligo 18. Dêcr€to F€deral no. 10024/2019:

DÊCRÉÍO N'. 09, OE 19 OE JANEIRO DÉ 2023.

DESTGIIA ITE BROS PARA CO POR A COMISSÃO DE UclraçÃo

Do iruNrcipro oE cAMPos oE JÚLlo' EsÍADo DE uAÍo GRosso

PÂRA O EXERCICIO OE 2023.

tRtt{Eu aRcos pARttÉGcla l, Písre o do Munidpro de campos do

Julo. Eslâdo dê Mato Grc§so, no uso das atribuiçôss lêga s quê lie con_

terê o artrgo 148 I 'b'da Lel OÍgãnrca M'nrclpâle.

CONSTDERAIíOOo di§poslo no anlgo 3Ó. lV. § 'o da Lêl no 10'52Ai2O?2

B Art. 13, óo OecÍeto FedsÍalnô. 10024/20191

IRINEU I'ARCÔS PARHÉGGIANI

Píeí.ito dâ CamPot de Júlio

dlâÍromunicrpal.org/muamm ' wl#rv arlm org.br q3 As$nado 0igjlâlmcnle

rÍEMiEsPEctFtcAÇÁo oo oBJEÍo
OTOE]MARCA

flLo 
'eox "e lfg, §lió.
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MINUTA DO CONTRATO NO XXX/2023

O MUNICíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, atÍavés da Preíeitura Municipat, pessoa jurídicá de direito
público interno. inscrita no CNPJ/MF sob o no O'1.614.516.0001/99, com sede à Avenida Vâldir Masutti, no 779W.
Loteamento Bom Jardim, nestâ cidade, neste ato represêntada por seu Prefeito, Sr. lrinêu Marcos pâÍmeggiani,
brasileiro, casado, portador da ct/RG no 903538'192't sJSt/RS e inscrito no cpF/MF sob o no 462.05s.780-34,
residentê e domiciliado nesta cidade de Campos de Júlio - MT, doravante denominado de CONTRATANTE, e a
empresa DOMANI DISTRIBUIOORA DE VEíCULOS LTDA. pessoa juridica de direito privado, inscrita no
cNPJ/MF no 01.016.616/0001-13, com sede à Avenida da Feb, n" 2.2ss, Lot. Manga, Bairro ponte Nova, vázea
Grande/MT' CEP 78 115-806, neste âto represêntada pelo Sr. Erivaldo Bezerra de Araújo, brasileiro, vendedoÍ,
portador da CURG no 1344276 SSP/RN, inscrilo no CPF/MF sob o no 837.942.474-34, doravante denominado de
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo no O4O/2023, Processo de Compra n.
o3712023 ' Pregão Eletrônico n" 02212023, resoivem celebrar o presente Contrato, que se regerá peta Lei Federal
n' 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 20.13 que regula o sRp, bem como a
legislação correlata, medianle as condiçõês expressas nes cláusulâs seguintes.

l.í' O mntrato tem como ob.ieto a aquisição de um veiculo modelo PICK-UP cabine dupla, parâ atênder a de-
mânda dâ Secretaria Municipal de Administraçáo do Municipio de Campos de Júlio/MT., conforme especiÍicação
dos objetos âbaixo:

DESCRTÇÃO

2.1 - A lavralura do pÍesenle conlrato decoÍre do processo de Adesáo à Ata de Registro de preços no 038/2023,
originâda do Pregão Eletrônico no 006/2023, rêalizado pelo Município de Araputanga-MT, tendo por objeto o registro
de preços pãra futura e eventual aqujslção de veiculos, em atendimento à demandâ das Secretarias Municapais;
Gabinete; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras e lnÍraestrutura, especificamente para esta Ade-
são, aquisição de um veiculo modelo PICK-UP cabine dupla, para atender a demanda da Secrêtaria Municipat de
Administração do Municipio de Campos de Júlio/MT., realizado com Íundamento na Lei Federal no 10.S2O]2OO2, Let
Federal no 8.666/93 e Oecreto Fedêral no 7.A9212013.

I?lr@@ T

UNID OUANT VALOR UNITÁRIO
(R§)

VALOR
roTAL (R$)

01

Veiculo modelo PICK-UP cabine dupla, com
motorização minima de 1.3, capacidade minima
para 04 pessoas, capacidade de carga minima
dê 600 kg e volume minimo de BOO litros, sus-
pensáo conforme montadora. freios conforme
montadora, potência minima de 85 cv. câmbio
manual, direÉo hidraúlica, ar condicionado de
fábricâ, kit multimidia, modelo ano de produçáo
2022 ou superioÍ, na cor bÍanca, com primeiro
emplacamento em nome do Municipio. Mãrca;
Fiat.

UN 121 .400,OO 121.400.00

3.'l - O presente contrato tem como regime o Íornecamento a preços unitáÍios, nos termos do Editalde regência

1

I rreu
I

I

01

CúUSULA II - DO AMPARO LEGAL

CLÁUSULA III - DO REGIIÚE DE FORNECIIUENTO



cúusuLA IV DO VALOR DA EDASC OE PAGAMENTO

4.í - Pela entrega do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará â CONTRATADA a importânciâ global de RS
121.400,00 (cento e vinte e um mil e quatrocentos reais), conÍorme documentos enviados pela Contratada e juntado
ao processo.

4.2 - O pagamento será efetuado pela Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - lrT, em até 15 (quinze)dias, conforme
disposto no Íermo de Referéncia, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, após
o ateste pelo profissional designado, sendo eíetuada a retençáo de tributos sobre o pagamento a ser realizado, conÍorme
detêrmlna a leglslação vigente.

4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancáÍia a favor de qualquer instituiçáo bancária
indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corren-
te em que deverá ser efetivado o crédito.

4.il - Caso o fornecedor seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuições das Mi-
croempresas e Empresas de Pequeno Poíe - SIMPLES, deverá âpresentar, iunlamente com a Nota Fiscal, a devida
comprovaçáo' a fim de evilar a rêtenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei ComplementaÍ no .123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.5 - A contratada dêverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos óÍgãos públicos, visando man-
ter sua regularidade Íiscâl e trabalhista, condiçáo sem a qual náo será possível o pagamento da Nola Fiscal apÍe-
sentada.

4.6 - Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, o órgão recebedoí (conlralante), procederá na consultâ das
certidões de regularidade Íiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso haja irregutaÍidades ou documentações
indisponiveis, será comunicado/solicitado o envio pela contralada.

4-7 - Nos câsos de eventuais etrasos de pagamento, desdê que a Contratada náo tenha concorrido de alguma forma
pâra tanto, Íica convencionado que os êncargos moratórios devidos pela Prefeitura Municipal de Campos dê Júlio -
MT, entre o término do prazo referido no item 4.2 e a data do eÍetivo pagâmento da nota fiscal/fatuÍa, a sêrem inctui-
dos em Íatuía própria, são carculados por meio da apricâção da seguinte Íórmura: EM = r x N x vp, onde:

EM = Encargos Moratôrios

N = Número de dias entre a data prêvista para o pagamento e â do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = lndice de compensaçáo Íinanceira = O,OOO1643g, assim apurado:

l= i/365 l= 6/100/365 l= 0.00016438

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.

4.8 - As despesas rêlativas à aquisição decorrenle desta licitação, sêÍáo suportadas pela seguinte dotação do Muni-
cipio de Campos de Júlio - MT:

Centro de Custo: 3100 - Secretaria de Administíação;

Órgão: 03 - Secretaria Municipal de Administração;

Unidade: 1 - Dêpartamento de AdministraÇão;

Despesâ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

Código: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

4.9 - Havêndo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pâgamento Íicará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regulârizaçáo da situaÉo, não acarretândo qualquer ônus para
a Contratante.

4.í0 - A Prefeitura suplemenlará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento, se que houver
necessidade, para o Iiel cumpÍimento das obrigações ora assumidâs.

2



4.1í - Os valores são Íixos e irreajustáveis durante o periodo do Contrato, somente podendo soÍreÍ reajuste, pelo
INPC, nas prorrogaçõês anuais de Contrato, observado o interrêgno minimo de .l (um) ano.

cúUsuLA v - DA VIGÊNCIA E ENTRÊGA Do oBJETo

5.í - O prazo de vigência deste contralo será de 90 (noventa) dias, contando-se a partir de sua assinatura, ou seja,
de xxl032023 a xxl0612,24, pÍoÍÍogávd na forma do art. 57, s1., da Lei no 8.666, de 1993.

5.2 ' O veiculo licitado devêrá ser enlregue no prâzo máximo de gO (noventa) dias, conforme disposto no Ter-
mo de RefeÍência, que originou a ARp a ser adêÍida.

5.3. O veiculo será retirado na concessionária DOMANI (matriz) no Municipio de Vázea Grande/MT, situado a Av.
da Feb, 2.255, Bairro Mangâ, Cidade de VáÍzea Grandê/MT, ficândo o órgão requisitânte responsável pêlo rece-
bimento do obieto, que será informado oportunamente o horário e data de sua retirâda após seu faturamenlo.

5'4. Na entrega técnica, o fomecedor apÍesenlará ao propÍietáÍio todas as inÍormações sobre os recursos que seu
veiculo oferece e suas Íuncionalidades, inslruÇões fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre â
importância da manutençáo preventiva, frequências recomendadas para a troca de ôleo e Íiltros e sobrê a garantiâ
do veiculo

5.5. O veiculo deve ser novo, zero quilometro, ano/modelo de Íabricação 202212022 ou superioÍ. Será considerado
zero quilomelro, o veículo cuio hodômetro não esteia com a quilometragem superior a SO (cinquenta) quilômetros.

5.6. A garantia do veículo a ser entregue não poderá ser inferioÍ àquela contida no edital, e deverá estaÍ igual àquela
apresentada e aceita na proposta.

CLAUSULA VI . DAS OBRIGAçÕES

ô.í . CONSTITUEM OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE;

6.í.í - AcompânhaÍ e Íiscalizar o fornecimento dos materiaisi

6.1.2 ' lnformar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acêsso às suas instalações paru a en-
trega dos materiais e as eventuâis alterações efetuadas êm tajs preceitos;

6.1.3 - Prestar as informaÇões e os esclaÍecimenlos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o objeto
pactuado:

6.í.4 - ComunicaÍ por escrilo, ao fornecedor, quaisqueÍ irregularidades verificadas no fornecimento dos mâ-
teriais' solicitando a substituição de mercadoria defeituosa ou que náo esteja de acordo com as especificações do
Termo de Referênciai

6"1.5 ' Estando os materiâis de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscâl/Fatura devidâmente
atestada, a ConlÍatante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de ReÍerência.

6.í.6 - A Preíeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de enlr.ega, exF
gindo que o fornecedor tome âs providências necessárias paru regulatizaáo do fornecimento, sob pena das san-
çóes administrativas prêvistas na Lêi 8.666/93 e demais cominaçôes legais.

6.1.7 ' Comunicar, por esdito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quân-
do for o caso, das suas náo-adequações aos lermos contratuais;

6.í.8 - Proporcionar as condiçóes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaÇóes pactuadas

6.1.9 ' Efetuar o pagamento à CoNTRATAoA, de acordo com o estaberecido neste contrato.

6.2- CONSTITUEM OBRIGAÇÓES DA CONTRATAOA:

6.2.í - Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contrâlanle.

6'2.2 - Entregar os objetos conforme as especificaçôes e prazos previstos no Termo de ReÍerência do pre-
gão Eletíônico no 006/2023, Íeâlizado pelo Municipio de Araputanga/MT, que deu oÍigem à Ata de Registro dê pre-
ços n" 038/2023.
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6'2.3. Entregar materiais no prazo e local eslabelecidos nesse Termo de Referéncia, acompanhados da respectiva
Nota Fiscal/Faturâ, na qual constaráo as indicaçóes reÍerentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan-
tia ou validâdê

6.2.4. Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais fornecidos, que deveráo ser novos
e de primeira qualidade.

6.2.5. Providenciar imediata correçáo de deÍiciências, falhas ou irregularidades constatadas pela prefeitura do Mu-
nicipio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência.

6.2'6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do oblelo, de acordo com os artigos ,12, 13 e 17 a 27, do
Código dê Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

6.2.7. Fornecer, sempÍe que solicitado, no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇâo de habilitaçào e
qualificação cujas validades encontrem-se vencadas.

6.2.8. Ressarcir os êvontuais prejuizos causados à PÍeÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a teÍcer-
ros, provocados por ineficiência ou iíeguraÍidades cometidas na execuçáo das obrigaÇões assumidas.

6'2'9' Arcar com os custos diretos e indiÍetos, inclusivê despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou sê-
guro, tributos, encargos trabalhistas, pÍevidenciários e demaís despesas envolvidas na entrega, nâo sendo admatida qual-
que. cobÍança posterior em nome da prefeitura do Municipio de Campos de Júlio _ MT.

6,2.í0, Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) ho_
ras que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-
provação

6.2.íí. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca dâs atividades objeto deste Termo de
ReÍerência, sem prévia autorizaçáo da preíeitura do Município de Campos de Júlio _ MT.

6'2.í2. Prestaí esclarecimentos à Prefeitura do Município de campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

6,2,í3. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legÍvel e sem rasuras.

6.2.íií. Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual
(SefazPGE do êstado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e certiÍicado de
Regularidade perante o FGTS

6.2'15' Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contralado, prestando lodos os esclarecimentos que fo-
rem solicitados pela Prefeitura do Municipio de campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender.

6.2.í6' Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do l\runicipio de Campos de Júlio - MT na entrega dos
materiais serâo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resul-
tante de quaisquer açóes, demandas, custos diretos e indirêtos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por
cuipa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisqueí responsabilidades decorrêntes de
açôes iudiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de
ReíeÍência e da Nota de Empenho.

7 í - Em conformidade com o artigo 7' da Lei 1o.521l2o12, a empresa que apresenlar documentação falsa exigida
para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal. incorrerá âs
sançóes previstas nesta lei, Íicãrá impedido de licitar e contratar com a Uniáo, Estados, Distrito Federal e Municipios,
será dêscredencaado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere no lnciso XIV
do artigo 4'desta lei, pelo prazo de 5 ânos sem prejuizos das multas previslas em edital, no contrato e das demais
cominações legais.

7.2 - A Contrâtada, sem prejuizo das sanções previstas nos arts. 86 e 88 da Lei n.o 8.666/93, Íicará suieita às se-
guintes penalidades, garantida prévia defêsâ, pela inêxecução total ou parcial do Contrato:

â) Advertência por escrito;
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b) Multa moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso, até o 50 (quinto) dia após a da-
ia fixada para a coleta e 0,07% (sete cenlésimos por cento) ao diâ dê atraso, a paÍtir do 6o (sexto) dia, calculada
sobre o valor total do contrato;

c) Multa compensalória equivalente ao valor integral dos serviços não executados, limilada a 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do Contrato pela rescisáo unilatêral do Municipio de Campos de Júlio-MT, nos casos pre-
vistos nos inci§os I a Xl do art. 78 da Lei n.o 8.666/93, cujo recolhimento dêverá ser efetuãdo no prazo máximo de s
(cinco) dias úteis, contados intimação Íeita pelo Município de Campos dê Júlio - MT;

d) Suspensáo temporária de participar de licitaçôes e impedimento de contratâr com o Municipio de Cam-
pos de Júlio - MT, por prâzo de até 02 (dois) anos;

s) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos delerminântes da puniçáo ou atê que seja promovidâ a reabilitâÇão perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

7.3 - As sanÇóes previstas nas alíneas "d" ê "ê" desta Cláusula podeÍáo também ser aplicadas à Contratâda quando,
em razão dos compromissos assumidos, seu (s) representante (s) legâl (is) tenha (m) sofrido condenação criminal
definitiva por prálica, nesta condição, de fraude ltscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou praticar (em) ilicito
(s). dêmonstrando não possuir idoneidade paÍa contratar com a AdministraÉo pública;

7-4 - O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alineâ "b" desta Cláusula será a data prê-Íixada para o
adimplemento, e o termo Íinal, a dala do efetivo adimplemento;

7.5 - As multas estabelêcidas nas alineas "b" e "c" desta Cláusula são independentes entre si e seráo aplicãdas pelo
Município de Campos de Júlio-MT, nâo impedindo que o Municipio rescinda unilateralmente o Contrato:

7.6 - A penalidade estâbelecida na alinea "e" desta Cláusula é de competência exclusiva do preíeito Municipal;

7.7 - Não será âplicada multa, se comprovâdamente, o atrâso na êxecução dos serviços advier de caso Íortuito ou
motivo de força maior;

7.8 - Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, e assegurâdo à Contratada o direito ao contraditório e a
ampla defesa.

7.9 ' A multa êventualmente imposta à Contratada seÍá automaticamente gerada através de DAM (Documênto de
AÍrecadaÇão Municipal) e seu valor será dêscontado da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios dê .l%
(um por cento) ao mês. Caso a Contratada não tenha nenhum valor a receber do Município dê Campos de Jútio -
MT. seÍ-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados de sua intimação, para efetuâr o pagamento da
multa. Após esse prazo, não sendo eÍetuado o pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgão compelente
para que seja inscrjta na divida ativâ do municipio pâra posterior medidas judiciais ou protesto da CDA na via admi-
nistrativa (Cartório).

7.í0 - As multas prêvislas nestâ seção náo eximem a Contralada da reparação dos eventuais danos, perdâs ou
prejuízos quê seu ato punivel vênha cáusar ao erário municipal.

cúusuLA v - oos cAsos DE REsctsÃo

8.'l- A rescisáo do presente Conlrato podêrá ser:

â). Amigável- por acordo entÍe as partes, reduzidâ a termo no processo de licitação, desde que hajâ conve-
niência para o Município de Campos de Jútio - MT.

b). Administraliva - por ato unilateral e escrito da AdministÍaçáo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e
XVll do Art. 78 da Lei n o 8.666/93.

c). Judicial, nos termos da legislação pÍocessual.

8'2 - A contrâtâda reconhece os diíeitos dâ AdministraÉo em c€so de rescisáo administrativa prevista no Artigo 77
da Lei no 8.666/93.
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9.í - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Conlrato, os chamados casos omis-
sos, estes seráo tesolvidos entre as partes, respeitado o obieto do Contrato, a legislaçáo e demais normas regulado-
ras da matéria, em especiâl a Lei no 8.6ô6/93, aplicando-se supletivamente, quando for o câso, os Principios da
Teoria Geral dos ConlÍatos estabelecidos na LegislaÉo Civil Brasilêira e as disposiçóês do Direito privâdo.

10.í ' A Contratada deverá mantêr durante a execuÇáo do Contralo, êm compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condiçôes de hâbilitação e qualificaçáo exigidas na licitação ou na assinatura do presentê ins-
trumento contíatual.

1'1.1 - Sendo o presenle contrato administrâtivo regido pela Lei Federal no 8.666/93, Ílca assegurada à prefeitura a
prerrogativa de

l). Modifica-lo, unilateralmente, para melhor âdequação às finalidades de interesse público, respeitados os di-
reitos da contratada:

ll). Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especiÍicados no inciso I do art. 79, com reÍerência que faz aos in-
cisos la Xll e XVll, do art. 78, da mêsma Leii

lll) Fiscalizar-lhe a exêcuçãoi

lV). Aplicar sançóes molivadas pela inexecuÉo total ou parcial do contrato.

íí.2 - Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou êíintos, bem como a supervêniência de disposições
legais, quando ocorridas apÔs a data da apresentação da proposta comprovada repercussáo nos preços contrata-
dos, implicarão a revisáo destes para mais ou mênos, conforme o caso.

í1.3 ' Em havendo alteração unilaleral do contralo que âumente os encargos da Contratada, a Contratanle deverá
restabêlecer, por aditamento, o equilibrio econômim-Íinanceiro inicial, nos teÍmos preceituados pelo parágraÍo 6o do
Art. 65 da Lei 8.66ô/93.

íí'4 ' A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que
se Íizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conÍoÍme Atinea
"b" do Arr. 65 da Lei 8.666/93.

í2'1 - o fornecimento do objeto deste conlrato será acompanhado e Íiscalizado por servidor designado para esse
Ílm pela autoridade competente, na condiçáo de representante do Municipio dê câmpos de Júlio - MT.

í3.1 - O ['lunicipio de Campos de Júlio - MT encaminhará pâra publicação o extrâlo desle Contrato no Diário oficial
dos lvlunicipios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua âssinatura, conforme determina o s único do ârt.61
da Lei no 8.666/93.

í4.í - O cumprimento deste contrato está vinculado aos lermos do Edital de Pregão Eletrônico no OOO/2023, seus
anexos e â proposta da CONTRATADA.

í5.1 ' Com exceçâo dos casos expressamente autorizados no edilal, a Contratada somenle poderá subcontratar o
fornecimento do objeto com a prévia concordância da contratante, ficando, neste caso, solidariamente responsàvel
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peÍanle a Contratante pelo fornecimento feito pela SubcontÍatada e, ainda, pelas consequências dos Íâlos e atos a
ela imputáveis.

í6.í - Para dirimiÍ quâisquer questões decorrentes deste contrato, náo resolvidos na esfera administrativa. será
competente o Foro da Comarca dê Comodoro - MT, com exclusáo de quâlquer outro por mais privilegiado que seja.

í6.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de
igual leor e forma que, lido e achado conforme pelas Partês, vai poÍ elas assinado para que produza todos os efeitos
de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de março de 2023.

MUNICíPIO DE CAMPOS OE JÚLIO - MT
lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito
CONTRATANTE

DOíUANI DISTRIBUIDORA DE VEiCULOS LTDA
CNPJ/MF: 01.016.616/0001 -'13
Por: Erivaldo Bezerra de Araújo
CONTRATADA

Revisâdô e aprovado pela Procurâdoria Juridica em I I
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PROCI.i RAÇÃO PARTICULAR OC)C1síJ

lx)NL\,\t t)ts't'RIut ilx)l{À I)E VI]i( I.;LOS I-TDA. . pcssoa jurídica de direito privado. cont

nlâtriz na Av. da FL.t], n." 2255. Manga. Várzea Grande/MT CEP: 78.1 l5-806 inscrita no CNPJ sob

n." 01.01ó.61ó10001-13, e suas respeclivas filiais: Av. Fernando Correa da Costa. n'.o 714, Pico do

Arnnr. CuiabíMT CEP: 78015-ó00. inscrita no CNPJ sob n.'01.016.616/0002-02t Av. luncred<r

Neves. n.o 1000-5, Centro. Tangará da Serra/MT CEP: 78.300-000. inscrita no CNPJ sob n.'

01.01ó.616/0003-85; Av. Ta.lhunares, n.o 1620, Jardim Marajoara, CácereVMT CEP: 78.20G000,

inscrita no CNPJ sob n." 01.016.616/0004-6ó: nos termos da 18" alteração do contralo social

registra<lo na JIICEMA'I sob o Protocolo n.' 211555134. em 26ll l/2021, neste ato represcntada

pelas sócia-s: DOMANI PARTICIPAÇÔES LTDA., com sede Avenida Joaquim Lowzada.n.'' 3015.

sala I 2. Novo Colorado. Cuiab#M'l', CIIP: 78.042-515. inscrita no CNPJiMI sob n.n

12.019.362/0(nl -67, registrada na JLI(IF)MAT sob n.' 512014ó4456. representada pekr sócio

ARMANDO MARI'INS DE OI-lVtilRA, brasileiro, natural de Cuiaba./M'l'. engenheiro eletricista.

casado. portador da ID.RG: n.' 1238952-8 SSP/MI' e inscrito no CPf : 039.149.41 I -20. Residente e

donriciliado na Avenida Àntrírlica, n." 201. k:te 05. Condomínio Japuíra. bairro Ribeirão do Lipa

ern CuiahríM'[ CEP: 78.040-500. e adminisradora não sócia NEILA LEITE DE BARROS

Ol,lVl-.lRA. brasileira. natural de CorumbalMS empresária. portadorâ da ID.RG: n." 243.053

SSP/\,|'| e inscrita no CPF: 284.7 44.901-97, Residente e domiciliada na Avenida Antiirtica, n.o 201.

lote 05. (londomínio Japuíra, baino Ribeirão do Lipa em Cuiabá/M'['CEP: 7Í1.040-500: DOMANI

PAI'RIMONIAI- E PARTICIPAÇÔES LTDA.. com sede Avenida Joaquim Louzada. 3015, sala

I 5. Novo . 
(lolorado em Cuiabá/M-l', CEP: 71t.042-515. inscrita no CNPJ/MF sob n.u

22.074.63010001-43 registrada na JUCEMA'I' sob n.' 51201465ó81, representada pelo sócio

ARMANI)O MARTINS DE OLMIRA. brasileiro. Natural de CuiabíMT. engeúeiro elet cista.

casado, portador da ID.RG: n." I 238952-8 SSP/MT c inscrito no CP!': 039. 149.41 I -20, Residente c

domiciliado na Avenida Anúrtica" n.o 201, lote 05, Condomínio Japuíra, bairro Ribcirão do l-ipa

cm CuiabríMT CEP: 78.040-500, e arlministradora não sócia NÊILA I-ÊITE. DE BAITROS

Ot..lVlllRA, brasileira- natural de CortunbáiMS, empresri'ria" poíadora da ID.RG; n.' 243.O53

SSP/M'I c inscrita no CPF': 284.7 44.901-97, Residente e domiciliada na Avenida Antrí,rtica" n.o 201,

lote 0-5. Condomínio Japuíra- bairro Ribeirão do t..ipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-M-t; e pelo sócio

llDu,A,l{l)O MARCÊI,O DA VtllGA CARl.Ol A. brasileiro, natural de Rio CIaro/SP, ca-sado

separação de bens. cconomista. Residente e domiciliado na Av. Antártica. n.o 201, Casa n.o 0ó.

Cond. Res. Japuíra, baino Ribeirão do [.ípa em (]uiabíM'l' CFIP: 78.040-500. portador da ll).R(i:

699.798 SSPIM] e CPF: 47;1.356.231-72: neste instrumento todos represcntados pcl()s

procuradores. conlormc procuraçâo publica lavrada no dia 25 de fevereiro de 2019, livro n

I'>- l9-1. Íls n. 1,40 no Cartório -- Scn,iç«r Registral e Notarial do Distrito de Cristo Rei n

rnunicípio dc Várzea GrantjeiM'l'" pclo prescnte instrun]ento particular [omcia e

c()ln() seus procuradores: ERIVALDO BEZERRA DE ARAUJO. trrasileir nat



PRocuRAÇÃo PARTIcuLAR 00'11:t

JtlCLlRtJ'ft-l/RN, I--STADO CIVII. casado. Vendedor, residente e domiciliado na Rua

Manoel Francisco de Paula. no 831. bairro: Centro Sul, Várzea (]randeiMl' -.CEP: 78.1l0-

065. ponarlor da I[).RG. 1344216 SSP/RN e CPF.: 837.942.474-34'- email:

ir.al o.hczcrra omani. nl r a quem conltre poderes para. reDresentá-lâ iunto

a Comissões rmânentes c tc oorârlâs relacionadas à nrocessos de licitaçâo nosnl

termos da Lei 3 e correlâtas. tanto em âmbio Federal, Êstadual, Municipal.

Àutarquias. Empresas Públicas c Privadas em geral. conferindo atnplos e gerais poderes. e

espcciais para: manifbstar verbalmente. assinar atas, retirar. questionaÍ. impugnar editais.

tlar lances de preços. presencial ou eletronicamente. assinar instrulnentos contraluais.

rccorrer, contestar. prestar primeiras e úhimas declarações, requerer certidões e documentos

dil,ersos. copias. juntas documentos, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame

cm nomc clos Outorgantes, sendo, vedado o substabelecimento e válida até 03/03/2024.

Y[rzea 25 de fevereiro de2022.
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Ministério dâ Economia
Secretâria dê Govêrno Drgitâl
Departamento Nacaonal cle Registro Empresarial e lnlegração
Secrêtâria de Estâdo de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

N' DO PROTOCOLO (Uso dâ Juntâ Comercial)

00 0157
NIRE (dá sêde ou fillal. quando a
sede íor em outrâ UF)

5í 200585373

Código dâ Nâiurêzâ

2062 lI:ÍiJ:5',8rí!:.â**

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de lvlato Grosso

Nome: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

(da Emprese ou do Agentê Auxiliâr do Comércio)

requer a V.S. o dêfêrimênto do seguinte âto:

N" DE cóDrco cóDrGo Do
VIAS Do ATo EVENTo oÍDE DESCRIÇÃo DoATo/EVENÍo

ilt lll il il ilililllllllll lll lil I ll

N'FCN/REMP

MTN2189196969

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

VARZEA GRANDE
Local

30 Novêmbro 2021

Datâ

Reprêsentante Legal da Empresa / Agênte Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

Telefone de Contâto

oo2

051 1

200'1 1

2247 1

2003 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

! oecrsÃo srrucurnn E DECrsÃo colEcrADA
Nome(s) Empresârial(ais) iguâl(âis) ou semelhânle(s)

!srr',r Processo em Ordem
A decisão

Data

NÃo _/_/_
Dâte

ENÂo
oâtâ

2â Exigência

Responsável
Responsável

3'Exgênc,a 5' Exigéncla
DÊCISÃO SINGULAR

processo em exigênciá. (Vide despacho em folha ânexa)

.êsso defêÍido. PubliqLe.se e ãÍqL ve-se

Processo indeferido. Publique-se

trtr

Data Responsável

DECISÃo CoLEGIADA

Data

2'Exigêôcia 3'Exigência 5' Etigênciá
Procêsso em exigêncie. (Vidê dêspecho êm folhe ânexe)

Processo dêferjdo. Publique-se e ârquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr

oBSERVAÇÔES

Junta comercial do Estado de lvlalo Grosso
eÍtifico registro sob o í\o 2444427 em 03112/2021 dâ Empresa DOMANI DISTRIBUIOORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 010166160001í3 e

protocolo 21í555134 - 26111t2O21. Autênticação: BO742EC4C3B8CAAAF 134C24C77O1373EC5C24O1. MARLENE LINO DOS SANIOS
Secretário-ceral. Parâ vêlidâr êste documento, acesse httpr/www.iucemet.mt.gov.brl ê informe no do píotocolo 211155.513-4 e o
segurança 5dHj Esta cópia foi autenticada digitâlmente e assinada en O411212c21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - Secrelário-Ge

-:4 f.,.

M".,Ã,*',.u*d,

1

!srr.r

tr

trtrtr

VogalVogal Vogal

Presidente da _ Turmâ
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.'*_Junlâ comerciâldo Estado de I\,4ato Grosso
*É)Ecertifico registro sob o no 2444427 em 0311212021 dâ Empresâ DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 01016616000113 ê
ÇlPprorocolo 2-11555134 - 26111t2O21. Aut€nticaçâo: BO742EC4C3BBCAA AF 134C24C?7O1373EC5C2AD1. MARLENE LINO DOS SANTOS -

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

0001:'r8

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Dâta

21t155.5134 MTN2189196969 25t11t2021

ldentificação do(s) Assinânte(s)
CPF Nome Dâta Assinatura

244.744.90'l -97 NEILA LEITE DE BARROS OLIVEIRA 01t12t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb tlt

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Secretário-Gerâ1. Parâ valdar este documento, âcessê http://www.jucemat.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 211155.513-4 e o
segurançâ SdHj Esta cópia Íoi autenticada digilalmentê e assinada em O4112/2021 por MARLENE LINÔ DOS SANTOS -
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DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

NIRE: 51200585373 (23-08-95)
CNPJ (MF): 01.01 6.616/0001-13

18" ALTERAÇÃO E CONSOLTDAÇÃO DE CONTRATO SOCTAL

Pclo prcscnte instrumcnto particular e na melhor forma de direito, as partcs:

DOMANI PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede Avenida Joaquim
Louzada, 30 [ 5, sala 12, Novo Colorado, CuiabíMT. CEP. 78.042-5 15,
inscrita no CNPJ/I\4-P sob n." 22.019.3 621000l-67 , registrada na JUCEMAT
sob n." 5120149Á56, representada pelo sócio ARMANDO MARTINS DE
OLIVEI RA</brasilciro. engcnheiro eletricista, casado, portador da Cédula
de Identidade RG n" 1238952-8 SSP/MT e inscrito no CPF sob o no

039. 149.41l-20, rcsidcntc e domiciliado na Avenida Antártica, n" 201, lote
05, Condomínio Japuíra, Ribeirão do Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-MT, e
zrdnr in istradora não sócia NEILA LEITE DE BARROS OLMI
brasileira, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n." 243.053
SSP/MT e inscrita no CPF sob o n" 284.744.90I -97, residente e domiciliada
na Avenida Antártica, n.'201, lote 05, Condomínio Japuíra, bairro Ribeirão
do Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-MT;

DOMANI PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., com scde
Avenida Joaquim Louzada, 3015, sala 15, Novo Colorado, CuiabíMT,
C.EP. 78.042-515, inscrita no CNPJ/MF sob n." 22.O74.630/000I -43
registrada na JUCEMAT sob n.' 51201465651, yffisentada pelo sócio
ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRÂí brasileiro, engenheiro
clctricista, casado, portador da Cédula de Idcntidade RG n" 1238952-8
SSP/MT e inscrito no CPF sob o n" 039.149.41 l-20, residente e domiciliado
na Avenida Antártica, n" 2O I , lote 05, Condomínio Japuíra, Ribeirão do
Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-MT, e administradora não sócia NEILA
LEITE DE BARROS OLIVEIRA, )íasileira, empresária, portadora da
Cédula de ldentidade RG n." 243.0í SSP/MT e inscrita no CPF sob o n'
284.744.901-97, rcsidcnte c domiciliada na Avenida Antárticâ, n." 20l, lote
05, Condomínio Japuíra, bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-
MT.

Unicos sócios da Sociedade L,imitada que gira sob a razão social DOMANI
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., com sede na Av. da FEB
(Lot. Manga),2.255. Bairro Ponte Nova, Várzca Grande/MT, CEP: 78115-
80ó, inscrita no CNPJ/MF sob n." 01.016.616/0001 - l3 e Inscrição Estadual
sob o n" 13.166.260-0, registrada na JUCEMAT sob n." 51200585373,
sessão de 23-08-95. resolvem de pleno e comum acordo ALTERAR E
CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, o que fazem mediante as

condiçõos c cláusulas seguintes:

;SaJunla Comercraldo Estado de Mato Grosso
{^.IEceíiíico resistro sob o n" 2444427 em o3t12t2o21 da Empresâ DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDÀ, CNPJ 0101661ô000113 e
lllFprotocolo zllSSUel - 2611112021. Autênticação: BO742EC4C3B8CAA AF134C24C77O1373EC5C24D1. MARLENE LINO DOS SANTOS -

Secretário-Geíal. Pãra válidâr este documento, âcêssê http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe no do protocolo 211155-513-4 e o cóqgo JÉl
segurança 5dHj Esla cópia íoi autenticada digitalmente e assinada em O41Z2O21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - S€crêláno-Geta| Ú1,'

I
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I. ADMISSÃO DO SÓCIO:

As sócias admitem na Sociedade o sócio abaixo qualificado:

EDAARDO MARCELO DA VEIGA CARLO brasileiro, casado sob o regime de
separação total de bens, economista, portador do CPF n" 474.356.231-72 da carteira de
identidade n" 699.798 SSP/MT, residente e domiciliado na Av- Antártica, n" 201, Casa n" 06,
Cond. Res. Japuíra * bairro Ribeirão do Lipa CEP: 78.040-500 em Cuiabá/MT

2. AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL:

A sócia DOMANI PARTICIPAÇÔES LTDA., aumenta o capital em R$ 10.238.055,00 (dez
milhões, duzentos c trinta c oito mil c cinquenta c cinco reais) equivalendo a 10.238.055 (dez
milhões, duzentas e trinta e oito mil e cinquenta e cinco) cotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada.

3. CESSÃO DECOTAS:

A sócia DOMANI PARTICIPAÇÕES LTDA., ccde c transfcrc ao novo sócio EDUARDO
MARCELO DA VEIGA CARLOTA 170.002 (cento e setenta mil e duas) cotas, equivalente a
R$ 170.002 (cento e setentâ mil e dois reais).

A sócia DOMANI PATRIMONIAL E PARTICfPAÇÔES LTDA., cede e transfere ao novo
sócio EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA 170.002 (cento e setenta mil e duas)
cotas, equivalente a R$ 170.O02 (cento e setenta mil e dois reais).

3.1. Em razáo da altcração, passa a cláusula 5u à seguinte redação:

O capital soLial, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 33.938.055,00 (trinta e três
milhões, novecentos e lrinta e oito mil e cinquenta e cinco reais), divididos 33.938.055 (trinta
e três milhões, novecentas e trinta e oito mil e cinquenla e cinco) cotas, no valor de R8 1,00
(un real) c'acla, a,ssim distribuídos entre os.sócios:

Cotas À5
DOMÁ NI PARTICIPÁÇÕES LTDÁ! )9.628.555 19.628.555.00
DOMÁNI PÀTRIMONTAL E PARTICIPÁÇõES LTDA' 4 3.969.496 13.969.496.00

EDUÁRDO MÁRCELO DÁ I/EIGA CARLOTA -/. 340.004 310.004.00
Totul 33.938.055 33.938.055,00

§1". A responsabilidade de cada sócia é resírita ao valor de .euas cotas, mas todos
respondem .solitlariamente pela integralização do capital sctcial, na forma do artigo
1.052 tlo Código Civil.

§2". A distribuiÇão dos lucros aos sóc'ios poderá .ser desproporcional à porcentagem das
cota.\ sociais, desde que haja anuência prévia entre os sócios formalizada em ata.

-+ Junle Comercial do Eslado de Malo Gíosso

teff,";;';g;1 ;* ;? r l.i',',iâil'fl , i"'j
1212021 de Empresa DOMANI DISTRIBUIDoRA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 010 0001í 3 e
ticaçáo 8O742ÊC4C3B8CAAAF134C24C77O1373ÉC5C2AO1. MARLENE LINO DOS SANTOS -

SecÍelário-Gêrâ1. Pâra velider eslê documento, acesse http://www.jucêmat.mt.gov-br/ e informe no do protôcolo 211155.513-4 e o código de
seguÍanÇa SdHj Estâ cópiâ foi âutenticada digitâlmenle e assinedâ em 04/1212021 por MARLENÉ LINO DOS SANTOS - Secretário-G€rel-

ALTERACÕES

Sticio
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§3". Á nenhum clos sócios é permitido vender, ceder ou transJêrir sob qualquer título as
colas de capital que possuir na Sociedade, sem o consentimenlo por escrilo dos demais,
que terõo sempre preferência na sua aq isição, a qual .será exercida mediante
comunicação expressa no prazo de 30 (trinta) dias, se não o Jizer, <.t sócio relirante
Jicará liberado para vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem
interessar, medianle aprovação prévia do comprador, pelos sócio., remanescenles.

§4". Todos os sócios respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais

§5". A sócia participa dos lucros e das perdas, na proporção das respectivas cotas, mas
aquele, cuja contribuição consiste em serviços, somente participa do,g lucros na
proporção da média do valor das cotas, salvo disposição em contrário, na forma do
arÍigo 1007 do Códígo Civil.

§6". Fica destacada do capital soc'i«l a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais) como
c'apital das liliais, sendo a importâncía de R$ 1.O00,00 (um mil reais) para cada.lilial.

4. DA ADMINISTRAÇÃO

Em razão da alteração de sócios, passa a cláusula 8" à seguinte redação:

A udmini,strução du Soci EDUÁRDO
MÁRCELO DÁ VEIGA CIOS ARMANDO
MARTINS DE OLIVEIRA da ,seguittlc.fbrma

L Isoladamenlc. por qualquer dos acima qualificados, para:

a. Receber citações, intimações e notificações, prestar depoimento e declarações:

b. Representar a Sociedade perante órgãos e repartições públicas e enlidades
autárquicas -federais, estaduais e munícipais, bem como sociedades
concessionórias ou permissionárías de serviços públicos, podendo para lanto
subscrever requerimenlos, apresentar e relirar documenÍos, acompanhar e ter
vista de processos admütistrativos, tomar ciência de despachos ou decisões,
cumprir exigências, apresentar inpugnações, recursos e subscrever termos de
responsabilidade;

Receher valores e dar quilações,('

d. Nomear e constituir procuradores e prepostos para a pràÍica de atos em geral e
que se ./izerem necessários, devendo os instrumentos de procuração e'stip lar
especiJicamente os poderes conferidos e validade deterntinada.

Nomear e consíituir advogados com os poderes ad judicia, devendo os
insÍrume tos de procuração estipular especificamente os poderes coqferidos e
va lidade indetermínada.

Í: Contratar e demitir emprcgodos, delinindo ,çalários e L argos e funções;

- Junta Comercialdo Estado de Mâto Grosso
{. }cenifico ÍeqistÍo sob o no 2444427 em O3l12t2O21da Empresâ DoMANI OISTRIBUIDORA OE VEICULOS LTDA, CNPJ Oí01
{!!'Ppíotocolo Zi'tSSS|Zt - 26t1112O21. Aurenricação: BO742EC4C3BBCAA AF 1g4C24C7701373EC5C24D1. MARLENE LINO D

e.

11

OS SANTO
3ê
S.

Sêcretário-Geral. Para validar êste docúmento, ac€sse hltpJ/www.iucêmat.mt.gov.bí/ e inÍo.me no do píotocolo 21l155.513-4 e o código de
seguránça sdHj Este cópia foi autenticâda digitãlmente € assinadâ êm O4rlZ2O21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - Sêcretáric.Gêrã1.

nao
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II. Coniuntamente, por no mínimo 02 (dois) dos acina qualdicados, para

a- Nomear e constituir procuradores com.fins de administração da Sociedade,
inclusive movimenÍaÇão de contas bancárias, devendo os instrumentos de
procuração lerem validade não superior a 02 (dois) anos:

b. Definir os planos gerais da Sociedade:

c. Firmqr contratos de quulquer natureza, indepentlente dos valores, rcssalvados
aqueles que impliquem em constituição de garantia real ou fidejussória:

d. Áceitar, emilir, endossar, uvttlizar e de,\contar títulos e documentos,'

e. Ordenar o levantamento de balancete mensal, e com base neste, deliberar sobre
a distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados, ou de
reservas de lucros existenles, ludo dento do limite legal:

Í, Ábrir ntovimentar ou encerrar contas correntes junÍo às instituiÇões .financeiras,
emitir e endossar cheque.s, notas promissór'ias, descontar duplicata.s, ou títulos
de crédito em geral, ordenar pagamentos, requerer saldos, extratos, lalões de
cheques, auíorizar ou ordenar aplicações fnanceiras, ordenar títulos de
cré<litos para protesto, assinar carÍas de anuência para cancelamento de
proteslos:

g. Implemenlar planos gerais da política .financeira da Sociedade e análise dos
custos envolvido.g na.s operações de.financiamento e opcracional:

§I". Os atos não especificados nas alíneas deverão sempre ser aprovados em conjunto-, sob
pena de invalidade

§2". Os Adminístradores declaram que não estão impedidos de exereer a adminístração da
Sociedade, por disposição de lei espectal, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públkos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, conlra o sistema .íinanceiro
nacional, contra norma.s de defe,sa da c<tnc<;rrência, contra cts relações de cctnsumo,./é
pública, ou a propriedade.

§3". Fica auÍorizado o uso do nome empresarial ou a assunção cle obrigações em favor de
outras empresas perÍencentes ao grupo, seja na forma Jiança ou aval, alienaçõo
./iduciária, hipoteca, cessão de créditos ou outra J'orma de constituição de garanlia,
desde que haja autoriza e.rpressa da integralidade dos sócios e da adntinistradora

o em ata de reunião específica.nào sócia, cts .ser./br 14

4. CONSOLIDAÇÃ

Em virtude das deliberaçôes âcima, decidem os sócios consol o Contrato Social da
Socicdadc, ratificando as demais cláusulas que não foram alteradas cm razáo do prcscnte
instrun'rento particular de alteração contratual, que passará a vigorar com a seguinte redaçâo:

-+ Junta Comercialdo Estado de Mato

{CÊ:.*i:".:;::'1\z;::^"T"liii,::,
Grosso
7 efi 0311212021 da Empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ 0'101 16000113 e
1. Aulenlicaçáo: BO742EC4C3BaCAAAF134C24C77O1373EG5C2AO 1. MARLENE LINO OOS SANTOS -

Secretário-ceral. Para valiclar este documento, acessê hltpJ/www.jucemet.mt.gov.br/ ê inÍorme no do protocolo 211155.513-4 e o código de
segurançã SdHj Esta cópia Íoi autenticâda digitâlmente e assinadâ ern O4l1Z2O21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - Sêcrêtário-Gêral.
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DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

NIRE: 51200585373 (23-08-95)
CNPJ (MF): 01.01 6.61 ó/0001 -13

I8'ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

DOMANI PARTICIPAÇÕES LTDA.. com sede Avenida Joaquim
Louzada, 3015, sala 12, Novo Colorado, CuiabíMT, CEP. 78.042-515,
inscrita no CNPJ/MF sob n." 22.01 9.3 62/000I-67 , registrada na JUCEMAT
sob n: 512Çw6á456, representada pelo sócio ARMÀNDO MARTINS DE
OLMIRA, brasileiro, engenheiro eletricista, casado, portador da Cédula
dc Identidadc RG n" 1238952-8 SSP/MT e inscrito no CPF sob o nu

039.149.41I -20, residente e domiciliado na Avenida Antártica, n" 20 l, lote
05, Condomínio Japuíra, Ribeirão do Lipa, CEP 78.040-500. Cuiabá-MT, e
administradora não sócia NEILA LEITE DE BARROS OLMIPÁ,
brasileira, empresária, ponadora da Cédula de ldentidade RG n." 243.053
SSP/MT e inscrita no CPF sob o n" 284.744.9Ol-97. residente e domiciliada
na Avenida Antárticâ, n.' 201, lotc 05, Condomínio Japuira, bairro Ribeirão
do Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-MT;

DOMANI PATRIMONIAL E PARTICIPAÇÕES LTDA., com sede
Avcnida Joaquim Louzada, 3015, sala 15, Novo Colorado, CuiabíMT,
CEP. 78.042-515, inscrita no CNPJ/MF sob 9," 22.O'7 4.630/000I -43
registrada na JUCEMAT sob n." 5 120146568,J4- representada pelo sócio
ARMANDO MARTINS DE OLMIRA, brasileiro, engenheiro
eletricista, casado, portador da Cédula de Identidade RG n" 1238952-8
SSP/MT e inscrito no CPF sob o n' 039.149.41 l -20, residente e domiciliado
na Avenida Antártica, n'201, lote 05, Condomínio Japuíra, Ribeirão do
Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-MT, e gdú-inistradora não sócia NEILA
LEITE DE BARROS OLMIRA, brâsileira. empresária, portadora da
Cédula de [dentidade RG n.'243.053 SSP/MT c inscrita no CPF sob o n"
284.744.901-97, residente e domiciliada na Avenida Antánica, n." 201, lote
05, Condomínio Japuíra, bairro Ribeirão do Lipa, CEP 78.040-500, Cuiabá-
MT. 

,,,
EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA,'brasileiro, casado sob
o regime de separação total de bens, cconomista, portador do CPF no

474.356.231-72 da carteira de identidade n" 699.798 SSP/MT. residente e
domiciliado na Av. Antártica. n' 201, Casa n" 06, Cond- Res. Japuíra -
bairro Ribeirão do Lipa CEP: 78.040-500 em CuiabíMT.

-'* 3en1. ço-ur"'aldo Estado de Mato Grosso ,/'/
$5.jlCenitico resisrro sob o n 2444427 em O3t12t2O21da Empíesâ DôMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LÍOA, CNPJ OrOlOíl6OOOtta e
!!!Fp.orocolo ússstza - 26t11t2o21. Autenticação: B0742Ec4c3BacAA AF134C24C77O1373EC5c24D1. MARLENE LlNo DoS SANTOS -

Secretário-Gerâi. Pata validêt este documento, acesse http://www.jucemât.mt.gov.bí/ ê inÍormê no do protocolo 211155.5134 ê o código de
segurança SdHj Esta cópia íoi autenticada digitalmênte e assinada em O411212021 por MARLENE LINÔ DOS SANTOS - Secretário-Geral.
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CLAUSULA 2' _ DA SEDE SOCIAL E FILIAIS.
A Sociedade tem sede c foro na Av. da Feb (Lot. Manga), n" 2255, Bairro Ponte Nova.Yárzea
Grande/MT, CEP. 78. I l5-806, mantendo em funcionamento as seguintes filiais:

Estado Endereço Fundação NIRE

I MT Av. Femando Correa da
Costa. 7 l4 - Pico do Amor.

09- I 0-2000 5 19001 860s6

2 Tangará da
Serra

MT Av.Tancredo Neves, I.000-5-
Centro

t9-02-2001 5r900In99l8

3 Cácercs Av. Talhamarcs. n" I 620
Bairro Jardim Mara joara

0 I -07-2009 sr900306r24

§I'- O ramo de atividade das filiais ó o mesmo dâ matriz.

§2" - A Sociedade poderá ainda instalar ou extinguir escritórios ou filiais, onde e quando lhe
convier, a critério dos sócios.

CLÁUSULA3" - DooBJETIvosoCIAL.
O objeto social da empresa é o seguinte:

a. Comercialização de veículos Novos e Usados;
b. Prestação de serviços de assistência técnica autorizada;
c. Prestaçâo de serviços de oficina mecânica, funilaria e pintura, de veículos leves,

utilitários, ônibus, caminhões, motocicletas e correlatos.
d. Revenda de peças e acessórios;
e. Revenda de produtos derivados de petróleo;
t TranspoÍe rodoviário de carga, intermunicipal, interestadual e intemacional,

própria e de terceiros.
g. Atividades de intermediação e agenciamento de serviços, exceto imobiliários.

Parágrafo único: A sociedade poderá participar de outras emprcsas por ações ou cotas.

cLÁusuLA4' - DopRAzoorpuR{çÃo.

10166
INO DOS

,*.Junla Comerciêl do Estado de Meto GÍosso

lli/ãCertiÍico regislro sob o no 2444427 em O3l-12t2O21 da Empresâ DoMANt D|STR|BUtOoRA DE VETCULOS LTDA, CNp--.- protocolo 2'11555134 - 2611112021. Autênticação: 80742EC4C3BBcAAAF134C24C77o1373EC5C2AD1. MARLENE L
160001í3 e
SANTOS .

Secretário-Geral. PaG validât este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.bí ê informê no do protocolo 211155,5,13-4 e o código dê
segurânÇa SdHj Esta cópia foi âutenticeda digitalmenlê e assinada em O411212021 por MARLENE LtNO DOS SANTOS - S€crêtário-Gerat.

Únicos sócios da Socierlade Limitada que gira sob a Íazão social DOMANI
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.. com sede na Av. da Feb
(Lot. Manga), n" 2255. Bairro Ponte Nova, Várzea Grande/MT, CEP.
78.1l5-806, inscrita no CNPJ/MF sob n." 0l .016.616/0001 - l3 e Inscrição
Estadual sob o n" 13.166.260-0, registrada na JUCEMAT sob n."
51200585373, sessão de 23-08-95, resolvem de pleno e comum acordo
ALTERAR E CONSOLIDAR o Contrato Social da Sociedade, o que fazem
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CI-ÁUSULA I" _ DA DENOMINAÇÃo soCIAL.
A Socicdadc funciona sob a denominação social de: DOMANI DISTRIBUIDORA DE
VEÍCULOS LTDA.

lMunicínio

lcuiabá

l"
I
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O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterrninado; tendo iniciado suas atividades
ern 0l de agosto de 1995, registro na JUCEMAT sob o n" 51200585373.

CLAUSULA 5' _ DO CAPTTAL SOCIAL.
O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 33.938.055,00 (trinta e três
milhõcs, novccentos e trinta c oito mil e cinquenta e cinco reais), divididos 33.938.055 (trinta
e três milhões, nôvecentas e trinta e oito mil e cinquenta e cinco) cotâs, no valor de R$ 1,00
(um real) cada, assim distribuídos entre os sócios:

Sócio ('otâs RS
DOMANI PARTICIPAÇÔES LTDA I9.628.555 19.628.555.00
DOMANI PATRIMONIAL E PARTICIPA ÇÕFS LTDA 13.969.496 13.969.496.00
EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA 340.00,1 340.004.00

Totâl 33.938.055 -33.938.055,00

§1". A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, na forma do artigo 1.052 do Código
Civil.

§2'. A distribuição dos lucros aos sócios poderá ser desproporcional à porcentagem das cotas
sociais, desde que haja anuência prévia entre os sócios formalizada em ata-

§3"- A nenhum dos sócios é permitido vcnder, ceder ou transferir sob qualquer título as cotas
de capital que possuir na Sociedade, sem o consentimento por escrito dos demais, que
terão sempre preÍbrência na sua aquisição, a qual será exercida mediante comunicação
expressa no prazo de 30 (trintâ) dias, se não o fizer, o sócio retirante ficará liberado para
vender, ceder ou transferir a sua parte na sociedade, a quem interessar, mediante
aprovação próvia do comprador, pelos sócios remanescentes.

§4". Todos os sócios respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais.

§5". A sócia participa dos lucros e das pcrdas, na proporção das respectivas cotas, mas
aquele, cuja contribuição consiste em serviços, somente participa dos lucros na
proporção da média do valor das cotas, salvo disposição em contrário, na forma do
artigo 1007 do Código Civil.

§ó". Fica destacada do capital social a importância de RS 3.OOO,0O (três mit reais) como
capital das filiais, sendo a importância de R$ 1.000,00 (um mil reais) para cada filial.

CLÁUSULA 6, _ DA RESPONSABILIDADE DAS SóCIOS.
A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas,
solidariamentc pcla integralização do Capital Social.

mas, todos respondem

CI-ÁUSULA 7" _ DA RETIRADA Dos SÓCIOS

As cotas da Sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a terceiros,
a qualquer títu1o, sem o expresso consentimento dos sócios remâncscentes, aos quais fica
assegurado o direito de preferência em igualdade de preços e condições. os sócios que
dcscjarcm trânsferir suas cotas deverão notifioar aos remanescentcs, descrevendo o preço!

3q Junle Comerciâl .,o Estado dê Malo Grosso

!-l5cênifico registÍo sob o no 2444427 em O3l12l2o2'l dâ Empresa oot\,lANl DIsTRtBUtDoRA DÉ vEtculos LTDA,q protocolo 211555'134 - 26t1112021. Autenticação: B0742EC4C3B8CAA AF134C24C77O1g7AECSC2AD1. MÀRLE
Secretário_Gêral. PaÍa valider este documonto, acesse htlpJ/wwwjucêmat.ml.gov.brl e iníorme n" do protocolo 2
sêgurança 5dHj Estâ cópia foi âutenticada digitalmente ê âssínada em o4t1212021 por MARLENÉ LlNo Dos sANTos -

CNPJ 01016616000113 e
NE LINO DOS SANTOS -
1/í55.513-4 e o código de
Secrêtário-Geral.

I
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fotma e prazo de pagamento, para que estes exerçam o direito de preferência; o que deverá ser
feito derrtro dc 60 (sessenta) dias do rccebimento da notificaçào. Decorrido este prazo, sem
que haja manifestação, as cotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA8. - DAADMINISTRAÇÃO.
A administração da Sociedade será excrcida pelo sócio administrador EDUARDO
MARCELO DA VEIGA CARLOTA e pelos administradores não sócios ARMANDO
MARTINS DE OLMIRA e NEILA LEITE DE BARROS OLMIRA. da seguinre
foma:

L lsoladamente , por qualqucr dos acima qualiÍicados, para

a. Receber citações, intimações e notificações, prestar depoimento e declarações;

b. Representar a Sociedade perante órgãos e repartições públicas e entidades
autárquicas federais, cstaduais e municipais, bem como sociedades
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, podendo para tanto
subscrever requerimentos, apresentar e retirar documentos, acompanhar e ter
vista dr: processos administrativos, tol.nar ciência de despachos ou decisões,
cumprir exigências, apresentar impugnações, recursos e subscrever termos de
responsabilidade;

c. Receber valores c dar quitações;

d. Nomear e constituir procuradores c prepostos para a prática de atos em geral e
que se fizerem necessários, devendo os instrumentos de procuração estipular
cspecificamente os poderes conferidos e validade detenninada.

e Nomear c constifuir advogados com os poderes ad judicia, devendo os
instrumentos de procuração estipular especificamente os poderes conferidos e
validade indeterminada.

f. ContrataÍ e demitir empregados, definindo salários e cargos e funções;

II. Coniuntamente, por no mínimo 02 (dois) dos acima qualificados, para:

a. Nomear e constituir procuradores com fins de administração da Sociedade,
inclusive movimentação de contas bancárias, devendo os instrumentos de
procuração terem validade não superior a 02 (dois) anos;

b. Definir os planos gerais da Sociedade;

c. Firmar contratos de qualquer natureza, independente dos valores, ressalvados
aqueles que impliquem em constituição de garantia real ou fidejussória;

d, Aceitar, emitir, endossar, avalizar e descontar títulos e documentos;

e. Ordenar o levantamento de balancete mensal, e com base neste, deliberar sobre a
distribuição de dividendos intermediários à conta de lucros acumulados, ou de

;frJunta Comerciel do Estedo de Mato Gíosso

ItF:,:TJ:"":""rq:H;'."""-;.i,',7â;1.'fl ,,l'i;l
Sêcrêtário-cerel. PâÍâ velidar êstê docume
segurança 5dHj Esta cópie Íoi autenticâda digi

212021 da Eínptesa DOMANI DISTRIBU|DORA DE VETCULOS LTDA, CNPJ 01016616000113 e
cação: 80742 EC4C3BSCAAAF I 34C24C7701 373ECSC2AD í . MARLENE LtNO DOS SANTOS -
nto, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ ê informe nô do protocolo 2jl1SS.5134 ô o código de
lalmenle e ãssinadâ em O4112/2021 por MARLENE LtNO DOS SANTOS _ Secrêtário_cerat.
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reservas de lucros existentes, tudo dentro do limite legal;

f. Abrir, movimentar ou enceÍTar contas corÍentes junto às instituições financeiras,
emitir e endossar cheques, notas promissórias, descontar duplicatas, ou títulos de
crédito em geral, ordenar pagamentos, requeÍer saldos, extratos, talões de
chcques, autorizar ou ordenar aplicações tinanceiras, ordcnar títulos de créditos
para protesto, âssinar cartas de anuência para cancelamento de protestos;

g. Implementar planos gerais da política financeira da Sociedade e análise dos
custos envolvidos nas operações de financiamento e operacional;

§1". Os atos não especificados nas alíneas deverão sempre ser aprovados em conjunto., sob
pena de invalidadc.

§2'. os Adrninistradores declaram que não estão impedidos de exercer a administração da
Sociedade, por disposição de lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fê pública, ou a
propriedade.

§3". Fica autorizado o uso do nome empresarial ou a assunção cte obrigações em favor de
outÍâs empresas pertencentes ao grupo, seja na forma fiança ou aval, alienação
fiduciária, hipoteca, cessão de créditos ou outra forma de constituição de garantia, desde
que haja autorização expressa da integrâlidade dos sócios e da administradora não sócia,
as ser formalizado em ata de reunião cspecífica.

CLÁUSULA9. - DARETIRADAPRó-LABoRE
os sócios, no exercício de suas funções, poderão ter uma retiradâ mensal, a título de pró-
labore, de comum acordo entre eles estipulada.

CLÁUSULA 10. - Do EXERCÍCIO soCIAL
o exercício social tem início a I de janeiro encerrando-se a 3l de dezembro do mesmo ano.
Os lucros ou prejuízos serão apurados em Balanço Geral realizado no final de cada exercício e
o resultado será dividido ou suportado pelos sócios, obscrvada a proporcionalidade da
participação de cada um no capital social.

Parágrafo único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
delibcrarâo sobre as contas e desigrrarão administrador(es) quando for o caso (arts. 1.071 e
I .O72.2" e art. I .078, CC|2O02).

cLÁusuLA rl" - DAs DELIBERAÇôESsocrAls

As deliberações sociais serão tomadas por maioria dc votos, observando-se o disposto na
cláusula quinta deste ContÍato Sociâl-

CLAUSULA 12" _ DA LIQUIDAÇÃO E DA CAUSÀ MORTIS

.{&- Junta Co-ercial do Estado de Mato GÍosso

rrF:ã,:f:::.:s, ;§ ;'.'"' :. i,11ã;1 T, g'i;
Secrêtário-Gerat. Para vâlidar este docume
seguranÇâ SdHj Esta cópiâ íoi âutenticade digi

2/2021 da Éffptesa DOMANI DISTRIBU|DORA DE VETCULOS LTDA, CNPJ O1O.t66160001Í3 e
caçáo: 8O742EC4C3B8CAAAF134C24C7701373EC5C2AD 1. MARLENE LtNO DOS SANTOS -
nto, acesse http://www.jucemât.mt.gov.brl e anÍorme no do protocolo Z,l1SS.5134 e o código de
talmente e êssinadâ em O411212021 por MARLENE LtNO DOS SANÍOS - Secretário-Gerat.
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Não se dissolverá a Sociedade por falecimento, Íàlência ou interdição de qualquer dos
quotistas. continuando com os remanescentcs s os herdeiros ou sucessores do mesmo.

CLÁUSULA I3. _ DA DISSOLUÇÃo DA SOCIEDADE
A dissolução da Sociedade, fora os casos marcados na lei, somente se dará por detiberação de
quotistas que reprcsentem mais da metade do Câpital Social. Tomada esta decisão os quotistas
nomearão um liquidante de sua confiança, o qual providenciará o levantamento imediato de
um Balanço Geral, destacando-se, então, a parte que legitimamente cabe a cada um.

Parágrafo único - Em caso de divergência na escolha do liquidante, os sócios requererão em
juízo a nomeação de outro liquidante.

cLÁusuLA t4. - DAS DlsposrÇÕEs GERATS E FoRo
os casos omissos neste contrato serão regidos de conformidade com as disposições da
legislação em vigor, na época em que se verificarem.

Fica eleito o foro no município de Yârzea Grande, Estado de Mato Grosso, para dirimir
eventuais dúvidas sobre o presente contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E por estarem nestes termos justos e contratados, assinam o presente Contrato Social com l0
(dez) laudas.

Várzea Grande - MT, O4 de novembro de 202 I .

DoMANI PARTICIPAÇÔES LTDA,
Ármando Mârtins dc Olivcira / Ncilâ Leitc de Barros Oliveirâ

Do\4ANI PATRIMoNIAL E PARTICIPACÔLS LTDA, ,,
Armando Martrns de Olivcira, Ncila Lelle de barros Otiveirí

EDUARDO MARCELO OE VSICE CENLOTN.,'-
(Sócio ingressanrc)

Visto do Advogado:
Rodrigo Lcite de Barros Zanin

oAB-MT t2.129 - A

-t. Junta Comêrcialdo Estâ

!tÊ"'.T:':T"'",?:'J3r:,".'"".
do dê Mato Grosso
no 2444427 em O311212021 da Empíesa DOMANT D|STRIBU|DORA DE VETCULOS LÍDA. CNPJ O 1ô6í60001í3 e
26/1112021. Autênticêçãor B0742EC4C3B8CAAAF134C24C7701373EC5C2AD 1. MARLENE LtNO DOS SANTOS -

SecretáriÔ_Geral. Pârâ valadar estê documento, acesse http://www.jucemât.mt.gov.brl e informe n" do protocolo 21lí55.513-4 e o código de
segurança 5dHj Esta cópia foi âutenticada digilalmenle e âssinâda eín O4h2t2o21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - Secr€tário-G€ral.



JUNTA COÍVERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digital

Documento Principal

ldentiÍicação do Processo
Número do Prolocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

211155.5',t3-4 MTN2189196969 25t1',t t2021

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

o39.149.411-20 ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA o1l'121207l

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g .vl, rrr

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Fâcial

47 4.356.231-72 EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA 01t12t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl,
Selo Ouro - Certificado Digital

Itt

284.744.901-97 NEILA LEITE DE BARROS OLIVEIRA o1 I '12t202',|

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vl, rll

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digitâl

182.7 46.248-58 RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN 01112t2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub

Selo Ouro - Certificado Digital

Itt

.*. - 
Junt" Co-"r"ial do Estado de Meto Groôso

lcF,'J:':::.?tg3;'i ". 1.i,17âi1'fl , 
g'i;

Sêcrêtário-Gerâ1. Pera vâlidar este docume
segurangá 5dHJ Esta cópiâ Íoi âutenticada digi

212021 da Emptesa DOMANI DISIRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA. CNPJ 010.16616000i13 e
caçáo: BO7 42EC4C3B8CÂÂAF í 34C24C770í 373EC5C2AD1. MARLENE L|NO DOS SANTOS -
nto, acessê http://www.jucemat.mt.gov.bí/ e inÍorme no do prolocolo 211155.513-4 ê o código dê
talmentô e assinada em 0411212021 por MARLENE LINO OOS SANTOS - S€crêtário-Gerâl.
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Sistema Nacional de Registro de Empresàs Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mãto Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estàdo de Mato Grosso

0 0 0170

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, de
CNPJ 0l.016.616/0001-13 e protocolado sob o número 2l/155.513-4 eÍn 26/ l l/2021. encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 2444427. em 03/12/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Debora De
Souza Lourenço.
Certifiça o registro, a SecretáÍia Geral, Marlene Lino Dos Santos. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
clotrônico do Poíal de Serviços / Validar Documentos (htÍps://portalserviçosjucemat.mt.gov.brlPortavpages/
imagernProcesso/viaUnicajsf'1 e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Proce

I)oc

Data de início dos et'eiros do Íegistro (art. 36, Lei 8.934/tgg4):24 ll2\2t

Documento assinado eletronicamente por Dcbora De Souza Lourenço, Servido(a) púbtico(a), em
03/12/2021, às l9t50.

SBM

A autencidade desse documento pode ser conferida no Dot1aldq scrr icos dit juccmat infiormando o
númeÍo do pÍotocolo 2l/ 155.513-4.

;8*Junta Comerciel.to Estacto de Malo Grosso

!-l5certifico registío sob o n" 2444427 etn o3t1212o21 da Empresa DoMANt DtsTRtBUtDoRA DE vElcuLos LTDA, cNpJ 0.10166.16000113 eE prolocolo 211555134 - 26t11t2O21. Autenticação: BO742EC4C3B8CAA AF 134C24C77O137,EC5C2ADt. MARLENE LtNO OOS SANTOS -_
Secretário-Geral. Paía valida. este documênlo, acesse htlp://www.jucemat.mt.gov.bÍl e inÍorme n" do pÍotocolo 2íli55.St3-a e o gtdlgÃ
segurençâ sdHj Eslâ cópiâ foi êutenticada digitalmente e assinade eín 04112t2O21 por MARLENE LINO DOS SANTOS - S6cretáÀo-Ger4Ç/ 

- .. _ -

CPF Nome I)â1â Àssinatrtrx
284.1 44 .901 -97 NEILA LEITE DE BARROS OLIVEIRA ot / t2/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vrr

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Data AssinaturaCPF Nomc

ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA ot /t2/?o2t039.149.4t t-20

AssinadoutiIizandoo(s)se8uinte(s)se|o(s)docvlr

Selo OuÍo - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

4'7 4 .356.23 I -7 2 EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOTA ot/12/2021
Assinado utilizando o(s) §eguinte(s) selo(s) do gr.Ârb

Selo Ouro - Cedificâdo Digital

RODRIGO LEITE DE BARROS ZANINt 82.7 46.24a-5A oI /t2/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) sclo(s) do gF^rt

Selo Ouro - Certificâdo Digital
244 .7 44.90I -97 NEILA LEITE DE BARROS OLIVEIRA ot/t2/2021
Assinâdo utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vr'
Selo ()uro - Biomerrià TSE, Selo Ouro - Ceíificado Digital
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE IVATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ldentificâção do(s) Assinante(s)
CPF Nome

779.7A3.401-63 MARLENE LINO DOS SANTOS

Cuiabá- sexta-Íeira, 03 de dezembro de 2O21

3É.Junta Comêrcial do Estâdo de Malo Grosso
laÉ{:cerliíico íêgistro sob o n' 2444427 en 03112/2021 da Empresâ DoMANI OISTRIBUIDoRA DE vEtcULoS LTDA,E píotocolo 211555134 - 26t11t2o21 Àutêntiôaçâo: B0742Ec4C3BBCAA AF 1g4c24c7701373ECsC2AD 1. MARLE

Sêcretário-Geral. PêÍa valid estê documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.b, o informe no do protocolo 2
segurança SdHj Esta cópiâ foi autenticâdâ c,igitalmente e assihâdâ eÍn O4t12t2O21 F,or MARLENE LtNO DOS SANTOS -

CNPJ 01016616000113
NE LINO DOS
11155.513-4
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Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍ(antil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Se(retaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

000172

Gertidão Específica
O Secretário-Geral da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso CERTIFICA,
nos termos do art. 29 da Lei Federal no 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos
arts. 78, inciso lll e 81 do Decreto no 1.80O, de 30 de janeiro de 1996; da lnstrução
Normativa IN/DREI no 81, de í0 de julho de 2O2O, a requerimento, conforme
protocolo de número 231O4O.711-1, que consta no Cadastro Estadual de Empresas
Mercantis, Íormado e organizado por esta Junta comercial na forma disciplinada
no art. 70, Vlll, do Decreto 1800/1996, registro de DOMANI DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTD.A, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 5120058537-3,
CNPJ 01.016.616/0001-13, ATIVA, com sede na AVENTDA DA FEB (LOT.
MANGA), 2255, BAIRRO PONTE NOVA, VARZEA GRANDE/MT, com dados que
em resumo a seguir se especificam:

Página 1 de 3

rl o esp em a sso e ce aUN
confirm ar a âutenticidade esta cerli

omercla o S o ente. Ía

protocolo C2350O0195462
br/) e I rme o n" de

digitalmente
em 1310312023 por Julio Fre

e o código
derico Mul

dão, acesse o site (hnp;/
de segurança 8y7q. Estâ

ler Neto - Secretário-Gerâ1.
cópia

.j ucemat. mt.gov.
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000173Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaía de Estado da Fazendâ do Estado de Mato Grosso
,unta Comerciêl do Estado de Mato Grosso

Certidão Es ecífica

Página 2 de 3

CONTRATO
. CONTRATO

23tOAt1g95 51200585373 x

ALTERACAO
. ALTERACAO DE DADOS NOME EMPR

07lo5/1996 960123105 X

. ALTERACAO DE DADOS EXCEÍO NOME EÀ,!

ALTERACAO 13/08/1996 960228934 X

. ALTERACAO DE DADOS ÊXCETO NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO 04t11t1996 960313028 X

ETO NOME EMPRESARIAL
ALTERACAO
. ALTERACAO DE OADOS

251O2t1997 x

- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
ALTERACAO 09/10/2000 51900186056 X

ORDEM JUOICIAL
- CANCELAI\,4ENTÔ DE AROUIVAMENTO DE ATO

o1t12t2000 000436690 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
. ABERTURA DE FILIAL NA UF OA SEDE

19tO2t2001 20010070095 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
. OUTROS OOCUÀ,,IENTOS DE INTERESSE DA EI/PRESA /
EMPRESARIO
- BALANCO

o9112t2004 20040696529 X

ALTERACAO
. ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

08/03i2005 20050125460 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
' OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESARIO
- BALANCO

08/06/2005 20050326430 x

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA/EMPRESARIO
. OUTROS DOCUIVENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /
EMPRESARIO
. BALANCO

09/09/2005 20050561235 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA,/EMPRESARIO
- BALANCO
. OUÍROS DOCUMENÍOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
ÉMPRESARIO

20060787988 X

17tO4/2007 20070265194 X

PROCURACAO (QUANDO ARQUIVADA
IN D IV IDUALM E NTE )

UANDO INSERIDA NO PROCESSO. PRÔCURÂCAO

09t0a/2007 20070569762 x

ALTERACAO
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

04t12t2007 2007 0a7 6495 X

ALTERACAO
- ALTERACAO DE OADOS NOME EMPRESARI

19tOAt200A 20040797342 X

07 toat2009 20090875346 x

Certidão especíÍica emitida pelã Junta Come rcial do Esiado de Mato Grosso e certificada dis ilalmente. PaconÍirmar a âutenticidade desta certi
prolocolo C235000195462 e o

ov.br/) e nforme e
enteem 1310312023 por Julio Frederi

código
co Nllul

dão, acesse o site (http://www.jucemat.mt.g
de segurenÇa 8y7q. Esta cópia Íoi autenticad
ler Neto - Secretáriô-Gêrâl

a e assinada
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Ato/Evênto Data
Aprovaçáo Aprovação

Data Assinaturê

970045948

26t't ot2006

OUTROS OOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA,/EMPRESARIO
- OUÍROS DOCUMENÍOS DE INTERESSE OA EMPRESA /
EMPRESARIO
- BALÂNCO

ALTERACAO
- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
. ALTERACAO OE O4DOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)



Sistemâ Nacionâl de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
GoveÍno do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Êstado de Mato Grosso
.lunta Comercial do Estado de Mato Grosso

00 0174

CeÉidão Es ecífica

Certifica, por derradeiro, serem estes os
Comercial até a presente data.

únicos atos registrados nesta Junta

o referido é verdade. Dou fé. Junta comercial do Estado de Mato Grosso. Nada
mars.

Cuiabá, 13 de Nlarço de 2023.

L,
MULLER NETO

SEcRETÀRIo GERAL

Página 3 de 3

ALTERACAO
- ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

ÉXCETO NOI\,1E EMPRESARIAL- ALTERACAO DE DADOS

25t11t2009 20491244824 X

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE
EMPRESA,/EMPRESARIO
. BALANCO
- OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EI\4PRESARIO

27 t'11t2009 20091254744 X

ALTERACAO
. ABERTURA DE FILIAL NA UF OA SÊDE
. ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME EM

26tO1t20'tO 20100090974 X

ALTERACAO
- EXTINCAO DE FILIAL NA UF DA SEOE
- ALTERACAO DE OADOS EXCEÍO NOME EMPRESARIAL

26tO4/2010 20100337880 X

CARTA DE EXCLUSIVIOADE
. CARTA DE EXCLIJSIVIDADÉ

05t05t2010 20100378471 x

- ALTERACAO DE FILIAL NA IJF DA SEDE
ALTERACAO 26t03t2013 20130318272 X

ALTERACAO
. AL'I-ERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIÂL)
. EXTINCAO DE FILIAL NA UF OA SEOE
- ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

oat1z/2015 20154979249 X

ALTERACAO
- 1lTEI4CAO DE DADOS (EXCETO NOME EMpRESARTAL)
. CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTAÍUTO

22109t2016 20168471132 X

ALTERACAO
. CONSOLIDACAO OE CONTRATO/ESTAÍUTO
- ALTERACAO DE OADOS NOME EMPRESARIAL

05t12t2017 20179447610 x

ALTERACAO
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTR-ADOR
. CONSOLIDACAO DE CONÍRATO/ESTATUTO
. ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISIRADOR

03l'12t202'l 2444427 o4t11t2021

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS $loat2022 2561289 27 tO7 t2022

Certidão es
confirmar a
protocolo C235O00195462 e o segurança

pecífica em
autenticidade

itida pêla
desta

Junta
certidão, acesse o

Comercial do do de Mato Grosso e certifica da ilalmenle. Para
v. br/)

dig
el nforme o no de

em 1310312023 por Jutio Frederi
código de
co Muller Netô - Sebre

site (http:/
8y7q. Esta
tário-Gerâ1.

cópia
.jucêmat-mt.go
foi autenticada e assinad"2""-':"-
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AprovâÉo
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000175

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIÂL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/llomê Empresarial:

Qualificâçâo:

_ Nome/NomeEmprêsarial:

Qualiíicação:

Nome do RepÍes. Legal:

Nome/Nome Empresarial:

Quâlificação:
Nomê do Rêprês. Lêqal:

Nomê/Nomê EmpresaÍial:

QuâliÍicação:

01.016.616/000 r -13

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

RS33.938.055,00 (Trinta e tres milhões, novecentos ê trinta e oito mil e cinquenla e cinco reais)

NEILA LEITE DE BARROS OLIVEIRA

05-Administrador

DOMANI PARTICIPACOES LTDA

22-Sócio

ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA QualiÍ.Rep.Legal: 05-Administrador

DOMANI PATRIMONIAL E PARTICIPACOES LTDA

22-Sócio

ARMANDO MARTINS DE OLIVEIRA Qualif.Rep.Legal: os-AdministradoÍ

EDUARDO MARCELO DA VEIGA CARLOÍA

49-Sócio-Administrador

Para inÍormaçóes relativas à pa icipação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

EÍ1do no dÉ lU02/2022 às 15:51 (dara e 10! dê Br.s t4

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadaslro Nacional da Pêssoa Jurídica (CNpJ) é o seguinte:



21 lA3l2O23 09:1A aboutrblank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE lNSCRICÀO -//01.016.616/000í.Íí
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OÉ ABERTIJRA

2410 t/1996

00176

NOMÊ EMPR€SARIAL
DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICIJLOS LTOA

T1ÍULO CO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
DOMANIVEICULOS

PORÍE ?--
DEMAIS

D GO E O€SCR OAATIVIDAOÉ ECON

--t-45.11-1{l . Comércio a varêio de ôutomóveis, camionêtâs ê utilitários novo

cóo GO E OE SC rÇÀo OA U EZA orca
206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRAOOURO

AV OA FEB (LOT MANGA)
NUMERO

2255

IELEFONE
(65) 33884400/ (65) 338844í3

BA!RRO/DISTR ÍO
PONTE NOVA

MUNICIPIO

VARZEA GRÂNDE MT

ENDEREÇO ELETR rco
TRTBUTARTO@GRUPOOOMANt.COM.BR

D]GO E OESCR DAS ATIV DAOES ICAS S tas
74.90'í'04 -Atividade§ dê intêrmêdiação e agenciamento de sêÍviçôs ê nêgócios em gerat, exceto imobiliário6
i15.30-7{3 - Comércio a varêio de pêças e acêsaórios novos para veÍculos;utomotorcs
45,41.2.06 - Comé.cio a varelo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
45.11.1{3 - Comérclo por atacado de automóvel6, camlonêta6 e uÍlitários novos e usado3
45.12.9{l - Rêpresenlântes comerclais e agentes do comércio de vêÍculos automotorês
45.20{{4 - Serviços de alinhamento ê balanceamento dê veículos automotores
45.204{7 - Serviços de lnstalação, manulenção ê repâração de acessórios para veículos automotores
45,20.042 - Serviços de lanternagêm ou Íunllarla e plntura de veículos automotores
45.204{5 - Serviços de lavagem, lubrlficação ê polimento dê veiculos automotoÍes
45.20{{3 - Se.viços de manutenção ê reparação êlétrlca dê vôículos automotores
45.20-O{í - Sêrviços de manutenção ê reparação mecânica de veÍculos automototês
49.30-2{2 ' TÍãnsporte rodoviário de catga, exceto produlos perigosos ê mudanças, intermuhiclpal, lnterestaduál e
interhaclonal

ENTE FEDERAÍIVO RESPON VE! (EFR)

OATA OA SITUÁÇÁO CÂDASÍRAL
27108t2005

MOÍ|VO DE SlTtl

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 2Z de dezêmbro de 20.18

Emitido no dia 2'110312023 às 10:17:05 (data e hora de Brasília).

about:blank
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000177

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTTDÃo postTtvA coM EFEtTos DE NEGATVÁíE DÉBtros RELATtvos Aos TRtBUTos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DOMANT DtSTRtBU|DSÉA OE VETCULOS LTDy'
CNPJ: 01.0't6.61 610001-13/

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÇão para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) debitos inscritos
em Dívida Ativa da união (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 do crN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazênda pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objêto de decisão judicíal que determina sua desconsideração para Íins de
certificação da regularidade fi scal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documênto tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e íundos públicos da administraÇão direta a ele vinculados. ReÍere-sê à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraío único do art. l1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
enderêços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

cêrtidão emitidâ gratuitamerté com base na porteria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13l49l21 do,t)ií 08t1212022 <hora e data de Brasília>.
Válida atê 061061202?í
Código de controle da certidâo: 6C7A.5668.8F38.8í 5D
Qualquer rasura ou emênda invalidará este documento.

ü



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000178

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIV E DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITos TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIoS ESTADUAIS GERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N'0043403445

Finalidade: CERTIDÃ0 coNJUNTA DE pENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃo TRIBUTÁRrAS JUNTo À
SEFAZ E À PCT OTT ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 1410312023 Horâ dâ emissâo: 08:26:17

Nome/denominação do sujelt() ssivo: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTI)
CNPJ: 01.016.6t610001-l

CERTIFICAMOS quc, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da
CND' da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas âo sistema de processamento de
dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo
I dâ Portaria Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua
matriz e filiais, atc a data e hora em cpígrafe, constatamos a(s) oconência(s) adiante descrita(s).
Fica ressalvado o direito de a F azenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS A prescnte Cedidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatiza{o ou
intcgrado ao sistcma da CND e da Dívida Ativa do Estado.

ocoRRÊNCIAS No ÂMBIT0 DA SECRETARIA DE ESTADo DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE
DÉBIToS, CoM PAGAMENTo EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
I3.I66.260-0 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

*euANTo À rr.tarnrz E FrLIArs Do suJErro pASSIvo, RELATTvAMENTE A ACoRDos DE
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS:
13.175.312-8 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Pessoa com o mcsmo radical CNPJ do
requcrentc com dóbito suspenso no sistema de Contâ Corrente Fiscal
13.199.609-6 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do
requerente com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal
13.197.056-9 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do
requerente com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal

OCORRÊNCIAS NO ÀMBITO DA PROCURADORIA-GERÂL DO ESTADO

CONSTAM NO SISTEMA DA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO DEBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA
ATIVA DO ESTADO COM EXTGIBILIDADE SUSPENSA, NOS TERMOS DO ART. I5I DO CTN:
01.016.ó1610002-02 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Filial com débito suspenso na
Dívida Ativa

01.016.616/0002-02 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE vEICULos LTDA - Filial com débito susp"Y

&



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

000179

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDIToS TRIBUTÁRIoS E NÃo TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDoS PELA

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CPEND N" 0043403445

Dívida Ativa

01.01ó.616/0001-13 - DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Contribuinte com débito
suspenso na Dívida Ativa

A autenticidade desta Certidào deverá ser confirmada via internet nos endereços r;r.rvrv. seÍàz.mt.gov. br ou
ge.nrt ov.br

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento d,o

interessado

Número de Autenricaçâo: 2BA9BBM2UK2BT2AL

&

s, Certidao válid a até: 12105t202{/

r
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS
UNIFICADA

cND 28112 I 2023

PREFETTURA MUNrctpAL DE vÁRzEA GRANDE . MT

E DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A D.

Identificação: 83254

DCERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEG

Pessoa Juridica

ATIVA DO MUNIC|PIO

Tipo do Contribuinte
Con r- ribu Í nt e Ge ra.1

Inscrição: ib6 401

c.N.P.J./C.P.F.
01016616000113

Situação Cadastral
Al ivo

radouro / Número / Complêmento / CEP / Edifício / Loteâmento
AVENIDA - DA FFits, N.: 2255, ., euadra: 0000, Lore:0000, CEp: 78.1,15_000
Log

Cidade: T.IARZEÀ GRÀIíDEirro: MAI.JGÀ

Datâ Expêdição
2t / "\: i 20 2.1

Validadê
20/A4/2r2

Data Protocolo
27/A3/2A23

N,o De Autenticidadê: .1 54.733.691.548

Certidão emitida as 09:25:19 do dia
A auienticidade desta certidáo pode
Secrêtaria da gêstão fazendaria,
ou na própria Secretaria de Gestão

21/ 03 / 2023
ser confirmada na pagina da

Fazendária.

Veriflquê at6ntâmente aB inÍormações doscritâs nêstâ certidáo

ontribuinte
DOMAN ] DTSTR]BUIDORÀ DE
L'.rDL./"

VE l CULOS

certificamos, com fundamento nas informações constantes em
nosso Sistema de Cadastro ê Controle de Arrecadação, e
ressalvando o direito de a Eazenda Municipal de i-nscrever e
cobrar outras dívidas que venham a ser apuradas, com
referência ao presente Ínstrumento, que EXISTE débito

em nome do postulante, ENTRtrTANTO, nos termos clo
no ar:tigo Art. 206 da Lei no . 5 .ti2 /66 - Código

;egistrado
isposto

Tributário Nacional, este documento tem os mesmos efeitos de
CE.RTIDÂO NEGATIVA.

I

trfr
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000181

CÂIx/r
CÁIXA ÊCONÔMICA FÊOERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço: AV DA FEB 225s / T4ANGA / VARZEA GRANDE / MT / 78115-OOO

Validade: 12l03 / 2023 a tO / 04/ 202

Certif icação Nú mero: 202303 1 20 1 532 7 255669 43

Informação obtida em 2l/03/2023 O9:27:26

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere_o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica que, nes!â-data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulaí perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

01.016.616/0001-13

DOMANI DISÍRIBUIDORA DE VEICULOS

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsi//consulta-crÍ.caixâ.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1l'lé
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀ]..HISTÀS

Nome: DOMANI DISTRIBUIDOR /íE VEICULOS LTDA
CNPJ: 01 .016 - 616/ 0001,-L3/
Certidão n" : 439851 6A/20?2
Expediçâo: 01 /L2/2022Ás n:38:57
Validadet 05/06/2023/- 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

(MATR] Z E EIL]AIS)

dias, contados da data

Certifica-se que DO!{ANI DISTRIBUIDORÀ DE VEICULOS LIDA (MAIRIZ E

FILIÀrS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01 .016.616/0001-13, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12,440/20LL e
13.467 /2AI1 , e no HLo 01/2A22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus,br) .

Certidão ernitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a cus ta s, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DE ATO GROSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTRO OE CONTRIBUII{TE . CCEJI'T

COUPROVAI.íTE DE IN§CRIÇÂO ESTADUÀL E SITUAçÃO CADASÍRAL

000183

Ntimcrr dc lnst'riçirr F)rrar.lual

I -r. t ató.2611.0 ,r/
CNP'
01.0tó.óló^ml-

Datl loícrrr Atrrrúxlc . SEFAZ

0t/íxut995

NOME EMPRESARIAL
DOMANI DI§TRIAIIIIX)IA DE I'EICI.IL(xi LTDA

TITUI-o DO E§TABELECIMENTO{NOME FAIYT
IX}MANI VEICULG|

A)

cóDrco E DEscRtÇÀo DA ATIVÍDADE EcoNôMtcA pRtNClp,\L

dc rutoruóvc&. crml,oo€trs c utlllúrl.rs novo§,.l5l l-t/01 . Cooércio e

cóDtco Ê DLscRt('Ào DAs ATIVTDADES ECoNôMtcÀs SECLTNDÁRIAS
.l5l l- l/02 . CooéÍclo r vürjo de rütoDóydr. crrnlooctrs e utülúrlc Üsrdc
{§l l-l/03 - Comérr-lo por rtrcrdo dt rulonróvcls crDl,ooctrs e ull[t{rloo novü e us3doo
!:!?-?01 - RÊpÍrscotrtrtc comcÍcLh e rBclt.! do comérclo dc velcuLlc rulornotote
{52{Lry0t - licryi§m dG DrnutcD§{o c npi;§to mcclnice dc veícuhc rutomotoret
{5211{102 . lhrvtça dc lrntcrnrgcE o|| lurll|jrtr c platun dc veícuh rulo.trotorts.lszll-or'o! - Servkç & mrnur.!§lo e rtp.rrçao dérrtc: de vcículc .ur.xDoaor6
452lHyl)4 - Scryh6 de rttnhalrlellto ? bal.lrccrtrcllo dr yeículo. rutooolorÊ§
!I4{& . Scniçc de hvrgeo lubdlcr{o c polbmelto d( v.ícuha rutoootorca
§?91{? . *niça de lnctrlrçlo. mmuttàçto i rcprrrçio d" rct.!órhl psn velculc rurornotorc.!!J{r.7r0f - Comérclo a vrnir dc pqrs c rórórioc-oordr pere veÍculoc rütomotorcr{çll.Z0ó - Cmércio r vrrtir dc leirr c eenórhr oovc irn moraiclars G motonctr§
{9rc2rc2- ' T-rltr Portr rodovtárlo'di crp. crcao prudulà pcri3oúr r mudrnçrs, iat-rmunicipd. intcr1rtadurl
c lDtcmrcio[d
7.l9lr- lltll . 

^tiüdrde3 
dc inaermedirçao r rEeocirrtnlo dr em grr-1. rxcrto imobililÍio§

CÓDIGo E DE§CRIÇÃo DE NATIJREZÂ,LIRÍDICA
2062 . §OCIEDÀDE EMPRESÁRrA LIMTTADÂ

.IL.Lri(;Â
L«IRAT'OURo

\.DA I'EB
NlJMERC)

2255
C()IlPl-I:]\ll:NT( )

CEP

I t5-1106

llÀtRR( )

§'l'E r-()\'A l,l
M UNICÍPIo
vA

uIl

ENDEREÇO ELETRÔNICO

t1'
TEI-EF()N F

stTtJAÇÃo CADASTRAL DATA SITTIAÇÁO CADASTRAI-

MOTTVO DA SITUAçÀO CADASTRAI.

SIMPT-IlS NACIONAI- MI('Ro EMPREENDEDoR INDIVIDT]AI-
\

ULTRAPASSOU SUBLIMÍTE ESTADUAL
NÃO

MEI CAMINHONEIRO
NÃo

Emitido tro ür 2U0J/202-l & Ot:t2:sl (dlllr r horr dr. (iúbú

Pági 1de1

ú
I

i



Página 1de 1

ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICÁRtO

oERTIDÃO DE DtSTRtBU|ÇÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
N": 7955140

O Tribunal de Justiça do Estado dê Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimênto da parte
interessada, revendo os registros de procêssos de 1ô Grau dê JuÍisdição do Estado de Malo Grosso, há
5 ANos, nos processos EM ANDAMENTo, como RÉu, reÍerentes à AgÕEs cÍvEls DE FALÊNC|A E
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAçÃo EXTRAJUDIGIAL E oRIMINAIS, NADA
CONSTA, até a dara de 08/03/2023. em DESFAVOR de:

113{0
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DOMANT DtSTR|BUtDORA DE,ÉtCULOS LTDX--
CNPJ 01.Oí6.6í 6!0001 -1/

ObEórveÉôs:

É. AB lntormegõos do nomo ó CNPJ aclme sáo dc re8ponsabilldado do solicitanto, dcyendo a fltularldâdo seÍ
confsÍlda polo lntsro8sado 6 dostlnatárlo o conÍlrmada a'autonllcldade,

b. A ãutenticidade da referida ceÍtidão pode ser verificadâ por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo"veriíicâr autenticidâde de 1o grau", informando o número da certidão, CNPJ e nomá, em aú g{irês) meses após
sua expedição.

c. A.consulta âbíange todos os pÍocessos cadastrados na base de dados da primeira instância estaduâ1, lanlo
civeis quanto criminais, distribuÍdos na Jusliçâ Comum ou nos Juizados Especiais.

d- .A cortidão scima-Íol expodida do acordo com os crltórios de bu8ca sal€cionados pela partê Roquorsnto no
8lEtoma, logo, nâo âfaste a ovsntual oxlstâncle do processo(s) foÍa dos parâmstroe estrltod no caUelattró Oàatàccrtldáo: 

,,.
: Estâ certidão terá validade de até 3O (trinta) diaíontados â pârtir da sua emissão.

c€rlidáo ênritidà por HERoNIoES BENEVIoEs OE SouzA. lolado na cênkêl dê DisrnbLriÇão - comarcâ de Várzêa G.ândê - sOcR. dia og/03/202g2às 22:tsh

./ lI-.
t=-

.Õ.
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Entidade: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

PerÍodo da EscrituraÇão: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 0'1.016.616/0001-í 3

Número de Ordem do Livro: 202

Período Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2021 a31 de Dezembro de 2021

Dêscrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTÊ

DISPONIVEL

CAIXA

BANCOS

APLICACOES FINANCEIRÂS

CONTAS A RECEBER'v 
oupLrcAres a nEceaEn

OUTROS VALORES A RECEBER

CONÍAS VINCULADAS COM A FABRICA

ADIANTAMENTOS

IIVPOSTOS A RECUPÉRAR

ESTOQUES

VEICULOS NOVOS

VEICULOS SEMI NOVOS

PECAS, ACESSORIOS E PRODUTOS
DIVERSOS

OUTROS VALORES A RECÊBER

DESPÊSAS ANTECIPADAS

NAO CIRCULÂNTE

REALIZAVEL A LONGO PRAZO

CONTRATOS MUTUOS EMPRESAS
INTERLIGADAS

\.7 CREDITO DE SOCIOS, ACIONISTAS E
DIRETORE

ATIVO PERMANENTE

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

IMOBILIZACOES TECNICAS ÍANGIVEIS

(.) ( - ) DEPRECIACOES ACUMULÂDAS

IMOBILIZACOES TECNICAS INTANGIVEIS

IMOBILIZACOES EM ANOAMENTO

CONIAS TRANSITORIAS AUXILIARES
FIATNET

Ssldo lnicial

R$ 93.281.341,48

R$ 60.4í7.947,46

R$ 34.636.652.63

R$ 1.166.204,95

R$ 247.837,55

RS 33.222.6í0,13

R$ 13.193.036,27

R$ 7.790.278,75

R$ 20.292,E1

RS í.299.667,06

RS s57.690,02

R$ 3.525.107.63

R$ í2.533.585,39

R$ 1.í32.255.62

R$ 1.659.490.61

RS 9.74í.839.16

R$ 54.673,17

R$ s4.673,17

RS í5,651.759,03

R$ 15.65r.759,03

R$ 8.651.7s9.03

R$ 7.000.000,00

R$ 17.21 1.568,21

R$ 13.613.014,10

RS't3.613.014,10

R$ 3.598.5s4,11

R$ 14.745.775,97

R$ (1 '1 .555.174,60)

R$ 146.64'Í,38

RS 261.3í 1,36

R$ 66.78

Nota Saldo Final

R$ 11s.282.928,17

R$ 79.226.792,43

R$ 36.704.172,41

R$ 110.069.95

RS 165.342,64

RS 36.428,759.82

R$ 21.363.875,42

R$ 11.201.840,91

R$ 5.560.02

R$ 2.2í4.145,08

RS 3.319.275.53

R$ 4.623.053.88

RS 21.117.733,05

R$ 6.681.220,88

R§ 2.907.472.18

R$ 11.529.039,99

R$ 41.011.55

R$ 41.011.55

R$ 14.994.036.37

R$ 14.994.036,37

R$ 9.í23.6r 1,53

R§ 5.870_424,84

R$ 21.059.569,06

R$ 13.914.277.27

R$ 13.9'14.277,27

R$ 7.r45.291,79

R$ í7.01í.819.93

R$ (11.973.856,93)

R$ 146.64't,38

R$ 1.960.687,41

R$ 2.530.3í

Este documenlo é parte integrante dê escrituração cuja autênticação sê comprova pelo recjbo de número
E8.42.54.8C.56.79.23.7O.4B.F8.2O.78.AD.A9.6F.25.í B.4O.8C.AO-9, nos termos do Decreto no 8.683/20t6.

Este relatório Íoi gerado pelo Sistêma Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador página 1 de 3
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BALANÇO PATRtMONtAL

Enlidade: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: O1lO1l2O21 a 3111212021 CNpJ:
Número de Ordem do Livro 202

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 3'l de Dezembro de 2021

01 .016.616/0001-13

Dêscriçáo

TRANSITORIAS AUXILIARES ATIVAS

TRANSITORIAS ATIVAS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

OBRIGACOES A PAGAR

TITULOS A PAGAR

OUTRAS CONTAS A PAGAR

v ADnTTA[aEruTos

OBRIGACOES SOCIAIS A PAGAR

ORDENADOS E OUTRAS
REMUNERACOES

ENCARGOS SOCIAIS

OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR

IM POSTOS/TAXAS E CONTRIBUICOES

IMPOSTOS SA/ENDAS

OUTRAS EXIGIBILIDADES

PROVISOES

(.) OUÍRAS OBRIGACOES A PAGAR

EMPRESTIMOS/FINANCIAMENTOS A
PAGAR

FINANCIAMENTOS A PAGAR

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

. 
VALORES A PAGAR A LONGO PRAZO

\z tt'tsrttutcoEs HNANCETRAS

EMPRESTIMOS DE EMPRESAS
INTERLIGAOAS

PARCELAMÉNTO DE IMPOSTOS

IMPOSTOS COMPENSADOS

ADIANTAMENTO P/ FUTURO AUMENTO
CAPITAL

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL RÉALIZÁDÔ

CAPITAL RÊGISTRADO

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Nola Sâldo lnicial

R$ 66,78

R$ 66,78

R$ 93.2E1.34í,48

R$ 26.864.259,95

R$ 16.681.0í9,05

R$ í3.057.2s4.07

R$ 0,00

R$ 3.623.764,98

RS 1.295.909,24

R$ 767.987,47

R$ 527.921,77

R$ 75í.897,79

R§ 396.824.63

R$ 355.073,16

R$ 6.36í.485,99

R$ 6.465.366.46

R$ {103.880,47)

R$ 1,773.947,88

R$ 1.773.947,88

R$ 46.605.134.77

RS 46.60s.134,77

R$ 32.748.861.5S

R$ 6,750.00

R§ 1.923.547,52

R$ 1.687-920.43

R$ 10.238.055,2s

R$ í9.8í 1-946.76

R$ 23.700.000,00

R$ 23.700.000.00

R$ 6.339.430,51

R$ 654.049,94

Saldo Final

R$ 2.530.31

R$ 2.530,31

R$ 1í5.282.928.17

R$ 34.084.096,87

R$ 24.389.307,93

R$ 19.689.690,95

R$ 370.732.46

R$ 4.s28.884,52

R$ 1.439.928.08

R$ 863.424,39

R$ 576.503.69

R$ 1.242.716.54

R$ 817.289,33

R$ 425.427,21

R$ 6.960.673,32

R$ 6.821.969,59

R$ 138.703,73

R$ 5Í.471,00

R$ 51.471,00

R$ 34,380.729,90

R$ 34.380.729,90

R$ 31.048.00í.37

R$ 6,750,00

R$ 1.564.308.45

R$'r.761.670,08

R$ 0,00

R$ 46.818_101,40

R$ 33.938.055,00

R$ 33.938.055,00

R$ 18.317.476,79

R§ 8.044.8ô5,60

EÍ9 99*T919 e parte intêgÍantê de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
EE.42.54.Éc.56.79.23.7D.4B.F8.20.78.AD.49.6F.25.i B.4o.8c.Ad-g, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema público de Escriluração Digital _ Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador página 2 de 3
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Entidade: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

PerÍodo da Escrituração: 0110112021 a 31h212O21 CNPJ: 01.016.616/0001-13

Número de Ordem do Livto: 202

Período Selecionado: 0'l de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

INCÉNTIVOS FISCAIS

G) LUCROS OU PREJUTZOS
ACUMULADOS

(-) PREJUTZOS ACUMULADOS

R$ 5.685.380,57

RS (10.227.483,75)

R$ (10.227.4E3,75)

R$ 10.272.611,19

R$ (5.437.430,39)

R$ (5.437.430,39)

Esle documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaçáo se comprova pelo recibo de número
EE.42.54.Éc.56.7 9.23.7D.48.F8.20.78.AD.A9.ôF.2s.1B.4o.Bc.Ao-9, nos teímos do Decrêto no 8.683/2016.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 3 de 3

DescriÇão Nota



DEMON( AÇÃo DAS MUTAÇÕES Do pArRtMô( I LíeutDo

Entidade: DOMANT D|STR|BU|DORA DE VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a31112t2021 CNp 01.0i 6.616/0001-i 3

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 202

lnicialem 01.01.2021
AUMENTO CAPITAL

23.700.m0.00
10.238.055,00

654.049,94

11.978.04{i,28

5.685.380,57

4.587.230,62

10_212.411 ,19

\-l1o.227 .443,75

4_790.053,36

(,)s.437.430,39

19.811.946,76

10.238.055,00

16.768.099,64

0,00

4.587.230 62

(-)4.s87.230.62

0,00

46.818.101,40

LUCRO DO EXERC|C|O ESn 31-12-2021
CONSTITUIÇÃo DE RESERVA
RESERVA PÂRA SUBVENçÀo
TRÂNSF,LUCRO DO EXERCICIO P/ RESERVAS OE
SUBVENÇÂo
ABSoRÇÂo Do LUcRo 2021 No PREJUIZo AoUMULADo
Sâldo Final em 3í.í2.2021
Notâs

G)4.507.230.62

8.044.865,60
(-)4.790.053.36

0.00

Í6.768.099,64
(-)11.978 046,28

C)o(J
(n
.XEste relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 9.0.3 Página 1 de 1

I
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ULADOS

0,00

33 938.055.00



000139
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCtO

Entidâde: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Período da EscriluraÇão: 0110112021 a 3111212021 CNPJ: 0í.016.616/000'l-13

Número de Ordem do Livro: 202

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 202'l a 31 de Dezembro de 202'l

OescriÇâo Nota

CONTAS DE RESULTAOOS

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS

VENDAS NOVOS

VENDAS SEMI.NOVOS

PECAS E ACESSORIOS

SERVICOS

\/ coi/rssoEsRECEBtDAS

(-) (. ) DEDUCOES DE VENDAS

(-) vENOAS NOVOS

(-) rcMS

PIS

COFINS

(-) DEVOLUCAO DE VENDAS

(-) DESCONTOS tNCONDtCIONAtS V.NOVOS

(-) VENDAS SEMI NOVOS

(-) rcMs

(_) Pts

c) coFrNS

(-) DEVOLUCAO SEMt NOVOS

(-) DESCONTOS tNCONOtCtONAtS SEMt_
NOVOS

(-) PECAS E ACESSORIOS

(-) rcMs

(-) Pts

(-) coFrNs

(.) DEVOLUCAO DE VENDAS

(-) SERVtCOS

(-) tss

(_) Pts

(-) coFtNs

(-) coMrssoEs REC€BtoAS

(,) rss

(-) Prs

(-) coFrNS

Sêldo antêrioÍ

R$ 6.740.404,í7

R$ 208.780.516,77

R$ 208.780.5't6.77

RS 115.898.8't7.80

R$ 37.348.956,57

R$ 36.274.042,99

R$ 8.032.576,47

R§ 11.226.122.94

R$ (27.289.563,73)

R$ (12.904.500,59)

R$ (101.517,78)

R$ (22,75)

R$ (105,00)

R$ (2.959.054.70)

R$ (9.843.800,36)

RS (9.126.529,52)

R$ (5.984.309,09)

R$ (s3.535,43)

R$ (154.777,87)

R§ (1.305.014,29)

R$ (1.648.892,84)

R$ (3.228.333,62)

R$ (45.478.40)

R$ (220.101.93)

R$ (1.013.409,73)

RS (r.949.343,56)

RS (í.153.373,25)

RS (404.663,14)

R$ (133.581,00)

R$ (615.129,11)

R$ (876.826,75)

R$ (496.94s,6s)

R$ (67.762,88)

RS (312.120,18)

Seldo atuel

R$ 16.768.099,64

R$ 317.133.882,89

R$ 317.133.882,89

R$ 212.619.476.56

R$ 30.244,776,45

R$ 49.539.571,41

R$ 8.977.387,05

R$ 15.752.671,42

R$ (23.554.008,16)

R$ (12.364.660,72)

R$ (ss.20í,39)

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ (3.284.468.62)

R$ (9.024.990,71)

R$ (6.433.613.76)

R$ (4.835.307,39)

R$ (28.530,65)

R$ (131.679,31)

R$ (466.877,00)

R$ (971.219,41)

R$ (2.s26.601,51)

RS (73.8r 1,02)

R$ (214.460,83)

R$ (987.861,34)

R$ (í.050.468,32)

R$ (r.287.362,48)

R$ (451.321,00)

R$ (149.161,73)

R$ (686.879,75)

R$ (í.141.769,69)

R$ (706.357,e4)

R$ (77.668,09)

RS (3s7.743,66)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja âutenticação se comprova pelo recibo de número
EE.42.54.Éc.56.79.23.7D.48.F8.20.78.AD.A9.6F.2s.1B.4o.BC.Ao-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Este rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍação Digital- Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador página 1 de 3
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCiCTO

Entidade: DOMANI DISTRIBUIDORA OE VEICULOS LTDA

Período da Escrituraçáo: O1lO1l2O21 a 3111212021 CNPJ: 01.016.61ô/0001-13

Número de Ordem do LivÍo: 2Oz

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a31 de Dezembro de 2021

Descrição Nota

(-) cusTos oPERAcroNArs

C) CUSTOS DAS MERCADORIAS E
SERVICOS

(-) vErcuLos Novos
(-)vErculos sEMr Novos
G) PECAS/ACESSORTOS/PRODUTOS

DIVERSOS

(-) SERVTCOS

C) PROVISAO

- 1-1 oeseeses oPERAcroNArs

(-) DESPESAS COM VENDAS

C) COMISSOES SOBRE VENDAS

(-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS

(-) PUBLICIDAOE E MARKETING

(.) DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS

C) SALARIOS E ORDENADOS

(.) PROVTSOES

(-) TNDENIZACOES TRABALHISTAS

(-) ENCARGOS COM PESSOAL

(-)BENEFtCtOS

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS

(.) SEGUROS DIVERSOS

G) OEPRECTACAO É AMORTTZACAO

(.) LOCACAO E LEASING

V (-) DESPESAS CoM COMUNICACAo

(-) DESPESAS COM MANUTENCAO

(.) DESPESAS COM SERVICOS PRESÍADOS

(-) DESPESAS COM MATERIAIS DE
CONSUMO DIVERS

(-) BENS DE NATUREZA PERMANENTE

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(.) OUÍRAS DESPESAS OPERACIONAIS

C) DESPESAS INDEDUNVEIS IRPJ E CSLL

C) DESPESAS INDEDUTIVEIS IRPJ E CSLL

OUTROS RESULTADOS OPERACIONAIS

OUTROS RESULTADOS

Saldo anterioÍ

R$ (161 .570.839,97)

R$ ( 161.570.839,97)

R$ (í02.606.403,65)

R$ (32.767.389,40)

R$ (22_508.í43,39)

R$ (3.226.624,17)

R$ (462.279,3ô)

R$ (29.018.342,67)

R$ (8.956.199,01)

R$ (4.815.018,73)

R$ (342.381,79)

R$ (3.798.798,49)

R$ (9.831.M3,00)

R$ (3.824.821,68)

RS (2.249.880,39)

R$ (232.329,18)

R$ (2.960.3s8,58)

R$ (564.453,17)

RS (10.162.885,65)

R$ (194.247,74)

R$ (504.761,90)

R$ (273.856,15)

R$ (272.587,87)

R$ (432.277 ,12)

R$ (1.582.502,07)

R$ (150.616,82)

R$ (17.158,77)

R$ (6.084.214,54)

R$ (650.662,67)

R$ (67.415,01)

R$ (67.415,01)

R$ 12.564.4A7,22

R$ 12.564.487,22

Saldo alual

R$ (253.049.681 ,89)

R$ (253.049.681,89)

R$ (189.234.585,93)

R$ (26.932.126.18)

R$ (32.725.024,56)

R$ (3.676.915,98)

R$ (481.029,24)

R$ (39.336.757,29)

R$ (13.277.954,76)

R$ (6.721.008,04)

R$ (464.596,45)

R$ (6.092.350,27)

RS (11.962.526,51)

RS (4.279.649,38)

R$ (2.682.166,12)

R$ (336.116,74)

R$ (3.948.323,50)

R$ (716.270,77)

RS (13.934.962,38)

R$ (174.627 ,25\

R$ (640.57í,54)

R$ (112.139,70)

R$ (318.289.49)

R$ (564.499,33)

R$ (3.845.768,64)

R$ (í73.107,77)

R$ (25.819,74)

R$ (6.887.195,63)

R$ (1.192.943,2S)

R$ (161.313,64)

R$ (161.3'r3.64)

R$ 16.699.125.07

R$ 16.699.125,07

Este documento é parte integrante dê escrituração cuja autenticaçâo se comprova pelo rêcibo de número
EE.42.54.ÉC.56.79.23.7D.48.F8.20.78.AD.A9.6F.25.18.40.8C.A0-9, nos termos do Decreto no 8.683/2016

Estê rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitâl - Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 2 de 3
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DEMONSTRAÇÂO DE RESULTADO DO EXERCICtO

Entidade: DOMANI DISTR|BU|DORA DE VETCULOS LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112021 a31r122121 CNPJ
Número de Ordem do Livro: 202

Pêríodo Selecionado: 0'Í de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

01.016.616/0001-13

Doscrição Notâ

OUTRAS RECEITAS

(.) OUTRAS DESPESAS

c) RESULTAOO FTNANCETRO

RECEITAS FINANCEIRAS

RECEITAS DE APLICACOES FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS

(.) DESPESAS FINANCEIRAS

. G) ENCARGOS S/ APLICACOESv FtNANcEtRAs

(-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS

RESULTADOS NAO OPERACIONAIS

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL

GANHOS E PERDAS DO IMOgILIZADO

GANHOS E PERDAS DE ESTOOUE

OUTRAS RECEITAS NAO OPÊRACIONAIS

OUTRAS RECEITAS NAO OPERACIONAIS

(-) OUTRAS DESPESAS NAO OPERACIONAIS
(.) OUTRAS DESPESAS NAO

OPÊRACIONAIS

(-) PROVTSOES

(-) PROV'SOES

(-) PROVTSAO p/ tRpJ E coNTRtBUICAO
SOCIAL L

APURACAO OO RESULTADO

APURACAO DO RESULTADO

\z lpunecao oE RESULTADo

Saldo anterior

R$ 14.079.891.42

R$ (1.515.404.20)

R$ (2.716.617,98)

R$ 738.896,27

R$ 504.097,77

R$ 2s4.798,50

R$ (3.455.514.25)

R$ (218.855,94)

R$ (3.236.658.31)

R$ 6.278.217.02

R$ 424.377,03

RS 408.877,03

R$ r5.500.00

R§ 5.856.139,99

R$ 5.856-139.99

R$ (2.300,00)

R$ (2.300,00)

R$ (287.452,49)

R$ (287.452,49)

R$ (287.452,49)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

Seldo atual

R$ 18.336.333,43

R$ (1.637.208,36)

R$ (2.494.337,27)

R$ 1.721.085,72

R$ 1,320.8í6,28

RS 400.269,44

R$ (4.215.422,99)

R$ (469.764,92)

RS (3.745.658.07)

RS 5.124.992.96

R$ 404.847.28

R$ 404.847,28

RS 0.00

R$ 4.720.235,43

R$ 4.720.235,43

R$ (89,75)

R$ (89,7s)

RS (3.755.116,67)

R$ (3.755.116,67)

R$ (3.755.r r6,67)

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

_E"1" 9oJ.rT9t9 é parte integrante de escrituração cuja autenlicâção se comprova pelo recibo de númêro
EE 42.54.EC.56.79.23.7D.48.F8.20.78.AD.49.6F.25.i B.4O.8C.Ad-g, nos termos do Decreto no 8.683/2016.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema público de EscrituraÉo Digitâl - Spêd

Versão 9.0.3 do Visualizador Página 3 de 3
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
srsÍEMA PÚBL|CO DE ESCRTTURAÇÃO DtGtTAL - Sped Versão: 9.0.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL

IOENTIFICAÇÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE

51200585373

CNPJ

01.016.616/0001-.13

NOME EMPRESARIAL
DOMANI OISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÀO

FoRMÂ DA EScRtruRAçÃo coNTÁBtL

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

ouAllFlcaçÃo oo slcNATARto cpFicNpJ NoMÊ N'sÉRlE Do
CERTIFICAOO

ERiooo oA EscRtruRAÇÀo
1t01t202 a 31t1212021

UMERO DO LIVRO

VALIDADE RESPoNSÁvEL
LEGAL

Contador 4330598S149

NUMERO DO RECIBO:

EE.42.54.EC.56.79.23.7D.4P.F8.20.7 B
4D.A9.6F.25. 1 8.40.8C.A0_9

SONIA
PEROZO:43305989149

NEILA LEITE DE
BÀRROS

OLIVEIRA:28474490í 97

154247 43244565097a Náo

Administrador 2847 4490197

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Recêptor SERPRO

em 1310012022 às 12:25:35

62.A3.08.5C.CE.E9.1 E.F0
49.C5.9E.10.54.E5.88.E7

Considera-se autenticado o livro conlábil â que se rêferê este recibo. dispensando-sê a autenticação dê que trata o art. 39 da Lei n. E.934/1994.
Est€ recibo comprova â autenticaÉo.

BAS-E LEGAL: Decreto n'1.800/1996, com a alteraqáo do DecÍeto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar no 124712014.

460513228503378846
I

31t15t2021 a
30t0512024 Sim

Livro Diário

NATUREZÂ OO LIVRO

[vesahnLo seEA--, 202
lrDENflFtcAÇÀo oo ARoutvo (HASH)

EE.4254.EC.56.79.23-.7D.48.F8 20.78.AD.A9.6F.25.1 B.4o.8C.AO

2910412022 a
29104t2025
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAI'ENTO {

Enlidade: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Período da Escrituração: 0110112021 a3111212021 CNPJ: 01.016.616/0001-13

Númeío de Ordem do LivÍa: 202

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

51200585373

01 .016.616/0001-13

N,imero de Ordem 202

NatuÍezâ do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de ârquivamento do ato de
conversão de sociedade simplês em
sociedade emprêsária

Data de encerramênto do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

LIVRÔ DIARIO GERAL

VARZEA GRANDE

05t12t2017

3111212021

1792023

lrr^me Empresarial

Nalureza do Livro

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

LIVRO DIARIO GERAL

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

202

1792023

0110112021

Data de término 31112]2021

Este documento é parte integrante de escrituração cujâ âutenticação se comprova pelo recibo de número
8E.42.54.8C.56.7 9.23.7D.48.F8.20.78.AD.49.6F.25.18.40.8C.A0-9. nos termos do Decreto n' 8.683/20'16.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versáo 9.0.3 do Visuelizâdor Página 1 de 1

TERI\,O DE ABERTT]RA

I
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
cNPJ t5.023.914t000r -4s
Gabinete do Prefeito Municipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O, MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ/MF 15.023.9í/UOO0145,

situada à Rua Antenor Mamedes. no gí 1, Centro com sede na Cidade de Araputanga,

Estado de Mato Grosso, Atesta para os devidos fins de direito que â empresa DOMANI

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (Concessionária Fiat),CNpJ

01.0í6.616/0001-í3, com sede na Av. da Feb, 22SS - Bairro Manga - Várzea
Grande/MT, forneceu para esta prefeitura através de licitações realizadas, os veículos

adquiridos em pregões conÍorme estabelecidos nos editais, sendo que, foi cumpridora

dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo ainda nada contra este

fornecedor e nem mesmo nenhum registro que a desabone, portanto, indicamos como

ótimo fornecedor dos veículos da marca Fiat em Mato Grosso.

Araputanga/MT,08 dejunho de2021 .

ENrLsoN DE ARAUTo fi;[*::1";tr,9"--'
Rlos:38349906I20 nrosr8r4ee{ó,)0

ENILSON DE ARAUJO RIOS
PreÍeito Municipal

Rua Antenor Mamedes, ne 911 - Fone/Fax (65) jZ6l-L236
CEP 78.260-000 - Araputanga - Mato Grosso

e-mail: gabinete@araputanga.mt.gov.br

!í1{S j/

l?

lt

ARAPUTANGA

é
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor áe cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml. l4/03/202 9:13:23

Informa ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 01.01ó.616/0001

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta '

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó o tor, cli ueA ti r.

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Const

Para acessar a ceÍidão o inal no ôrtal do tor. clique A UI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta.,,- 

-

Para acessar a certidão ori inal no portal do ó o gestor, cli ueA I.J I

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta,-/

Para acessar a certidào ori nal no onal do ó stor, cli UI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços pÍrblicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965,de 23 áe abril de 2b14, Lei n. 13.460, de á6
dejunho de2017,Lein" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" g.63g de 15, de janeiro de 2016.

2



196

Improbidade Administrativa e Inelegtbilidade

Certidão Negativ;a--

Certifico que nesta data (14103/2023 às 09:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 0í.0í6.616/000í-13

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
64 10.654F.6276.4207 no seguinte endereço httos://www. cn t.r us.brim robidade adm/autenticar certidao.ohoo

)rado em: 14103/2023 as 09:16:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págna 111

T í-r

A condenâção por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.brl

z
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDÁ-

CPF/CNPJ: 01.01 6.ól ó/0001 -U.--

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta ceÍidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:14:47 do dia 141031202 com validade de trinta dias a contar da
emlssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sitio
httos://con tcu. sov.br /ords/flo-lNA BILITAD0:5

I

Código de controle da certidão: 6G2U140323091447

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.z



00 0198
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: DOMANI DISTIBU!DORÂ DE VETCULOS LTDA ---
CPF/CN PJ: 01.0 I ó.616/0001 -rf

o rribunal de contâs da união CERTIFICA, para os devidos Íins e a pedido do
interessado, que, nâ presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados o_s julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em noúe do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta ccrtidão considcrou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou cm decisão definrtiva do Tribunal pclo julgamento de contas irregulares desde a
data do respcctivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relatúos a processos
cm tramitação que ainda nào foram objcto de dcliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativâ e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgadà.

,'-
certidão emitida às 09'.19.24 do dia 14t031202{ com validade de t nta dias a contar da
emissào.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
ht SIITE la .1cu. ov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 9HQ4140323091924

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2'



ODI],IEY FÀT:MÀ LEITE DE MEDETROS
Secretáfio de Certificaçàc e Contro]e,le SanÇôes

JOSE CÀRLOS NOVELL1
Presi.dente

o

JNt Ç:: DC ::O]"IC

ENTIDÀDE

CNPJ

RESPONSÁvEL

CPF

IÀI'ITi

DT-I.íÀN i DISTRIÊUIDÜTTÀ DE VEIí-'LTLÚí LT,\À

0r.01ô.61b/Cíi01-L:l

IJE]I,À LEITE DE BÀRPOS OLIVEIRÀ

.:S4 . i-44 . 9ü:- 9?

N" 6306 / 2023

000199

CERTIDÃo NEGAT N{
CERTIFICA-SE, com fundamento no aft. 27, xxxvl, da Resolução n. 16/2027 e na Resolução Normativa n.

a2l2Oo9, ambas do Tribunal de contas do Estado de l"lato Grosso, que "ttÃO xÁ nrsfnfçÕes", referente à pessoa
jurídica acima citadã perante o TCE-MT.

Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MÍ, nesta data.

EUT?IDÀ EU:

vÁr,rnl lrí,

i*i** A autenticidade desla, devêrá ser conÍlrmada no sjle www.tce.mt.gov.bílcnd *****r

O Copt l0hr 2005 
'CE/MÍ 

- tôóos os Dnlnos R6êtoàdos
Íriôuôaldê conras do Estado de Maro Gíoso.cent.o Políti@ ÂdmhisÍativo, cairô post.tlo oo3 - cr,râbií-u] . cEp 78070-t7o

Fodê{065)3613-7500.Em.rt rcê(ôt.éDigovbr HoÍário dê funclon.n.ntÕ 8hàs l8h

aert I tll
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CNPJ: 01.016.616/000-í 3 Nome de Fantasia: DOMANI VEíCULOS

Razão
Social:

OOMANI DISTRIBUIOORA DE VEiCULOS LTOA

Endereço: AV OA FEB N 2255, BAIRRO DA MANGA

Cidadê: VARZEA GRANDE - MT

E-mail: licitacao@grupodomani.com.br

Telefone(s): 65-3388.4447 65 996013622 Contato: José Antônio
Banco: BRASIL Agência: 4205.6 19226-0

Validade da Proposta: 60 DIAS Prazo de Entrega: 90 A 150 DIAS
Local da Realização
dos serviços:

VARZTA CRANDE -MT

ESTADO DE MATO GROSSO À pnrre ruRn MUNICIPAT DE cAMPos DE JÚLIo. MT
('NPJ : 016145160001-99. I,roposta de Prcço l{ealinhatll pregão 006/202.3 lote 02

Itenr

VALOR TOTAL: ((RS121.400,00 ( Cento e vinte e um mil, e quatroceÍtos reais

t

Veículo EspeciÍicâçôes QuaDtidade
Unidâde de

Fornecimento Velor unitário ValorTotâl

2
STRÂDA 1.3
4P CD

NOVA STRADA ,I.3 4P CD FLEX COR
BRANCA 2023/2023 1 UN 121.400,00 121.400,00

os tecnicos; Cilindradtotal(cc) : 1.332
Potência máxima (cv) : 101,0 (G) a
6000rpm /109 (E) a 6250 rpmTorque
máximo (kgf.m) : 13,7 (G) I 14,2 (El a
3.500 rpm
ra do veículo (mm) : Í.606 Capacidade
da caçamba (lihos) : 844

Ca
Co
En

cidade de carga (Kg) :650
primento do veículo(mm) : 4.474

re-Eixos (mm) : 2.737
La ura do veÍculo (mm) :1.732
Ta que de combustível (litros) : 55

VALOR UNITARIO:ÍRS121.400,@ íCento e vinte e um mil, e quatrocentos rêais) R§ 121,400,00

R$ 121.400,00

DOMANI
DISTRIBUIDORA DE

VEICULOS

LTDA:o10 l66'l6000'l I 3

Â$inado d. í0Í6. d.giial poÍ
00Àr^M o6ratSuro0ÂÁ oE
vEKULO5 LÍOÂnt0r66r6000r t3
0úo'202103 24 l0 l l:36 {4 O0

C/C:

) étlt)

I

I

I

I
I

SEU FIAT NOVA STRADA É O CO 1.3 COM CÂMBIO MANUAL NA COR BRANCO BANCHISA.

I

I
lI

I

t ,I
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, i:-,,,Í
' 4 Portas Air bag lateral Airbag duplo (motorista e passageiro) Ajuste do banco do motorista
Alarme antifurto Alerta de uso do cinto de segurança passageiro Alertas de uso de cinto de segurança do
motorista Alça de segurança lado passageiro Apoia-pe para o motorista Apoios de cabeça com regulagem
de altura Apoios de cabeça traseiros com regulagem de altura Ar-condicionado Capota marítlma Chave
com telecomando Cintos de segurança retráteis de 3 pontos com regulagem de altura Comandos de áudio
no volante Computador de bordo Console central com porta-objetos e porta-copos Conta-giros Controle
eletrônico de estabilidade Detalhes externos na cor do veículo Direção elétrica E-locker - Controle de
Tração Avançado (TC+) Espelho no para-sol lados motorista e passageiro Faróis de neblina Follow me
home Freios ABS com EBD Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix) Ganchos para
amarração de carga na caçamba Grade de proteção no vidro traseiro Grade frontal na cor preta

' Hill Holder (sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve ículo em
subida) Hodômetro digital (total e parcial) Indicador de combustível Indicador de troca de marcha
Limpador e lavador do para-brisas Luz de iluminação da caçamba Luz de leitura Luzes de posição
diurnas Moldura dos para-lamas Motor 1,3 Firefly 109 cv Para-choque traseiro com estribos
antiderrapantes PoÊa objetos nas portas Porta-escadas Porta-luvas iluminado Predisposição para
Rádio Preparação para Rádio (Cabeamento e Chicote) Protetor de caçamba Protetor Oê cárter
Retrovisores externos elétricos Revestimento do vão de carga completo: Rodas em liga leve 15, +
Pneus 195/65 R15 Rádio com entrada USB Sensor de estacionamento

' Sensor de monitoramento da pressão dos pneus Suspensão elevada Suspensão traseira com eixo
ômega e molas parabólicas longitudinais Tampa da caçamba com nova tecnologia Terceira luz de
freio Tomada 12V Travas elétricas Vidros elétricos dianteiros e traseiros Visor dé 3,5' TFT Volante
com regulagem de altura:. PACKMULTIMIDIA

. VEICUTO PROPOSTO:

NOVA STRADA 1.3 4p CD FLEX COR BRANCA ANO 2OZ2|2O22

coNstDERAçÕES FtNAtS:
a. GARANTIA DO VEÍCULO: 12 meses de garantia, sem limite de quilometragem, CONFIAI Conforme manual do
proprietário.
b. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.
c. IOCAL DE ENTREGA: Pátio da Domani - Várzea Grande - MT, já incluso o frete do veículo.
d. CONDIçOES DE PAGAMENTO: A Vista
PRAZO DE ENTREGA: 90 a 150 dias após confirmação do empenho. Sendo para o momênto, nos Colocamos a
disposição para esclarecimento de eventuais duvidas.
e. Emplacamento já esta incluso no valor do veículo, juntos com os imposto vigente.

DOMANI DISTRIBUIDORA Ae5inado de íorma disitat por

DE vErculos 9,?lli.xil*1x:i,,::i.,.:.,,,
LTDA:0'l 01 ó61 60001 'l 3 Dôdo': 202r.0i.24 I0:2r:s6 -04 oo,

DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
cNPJ.0í.01 6.61 6/0001 -1 3

Innnnnlllvt tItFtttr

-F

Jeep //

Várzea Grande - MT 24 de Março de 2023.

o



ESTADO DE MATo GRosSo PRE}-EITT] RA MIJNICIPAL DE AR{PUTANGA: CNPJ
1s.023.91.1/000r _45

PROPOSTA DE PREÇOS REALIADA PREGÃO N" 006/2023

0í.0í 6.616/000-13 Nomê dê Fantaslai DOMANI VEICULOS

Social:
DOITANÍ OISTRIEUIDORA OE VEÍCULOS LTDA irJa cÂ |

Endêrêço: AV DA FEB N 2255, EAIRRO DA I,IANGA
í cidaoe.L
E-mall:

VARZEA GRANDE - TIIT

vENDAS.DtRETAS@GRU pODOMAN LCów!-BR
3884538 / 65 996013622

l4gencra:
Contato: .losÉ ntrôllo

ctc: 192264
ivatiaaae
i Local da

da Proposta:

Rêalização

60 DtAs Prazo dê Entregà: 30 A 90 DIAS
VARZEA GRAíIDO . N'T

dos servlços:

l;r lrLlorTotrl 
It;

V€iculo

MOBI 1,O

Espêriricaçôcs

MOBI 1.0 4P COR BRANCA
ANOIMO DÉLO 2A23t23 227.700,;-l
Dados Tecnlcos

Cilindrada totat (cc) : 999,1
Potência máxima (cv)
73(G)/7518) a 6.2sorDm
Torq ue máximo (kgf. m)
9,5(G)/9,9(E) a3.850 rom-
Altura do solo (mm) : i77
Altura do veículo (rnm) : 1.523
Capacidade do porta-malas

L_r

(litros);200
Cornprimento do veiculo (mm) :
3.596
DistâncÍa entre-eixos : 2.304
l-argura do veículo (mm) : 1.666
tanque de combustivel (lltros) : 47

SETEN"A E CINCO MIL E uovEcr Nios nEÀrs)

zsN:l'os, E vwrrE E sETE,Mu. ii§E.rÉirEufo§aÊ&§i

ud
tà

dôÀ4Ái!r ^iiõâ.ro 
d. íom. o,qi., r\o.

DtlTrirBLjrDoRA Dt Dov^tllsDlsT*lBurooA^L'F

valcuLos rrDAo.l 0166 t 6000 | 13

LIO A:0 1 0.1 661 6 OOO.I 1 3 ).do' zo::,03 ej I 5 ze.ru

I

ICNPJ:

_l

I
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SEU FIAT MOBI É 1.0 COM CÂMBIO MANUAL NA COR BRANCO BANCHISA.

I
". "_.J....

Ê ti. A,tíf
Ftf

3 apoios de cabeça do banco traseiro
Ar condlcionado
Banco traseíro rebaúvel
Bàrra de proteção nas portas
Bolsa p€rta-objetos e porta garrafa nas portas dlantelrasBrake-tight
Chave desmodrômica com Fiat code 2ô gerãção
Check quadro dê instrumentos lWelcomé f.lovinof
ljllo dç sesurança trasetro retàtii i ponrà, 

-"','

::.:o_: .3_.,::s_" -I ça. d i a nteÍros retráté is de 3 pon tosLompuràdor de Bordo ídistá

Sí[í:iJ^l*tÍ.'#;",;:T;.liáil^il,1:_ff l:",,:T,:,"[:.§,ili;::i;;tonomia)
9Iy"._!V Wire (Conrrole eletrônico da aceleraçâo)
§l^s^ f.slnaltzaeao d e f ren a s e m ae 

"me.gê 
niãi -'Espêlho no para-sol ladôs motorísta 

" 
p"ssrgáiro

Faróls com môsctra neora
Follow me home
Gancho universal para fixacão cadeira criança (Isofix)Grade dianteira texturizada

DOMANI
DIsTRIBUIDORA DE
VE'CUIO5

^srlààdo 
d. íüm.r9rd po,

DollÁ/li OtsTitBlroo&c oÊ
vElcuLos
[-IOÁ$1Ot ó616OnOr I 3

HSD (High SafeW Drive) - alif_O_O1nf" (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBDLane change (FunÇão aúxiriar para acionamento da, !ãás inaicanoo rrocâs de raixa)lj1lldp!-tr*99r e desembaçador do vidro i;;;.;; -"-
Luz oe tettura díantelra com interruptor nu po.tuláJo motoristà e passageiroMaçanetas e retrovísores extemos na cor preta
Molduras nas calxas de roda
Motor Fire 1.0 EVO 8V Ftex
Pàra-choques na cor do veículo
Parachoques exclusivos
Porta malas com tapete em carpete
Pre disposição para rádto (2 a,tô_faiantes dianteíros)
Quadro de ;nstrurnentos càm lrumrnação. iàii" iiáprrv digitar de 3,s poregadas (conta-9rros,indicãdor dê rrocas de marchas, oaoniãt.o p"ãia-rãiãt'"i, ."rogio digitar, indicação do níver decombustÍvel e temperatura do motô -- -
Retrovisores externos com comando'interno mecánico

§ffi#il:ffiffi:+#ffijfi;J':ifl.ii:,j=i#*" 
n'[esradàs 

N cK
õ)-

'... ,j

LTDA:otoI6616000l i3 Ddor:ro23.o3.or rsre êr

20i
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t02
Rodas de a.ço estampado 5.5 x 14,,com calotas íntêgrais + pneus',verde,, 175/65 R1
baixa resitência a rolaqem , A*r"
Suspensão elevada
Tampa traseira do porta maras em vidrô estrutural de arta resistência na cor preta
Tomãda 12V
vidros elétrlcos-. dianteiros (one touch e anti esmagamento) e travas êlétricas nas 4
Vãlvula antlrrefluxo de combustível.

PackM ultimídia plus
chave canivete com terecomando abertura das portas;Atarme ati furto; pre dispostçâo pararádlo (4 alto-falantes com 2 tweetsà
Antena ), centralMultimidiadez"comtelatouchscreenesistemas Andrôid Auto e Appte cdr play,
volante multifunciona!, conexão Btuetooth,entradauia,ststemadereanneamáitodàioz;eorb
USB

OPCIONAIS QUE FAZEM PARTE DESTA PROPOSTA:

- !-EL]gII4 SOLAR DE ACORDO COM O PÊRMITIDO PELO ÔRGÃO REGULADOR - DENATRAN- PROTETOR DE MOTOR.

DA GARANTIA:
: A GARANTIA DESTE MODEL-O_MO_BI 1,0 E DE 12 MESES SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, A PARTIR DAEMlssÃo DA NorA FlscAL o-E vENDAÃo pirMÉrÃôÉÀoerernRro, DESDE euE REALTzADAS T'DAS
'NS'EÇÕES 

pREscRrrAs No MANUAL Do pnôÉàGiÁnrô euE AcoMpANHA o vEículo.
- PRAZO DE FATURAMENTO: 30 A 90 D|AS CORR|DOS.
- VALIDADE DA pROpOSTA: 60 D|AS
- LOCA! DE ENTREGA: DOMANI VÁRZEA GRANDE _ MT- |B-EIE INCLUSo PARA ENrRE-GA rvn oor,,,laúiúÃnjÊn cnquoe _ mr- lMPosros + EMeLAçAMENT6 lNcLUso Nô'vÃroúb-v,'Eêúro.' "'

Varzea Grande - MT, 03 dê Março dê 2023

R.

rft l)cÁ

DOMANI DISTRIBUIDORA Assrnàdo de roÍrna die[àt por
DE vllculos DoMANt DtsrRtEutooRA DE

LrDA:o I 0 1 66 1 ó000 l 3 ;::1T:;,:'3L'J iJ:XLTfl à;

DOMANI DISTR]BLN DORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ;01.016.61 6/0001-13

!ry_v&Do BEZERRA DE ARAUJo _ pRocuRADoR
CPF: 837 .942.474-i4

8/
':),-\t^\

)<\-
)

-p-
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00
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO FAZENDÂRIA

ALVARA
2023

ALVARA DE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO
COD AUÍENTICIDADE

14TP6J
DATA DE ÊMISSÃO

30/01/2023

VALIDAD
3111212023

DADOS DO REQUERENTE

REGIME FISCAL
Fixo Anuâl

AREA UÍILIZADA
4486.00

HORARIO DE FUNCIONAMENTO
Sôgund. l'rça qú.rrá Ouiní6 S.rr. Sáhldo Oomnuô
Ôti 0c
,8 00

ô6 00 ô6 00
1a-00 r8.00

06 00 FschadoF..hãdo
lê:00

INSCR IMOBILIARIA
202.0001 .0145.0004

PUBLICIDADE EM M'
20.00

rNscRrÇÃo ESTADUAL

É proibido pêÉurb
natutêzâ, prod

aío sossego e o bem-estar público com ruidôs, vibrâções, sons excessivos ou incômodos do qualqueí
uzldos por qualquer íorma ou quê cohlrarlêrn os nívêis máxlmo de intehsldade Íixado conformê LEI

MUNICIPAL n' 2.846/2006.

tNSCRTÇÃO MUNtCtPAL
16127

C,M,C
13975

c.PF. i c.N.P.J.
01.0í 6.6í 6/0001-.t 3

INÍCIO DAS ATIVIDADES
28/05/1996

NOr.4E RAZÃO SOCTAL
DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTD

^r-/NOt\,4E FANTASIA
DOMANI VÊICULOS

NDEREÇO DO ESTABELECIMENTO OU DE ONOE EXERCE AATIVIOADE
AVENIDA - DA FEB,2255. Quadra:OOOO, Lore: O0OO - CEp:78.1í5-806
Loteâmento: MANGA
Bairro: BAIRRO PONTE NOVA

E

ATIVIDADES DA EMPRESA

f^999i - lqty!çgg oE LANÍERNAGET/r oU FU [-ÂRta E pt],IÍuRA DE vEicuLos AUÍoMoÍoREs
452-0007 - sERV|ços DE rNsraLAçÃo. MANUTENçÁo E REpaRAÇÃo oe rõÉssóniôs pÀÉr úàlõur_os rurouoro-
RES

STA
EPÂRAçÀo
E ACESSOR

45 0 c to DERE.}O UÍo c M o EÍNs EAS LtJÍI R os NO OS
71 3 00I coMÉRC o RÉJ ED oc M 8US Íi S RA cEI LU os TOMOU RTO E S

ERVIS D E452000.1 NUT REços MECÂ rcÂN OEENÇÀo VE c SULO U TOMOIOR ES
4 70330 o E to oREJ ED EP S ros oNÇA vos icVE LU OS TOU ÍOREMO S
? DETIVIDA D490 0 S INTERME ED EÃo NAGE c DEIAç ENÍO E E NEGóc EMros ERAG E cxÇos L, EÍOarMo tÁL R so

RVrÇOS
MERCIO NÊTAS

2000345 SE D ME U NÍE E ER LÉE cTRI D EçÁo RAÇÂo cEi LU So TOAU MO TO ESR
205 oc R EJO oÊ E AC ESS óR OS lcEÇAS MOÍOC ETL EAS ÍoMO

2000 SERVI o D§ ALIr NÇ HAMENTO BALANCE EA NE TO D VEE LOSU UTO oroR ES
45 290 ER ES E TEN coMs ER ctat Es ENTÁG DOES c MEo RCrO OE EiCULOS ú MTO TOo ER S
493 2420 T oNSP TER oR oo É to Eo RCÂ E cx PROOETO UGA TO PER osGOS ME NDAU AS, TEN MR NU cçNIE REL, ST UALAD INTE NER LACIONA

OBSERVAÇ ES

QUALOUÊR ALTERA SER COMUNICADO A PREFEITURA DEO DÊVE GRANDE . MT

Avelldade do documento pode 3sÍ coísultâdâ no sllê dâ proí€iture poí meio do Cód de Autêntictdede inrormâdo
Mp_:l:1.ti44q!ge! g rândê.mt. gqLbI

av casTELo BRÂilco paÇo MUNtctpAL, N. 25OO VÀRZEA GRANDE . MT

205

lgl

,4(,---



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.i 783í9.000 - Campos dê Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 2212O23 - PÊ

PÍoêesso Admlhistrâtivo

PÍocesso de Licilaçãoi

Oeta do PÍocesso:

4012023

3712023

28tO3t2023

Folhâ: 1/1

OBJETÔ DA LtcrracÃo:

corrEsÃo:

Marcelo José Batista dos Santos Lino

Thais Silva Mâciel

Márcia Soares de Freitas

Douglas Francisco Both

Elisáma Schneider Moura

Jéssica Amann Froehlich

h orry,"

Campos de Júlio, 28 de lúarço de

Adesão â Ala de Registro de Preços nó 38/2023, originada do Pregão Elêhônicô no 06/2023, realizado pelo Municlpio de Araputanga-MT,
têndo por objeto o registÍo de preçps para futura e evêntuâl âquisiÇão de vêlculos, em atendimento à demânda dâs Secr;tarjas
Municipais; Gâbinetel Finanças e Plânejâmenlo; Educação ê Cultura e Obras e lnfraeskutura, especiÍcamenÍe para esta Adesão,
aquisição de um veículo modêlo PICK-UP câbinê dupla, palâ atender â demandâ da Secretaria Municipal dê Adminií;ação

Ao(s) 28 de Março de 2023. às 12:45 horas, na sêde da(o) PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULTO , reunaram-se os membros
da.C^omissáo de-Licrtação, designâda pela(o) Ponatia no 1012023, para a âbertura ctos envetopes de documentâção ref. ao procêsso Licitalório no
3712023, Licilaçào n .22r'2023 - PE. na modatidade de pREcÃO ELETRôN|CO.

lnicialmente procedeu_se a leiturâ do teor das mesmas com os esclarêcimentos e análise necêssários, por ordêm de enlrada ê, rubncadas toda âdocumênlação atinênte, tendo o sêguinte parecêr da comtssão:

_ HABILITAÇÂO| os documenlos previstos êm Lei e no Edital de regência fomm âpresenlados de forma regular- As certidôes dê
regulanc,ade Íiscal êstão em plene.vigêncra po. conseouéncia. declaia-se HABILtTAbA no presênte processúe actesáo a empresa
DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, inscflrâ no CNPJ/MF sob o no 0'1.0i6.OtOIOOOtn-ti . detentora dâ Ata de Registro
de Preçps. Nada mais havendo a consignar, foilavradâ e presentê âtâ.

Neda mâis havendo a constar, lâvrou-se o presenle termo qoe será âssinado pelos prêsentes,

3

- Pregoeiro(a)

- Eqújpe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipê de Apoio

- Equipe dê Apoio

- Equipe de Apoio

i 0 o

u{ÂrE{ $lvÀ ERÀllrltlzE PÀzlrlÀÍÍ0

Pcrt n" 270 tu14t, 2í70

ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTACÃO Nr. 2712023 íSCqUêNC|A:1)



CNPJ: 01.614.5'16/0001'99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Câmpos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nt.: 2212023 - PE tn2

Procêsso Administrâtivo:

Processo de Licitação:

Oata do Processo:

40t2023

3712023

2810312023

Folha: 1/2

,

OBJETO DA LrcrTAcÂo:

REUNIÃ LGAMEN PO

menle procedeu-se a leitura do leor dâs propostâs pere estudo e análise deproposlâs, â comissão emitiu o parecer discriminando

PercceÍ dâ Comissào:

PaÉlclpente: 329 - OOMANT D|STR|BUIDORA OE VETCULOS LTOA

llem

Adesão à Atâ de Rêgislro de Preços no 38/2023. originadâ do Pregão Elêtrônico no 06/2023, .ealizado pelo Município de Araputanga-MT,
tendo por objeto o reglstro de preços para futura ê eventual aqursição de veículos, em atendimento à dêmanda das Secrétarias
Municipaisi Gabinête; Finanças e Planejamento; Educação e Cultura e Obras ê lnÍraestrulura, especiÍicamente paaa estâ Adesão,
aquisiçào de um veículo modêlo PICK-UP cabine duplâ, pârâ atender a demanda da Secrêtâria tüunicipal de Adrninistração

Ao(s) 28 de Março de 2023, às 12:45 horas. na sede da(o) PREFEITURA MUN|CIPAL DE CAMPOS DE JULIo , reunjram-se os membros
91-c9Tl:"19 9: Lrcrtaçào, des€inada pela(o) Portaria no '10/2023, para julgamento das proposrâs dê preço das proponenres habitnâdas parâ
rcrnecrmento e/ou execução dos flens descÍitos no PÍocesso Liotãtório no 3712023, Licitàçao nô 2Zt2O23 - pE, na modâlidadê de PREôÃO
ELETRÔNICO

lnicral
as

uência:1

preço e outros fatores previstos no editâ|. Logo epós lulgadaso(s) vencêdor(es), coníorme segue abaixo

o pÍe§ente processo trata de Atâ de Registro de Prêços n'038/2023, originade do Pregão Etetrônico n" 00612023,
realizado pelo Município de Arâpu-tânga-[rT, tendo por objeto o regrstro de 

-preÇos para fúra e eventua] aquisição de
veículos, em atendimento à demen-da das Secretârias Mt/nicipais: Gabineie; Êinanças e planejamento; Eàucáção e
Cultura e obras e lníraeshutura, espe-cificamenle pâra esta Ad;são, aquisrÇão dê um veículo módelo plcK-Up c;bine
dupla, para elendêr a demanda da Secretaria Municipal de Admanistraçáo do Municipío de Campos de Jútro/MT.
ConÍorme Termo de RefeÉncia, Tal solicitação tem por objêtivo atender a'demanda do municÍpio de Campos de Júlio,
coín o intuito de melhorar o atendimênto dâdo a toda sua extensào, que é grende, e devrdo ao fato do kabalho
grandioso que é gêrir a municipâlidade. se Íâz necessário aquisição dê um nov-o veículo, para melhorar os trabâlhos
realizados e desenvolvidos pela administração municipal, desde à enkegâ dê mercâdonas recebidas alé o controle e
segurança no trânsiio municipal A Secretaria dê AdminislraÇão, para da; melhor qualidede na prestação dos sêrviços
públicos, observou- se a necessidade de aquisiÇào. sendo nesie caso 01 veiculo, para que o selór pertencentá a
SêcretaÍia dê Adminiskação possa melhor desênvolver o seu trebalho junto a edminisiração, podendo se descolar com
mais íacilidade e segurançã, a reuniôes e demais outras demandas neàessárias ao MuniôÍpio. o processo de adesào e
sua vanlajosidade foram devidamente justificados pela Secreteria Í\,,lunicipel de Administração, bêm como pela
servidora a Lharen silva B. Pazinarto, Gerente Adminiskaliva, porlana nô 270 e Matriculá no 2.j76, coníorme
qo-c-u-!ne!l9s acosiâdos ao presente processo de adesào. A detentoÍa da Ata de Registm preços é ê empresâ
DoMANT DrsrRrBUrDoRA DE vEiculos LTDA, inscriia no cNpJ/MF sob o n" 01.016.ã16/0oor-il, e os preios ã
serem pagos (rêgistÍados na Ata original) são os constantes do relalório abaixo. Nadâ mais havêndo a consignár, foilâvrada a presenlê ala.

VEICULO MODELO PICK - UP CABINE DUPLA, CO[,ll
MOTORTZAÇÃO MINtMA DE 1.3. CAPACIDADE MIN \,4A
PARA 04 PESSOAS, CAPACIDADE DE CARGA MINIMA
OE 600 KG E VOLUME MINIMO DE 8OO LITROS.
SUSPENSÀO CONFORME MONTADORA, FREIOS
CONFORME I\,,IONTADORA. POTÊNCA MINIMA DE 85
CV, CAI\,I8\O MANUAL, DIRECAO HIDRAULICA, AR
CONDICIONADO DE FABRICA, KIT MULTIMIDIA,
MODELO ANÔ DE PROOUCÂO 2022 OU SUPERIOR, NA
COR BRANCA, COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM
NOI\íE DO MUNICiPIO

Un.lúêd. Qtde Cotada túârcâ

UN 1,OO FIAT

Desconto

0,0000

Preço Unitário

121.400,00

Preço Total

121.400 00

121.400.00

121.400.00

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Especiíicação

\o
^ ih*.,-- l\t[cuçtto--
{ }/xarn srwl gndolBzrprÍ-nmó
\-/ Pott nt 2/o Mà1,217c

Total do PaÉlcipahte --->
Total Ge."l -_______-____----_t



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/000'l-99

AVEi.IIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.| ?E319-000 - Campos de Júlio - irT

PREGÃO ELETRÔNICO

NÍ.: 2212023 - PÊ

PÍocesso Adminiitrativo

PÍocesso de Licitação:

Dâta dô Procêsso:

10t2023

37t2023

28t03t2023

Folha:212

Nadê mais havendo a tretar, íoi encerrada a reunião de julgamenlo, da qual foi âssinada a presenle âtâ pêla Comtssão de Licitação

Campos de Júlio, 28 de Mârço 2023

coÍírssÃo:

Mârcêlo José Balista dos Santos Lino

Thais Silva Maciel

Márcia Soares de Freilas

Douglâs Francisco Both

Elisâma Schneider Moura

Jéssica Amann Froehlich

kr u,,.r,r". oúiã6-
IHASEII $LV RI'I

27o Mât. 2176

8

.. - Prêgoeno(a)

.. - Equipe de Apoio

.. - Equipe dê Apoio

.. - Equipe de Apoio

.. - Equipe de Apoio

.. - Equipe de Apoio

I
U

»
í



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'l .6'14.516/0 00'l -99

AVENIDA VALDIR MASUÍTI 779.W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júlio - MÍ

PREGÃO ELETRÔNICO

Nt.: 2212023 - PÊ.

PÍocesso Administrativo
PÍocesso de Licitaçâo:

Deta do Processo:

Folha:1/1

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITACÃO

Número da ATA: 2712023 íSequência: 1)

OBJEÍO OA LIcITAÇÃo:

Adêsáo à Ata de Registro de Preços no 38/2023, onginâdâ do Pregão Eletrônico n'06/2023, rêalizâdo pelo MuôEípio de Arâputanga-MÍ,
tendo por objêto o íegislro dê preços para futurâ e eventual aquisiçâo de veÍculos, em atendimento à dêmanda das SecÍêlârias
Munrcipais; Gabinete; Finanças e Plânejamento; Educação e Cultura ê Obrâs ê lnfraeslrutura, especificaÍnente para esta Adesão,
aquisição de um veículo modelo PICK-UP cabine duplâ, pâra alendêÍ â demanda dâ Secrêlafia Munrcipal de Administrâçáo

RECURSOS: Não houve recursos nem e inlençâo de interpô-los. Nada mais havendo a consignar, foi Iavrada â presente eta

Câmpos de Júlio, 28 de Mârço de 2023
coMtssÃo:

Marcelo José Batista dos Sanlos Lino

Thais Silvâ Maciel

Márcia Soares dê Frêitas

Douglas Francisco Bolh

Elisâma Schnêider Mourâ

Jéssica Amann Froehlich

- Pregoeiro(a)

- Equipe de Apoio

- Equipê de Apoio

- Equipê de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

ho.^r,-'- 1^C

!NAq!{ §ILVA 3RÁ PÀZIIIAÍÍO
.?ôrlln' Mat. ?.178

40t2023

37 t2023

28t03t2023

tu

tu

)



Folhâ: 1i 1ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJr 01.614.516/0001-99

AVENIOA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - MT

I)(

Processo Adminislrativo:
Procêsso de Licitação:
Modâlidâde:

Número da Licitação:
Data do Processo:
Data da Aberturâ dâs Proposlas:
Hora dâ Abêrtura daa Proposlas;

40t2023

37 t2023

PREGÃO ELETRÔNICO

22t2023-PÉ

28t03t2023

28t0312023

12:45 horas

Texlo do Parecer Jurídico:
PAREcER JURiDtco

"LlC|TAÇÃO. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidâde de adiudicâção e homologaçáo."

Chega ao nosso conhecimento, para avaliaÇáo e parecer, o processo âdministrativo supra mencionâdo.
Em análise ao procedimento adotado pelo Pregoeiro e a equipe de apoio, os documentos de habilitação juntados pelos
proponentes e suas respectivâs proposlas, tudo devidamente autuado, nenhum apontamento a seÍ Íeito, estando tudo de
âcordo com os ditames da lei.
Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, Vl, da Lei Federal nô 8.666/1993, na Lei Federal no 10.52O|2OO2 e no
Oecreto Federal no 10.02412019, opinamos favoravelmente ao prosseguamento desse certame, de acordo com o que precontza
a lei de licitações, haja vista o interesse público manifestado.

Analisado pelo Procurâdor do Municíplo em )Jb I a1 I 2p )b

0,n,,;;,$ffilll1$"

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsáve

paneceR luniorco



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/000í-99
AVEt'llOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 7E319-000 . Campos do Júlio - MÍ

PREGÃO ELETRONICO

Nt.: 2212023 - PÉ

PÍocesso Administrativo:
PÍocesso de Licitaçâo:

Data do Procêsso:

40t2023

3712023

28tO312023

Folha 112

211

TERMO DE ADJUOICACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Preíe[o, lnneu Marcos Parmeggiani. no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela legislâÉo em vgor.
especialmente sob Ler no 10.520/02 e em facê aos pnncipios ordenados alravés da Lei no 8.666/93 e alteraçôes postenores. a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio. resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitaçáo nestes termos

a ) Processo Nr.l

b ) Licitaçáo Nr.:

c ) Modalidade:
d ) Data Homologaçáo:

e ) Data da Adjudicaçáo:

f ) Objeto da Licitaçâo

g ) Fornêcedores e ltens Vencedores

Í}OMA I OISTRIBUIOORÁ OE VEICULOS LTDA Í329)

1 VEICULO MODELO PICK . UP CABINE DUPLA. COM
MOTORIZAçÃo MINIMA DE 1.3, CAPACIDADE MINIMA PARA 04
PÉSSOAS, CAPACIDADE DE CARGA MINIMA DE 600 KG E
VOLUME i,liNIMO DE 8OO LITROS, SUSPENSÃO CONFORME
MONTADORA. FREIOS CONFORME MONTADORA. POÍÊNCÁ
MINIMA DE 85 CV, CAMB\O MANUAL. DIRECAO HIDRAULICA,
AR CONDICIONADO DE FABRICA, KIÍ MULTIMIDIA. MODELO
ANO DE PRODUCÂO 2022 OU SUPERIOR, NA COR BRANCA,
COI\4 PRIMEIRO EMPLACAMENÍO EM NOME DO MUNIC|PIO. ,
Marca: FIAT

37t2023

2212023-PÉ

PREGÃO ELETRÔNICO

28t0312023

Sequência: 0
Adesào à Ata de Regislro de Preços n" 38/2023, oíiginada do Pregào Eletrônico no 06/2023, realizado
pelo lvuniclpio de Arâpulânga-lvlT, tendo por objelo o registro de preços para tutura e eventual aquisição
de velculos, em atendimento à demanda das Secretanas Municipais: Gabinele, Finanças e
Planejamento; Educáção e Cultura e Obras e lnfraestrutura, especifcamente para esla Adesáo,
aquisição de um veículo modelo PICK-UP cabine dupla, para atender a demanda da Secretaria
l\4unicipal de AdministíaÉo do MunicÍpio de Campos de Júlio/lVT.

(em Reais R§)
Unid. Qtdade Desclo (%) Preco Unitário Total do ltem

UN 1,00 0,0000 121.400,00 121 400.00

Total do Fornscedor:

Total Geral:

í21.400,00

'12't.400,00

IRINEU T.4AR

6205s78034 PHi,,,i:l:;;l*

lrineu l\,,larcos Parmeggiani' Prefeito I\,4unicipal



ESTAOO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í,1.5't5/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P: 783'19-000 - Campos d€ Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nt.i 22,/2023 - PE 00
PÍocesso Àdministretivo:

PÍocesso ds Licitação:

Datá do PÍocêsso:

10t2023

37t2023

28t03t2023

Folha:212

2L2

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

02 -Autorizar a emissáo da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

IRINEU I\i]AR
l:4

6205578034

lÍaneu Nlarcos Parmeggiani - Prefeito l\runicipal



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CIPJ: 0í.6í,L5í 61000í -99
AVENIOÂ VALDIR ÍIIASUTTI 779-W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júllo - ÍúT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 22J2023 - PE 00
PÍoceisoAdministrativo:
PÍoce$o dê Licitação:

Data do Procssso:

1/J,t2023

37t2023

24t03t2023

Folha: '1l1

2t3

DE HOMOLOGA OE PROCESSO LICITAT RI

O(a) Prefeito, lÍineu Marcos Parmeggiâni, no uso das atribuiçôes que lhe são conÍeridas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei no '1O.52Q102 e em face aos princípios ordenados através da Lei no 8.666/93 e
alteraçÕes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licatação nestes termos

DOMANI DISTRIBUIDORA E VETCULOS LTOA t329)

3712023

22DO23-PÉ

PREGÃO ELETRÔNICO
28t03t2023
Adesâo âAta de Regasko de Preços no 38/2023, originada do Pregáo Eletrônico no (16/2023, realizado pelo
Municlpio de Araputanga-MÍ, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisiÉo de
veiculos, em atendimento à demandâ dâs Secretarias Municipaist Gabinete: Finanças e PlarEjamento:
Educação e Cultura e Oúas e lníÍaestrulura, especificamente para esta Adesão, aquisiçào de um veiculo
modelo PICK{P cabine dupla, para atender a demaMa da Secrêlaía Municipal de AdministraÉo

f ) Fornecedores e ltens declarados Vencedores (cfe. cotaÇáo);Udd
(êm Rêais RS)

Ouantidade Descto (%) Preco Unilário Totaldo ltem

VEICULO I\4ODELO PICK. UP CABINE DUPLA. COM
MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 1,3, CAPACIDADÉ MINIMA PARÂ 04
PESSOAS. CAPACIDADE DE CARGA MINIIVIA OE 600 KG E
VOLUN4E MINIMO DE 8OO LITROS. SUSPENSAO CONFORI4E
MONTADORA. FREIoS CoNFoRME MONTADoRA. PoTÊNClA
MINIMA DE 85 CV, CAi/B\O MANUAL, DIRECAO HIORAULICA,
AR CONDICIONADO DE FABRICA. KIÍ MULÍIMIDIA, MODELO
ANO DE PROOUCÃO 2022 OU SUPERIOR. NA COR BRANCA.
COM PRIMEIRO EMPLACAMENTO EI/l NOME DO MUNICiPIO, -
Marc€: FIAÍ

UN 1.00 0,0000 121.400,00 121.400,00

Total do FomêcedoÍ:

Total G6rál:

í2t.400,00

'12í.400,00

46205578034
Campos de Júlro, 28 de MaqÃ de 2023.

líineu Marcos Parmeggiâni - Prefeito Municipal

a ) Processo Nr.:
v b)LicitaçáoNr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologação:

e ) Objeto da Licitação

IRINEU
MARCOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

AVISO DE AOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 022/2023

O Pregoeiro da Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - lVlT, nomeado pela Portaria no 23712017,

vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, que foi formalizado Adesâo à Ata de Registro de

PreÇos no 03A12023, originada do Pregão Eletrônico no 006/2023, realizâdo pelo Municipio de Araputanga-MÍ,
tendo por objeto o registÍo de preços para futura e eventual aquisiÉo de veÍculos, em atendimento à demanda
das Secretarias Municipais; Gabinete; Finançâs e Planejamento, Educação e Cultura e Obras e lnfraestrutura,
especiÍicamênte para esta Adesão, aquisiçâo de um veiculo modelo PICK-UP cabine dupla, para atender a

demanda da Secretaria Municipal de Admanistraçào do Municipio de Campos de Júlio/MT , tendo como detentora
dos preços registrados â empresa DOMANI DISTRIBUIDORA DE VEiCULOS LTDA LTDA-ME, inscritâ no

CNPJ/MF n" 01.016 616/0001-'13, com valor globâl de R$ 121 40O,OO (cento e vinte e um mil e quatrocentos

reais).

Maiores informaÇÕes poderáo seÍ obtidas pelo teleÍone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail

licitacaol @camposdejulio. mt. gov.br.

Campos de Júlio - MT, 28 de marÇo de 2023

irarcelo José

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000214www.camposdelullo.mt4w.br

oe
dos Santos Lino
iro

Poftatia no 23712017

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de .lúlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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29 de Março dê 2023 . Jomal OÍicial El€trônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO Xvlll I N' 4.203

Registrê.sê ê publique.aê.

Gabinete do Prefeito Municipalde Campos dê Júliô, Eslâdo de Mato Gros-
so, aos vinle e oito daas do mês de março do ano de dois mil e vinte e três-

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍêíêito de Câmpos de Júlio

EXTRATO DO 40 TERMO ADITIVO DO CONÍRATO N'42/2020

ESPÊClE: ServiÇos.

OBJETO: Contrataçâo de emprêsa especlallzâda em prêstação de
aerviqo dê locãção do imprcssoras multiÍuncionab monocromálicas
com íunção de copiado,a, imprêssoÍa ê scânneÍ.

OO OBJETO: ProÍrogaçáo de Vigência Contíatuâl

VIGÊNCIA: Novê vigên cia de OBlO4l2O23 à Ol lO4l2O24.

VINCULAÇÃO: Pregáo Eletrônico no OO4l2020, Procêsso Adminislralivo no

009/2020 e Processo dê Comprâ no 009/2020.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DEJULIO/ IRINEU MARCOS PAR-
MÊGGIANI/ PTefeilo e CONTRATANIE,/ CXW SERVIÇOS E NEGÓCIOS
DE ÍECNOLOGIA EIRELI-EPP. CNPJ/MF NO 07,342.935/OOO1-03 / CON.

viRAÍADA.
Elaine T. Moura/ Fiscal do Conlratos

PORTARTA No.60, OE 28 DE MARÇO DE 2023

AÍRIBUI A FUNçÂO GRAÍIFICAOA DE GEREiITE OO FUNDO MUT{I.

CIPAL OE SAÚDE A SERVIDORA OUE MENCIONA.

IRINEU ITARCOS PAR[ilEGGlANl. Prefeito do Municipio de Campos de
Júlio, Estado de Melo Grosso, no uso das atriburções previslas em leaê;

CONSIDERANDO o disposto no arligo 13, § 2o do Estalula dos Sê/vldores
Públicos Municipais, instituÍdo pela Lei Complementü na.001. de 15 de
julho de 2008: no êiigo 6o, Vl da Lei n". 148, de 19 de abril de 2001 e no
inciso V do aíigo 37 da Constiluiçáo Federat

COrÍSTDERATVOO á solicitaçào C.l no. 008/2023 subscrita pelo Excelehlís-
stmo Secreláno Muncipal cle Adfin$lração:

RESOLVE:

Arl. ío AtribuiÍ Função Gratiíicâda de Gerentê do Fundo Municipal de Saú-
de, prêvisto no ârligo 8o, § 6ô da Lêi n'.327, de 30 de mêio de 2007, â

servidora MARCIA SOARES OE FREITAS, admitida na forma do lnciso ll

\/Jo ârtigo 37 da Constituição Fedêrâl e nomeada em caráter efetivo para o
cargo de Agente Administralivo. alravés da Portaria no. 03, de 2 de janeiro

de 2019, com direito a pe.cepção do adicionál da íunÇão em seu venci-
menlo, conforme preceituâ o ârtigo 6', Vl da Lei no. 148, de 19 de âbril de
2001, equivêlente áo Padráo FG-05, constante do anêxo I dâ Lei n0. 625,
de '15 dê âbrilde 2014.

Arl. 20 Essa porlaria entra em vigor nâ dâla de sua publicação.

Rogistro-sê e publiquê-so

Gâbinete do PreÍeito Munacipalde Campos de Júlao, Estado de Mato Gros-
so. âos vinte e oito de março de dois mil e vinte e três.

IRINEU MARCOS PARITIEGGIANI

PreÍelto dê Câmpos de Júllo

1, ADRIANO MARCELO STUCHI 2. BELENICE SOARES GALAFRE 3,

IGOR ALVES SILVA 4, KELLY BORGES MACHADO 5. LAURA ALAIDES

ALVES DE JESUS

Luiz Ricardo dê Souza

Presidente do CMDCA

Lista dos cândidatos aptos a participarem do Processo dê Escólhâ Suple-
mênlâr de Conselheiros Íulelâres Suplenles de Campos de Júlio, em con-
íomidade com o Edital n" 001, de 25 de laneiro de 2023 e suâs alterações.

LrcrTAÇÀo
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS . PREGÃO

ELETRôNICO NO 022l2023

O Pregoeiro dê Preíeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, nomeedô
pêla Portariâ no 23712017, vêm a público divulgar, paía conhecimento dos
inleressados. que Íoi formalizado Adesão à Ata de Rêgistro de Preços no

038/2023. oíiginâda do Píegão Elêtrônico no 006/2023, reâlizado pêlo Mu-
nicípio de Araputanga-MT, tendo por objeto o registro de preços para futu-

ra e êvenlual aquisição dê vêiculos, em âlendimento à demênda das Sê-
crêlariás Municipais; Gabinetel Finanças e Plânejamêntoi Educâção e Cul-

tura e Obres e lnÍaestruturê, êspecificamente para esta Adesão, aquisição

de um veículo modelo PICK-UP cabine dupla, pâm alênder a dêínanda da

Secretaria Municipal de AdministraÉo do Município de Campos de Júlio/
MT.. têndo como detenlora dos preços registrados a empresâ OOMANI

DISTRIBUIDORÂ DE VEÍCULOS LTDA LTOA.ME, iNSCTiIA NO CNPJ/MF

n' 01 .0't 6.616/0001-13, com valor global de R$ 121.400,00 (cento e vinte

e um mil e quâtrocenlos reais).

Maiorês informaçóes poderão ser obtidas pelo telefone (65)3387 2800 ou

pêlo e-mêil licitacâo1 @câmposdejulio.mt.gov.br.

Campos de Júlio - MT, 28 de março de 2023.

Mârcêlo José Bâtista dos Santôs Lino

Pregoeim

Potlàtiê n" 237 12017

PORTARTA N".6í, OE 28 OE MARçO DE 2023.

CONCEDE LICENçA MATERNIDADE À SERVIOORA PÚBLICA OUE

ÍrlENClONA.

IRINEU fTARCOS PARMEGGüANl, Prefeito do MunicipE de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais e;

COIVSTDERÁ,VDO o drsp osto no aftigo 134 do Eslalulo dos Sevidoíes Pú-
blicos Municipais, instiluido pela Lei Complementar no 001, de 15 de jLtlho

de 2008:

CO^TSTOERATVOO o áleslado médico concedendo licenÇa matemidade à

seNidora adiante nomin ad a,

RESOLVE:

Art. ío Concêder licença maternidade à ROSANA GOI'rES DE BRIÍO, ad-

milida na forma do inciso ll do aftigo 37 dâ ConsliluiÇão Federal nomeada

ao cargo efetivo de Auxrliar de Desenvolvimento lnÍanlil, pelo prazo de 120

dias, computados ê partir do dia 24 dê marÇo de 2023-

An. 2o Essâ ponaria entÍâ em vigor na data de suã públicâção, rekoâgindo

seus eÍeitos ao dia 24 de merço de 2023-

R6gislrê-§e e publiqug.6ê.

Gabinete do Prefeilo Municipalde Campos de Júlio. Estâdo de À,'1alo Gros-

so. âos vinte e oilo dias do mês de março do ano de dois mile vinte e três.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PreÍeito de Campos dê Júllo
LISTA DOS CANOIOATOS APTOS A PARTICIPAREM OO PROCESSO

DE ESCOLHA SIJPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE
CAMPOS DE JÚLIO - 2023
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